
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRr\S

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: I)llps://www.pedrcirHs.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Era 22 de setembro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n" 2209001/2023, que tem por objeto o Registro de Pre

ços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para

aquisição de impressoras e auto transformador, destinados a atender

as necessidades do Município de Pedreiras - MA. Com este fim e para

constar, eu, Leticia Bonfím de Oliveira, lavrei o presente termo que vai

por mim assinado.

Pedreiras/MA, 22 de setembro de 2023.

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

AvenW. Rio Bronco, n" m.CEP: 65,72S-000. Centro-PcBrclrno/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.!: 06.184.253/0001-49

Site: littBs://u\v\v.iu'drfiras.nia.pov.l>r/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Rapo.so
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as

devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitaiório, lendo por objeto o
Registro dc Preços para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para aqui

sição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as necessidades da Se

cretária Municipal de Administração do Município dc Pedreiras - MA. de acordo com as

informações abaixo:

Justifica-se a necessidade de impressoras para diversas áreas dc atuação, como administração

pública da Secretária Municipal dc Administração do Município de Pedreiras - MA, e servi

ços diversos. As impressoras desempenham um papel crucial na gestão documental, contribu

indo para a agilidade, transparência e eficiência na prestação de serviços à população, e a
aquisição de autotransfonnador é fundamental para garantir o fornecimento estável de energia

elétrica em locais que não dispõem da infraestrutura adequada. Diante do exposto solicito os

senriços supracitados, garantindo desta forma, o funcionamento dos serviços de forma satisfa

tória, em prol dos municipes de Pedreiras/MA.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUAN
Impressora Multifuncional, laser. Velo
cidade da impressão 30 ppm, 32 MB de
memória, impressão, cópia duplex auto-

_, mático (frente e verso), impressão, cópia ,, ■ . ,
01 j IA • • • . u I • Unidade

de 30 paginas por minuto, bandeja com
até 250 folhas, Resolução: Até 2400 x
600 dpi. interface USB 2.0, compatível
com Mac c Windows
Impressora Multifuncional, laser, Velo
cidade da impressão 40 ppm. 512 MB de
memória, impressão, cópia e digitaliza
ção duplex automático (frente e verso),

02 digitaliza em diversos locais e formatos Unidade i
de arquivos, incluindo PDF pesquisável,
impressão, cópia e digitalização de 42 ^
páginas por minuto, bandeja com até 250 /
folhas. Resolução: Até 1200 x 1200 dpi. (

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Cci^o - Pedrcíras/MA,
E-maii: administracao^pcdreiras.ma^gov.br

lUANTIDADE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

vSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/01)01-49

Site: httns://wmv.nedrcira.s.mn.gov-.br/

interface USB 2.0.
Impressora Monocromático, la
ser, produtividade com Wireless e velo
cidade de impressão de 20ppm, funções
de impressão permitem adicionar marca
d'água em documentos confidenciais,
sistema operacional, Windows Vista,
Windows 8, Windows 7, Mac OS X 10.6
Snow Leopard, Interface para USB,
Ethemet, Bandeja de papel com capaci-
dade para ISO folhas
Auto Transformador 2000 VA

Unidade

Unidade

22 de setembro de 2023.

ÍA^^eCfr^ARBOSA^
rlvíunicipal de Adminislr^

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-(IOÜ, Centro - Pedreiras/M A,
E-maii: adininistracao@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 10.432.389/0001-06
Site: hltDs://>v>v>v.r>cJrciriis.mii.ijov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o
Registro de Preços para futura, eventual c parcelada contratação de empresa paru aqui
sição de iniprcssora.s e autotransformador, destinados a atender as necessidades da Se
cretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA, de acordo com as informa
ções abaixo;

Justifica-se a necessidade de impressoras para atuação na administração da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA, e serviços diversos. As impressoras
desempenham um papel crucial na gestão documental, contribuindo para a agilidade, transpa
rência e eficiência na prestação de serviços à população, e a aquisição de autotransformador é
fundamental para garantir o fornecimento estável de energia elétrica em locais que não dis
põem da infraestrutura adequada. Diante do exposto solicito os serviços supracitados, garan
tindo desta forma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória, em prol dos munícipes
de Pedreiras/MA.

ITEM DESCRIÇÃO

Impressora Multifuncional, laser.
Velocidade da impressão 30 ppm,
32 MB de memória, impressão,
cópia duplex automático (frente e
verso), impressão, cópia de 30
páginas por minuto, bandeja com
até 250 folhas, Resolução: Até
2400 X 600 dpi, interface USB
2.0. compatível com Mac c Win
dows

Impressora Multifuncional, laser.
Velocidade da impressão 40 ppm,
512 MB de memória, impressão,
cópia e digitalização duplex au
tomático (frente e verso), digitali-
za em diversos locais e formatos

de arquivos, incluindo PDF pes-
quisável. impressão, cópia e digi
talização de 42 páginas por minu
to. bandeja com até 250 folhas.

UNIDADE
QUANTID^E
SEMUS I FMS

Unidade

Unidade

Rua Manoel Trindade, n' 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mnil: snu(lc;^i)C(lrciras.ma.eov.hr
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ESTADO DO MAKANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNIM: 10.432.389/0001-06

Site: httns://www.nedreinis.nui.gQV.I>r/

Resolução: Aié 1200 x 1200 dpi,
interface USB 2.0.

Impressora Monocromático, la
ser, produtividade com Wireless e
velocidade de impressão de
20ppm, funções de impressão
permitem adicionar marca d'água
em documentos confidenciais,
sistema operacional. Windotvs
Vista. Windows 8. Windows 7,
Mac OS X 10.6 Snow Leopard,
interface para USB, Ethemet,
Bandeja de papel com capacidade
para 150 folhas
Auto Transformador 2000 VA

Unidade

Unidade

Pedreiras/MA, 25 de setembro de 2023.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: saudcS'ncdrcirus.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419,978/0001-60

Sile: https;//wtt'w.ncdreiras.ma.g(>v.hr/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA
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Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para aqui
sição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as necessidades da Se
cretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA, de acordo com
as informações abaixo:

Justifica-se a necessidade de impressoras para atuação na administração da Secretaria
Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA, e serviços diversos. As
impressoras desempenham um papel crucial na gestão documental, contribuindo para a agili
dade, transparência e eficiência na prestação de serviços à população, e a aquisição de auto
transformador é fundamental para garantir o fornecimento estável de energia elétrica em lo
cais que não dispõem da infraestrutura adequada. Diante do exposto solicito os serviços su
pracitados, garantindo desta forma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória, em
prol dos munícipes de Pedreiras/MA.

ITEM UNIDADE
QUANTIDADE

SEMAS FMAS

Unidade

DESCRIÇÃO

Impressora Multifuncional, laser.
Velocidade da impressão 30
ppm, 32 MB de memória, im
pressão, cópia duplex automático
(frente e verso), impressão, cópia
de 30 páginas por minuto, bande
ja com ate 250 folhas. Resolu
ção: Até 2400 X 600 dpi, interfa
ce USE 2.0, compatível com
Mac e Windows
Impressora Multifuncional, laser.
Velocidade da impressão 40
ppm, 512 MB de memória, im
pressão, cópia e digitalização
duplex automático (frente e ver
so), digitaliza em diversos locais
e formatos de arquivos, incluindo
PDF pesquisável, impressão,
cópia e digitalização dc 42 pági
nas por minuto, bandeja com até
250 folhas. Resolução: Até 1200

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-mail: asslstcnciasociat@pedrciras.ma.gov.br

Unidade
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ESTADO DO maranhão

PREFEITURA MUNICü»AL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 15.4I9.978/00Ü1-60

Site: htlns://wwH'.nedretras.ma.gHV.br/

X 1200 dpi, interface USB 2.0.

Impressora Monocromático, la
ser, produtividade com Wirelcss
e velocidade de impressão de
20ppm, funções de impressão
permitem adicionar marca d'água
em documentos conlldcnciais,

sistema operacional, Windows
Vista, Windows 8, Windows 7,

Mac OS X 10.6 Snow Leopard,
Interface para USB, Ethernet,
Bandeja de papel com capaclda-
dc para 150 folhas
Auto Transformador 2000 VA

Unidade

Unidade

Pedreiras/MA, 25 de setembro de 2023.

STERPHANNE CARoMe MELO MENDES SOUSA
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maii: assistcnciasociaI@pedrciras.ina.gov.br



ESTADO DÓ MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: hltps://ww>v.pedreiras.ma.gov.br/
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento liciiatório, tendo por objeto o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de cmpre.sa para aqui
sição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as necessidades da Se
cretaria Municipal de Educação do Municiplo de Pedreiras - MA, dc acordo com as in
formações abaixo:

Justifica-se a necessidade de impressoras para atuação na administração da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA, e serviços diversos. As impressoras
desempenham um papel crucial na gestão documental, contribuindo para a agilidade, transpa
rência e eficiência na prestação de serviços à população, e a aquisição de autotransformador é
fundamental para garantir o fornecimento estável de energia elétrica em locais que não dis
põem da infraestrutura adequada. Diante do exposto solicito os serviços supracitados, garan
tindo desta fonna, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória, em prol dos munícipes
de Pedreiras/MA.

ITEM UNIDADE
QUANTIDADE

SEMED I FUNDEB

Unidade

Unidade

DESCRIÇÃO

impressora Multifuncional,
laser. Velocidade da impres
são 30 ppm. 32 MB de me
mória, impressão, cópia du-
piex automático (frente c
verso), impressão, cópia dc
30 páginas por minuto, ban
deja com até 250 folhas,
Resolução: Até 2400 x 600
dpl, interface USB 2.0,
compatível com Mac c
Windows
Impressora Multifuncional,
laser. Velocidade da impres
são 40 ppm, 512 MB dc
memória, impressão, cópia e
digitalização duplex auto
mático (frente e verso), digi-
taliza em diversos locais c

formatos de arquivos, inclu-

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA,
e-mail: educaca<)(^pcdreiras.ina.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Sllc: h(tps://wH'w.pedrciras.ina.gov.br/

indo PDF pcsquisável, im
pressão, cópia e digitaliza
ção de 42 páginas por minu
to, bandeja com até 250 fo
lhas, Resolução; Até 1200 \
1200 dpl, interface USB 2.0.

Impressora Monocromático,
laser, produtividade com
Wirciess e velocidade de

impressão de 20ppm, fun
ções de impressão permitem
adicionar marca d'águn em
documentos confidenciais,

sistema operacional, Win
dows Vista, Windows 8,

Windows 7, Mac OS X 10.6
Snow Leopard, Interface
para USB, Ethemel, Bandeja
de papel com capacidade
para 150 folhas
Auto Transformador 2000 VA

Unidade

Unidade

Pedreiras/MA, 25 de setembro de 2023.

DAVID WINSTWlIRA XIMENES
Secretário Munjjcipal de Educação

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao(^pcdrciras.ma.gov.br
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PREFEITliR,\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER, TURISMO
E MEIO AMBIENTE

CNPJ: 04.96J.239/0001-32
Site: li«Ds://w\vw.ncilrciriis.iiiii.p(iv.l)r/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas provi
dencias. com vistas á realização de procedimento licitatório. tendo por objeto o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição de impressoras e
autotransformador, destinados a atender as necessidades da FUP • Fundação Pedreirensc de
Cultura, Desporto, Lazer, Turismo e Meio Ambiente do Municipio de Pedreiras - MA, de
acordo com as informações abaixo:

Justifica-se a necessidade de impressoras para atuação na administração da FUP - Fundação
Pedreircnse de Cultura, Desporto, Lazer, Turismo e Meio Ambiente do Município de Pedreiras -
MA, e serviços diversos. As impressoras desempenham um papel crucial na gestão documental, con
tribuindo para a agilidade, transparência e eficiência na prestação de serviços à população, e a aqui
sição de autotransformador é fundamental para garantir o fornecimento estável de energia elétrica
em locais que não dispõem da Infracstrutura adequada. Diante do exposto solicito os serviços supra
citados, garantindo desta forma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória, em prol dos
munícines de Pedreiras/MA.

DESCRIÇÃO

Impressora Multifuncional, laser. Velocida
de da impressão 30 ppm, 32 MB de memó
ria, impressão, cópia duplex automático
(frente e verso), impressão, cópia de 30
páginas por minuto, bandeja com até 250
folhas. Resolução: Até 2400 x 600 dpi, in
terface USE 2.0, compatível com Mac e
Windows

Impressora Multifuncional, laser. Velocida
de da impressão 40 ppm, 512 MB de me
mória, impressão, cópia e digitalização du
plex automático (frente e verso), digitaliza
em diversos locais e formatos de arquivos,
incluindo PDF pesquisável, impressão, có
pia e digitalização de 42 páginas por minu
to, bandeja com até 250 folhas. Resolução:
Até 1200 X 1200 dpi. interface USB 2.0.

Impressora Monocromático, la
ser, produtividade com Wireless c veloci
dade de impressão de 20ppm. funções de
impressão permitem adicionar marca d'água
em documentos confidenciais, sistema ope
racional, Windows Vista, Windows 8, Win
dows 7, Mac OS X 10.6 Snow Leopard,

ITEM UNIDADE UANTIDADE

Unidade

Unidade

Unidade
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUP- FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER, TURISMO
E MEIO AMBIENTE

CNPJ: 0-<.964.239/0O0I-32

Site: lilt|)s://w«w.ncdreiras.ma.eov.l)r/

Interface para USB, Ethemet, Bandeja de
naoe] com capacidade para 150 folhas

Autotransfoimador2000 VA Unidade

Pedreiras/MA. 25 de setembro de 2023.

Atenciosamente,

\ clMT iO W
Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da FUP

Portaria GPM 0068/2022

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: https://H'»'w.|)e(ireini.s.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento liciialório, lendo por objeto o Registro de
Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição de impresso
ras c autotransformador, destinados a atender as necessidades da Secretária Municipal de Ju
ventude do Município de Pedreiras - MA. de acordo com as informações abaixo;

Justifica-se a necessidade de impressoras para diversas áreas de atuação, como administração pública
da Secretária Municipal de Juventude do Município de Pedreiras - MA, e serviços diversos. As im
pressoras desempenham um papel crucial na gestão documental, contribuindo para a agilidade,
transparência e eficiência na prestação de serviços à população, c a aquisição de autotransformador é
fundamental para garantir o fornecimento estável de energia elétrica em locais que não dispõem da
inlraestrutura adequada. Diante do exposto solicito os serviços supracitados, garantindo desta forma,
o funcionamento dos serviços de forma satisfatória, em prol dos munícipes de Pedreiras/MA.

ITEM DESCRICAO

Impressora Multifuncional, laser. Velocida
de da impressão 30 ppm, 32 MB de memó
ria, impressão, cópia duplex automático
(frente e verso), impressão, cópia de 30
páginas por minuto, bandeja com até 250
folhas. Resolução: Até 2400 x 600 dpí. in
terface USB 2.0, compatível com Mac e
Windows

Impressora Multifuncional, laser. Velocida
de da impressão 40 ppm, 512 MB de me
mória. impressão, cópia c digitalização du
plex automático (frente e verso), dígitaliza
em diversos locais c formatos de arquivos,
incluindo PDF pesquisávcl, impressão, có
pia e digitalização de 42 páginas por minu
to, bandeja com ate 250 folhas. Resolução:
Até 1200 X 1200 dpi. interface USB 2.0.

Impressora Monocromático. la
ser, produtividade com Wireless e veloci
dade de impressão de 20ppm. funções de
impressão permitem adicionar marca dágua
em documentos confidenciais, sistema ope
racional, Windows Vista, Windows 8, Win

dows 7, Mac OS X 10.6 Snow Leopard,
Interface para USB. Ethernet, Bandeja de

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade

Unidade

Unidade

E-maii: iuvcntude(tf nedrcirus.ma.aov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE

CNPJ; 06.184.253/OOOM9

Site: Iittps://www.pedreiras.tna.gov.br/
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apel com capacidade para 150 folhas

Auto Transformador 2000 VA Unidade

Pedreiras/MA, 26 de setembro de 2023.

José Donrogos Galvâo Viana
Secretário Municipal de Juventude

E-mail: iuventudcí» neürciras.ma.gnv.br



PEOREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRáffefe
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN

CNPJ: 46.853.984/0001-54

SUc: ht^ps://ww^v•.nedrciras.tua.eov.hr/

DESPACHO

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Direior do Departanienlo de Compras

Encaminho a Vossa senhoria solicitações de despesas das Secretarias Munici

pais de Administração, Saúde, Assistência Social. Educação. Juventude c da FUP - Fundação

Pcdreirense de Cultura, Desporto, Lazer, Turismo e Meio Ambiente do Município de Pedrei
ras - MA, para que seja realizada as devidas pesquisas de preços com vistas à realização de

procedimento licilatório visando o Registro üe Preços para futura, eventual c parcelada
contratação de empresa para aquisição de impressoras e autotransformador, destinados

a atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, sendo o ÓRGÃO GERENCI
ADOR, a Secretaria Municipal de Planejamento, em conformidade com o Decreto Federal n®

7.892/2013 c suas alterações e Decreto Municipal n® 004/2021, conforme segue anexo.

Pedreiras/MA, 26 de setembro de 2023.

Alentfíõsámente

PEDRO THIAO

Secretário Mui

^E[RA ̂ POSO
1 de Planejamento

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA
E-mail: DÍa.neianie_ntor«)Dcdreiras.ma.aov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httn.s://\vww.ocdreirfls.ma.aov.hr/

PÉDR6lfV>SÍMA 2

Pro=.a30^^°2—'

DESPACHO

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Nesta

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento, para realização de
pesquisas de preços referente Registro dc Preços para futura, eventual c parcelada contra
tação de empresa para aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a
atender as necessidades da Secretária Municipal de Administração do Município de Pe
dreiras - MA, estamos encaminhando em anexo, relatório de pesquisa de preços com seu
respectivo mapa de apuração, realizados através do Sistema Eletrônico Banco dc Preços, con
forme segue em anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa de apuração.

Pedreiras/MA, em 06 de outubro dc 2023.

LUGSSRfBElRO OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Compras

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-maii: compras@pedreiras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Responsável: Lucas Ribeiro Oliveira

Departamento; Diretor do Departamento de Compras

Relatório de Cotação; Contratação de empresa para aquisição de impressoras e
autotransformador. destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA

Pesquisa realizada entre 28/09/2023 11:22:06 e 03/10/2023 08:51:13

Pc atônugpMilü nod.n IM' lÜ.'2Ci?3 Ci'i lá 2= (11^ 2(J0 "íán ítíl

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 6S de 07 de dufPw de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
ConfamelnstnjçõoHxtral{rtN*í6de07tleJiJhode!02l.'<oAnigo3'. 'Aetsifáaáecnçosserúmtttrí^zBilÊmdocuninlaaueçonreiú-SKf^ltfodormtmttieoapScadoptrêa

iIsfinlçiodovaíúieBtimada'

1) Impressora miitifünclonal bondade capacidade para 3 40Unld8des R$3283.I&(un)

até 250 rolhas, conecta-se a rede sem

fio ou Ethemet - impressões e

cOples de até SOppm;

2) Impressora mutCfuncionailaser, monocromáüea, de 42ppm - 4 20 Unidades RS 5.Q89.7Q (un)

capacidade para 1.340 foíias. Dl^ízaçSo em

duptex

3} Impressora Laser Monocromática. Velocidade de kivressBo de 3 40Unldades R$1.516.S0(un)

20 páginas por mmuto, cúpias de até

20ppm

Preço
Preços Quantidade I Percentual Estimado Total

Estimado „ . . ̂
Calculado

3  áOUnIdades R$3283.I&(un) - RS3283.16 RSl3t.326,40

4) Auto Transformador 2000 VA 4  100 Unidades RS 258.36 (un)

R$a089.70 RS101.794/X)

H$1.516^ R$60.560/»

RS 253.63 RS 25.888.00

Valor Global: R$ 319.668.40

Detalhamento dos Itens

Item 1: Impressora multifuncional bandeja de capacidade para até 250 folhas, conecta-se a rede sem fio ou Ethemet - impressões e cópias
de até SOppm;

Preço Estimado: RS3283.16(un) Percentual:- Preço Estimado Calculado; RS 3233,16 Média dos Preços Obtidos: RS 3.263,16

Quantidade DescríçSo ObservaçBo

40 Unidades IMPR^ORA compacto bandefa de capacjdade para até 260 (olhas, conecta-se a rede sem Tio ou Bhemel - Impressões e cdpla

8 de até 30ppm;

RaMftki eralo meu ISilMOia 9S-.1L2S PP; Z9S.14SB.T0)
VWhS^ta liirINJEiiOdUiSqlVSfZueOtUFBlUfftCMCaWToPaSUtflUSnPIneWAtUlfMil

MlpWwi>i>.Mrio9deonea>xai<.bnC*nnc»eo«iiMntiOdiiM?niun<Liir1Kef>0«liMaOPSZkNeOHai>sMtFd««)CnmBP>aM)KuanPlmavMH2S3dtUSad



Proc.íÍiy:3^^^___ I
Ifls. —-—

Preço (Compras Govemamenlais) 1; MMts das Propostas Finais iRUb- — BS 3.134
mclM S'tlam6Siíe07aeMaaiiJOÍ>

RItros Utilizados: Periodo; 02/10/2022 à 02/10/2023; Palavra Chave IMPRESSORA 30 ppm; Somente Homologados; Apenas Matarials;
Operador IgualQtdFomecedor

úrgSo: Defensooa PiJWico/PA Dato: 14/02/202310:00
Objeto; CONTRATAÇÃOOEEMPRESAparaaatiuisi^deEquIpamentosdelnformàbca Modalidade: PregSoEletrônico

a serem usados nas atividades diárias da Defensoria PübBea do Estado do Pará, SBP- nSo
de acordocom ss condições e especificações técnicas deste Termode wemlflcaçío' N«Pre98o:12023 / UASG:a25989
Referénc(6. que tem por base o projeto aproveito em Brasllíâ consoBdado oor

meiodotennodeconvenio(PLATAF0RMA+BRASIUn''93t414/2022eelebr8do Loie/Hem. tZ
enireaUNlAo.. LinkAta

Desoriçfto: impressora multifuncional-Impressora MuitifunclcnalTíJo impressão: Laser. AdjudlcaçSa: 17/03/202313 20
ResoluçioImoressâo:2400 X 600 0PI.TensáoAlimentação:127V,Resolução Homologação: 11/04/202314:34
Copiadora; 1200 X 2400 DPI, Veloddade Impressão Preto E Branco; 30 PPM, Fonte: www.comprasgovemamenlais^iov
Velocidade IrnpressSo Colorida: 30 PPM. Caracterfsticaa Adicionais: .br

PoHcromál)ca,CícloMensatSO.OOOPág.ConectMdade;Elhemet 10/100, Quantidade: 3
Parale!a.U8b20EVfirele8S.C«p8Cid8dcMlnimaBandeja:2B0Fl,Cap8Cid8de Unidade- Uiddade
Memúna: 1 G

UF: PA
CatMat 6012SS-IMPRESS0AAMULT1FUNCI0NAL

CNPJ Razão Sooial do Fornecedor

28.1 SVB03/0001 -66 2M J MANAUS LTOA

•VENCEDOR*

Valor da Pnvoeta Final

RS 1.338.90

Mares: EPSON

Fabricante: EPSON

ModHe: C11CJ63302

Descrição: Impressora Multifuntíonel Tipo tmi»ess8a l^ser. Resolução Impressão: 24Õ0 X 600 DPI. Tensão Alimcnteção: 127 V. Resolução Copiadora:
1200 X 2400 DPi.Velacidsde impressão Preto E Brani2o:3D PPM. Velocidade impressão Colorlde: 30 PPM. Caractnlstrcas Adicionais: Pollcromdtli:a, Cldo
Mensal. 50.000 Páç, Ceractividade: Eihemet 10/100. Paralele. Usb 2.0 £ wireless. Capaddode Mdlma Bandeja. 2S0 Fl Capacidade MemOrte: 1G

Endereça:

RUACARAMBEL 60

Telefone:

(92)9812-5211

Email:

Jesse.|&2mjmsnaut.com.br

33.884.155/0001-97 EVANORO GOMES FERREIRA 01619613250

Merca: Epson

Fabricante: Epson
Modelo; EcoTardi 13210

Descrição: Multifuncional Tanque de Tinta - Impressrora. Copiadora, Si»nner

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone:
PA BertevIdB R NOVA ESPERANÇA. 05 Evandto (21)76866989

R$ 2.266.67

Emall:

fetrerab29@(|mall.com

09.265.160/0001-37 ESTREIA MIX DISTRIBUIOORA LTCA flS 3.3

Marca: EPSON

Fabricante: EPSON

Modelo: Ecolank L32S0
Descrição: IMPRESSORAMULTIFUNCIONAl.TIPO IMPRESSUO IAS»). RESOLUÇÃO IMPRESSÃO 2400 X 600DPI.TQtSãO ALIMENTAÇÃO 127V.
RESOLUÇÃO COPIADORA 1200 X 2400 DPI, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO 30 PPM, VELOCIDADE IMPRESSi^ COLORIDA 30 PPM,
CARACTERlSmCASAOlCiONAISPOUCROMÃTICA. CICLO MENSAL 50.000 PÃG. CONECTIVIDADE ETHERNET10/100, PARALELA USB 2.0 E WIHELESS.
CAPACIDADE MlNIMABANOEJA 250 FL CAPACIDADE MEMÓRIA 1 GB

Estada Cidade:

RJ Santo Antônio de PSdua

Endereço.

RMISUELCA8RDRA2a

Telelone:

(32) 3465-1181/(32) 99066298

Bnail:

estecon2013@y8hoo.com.br

45226829/0001-46 A A OUVEIRA CRUZ SaUCOES BriPRESARIAIS LTDA

Merca: BROTKER

fabrtcanie: BROTHER

Modelo: BROTHER

Descrição: IMPRESSORA 21.1. Tecnolo{p8 de impressão: Jato de Unia Heat-Free MicroPiczo*. ESPECIFICAÇÃO DE ACORDO COM TERMO DE
REFERENCIADO EDITAL

Endereço:

R JOVELINA MORGAOO, 30

Telefone:

(91) 83960612/(91) B426«»a

Emalk

solucoe3easy@ouiieek.eam

- • lJ-

Preço (Compras Governamentnis) 2; Média das Propostas Finais

nc/Arr S'dilNfSOíOTOíJí^ác!0}l

RalaUiU geraCona eu lariivnzs oe:1S;29 (P; 2m.t4.se.70)
cceqo VaWnehi: unKSnO<snSqaPS(ZueO«2rBUf4>CAaceiWTef>a6Mip«anPln«WAtUii%M
tmpVNnm.bmDdvna.CEm.tinCMIIadMiJientrddeOsTIsUnoLurtNJEnOdLMqaPSIZIrNEORZSilgMíFdjCMCaWTBPiSrilqHIjanPlinimMttSaqiUSdd



Filtros Uülizados: Periodo; 02/10/2022 à 02^0/2023; Palavra Chave IMPRESSORA 30 ppm; Someme HomoIogtBJos: Apenas Materiais-
Operadw: IgualOtdFomecedor

órgio: MINISTÉRIO DA DEFESA Oatg. 31/01/2023 Oa<IO
Comando do Exército .. j ^

Modalidade: Pregfio EletrOnteo
Comando Militar do Planalto

SAP" SIM
Comando 3'Brigada de Inlataria Motorizada
23- companhia de Engenharia de Ccmbate Idenimcaçfio: N»Preoa(na2022 / UASG:160101

Objeto: Registro de preços para possível aquisição materiala de informática. Lote/Item: IA
comunicações, segurança, aquisição de cartuchos e tonera sn quantidades e
exigências estabelecidas neste Termo e seus anexos. Adjudicação: 10/D2/2O23 09:58exigências estabelecidas neste Termo e seus anexos. Adjudicação 10/02/2023 0958

OescriçSo: impressora multifuncional-impressora Mulufuncionai Conectividade: Ethemet Homologação: 10/02/202314:14

10/100. Paroieia, Usb 2.0 E Wiretess, Capacidade Mínima Bandeja: 250 FU Fonte; www.comprasgovemBmeniflis.gov
Caracteristicaa Adicionais: Policromática. Ciclo Mensal: 50.000 Pãg, Tensão ,br

Ailmenlação;127V,Reso1uçíolmprBS5ão:2400 X 600DPi.Vqlccld8de Quantidade; 6
Impressão Preto E Branco; 30 PPM.Velocidade Impressão Colorida: 30 PPM. Unidade: Unidade
T90 Impressão: Lase, Resolução Copiadora: 1200 X 2400 DPI. Capacidade

MemériarlG

CatMat M1288-ÍMPRESS0RAMULTIFUNCÍ0NAL

39.6ig.S37/0002-30

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

MINAS SOLUCOES EM IMPRESSÃO LTDA

PEDREIRAS/MA

q" wy
Valor da Proposta Final

RS 1.797,00

Marca: BROTHER

Fabricante: BROTHER

Modrio: DCP-1617NW ♦TRANSFORMADOR
Descrição: IMPRESSO HA 220V MULTIFUNCIONAL LASER DUPLEX WIFIE LAN. US8. COPIADORA SCANNER. CAPACIDADE MiNIMA NA BANDEJA 100
FOLNtôIMPRIMa DIGITALiZA E COPIA (H^ERCNCtA M42BF0W ATUALIZADO

Estado: Cidade: Endereço:
ES Serra R ATALVOESMOREIHADESOUZA1472

Nome de Contato: Telefone: Emall:

MsrcosTullo (3113774M1 mlnas.solucoesSoutiookcom

28055-727/0001-95 PUBUTEKTECNOLOGIAEIREU HS 1.825.03

Marca: PMflUM
Fabricante: PANTUM
Modelo: MeSSSNW
DeacriçSo: IMPRESSORA 22DV MUL11FUNCI0NAL LASER DUPLEX WiFl EIAN.USB, COPIADORA SCANNER.. CAPACIOAOE MÍNIMA NA BANDEJA100
FOLHAS - IMPRIME DIGITALIZA E COPIA

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Talefone: Emall:
GO Goiânia AVEN10AAVENIOAOEPUTAOO JAMaCECILIO.2929 Licitações (62)3541-1636 contalo|ipubllteck.com.br

38,427,777/0001-00 JP ARAÚJO SERVIÇOS LTDA RS 2.025,00

Marca: Xerox laser A4 3Epp
Fabricante: Xerox Laser A4 S6ppm Wifi B22SdnI
Modelo; Xerox Laser A4 36ppm Wi5 B22Sdnl
Descrição: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL. TIPO IMPRESSÃO LASER. RESOLUÇÃO IMPRESSÃO 2400 X 600 DPI. TENSÃO ALIMENTAÇÃO 127 V,
RESOLUÇÃO COPIADORA 1200 X 2400 DPI. VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO 30 PPM, VELOCIDADE IMPRESSÃO COLORIDA 30 PPM.
CARACTERlSTlCASADICIONAISPOÜCROMÃTiCA CICLO MENSAL-SO.OOOPAG,CONECTIVIDADE ETHEHNET ID/IGO. PARALELA USBZD E WIRELESS,
CAPACIDADE MÍNIMABANDEJA 260 Fl. CAPACIDADE MEMÕRIA1 GB

Estado: Cidade: Endereço:
MA SãoLulE AVENIDAPHINCIPAL22

Nome de Contato:

Jeferson

Telefone:

(99)968054112
Emall:

bonuvidro@9mall,com

43.951.445/0001-60 INOVAWAYTECNOLOGIALTDA R$1150

Marca: xerox
Fabricante: xerox
Modelo: B225
Descrição: Impressora 22Dvmultlfunclonsl laser duplexwinclan.uab. copiadora, scanner, capacidade mínima na bandeja 100 folhas-imprime, digitafiza
e copia, indusotrensformodor blvolt BOOva.

Cidade:
Oolsnlta

Endereço:
AVENIDA JDSE ANTONIO GABRIEL SN

Telefone:

{62)916&9S43
Eme 11;
inovawayieenelogla^gmallom

RiMerbemOa no ea tailOQOn oeil&ZS OP: 2m.l«.sa.70)
CMÇo vilisaçao. LurlNjeiOiBMQOPSIZkNEOM^WfaiCMCaiWTbPMWMMbníeWAMaaHíd
hBp';rinwr.bincodspracoa.oani.birC««McaOoAilinicldaM?lokan«LiinHiaiOelMqVStZWE01UOIgWFaxCMICanVTePi«UaHUeiMii6WMUs3MÍSSd



PEDRÜrÃswÃ "

—  RBtóoSodaldoFo^dor HII
11^65.692/0001-76 CWOMAEQUIPAMENTOS ESEaVICQSEIRBJ ~ HSÍÍtTÕÕ"
Ma;ea: XEROX

Fabricante; XEROX

Modela: MuHifiincicnal Xerox 62251 Tranafonnaâor
DeMriçSo: •Irnpressâo Vetocidade rJe impressSo até 34 ppm Salda frente e verão Standard Volume de impreasâo mensal recomendado Até 2500 péginaa
Cick) de irai»!'» Até 30.000 Imaacns/mês B Velocidade do processador 1.0 GHz Memória de Impressão (standard) 512 MB sUrxlard Coi>ectfvidade

USB 20 de alta vetocidade (tipo 8). Wirelcss 802.11 b/9/n Resolução máxima de impressão 600 x 600 dpr. «ualidade de imaaem
2400 Tempo de salda da primeira tmpresao Apenas 6.4 seconds (pmloe-branco) Funções do Impressão Uyout de Booldet. Swraçío, Modo Rascunho,
Duplex, Definições Earth Smort Drive. Várias péginas numa folha. Tipo de trabalho normal. lU téUI, Orienaçao, ID do trabalho de impressão na marçem.
Rodar IfMgem a 180 graus, Oefiniçíes guardadas. Estado da bandeia e do toner, Marca de égua ImpressSo móvet AppIeS AiiPrinl*. impressão com
Chromebook'. Mopria' Serviço de Impressão, Wi-FiDireciSuptrte OS Windows Server 2008 B2SPI, Windows Servcr 2012. Windows Server 2012 R2
Windows fervcr20I9,MBc0S 10.14,10.15,11,12 Windows Server«200BSP2 (32 and 64 bilX Windows®/SPl, 8.8.1 l«>daie 1,10.11 CópIaResoluçíode
cópia máxima Até 600 x 600 dpi Tempo de salda da primeira edplD Apenas 68 seconds Oigitalisar Resolução de digitalização (óptica) 1200 x 1200 dpi
Suportes de ImpressSo AJimentador de documentos AlimenladorAutomeiico de Documentos Capacidade- BOfolhos lOSx 148mm to21Bx3B6 mm
Cepocitíarie de papel Bandeja (BaiyJcJe Princlpal):250 folhas Bandeja (Entrada de alimentação manuaO: 1 tolhas Dimensão do Papel Bandeja (Bandeja
Principal): Formalos personalizados: 106x149 mm to 216x356 mm Bandeja (Entrada de alimeniaçSo manual). Formatos personalizados 76 x 127 mm 10
216 X 358 mm Tipos de sigmttes Papel comum. Papel leve. Papel pesado. Cartão, Etiquetas (etiquetas de papei), Envetope, Papel a cores. Papel timbrado,
PréImpresso.Bond. Bnlbante. Aspcrc/Suave, Reciclado Segurança Funções de segurança Sccurity Gulde (PDF). Acceas Controla, Inircduçéo aulomâtlca do
endereço deemnildoremeienie, Gesiõo de certificados, Impressío confidencial, Atualizações de fitmware com ssainatura digital, Separaçío de fax/rede.
flestnções relativas ao inicio de sessSo, Lmpeza da memória nlo voUtil, Filtragem de Portas, Portas US8 protegidas, Repôsiçbo segura da palavra-passe.
Filtros da ligação TCP, TIS t.3, WPA 3 Olmensfles Dimensões mínimas (I x p x a) 415 x 360 x 362 mm Peso 10 kg Certificações ENERGY STAR Em
confonnidade com ENERGY STAR»Sustenlabllldade EPEAT ENERGVSTAR® Green Worid Allianee Certificações Consulte
wwwjceroxcom/OlficeCertificstionsparBvcrBmeé recente Esta dcecrtfficsções.'ACESSÓRIO l./uitotransfarmBdorMarcarFonxLirtei Modelo:
0131300006. Potência: 1600 VAI FmtvelTérmico Se ligar um equipomemoquecxccdaapoienoia doautotranslormador. o aumento da temperatura
próximo a 130*C faz o fusível desligar o equipamento. Ouando a temperatura baixa próximo a 7D'C^voIlaB funcionar. Entrada / Soida Transforma 12CIV
em 220V, ou 220V em 120V. Bivolt | Freqüência: 60Hz 1 Gabinete: Caneca plástica j Adaptader Exclusivo sinerru de W, que elimina o risco de choques
elétricos I Cordáo: 3 xO.TBmm'80 cm de acordo com as normas de pluguese tomadas NSR14t36l Tomadas TomBdaeiélricatripoiarj Cor Preto Site do
fabricante; https://www.foiceline.com.br/pradulo/0131300006-aulQlranslorrnadorsllm-premlum/

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telerone:

DF Brasília R6CHACARA116,LOTE1E Jucllelde (61)3032-5699

Email:

financeiro^eromateonologlBqom.br

40.960.687/0001-01 T>IOMAS PIRRO ALVES SALES 03111010112 RS 2800,00

Marca: Impressora multifun
Fabricante: Impressa multifuncional
Modele: Impressora mullifuncianal

Descriçõo: (IMPRESSORA 220V MULTIFUNCIONAL LASER DUPLEX WIFIE LAN, USB, COPIADORA SCANNER..CAPACIDADE MÍNIMA NA BANDEJA 1Ó0
FOLHAS - IMPRIME, DIGITALIZA E COPIA

Endereço:
0 0UA0RA3T CONJUNTO 23,13

Telefone;

(61)6651-2249

Email:

oyber.prodfglgiTiallcom

14.499.336/0001-44 .MARCK TECNOLOGIA COMERCIO & SERVIÇOS MECÂNICOS LTDA RS 2651,80

Marca, brother

Fabricante: brother

Modelo: brother

Descriçõo: mprcsaom MultIfuneienal CortecUvidade: Ethernet 10/100, Paralela, Usb 20 E Wlreteas, Capacidade MOiima Bandeja: 250 FL Carectcrtsiicas
Adicioneis: Poiicromática. Ciclo Mensal: 60.000 Póg, Tensõo Alimentaçõo: 127 V, Reaolüçõo Impressáa 2400 x 600 DPI, Velocidade Impressão Preto E
Branco: 30 PPM, Velocldsde Impressão Colar Ida: 30 PPM. Tipo Impressão: Laser, Resolução Copiadora: 1200 X 2400 OPl, Capacidade Memória: 1 G

Estado: Oidade; Endereçe:

SP CarapicuíB AvrrAaUAauECEruãA,97

Nome de Contato: Telefona;

[11)3531-2009

Email:

marBkleegtyahoacom.br

02669.044/0001-66 DIGITHCH SOLUCOES - ElHELI RS 3.160.00

Marca: HP

Fabricante: HP

Modela: M428FDW

Descrição: IMPRESSORA 220VMULT1FUNC10NAL LASER DUPLEX WIFI E LAN, US6, COPIADORA SCANNER. CAPACIDADE BANDEJA 150 FOLHAS-
IMPRIME DIGíTAUZA E COPIA

Cidade:

Slo Paulo

Endereço:

AV PROFESSOR GIOIA MARTINS 567

Telefone:

(11)4701-6422

Email:

octs^íve.com

RdUrtogonSo nodla IS/IQfnzaoe-.lAZS (P: Ztl0.l4SS.7S)
COOqo VdlMtao. LiirirUEnOdkhSeÚPSaiNEOSUfDMrFdjCASCaiWTgPaMgHUSnPVnaWAWadMd
hlipjriwiwjMBgO«pieojao»na)l>«We»4o«irtmlict)«e«?tc*«iv4jir1KlEi»Oil«ilaOPStOiWtenuS2ig>«Pd:CMCanvrgPieSiqHlBiiP»i*WA%aS3aimW



^DREhUS/WA
Proc.^g£OgV202 3
FLS. o /s

RazSo Soctal do Fornecedor Valor da Proposta Final

47,1BSJM/0001-60 PROSIL COMERCIO DE MATEWAS ELEraONKOS LTTIA H$ 3.160.00

Marca: HP

Fabricante: HP
Modelo: M42aFDW

DucrtcSo; IMPRESSOnA2Z0V MULTIFUNCIONALLASEHOUPUXWIFIELAN. usa.COPIADORA.SCANNER CAPACIDADE BANDEJA 100FOIHAS-
IMPRIME. OIGITAUZA E COPIA.

Eslado: Cidade: Endereço: Telelone: Emeii:
PR saojosddespinhaia RUA doutor MARCEUNO NOGUEIRA. 281 (41}8a42-20EO/(0000}aaO(H;000 pro.all||lhotmoll.com

43.521 002/0001-39 JANAINA MACIEL PINHBRO 00740267124 RS 3.467O0

Merca: HPM428Ft)W

Fabricante: HPM428FDW

Modelo: HPU428FDW

Descrição: IMPRESSORA 220V MULTIFUNCIONALLASER DUPLEX WIFIE LAN, USS. COPIADORA. SCANNER. .CAPACIDADE MÍNIMA NA aANDEJAIDD
FOLHAS- IMPRIME. OIGITAUZA ECOPIA{REFERENCIA M428FOW ATUMJZAOO).

Cidade:

Anápolis

Endereça:

H7,S/N

Telefone;

(62) 9694-6060

EínolI:

iidistrlbuidora@hotmeit4cm

30.802043/0001-51 PROSPERAR PRODUTOS EIREU HS3.633JX)

Mares: HP

Fabricante: HP

Modelo: LASERJET PRO M4

DeacriçBo: IMPRESSORA 220VMULTIFUNCIONAL LASER DUPLEXWIFIEIAN. usa COPIADORA. SCANNER..CAPACIDADE MiNIMANABANDEJA 100
FOLHAS- IMPRIME. DIOUAÜZA E COPIA (REFERENCIAM42BFOW ATUALIZADO).

Endereço;

RTIMBURE.30

Nome de Contato;

Udtaclo

Telefone;

(62)39469847

Emali;

conlato9liEasinprodutotbom.br

05.462643A)001-44 EASVTECH INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA

Marca: KP

Fabricante: HP

Modelo: M428F0W

Descrição; impreasoro Multifuncional HPLaser|et PROM426FDW, Laser, Mono, WI-FI.110V, Branco

Estado: Cidade; Endereço:

DF Braslla AV3AVENIDALOTES1.2I4A/1220ALOJA.02

RS 3.612,70

Nome de Contato: Telefone: Email:

Fabiana (61)3386-7973 rmanceiroessytecfi^gmaE.com

31.063239/0001-63 B1ICRICARD0 DASILVA10062641460 nS3.62

Merca: broilter

Fabricante: tarodtet

Modelo; brotiier

Descrição: Impressora Miillfundonal Conectividade: Ethemel 10/100. Paralela. Usb 20 E Witeless .Capacidade Mlnims Bandeja; ZSO Fl. Carscledsticss
Adicionais: PoUcromálica. Cide Mensal: 50.000 Pág. Tensão Alimenlaç9o: 127 V. Resolução Impressão 2400 X 600 OPI, Vetoadade Impressão Preto E
Branco: 30 PPM. Velocidade Impressão Coloridn: 30 PPM, Tipo impressão: Lescr. Resolução Copiadora: 1200 X 2400 OPI. Capacidade MemOria: 1G

Cidade:

Riacho de Santo Antãnie

Enilereço:

RSA0CRISTOVA0,4S

Telefone:

(63) 9576-2053

EmaII:

erlckra994e@gm«llbom

12.675365/0001-03 M. FARIAS MARTINS RSB.ezfi.

Marca: HP

Fabricante: HP

Modelo: HPM428FDW

Descrição: Impressora MjtUfundonal Tipo Impressão Laser. Resolução Impressão 2400 X SOOOpL Tensão Alimentação t27 V. Resolução Copiadora I20O
X 2400 DoL Velocidade impressão Preto E Bisneo 30 Ppm. Velocidade impressão Colorida 30 Ppm. Caraeteftsllcas Adiclanais PoTicromálica. Cldo Mensal:
60.000 PAg, Conectividade Ethemel 10/100. Parais, Usb 2.0E Witeiess. Capacidade Mlnimabandeja 260 Fl Capacidade Memdría 1 Gb.

Estado. Cidade:

RS Santo Ctvi do Sul

Endereço:

R GASPAR SILVEIRA MARTINS. 2230

Telefone:

(51)37t3-2IX)8

EmoD:

mpspeieria^llvecom

45386.161/0001-32 ftOSANGEU SOUSA E SILVA BRANDAO 70914044168

Marca: HP

Fabricante: HP

Modelo: M428FDW

Desctlção: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL HP LA^RJET PRO M423FDWMDNO - 110V0LTS.

Endereço:

R MA 7, SN

Telelone:

(62) 3273-8994

Email:

ro8angebsousabrBndao9heimaU.eom

iwaana BVKla «o cia iail»nS30ft1S;25 (P: »ai< san»
[ CMÇeVKOatSalie1N)Er>0«nSqQPS(areO%2rg>*FeKMCanVTçPaBU)HU»<PlrrerutUinUil
1 htip:/'<viviv.banaiifK>r«c<».coin.t>rrCertl9c8«o«iilenseldada?tolian^1NJEii09U«aOPSIBiNB>H3Sl)gMF«£AEIcaiV>TBPaaHqHUanPtnieWA%SU%2SU



pedreiras/ma ^
530000^202^Proc.

FLS.

Rub.Preço {Compras Governamentais) 3: Métiia das Propostas Finais Rub. ' ne i bor
mcw 5'(Iiim6Sde07iSeJu/lioi»Xiat

Fíhros utilizados; Pefiodo:02/I0/2022 Ô 02/) 0/2023; PalavraChave IMPRESSORA ao ppnvSoTOmeHomologactesiApenasWaterials;
Operador IgualQtdFomecedor;

ÓrçSo; PREFEITURA MUNICtPAL DE JECEABA Data; 18/11/2022 03i)0
Objeto: Registro de preço para eventual e futura aquisição de impressoras.. Modalidade: PregSo Etetrflnico

Descrição: ifnprcssoramullifuncionBl-Coneciividade:Ei)iefneil0/100,Paralel8,Usb2.QE SHP; SIM
Wireless, Capacidade MWma Bandeja-150 FUCaracterisllcasAdicionais:CicJo (demificaçao: N»Pfeg6o:882022/UASG:98470r
Mensal 30.000 Páginas, Impressão Frente EVftflcaoluçfioScanner 1.200 X Loie/Itenf /4
1.200 OPI. Tensão AlimenuçSo: eivoli V. Resoiuçáo Impressáo: 500 X 600 DPI.
Vetotídade Impressão Preto E Branco: 30 PPM. Tipo impressão: User. ***"
flesottrçioCopladofa:600 X 600 DPI. Capacidade Memória: t2aMa, Adjudicação: 06/12/202208:53

CatMat 46917S-IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL HomologaçBo: 05/12/202209:03

Idefltifjeação: N°Pre9fio:882022/LlASQ:984707

Lote/Item; /4

Ata: LínItAta

Adjudicação: 05/12/202208:53

Homologação: 05/12/20220903

Fonte: vnvw.comprasgovem8menlals.gov

Quantidade: 10

Unidade: Unidade

UF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10.639.199/0001-56 LFN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

•VENCEDOR*

Valoi da Proposta Final

RS 2.455,00

Mares: BROTHER

Fabricante: BROTHER

Modelo: OCP B7S2001V

Descrição: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO: Processador 600Mhz:Mcirdiia Padrão 12Bmb:Velocldade atáSóppm; Impressão frenle/verso
automálicc; Resclução Impressão240as600dpr; Armarcnamento de Papel para 2S0 falhas: tnierfoce Padrão U56.EthemeteWireles9. Ciclo Mensal 15.000
pã^ar acompanhalonerinjcia!para2600páginas.Marca Brother

Cidade:

PortoAlegre
Endereça:

RGUERRAJUNQUEIRO, 36

Telefone:

(51) 3356-1568

Emall:

jafavarenoÇcpcvojrel

22.579314/0001-23 FORTPflINTEQUIPAMENTOS ESUPRIMENTOSOEINFORMATICALTDA RS2.9I

Marca: PANTUM

Fabricante: ELGIU

Modelo: BP 5100

Descrição: ImpnssoTBmultlfunciortal. monoacmálica, com es8egu<ritescaracietfsllcai:-CoiriB<lora.linoressor8, acanner;-Tecnologia de impressãoa
Lsaen-Velocidade de impresaSo: 30ppm;-Tempadelmpres£aoparo8l*paglnademaxltno 10 segundos; ■ Memória: 128Ma;-FonnaTO do papel: A4e
Carta/ollcio com gramaturs de alél6Qç/m> (manual);-Gaveta de folhas com capacidade mínima de3D0 folhas:-Placa de rede lO/lOOeUSB 2.0:

Estado: Cidade: Endereço:

MG Verginha RUA DOUTOR ALFREDO VASCONCaOS. 129

Nome de Contato: Telefone; Emall:

Uoao (35)30160404 8MiateneiaTecnles@fCftor!ntnet

39.619.S37/Q002-30 MINASSOLUCOES EM IMPRESSÃO LTDA RS3.2

Marca: BROTHER

FabrítMnie: BROTHER

Modelo: 0CP-L6S02dn

Descrição: lir^iressora muHIfuneiortsl. ntonocromStIca. com as seguintes caracletfslicas: - Copiadora, tmpressora. scanner; - Tecnologia de impressão a
Lase;-Velocidade de impressão: SOppm:-Tempo de impressão para a 1® página de márlmo 10 segundos;-Memória: 12aMB;-Formato do papel; A4e
Carts/eficlo com grameiura de ali 160g/m'(manual):-Gaveta de folhes com capacidade mínima de30O folhas;-Placa de rede lO/lOOeUSB2.0

Estado; Cidade: Endereço;

ES Serra RATALVDESMOREIRADESOUZA, 1472

Nomede Contato: Telefone: Emall:

Marcos Tullo (31)37744401 mina9.solucoesl|lout>aoi(.cóm

27.&45.S60/0001-01 UOAO FRANCISCO BRAUUO 32952953791 RS3.

Marca: BRTHER DCP7S3S

Fabricante: BRTHER OCP7S3S

Modelo: ORTHER DCPTSSS

Descrição: Conectividade: Ethemet lO/TOO, Pereleia, Usb ZO E Wlreless. Capacidade Mínima Bandeja: 150 FL Características Adicionais: Ciclo Mensal
30.000 Págittas, Impressão Frente E Ve, Resolução Scanner 1200 X 1.200 DPL Tensão AJimenlação. Blvoft V, Res^çSo impreisio 600 X 600DPL
Velocidade impressão Preto E Branco: 30 PPM, Tipo Impressão: Laser, Resolução Copiadora: 600 X 600 DPL Capocidsde Memória; 12S MB,

Estado: Cidade:

MG Mateus Leme

Endereço:

n PERBRA GUIMARÃES, 67

Telefone:

(31)7117-9614/ (31) 3635-2672

Emall'.

lIcttacaoBzulpapelSIliotmBlI.carh

RalMMD gmse rvo da 18/1012033 00:152$ OP: 200.14.ee.rc]
CUBO tuauao: Lur1N/EnOd>(hSqOPSIZkNEOUíeliVFil£WcaiWTBP>SU|1«jar#1mSVrAWS»3d
httpi^AiMMLbflrvcoiMpwaxisnLfir/Ctfbfiadck* ulmlSclaUTakauLuHNJEnOdkhSeaPSradfEOtUSI^MFaCWCerWTePiaUiHUeMhlriaViMUSSdlUSU



PEOREIKASíMA -

PrQC.(^3QROQj/202 ̂
FLS. 1Z

"arfoSoctoldoFoniewdof [pub. Vetor dá Proposta F
06.187,402/0001-23 fl H PCOMmjTADORES LTDA R$364(
Marca: hp

Fatilicanle: hp
Modelo; 4ia3rdw
Descriçlo: IMPRESSORA MULTIFUMCIONAl. TIPO IMPRESSÃO USER. HESOU/ÇAO IMPRESSÃO 600 X 6000PI. TEMSAO AUMENTAÇAO BIVOLT V.
RESOLUÇÃO COPIADORA 600 X 600 DPI, VELOCIOAOEIMPRESSÍO PRETO EBRANCO 30 PPM. RESOLUÇÃO SCANNER 1.200 X 1.200 OPI,
CAHACTERiSTICASAOlClOMAISCICLOMENSALM.OOO PAGINAS, IMPRESSÃO FRENTE E V E, CONECTIVIOADE ETHEBNET 10/100, PARALELA. US820 E
WIRELESS, CAPACIOAOEMÍNIMA BANDEJA 150 Fl. CAPACIDADE MEMÓRIA 126 MB

Eatado: Cidade Endereço; Nome de Contato:
PR Curitiba RSOUMOES792 Ronie

Tetetonc:

(41)302744214
Emall:

ronle^togcomputadores.com.br

12,478,614/0001-62 BRUNA STEFANY GONÇALVES RSa,649.90

Marca: HPM42eidw

Fabricante; HP M428fdy»

Modclo;HPM42afdw

Descriç&o: 'lrnprES$iva multifuncional, monoctonidlfea, com as seguintes carscierfsilcas: - Coplsdera, Impressora, scanner; - Tecnologia de Impressão e
Laser;-Velocidade de lmpressão:30ppm:-Tempo de ímprHsão para a !• página de máximo 10 segundos:-Memória; 12eM8;-Formato do pepel:A4e
Catta/ofkio com ̂ maiura de stt 160g/m> (manual),- Gaveta de folhes com capacidade mínima de 300 folhas;- Pisca de rede TO/1 CO e USE ÍOf

Estado; Cidade:

MG Senhora de Oliveira

Endereço:

PCPAORE JOK JUSTINIANQ, 12

Telefone;

(31) 3765-1334
Email:

madaraujo66@lig.com.br

26267,871/0001-21 FERREIRA SALUM COMERCIOLTOA nS3,TOl^

Marca; brother

Fabricante: BROTHER

Modelo: OCP B7S350W

Descrição: Impressora mublfunctonal, menocramãtlea, com as seguintes caraeiBlsiicas: - Copiadora, impressora, scanner - Tecnologis de impressão a
Laser Velocidade de Impressão: 30ppm:-Tempo dcimpressão para a 1° página de máximo 10 segundos;-MemârlB: 12fiMB;-Formato do papel: A4e
Carta/ollclocom gramaturodeatélEOg/m' [manual);-Gaveln de falhos com capacidademtrdma de 300 folhas;-Pisca de rede 10/100eUSB 20:

Cidade;

SioBrisdoSuaçuI

Endereço.

RACRISI0AMANCI0.22

Telefone: Emall:

(31)98294268 conubUidadejeceaba^oultoolLeom

05.207/124/0001-46 VINÍCIUS CHAVES DOS SAt^OS RS 3,998,00

Marco; HP4103F0W

Fabricante: HP4103FOW

Modelo: HP4103F0W

Descrição: CARACTERÍSTICAS:-Marca: HP-Modelo, 22e29ABPECIFICAÇ0ES:-Funçôes Imprimir, copiar, digitalizar, fsx-Velocidade de Impressão
monocroméltca:Até 4Qppm ■ Impressão freme e verso: Automático (padrão) - Ciclo de irabaho (mensal): Até 80,000 páginas - Volume de página mensal
recomendado: 750 a 4000 - Qualidade de impressão. Linhas finas (1200 x 1200 dpi) - Tecnologia de impressSo: Lsser • Recursos de rede via Elhemel
lO/lOO/lOOOBase-TXintegradaeGIgabit; Aulo CrossoverEthemeLAulcnlIcrição usando B02.1X-Requisitos MNmcs do Slslem3:2GBdeeapaço
disponível em disco rígido: Conexão coma Internei ou porta USB; Navegador de Internet. ■ Tela'Tda sensível ao lorttie cdorida intuillvs(CGD)de27(6B6
cm)-Velocidade do processador UOOMHz-Memória: 512 MB-Sistemas operacionais suportados: Windows 11: Windows 10, Windows?: Windows
CíientOS:Androjd:IOS:SOmóvel:macOS10.16CaioiinB;macQSll BigSurtmecOS 12 Monlerey-Tamanhos de midl8suportodos'-ElancSeja 1:A4:PARA5:
A6;B5(JiS): Legal (216 x 340 mm): 16.000 (195x270 mm): 16.000(164x260 mm); 16.000 (197x273 mm): Postaljaponês: Duplo pastaijaponês ccm
rotação: Envelope 410; s^re monarca: Scbte SS; Sobre C5: Sobre DL tamanho personalizado: 4x6:6x8; Declaração: - Bandeja 2 e Bandeja 3: A4: PARA 6: A6:
BE(JIS):Legal (216 x 340 mm): 16.000 (195 x 270 mm):16.OG0 (164x260 mm); 16.000(197 x 273 mm); tamanho personalizado: A6A:4<6: B6(J1S)-
Segufsnça. lEC 60960-12005 tAl 2009-^422013, lEC 6236B-1:2014/EN 62368-12014; lEC 60825-1:2014/ÉN 60B25-12014, ieC62479.2010/EN62479:2010
-AllmeMando;tenaflD de entrada de novolis: lioa 127VAC ("/-tOX 50/60 Hz(+/-2Hz):Tensão de envado de220 volls:220a24DVAO(»/-10).5D/60 Hz
(«/• 2 Hzj (não é bhrolL o produto varia de acorde cem o nànero da peça com Identificador de código de opção) ■ Resolução de fax: Até 300 x 300 dpi -
Formato de arquive de digüaiização: PDF. JPG. TIFF - Resolução de digitalização: Até 1200 x 1200 dpi - Vetocidade de cópia: Até 40 epm ■ Resolução de
cópia: Até 600 X 600 dpi - Dimensãcs; - Altura; 43 cm - Largura: 60 cm - Profundidade: 325 cm - Peso: 126 kg CONTEÚDO DA EMBALAGEM: - Impressora Hp
MuhifuncionalLBset]etPro4103hlwGsranlia do Fornecedor 3 meses Peso 16000 gramas (bruto «vn embalagem)

Estado: Cidade: Endereço:

DF Braslía ai33BLOCOASAlA.212

Nome de Contato:

VMcius Chaves dos Santos

Telelone: Emsil:

(61)36684392 vc3,vendas@hotmsil.cem

45.aS3.627/0001-23 AVFRETTASMARQUES LTDA RS7.4Í

Marca; BROTHER

Fabricante; BROTHER

Modelo: DCFH,SS020I

Descrição: Impressom mulIIfuncíonBl.monocramailca Copiadora, Impressora, scanner.-Tecnologia de impressão a laser,-Velocidade de impressão
30ppm;-Tempo deimpressão para a 1° página de máximo 10 segundos:-Memfirio 128MB, 'Formato dopapel: AAeCarta/oficio com gramalura de até
160o/m'(manual):-Gaveta defolhascmn capacidade mínima de 30D folhas:-Placa de rede 10/100 e USB 2,0.

Endereço:

R RODRIGO VALECASTR0,222

Telelone:

(33)9635-3241
Emall:

deltadislribuídorag)ouUook,cmi,br

fiij sfiiii pnso nack lartoraozaoeiisias tP: 2sn,i4,sa.TD]
Còdoa VNUaçlo LunH/EnO>«eA|aP8IZtNEOK2^M:FexCAOCaiWrgPa«MgHUennnXriVAtUrK3il
htis//wi<iw.Saraxlcpi«aD*ximbr<C<vtneiiiIai<ulenliadadohaUn-üirtrUEnCiUhBi)aPBIZMrEaS2a2lel*FibCAI>CSÍVVrflPMp«»PtliiaWKK2SaatUB9l)



PEDREia4S/MA

Proc.c

FLS..

Rub.

Item 2; Impressora multifuncional laser, monocromática, de 42ppm -capacidade para 1.340 folhas. Digitalização em dupiex

Preço Estimado; flS 5.089,70 (un) Petecniual:- Preço Estimado Calcutaiío:fiS 6.089,70 Média dos Preços Obtidos; RS 6.089,70

Quantidade DescrfçSo

Unidades Impressora multifuncional laser. rrronocTMnálica. de 42n>m - capscidede para 1.340 folhas. Digitaiizaçio em dupiex

Preço (Compras Governamentais) 1: Mécfia das Propostas Finais

«e IM. fdí/NesaeO/deMhodfXíl

Oilsermçáo

n$6.S44.zo

RItros Utilizados: Período: 02/10/2022 à 02/10/2023; Palavra Chave IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER. MONOCROMÁTICA. DE 42
PPM; Somente hlomologados; Apenas Materiais; Operador IgualOtdFomecedor.

úrgio; PnH^EmjRAMUNiCiPALDErrUJUTAaA Data: 27/02/202309;00

Objeto; Aqulsiçlo de Eletrodomésticos e Equipamentos para Eatnjturaç5o da Rede de Modalidade: Pregão EJeirOnlco

Serviços Sodoasssistencias do SUAS. SRP; NÃO

DcacriçSo: Impressoramultlfunctanal-ImpressQraMuttifOncioitalTlpolmpressãoiLaser. identificaçSo: N°PregSo:122023/UASG;984683
Resolução impressão; 1200 X1200 OPI, Tensão Alimentação; 110 V. Velocidade Lolc/itcm' /9
Impressão Preto E Branco: 42 PPM, Caraetertsticas Adicionais: Monocromática, Li k Ata
Dupiex Automático, COTecbvidade Usb 20. Compatibilidade: Windows 10. Tipo

Papel: A4, Carta, Oficio, Capacidade Memória: 512 M Adjudicação: 10/04/2023 oasS
CatMat 446833-IMPRESSORAMULTIFUNCIONAL Homologação: 18/04/202314:59

Adjudicação: 10/04/2023 08-56

Homologação: 18/04/202314:59

Fonte: www.comprasgovemamenlais^iov

br

Quantidatie: l

Unidade: Unidade

CNPJ Razão Soda! do Fornecedor

36.756.134/0001-84 EDINEIA OASiLVA EDUARDO - BANCA DO CARTUCHO EIREU

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

BS4.613A0

Msrco: lEXMARK

Fabricante: LEXMARK

Modelo: MX421

Descrição: IMPRESSORA LEXMARK MX421ACE MX42I MULTIFUNCIONAL USER MONOCROMÁTICA COM OUPLEX E REDE ■ Impressora muiliruncianal ■
impressora MuilifuneionalTrpo impressão User.Resolução Impressão: 1200X1200 DPLTensão Allmente<;3o HOV.VeloCidade Impressão Preto E
Branca 42 PPM, Características AdioiottsIsiMonocrornaiica. Dupiex Automático, Conectividade: Usb 20, CorTtpstiblIidade. Windows 10, Tipo Papel; A4.
Carta, Oficio, Capacidade Memória: 512 M

Estado: Cidade: Endereço:

PR Curitiba RCONSEIHEIRO LAURINDO.WO

Nome de Contate: Telefone: Eman.

KAREN (41)9823-2144 lloitacao®bancadecartuchcs.combr

19.162101/0001-97 COMERCIALROSALTDA RS7399,0

Marca: BHOTHER

Fabricante BROTHER

Modela: MFC4.5702DW

Desençáo: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER,-IMPRESSÃO, CâPíA DIGnAUZAÇAOi-NÍLDCIDAOeOE IMPRESSÃO EM PRETO NORMAL: MlNlMO
DE 45 PPM:-VELOCIDADE DE IMPRESSAo (DUPLEX); MÍNIMO DE 20IPM;-CICLO DE TRABALHO {MENSAI,A4): NO MINIMO IDO,000 PAGINAS;-
TtCNOLOGlA OE ÍMPRESSAo LASER:- QUALIDADE OE IMPRESSAO A PRETO. I20OX1200 PPP: PAINEL DE CONTROLE TOUCH SCREEN DE NO MWIMO
4,3 POIEGADASMANUSEIO DE PAPEL EXPANSfVEL. OIGITALíZAÇAO RAPIDA EM OUPLEX (FRENTE E VERSO), FUNÇÕES AVANÇADAS DE
SEGUHANÇAINTERFACEOE REDE EMBUTIDA: ETHEHNET, HI-SPEED ÜS320, COMPATlBtUDAOE COM O DRIVER OE IMPRESSORA: WINDOWS®, MAC
OS®. UNUX, EMULAÇÕES PCL6BH-SCHIPT3t,IBM PHOPRINTEH. EPSON FX, PDF VEHSlON l.T.XPS VERSION 1.0,FUNÇAO OE IMPRESSÃO SEGURA'SIM.
CICLO DE TRABAUiO MENSAL MAX- 50.000 PAGINAS, VOLUME mAXIMO DE CICLO MENSAL 50.000 PAGINASVOLUME DE IMPRESSÃO MENSAL
RECOMENDADO. ATE 3.500 PAGINASAPLiCATIVO OE IMPRESSÃO PARA DISPOSITIVOS MOVEIS AIRPRINT*, GOOGIEDLOUD PHIITT~ 20. BHOTHER
IPRINTÍSCAN, MOPRIA®, CORTADO WORKPLACERESOLUÇÃO DE CÔP1A{MAXIMA): ATÉ 1200 X 690 DPICllPIAS MÚLTIPLAS: SIM ACESSO REMOTO; SIM.
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO, LASER ELCTROFDTOGRAPiDOMEMÚHlA PADRÃO: 512 MB,VELOCIDADE MAX. DE IMPRESSÃO EM PRETO (PPM): 42/40 PPM
(CARTA/CAPACIDADE DA BANDEJA DE PAPEL 250 FOIHASCAPACIDADEOE PAPELNA BANDEJA OPCIONAL (FOLHAS): 2X 520 FOLHASBANDEJA
MULTtUSO: 50 FOLHASDIGITALtZAçÃo ADF. SIMSCAN DRIVERS INCLUOED: tWAIM, WIA. tCA. ISISSANEHESQUUÇÃO DE OIGITALIZAÇAO INTEHPOIADA
(OPI), ATE 19200 X 19200 DPL RESOLUÇÃO DE DíGITAlIZAÇAO ÔFTICA (DPl): 1200 X 120Ü DPI, FORMATOS (EXPORTAÇAo). JPEG, POFSINGLE-
PAQE/MULTI-PAQE (POF SEGURO. PDF PESQUiSAVEL PDF/A).TIFF SINGLE-PAGE/MULTI-PAGE.TXT. BMP, DOCX.XML PPTX. XP& PN6, OIGITALIZA
PARA: E-MAIL IMAGEM, OCR.FILE. FTP.USO, NETWORK FOLDER (CIFS-WINDOWS® ONLV), E-MAILSEHVEH.SHAfl£POINT®, SSH SERVEH (SFTP), CLOUO
(WEB CQNNECOt.EASVSCAN TO EMAlLVELOCiOAOEOACPU (PROCESSADOR), 800 MHZ MODO DE ECONOMIA DE TONER: SIM, CAPACIDADE DESAlOA
00 PAPEL 150 FOLHASGARANTIA: UMnADA0E2AN0S, F0N1EDE AUMENTAÇÃO: 120V, CERTIFICAÇÃO ENEB6YSTAR: SIM.

Cidade:

Caplnópoli*

Endereço:

AV 109.154

Telefone:

(34) 32630172
Email:

rablnhojilacartuehca^hoimailaom

norxiwi geratio no dli IVIOraSaei&JS 3«.1448.70)
UdçoVMdaçla LurlH«iQaléiS()V3GWE01UíeAlfajCAaaMVTaPieW4üanPti«WA1UaKM
hBpawiw..braòiaCTc»jontatfe«B»lMacAi;anllcMia»7Bli»ivUiv1WJEiiO®WaOPSaB<E01Mail»*Faa>JCWWTgP«aMaHUeBPBnew*«BW14W!li1





CNPJ Razão Soda) do Fornecedor

44.606,209/0001-06 ES UCITACOES REGIONAIS LTDA

•  PEDREIRASIMA «

Proc.âfflQQi/202X
FLS 2iL--
nih ^

Valor da Proposta Final

RS 7.720,20

Marca; BROTHER

Fabricante. 8R0THER

Modelo: DCF-LS602DN

Deserção: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER, - IMPRESSÃO, CÓPIA, DIQITAUZAÇAO;-VELOCIDADE DE IMPRESSÃO EM PRETO NORMAL MiNIMO
DESSPPMi-VELOCIDAOEOEIMraESSAOÍOUPLEX) M(NIMOO£20IPM;-ClCLOO£TRAflAl>tO(MENSAU A4):NOMiNIMO 100,000PAGINAS;-
TECNOLOGIA DE impressão LASER;-QUALIDADE DE IMPRESSÃO APHETO 1200X1200 PPP; PAINEL DE CONTBOlf TOUCH SCREEN DE NO MÍNIMO
4,3 P0LE6ADAS.MANUSE10 DE PAPEL EXPANSÍVEL DIOFTAUZAÇAO RAPIDA EM OUPLEX (PRENTEE VERSO), PUNÇÓKAVANÇAOASDE
SEGURANÇA,INTERFACE DE REDE EMBl/TIDA ETHEHNET, HI-SPÊEDUS8 2,0. COMPATIBILIDADE COM O DRIVER DE IMPRESSORA WINDOWS®, MAC
OS®. UNUX. EMULAÇO^ PCL6. BR-SCRIPT3t, ISM PHOPfilNTER. EPSON FX. POF VERSION 1.7. XPS VEflSION 1.0.PUNCAO DE IMPRESSÃO SEGURA SIM.
CICLO DETRABAUiO MENSAL MAXj 50.000 PAGINAS, VOLUME MAXIMO DE CICLO MENSAL 50.000 PAQINASVOLUME DE IMPRESSÃO MENSAL

RECOMENDADO: ATE a.600PACINASAPLICATTVO DE IMPRESSAO PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS AlRPRINT", GOOOLECLCUD PRINT"2.0, BROTKER
IPRINTSSCAN, M0PRU9, CORTADO WORKPLACERESOLUÇAO DE CÓPIA (MAXIMA): ATE 1200 X 600 DPíCÓPIAS MÚLTIPLAS: SIM ACESSO REMOTO: SIM,
TECNOLOGIA OE IMPRESSÃO: LASER ELETROFOTOGRAFICOMEMÚRÍA PADflAO; 512 MB.VELOCIDAOE MAX. DE IMPRESSAS EM PRETO (PPM): 42/40 PPM
(CARTA/CAPACIDADE DA BANDEJA DE PAPEL 250 FOLKASCAPACIDWE DE PAPEL NA BANDEJA OPCIONAL (FOLHAS); 2 X 620 P0LHAS9ANDEJA
MULTIUSO; 50 FOULASOIGIÍAUZAÇAO AOF SIMSCAN DRIVERS INCLUDED: TWAíN, WI\ ICA. ISI& SANEHESOLUÇSO DE DIGITALIZAÇÃO INTERPOLADA
(□PI); ATE 19200 X 19200 DPL RESOLUÇÃO DE DIGITAUZAÇAO ÚPTICA (DPI): 1200 X1200 DPI, FORMATOS (EXPORTAÇÃO): JPEG, POF SINGLE-
PAGE/MULTIÍAQE (POF seguro, PDF PESQUISAVEL PDF/A).T1FF SINGLE-PASE/MUL-n4>AGe. TXT. BMP. DOCX. XMUPPTX XPS, PN6, DBITALIZA
PARA: E-MAIL IMAGEM. OCR FILE. FTP. Uffl, NETWORK FOLOER (CIFS - WINDOWS® ONLV). E-MAIL SERVCR. SHAREPOINT®, SSH SRVER (SFTP), CLOUD
(WEBCONNECT)F,EASVSCANTOEMAILVEIOCIOAOEDACPU (PROCESSADOR): BOO MHÃ MODO DE ECONOMIA DE TONER: SIM. CAPACIDADE DE SAlDA
DO PAPEL 150 FOLHASGARANTIA: LIMITADA 0E2 ANOS, FONTE DE AUM^TAÇÃO: 12DV. CERTIFICAÇÃO ENERGVSTAR SIM.

Cidade
Manlenipalis

Endereço:
RUASAO GERALDO. 400

Nome dc Conlalo; Telefone.' Emaíl:
Wllllam (27)3756-1791 contato@iesllcH3COes.cam.br

Preço (Compras Govemamcncais) í Média das Propostas Finais RS 5.243,18

iWe/AR. w£5d>p/de^jir»«19Z'

Filtras UÜIIzados: Peiiodo: 02/10/2022 à 02/10/2023, Palavra Chave: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER, MONOCROMÁTICA 0E42
PPM; Sornente Homoloçados: Apenas Materiais: Operador IguelQtdFornecedor:

ÚrgSo: PREFEITURAMUNICIPM.0EB0AVISTAD0TUPIM/8A Data: 07/12/2022 09:09
Objeto: ReglslrodepreçoparafuluraaquisIçSotiemoveiseequipamentosdlversQSde Modalidade; Pregão Eletrônico

escritúrio,informática,escolares,som,projegão,brlfK|uedosíitfantll(plavground) SrP: sim
eextlmores de incêndio, para atender as necessidades do Fundo Municipal de itfentificaçío: N"PregSo;162022 / UASGSBSSTB
Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim pelo prazo de 06

Data: 07/12/2022 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico
SRP; SIM

Identificação: N'Pregão:162022/UASG:98337S

Lote/Item: /14

DeacrigSo: Impressora multifuncional ■ Impressora Multifuncional Conectividade; Usb 2,0,
Tipo Papel: A4, Carta, Ofido, Caracterfailcas Adicionais: Monocromádca, Duplex
Automático, Tensão AEmentaçSo: 110 V.CampatiblIldade: Windows 10,
Resolução Impressão: 1200 X1200 OPI, Veloeidade Impressão Preto E Branco:
42 PPM, Tipo Impressão; Laser. Capacidade Mecndrla: S12 M

CatMaC 446833-IMPRESSORAMULTIFUNCIONAL

Ala: Link Ala

Adjudicação: 19/12/202209:42

Homologação: 26/12/202216:03

Fonte: www.comprasgovemamentalsgov
br

Quantídatte: 7

Unidade: Unidade

CNPJ RazSo Social do Fornecedor

39,619.837/0002-30 MINAS SOLUCOES EM IMPRESSÃO LTDA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Fbtal

RS 3,247,20

Marca: BROTHER
Fabricante: BROTHER
Modelo: 0CP-L66020N
Descrição: Impressora miitlfuncional.rtue esteja em Unha lie pcodução pelo fabtlcanle. tipo Impressão: laser, resolução impressio 1200s 1.200 dpl.
velocidade Impressão prelo e branco, cnlnimotle 42 ppm, earacterfsllcas adicionais: cido mensal 50.000 págnas, impressão tfuplex auto. coneclividatie:
Intedoce padrão ethen>et Glgablt USB 20 de alta velocidade, tipa papel: A4, A6, carta, ofloto, capacidade de bandeja 250 fis.

Estado: Cidade: Endereço;
ES Serra RATALYOESMOREIRAOESOUZA.147Z

Nome de Contato; Telefone; Emall;
MaitosTulle (31)3774-9401 mlttas.sehicoes^ouUooXcom

ruLwno eenos nodia ivioaxo Cfr.l&ZS (S>: Zfia.13M.70)
CMOsVMa«*x Lvr1NenO*J»qQPSIZI»eO%18al*fMliíçaftVrílWql»*nPeieV*atóinW«
liltpJfmwPmcaltancn.mi.bMCmtoearuWitiaOideTIijliaixturlNJEnOdUdqOPSIZWECnUSX^MFajCMCaMrTsPieMtHuei^enaWAlUSaeMSSd



CNPJ FlazSo Social do Fornecedor

01.681.463/0001-29 INFORMÁTICA BRASIL TECNOIOGIAL-TOA

PEOREIRAS/MA

Proc.<33QQOOI/207 3 I
FLS. -JC I

Valor ds Proposta Fhal

Marca; HP

Fahrlcanie.HP

Modelo: 4l03rdw

Descriçio: Impressora multifimcronal, qoe esteja em llnt» de produção pelo labrlcanie. tipo Impressão: laser, resolução impressSo; 1.200 x 1.200 dpl
veíomdflde impressão preloe branco, 42 ppm.caraoterlalicas adielcxuls: ddo mensal 50.000 páginas. impreseSo di«lex auIo.eonecilvldBde: inierfsee
padrSo elbemet filgsbít ÜS8 20 de alta vetoeidade, tipo papel: A4. A5, carta, olldo, capacidade de bandeja 250 fls.

RS 3.954,00

Cidade: Endereço:
Verginha R DELFIM MOREIRA. 258

Telefone:

(31)3313-1708
Emall:

Ie9all4sc30@nsconabels.com Jv

44,798010/0001-90 TECHNOSOFTSYSTENSLTBA RS3.979.00

Msrca: Brolticr

Fabricante: Brolber

Modela: DCP-L5SS2DN

OescriçSo: Imptessera muHifundonal, çue est^ em linha de produçSo pelo fabricante, tipo impressão; laser, resoluç9o Impres^ 1.200 «1.200 dpL
veloddadelmpressíopretoe branco, mínimo de 42 ppm,caracte(tstlcas adldonals: dele mensal 5Q.OQO pá^nas, ImpressSodudexauto.carteotlvidade:
Interface padrSo ethemel Olgabrt USB 20 de alta ydoddaoe. tipo papel: A4, AS, cana. oficio, capaddade de bandeja 250 ila

Cidade:

Concúrdia

Endereço:

RABRAMO EBERLE. 135

Telefone:

{49} 34444676

EmstI:

Jear;@itechnosalucses.rwi

05.207.424/0001-45 VINÍCIUS CHAVES DOS SANTOS R$aS90,00

Marca: hP4103FDW

Fabricante: HP4103FDW

Modelo: HP4103FDW

DescrIçáo; Espedficeçòes Técnicas Importante Gaianpa do Fornecedor O CertincsçOes N60 Infonnado Código da Certificaçáo Não Informado Descnçdo
do Produto Mulcifundonal Hp Laseijet ProMfp 4i03fdwqual4Jade De ImpressSo. AJio Desempentio. DisponibiltdadeE Segurança Para Negócios
Corporativos. 0 Multifuncional Hp Pro4l03fdw RedneTodes Essas Vantagens, Ocupando Menos Espaço, MenorConsumoOe Energia E Alta Robustez,
Proporcionando A Melhor Experiénda De Use.eveview 1 - Painel Teuchacresi Oe 27' Polegadas 2 - Porta Usb De Fãeil Acesso (uso De Dispositivos
Móveis)3 - Salda Para Atál 50 Fo9ias4-Wirele3s(paario)5-Bandejo Manual Para Até lOOFolhasó-Bandeja Principal Para Aié250Folhas7-Adf De
Passagem llnico Para Até 60 Onginais8-Conci&es (rede Oigabit EUsb)

Estado: Cidade: Endereço:

DF BmsSio 0133 BLOCO A SALA 212

Nome de Contato:

Vinichjs Chaves dos Santos

Telelone: Emall:

(51)35584392 vcs.vendas@lhotmaiLcom

20.008331/0001-17 VIVAOlSTnieUlOORAOEPRODUTOS EIREU R$ A200,00

Marca: HP

Fabricante: HP

Modelo: MFP4103F0W

OescrIçOo: Impressora mtAtfunclonal • impressora Multifuncional Conectividade: Usb 2.0, Tipo Papel: A4, Cana, Ofldo, Caraoterisilcss Adiclenali:
Monocromática. Oupter Automático. Tensío Allmentaçío: 110 V, Compatibilidade Windows 10, Resolüçfia tmpressáa; 1209 X1200 DPI, Velocidade
Impressio Preto E Branco: 42 PPM, Tipo impressáa Laser, Capacidade Memâris: 612 M

Estado: Cidade: Endereço: NomedeContato:

PE Garenhuns AVAS/N SILVANORO

Telefone;

(81) 97464069/ (57) 37624446
Emall:

vivajlistribuidora0hotmBÍl.cam

1A770.4ee/0001-70 MURILO BORGES OA SILVA RS 4.480,00

Marca: brolher DCP-LSS020N

Fabricante: brolher OCP-LBS020N
Modelo: brother DCP45W2DN

Descriçto: Impressora muitifuncional. que esteja em Hnha de produçBo pelo fabricante, tipo impressSa: laser, leaoluçSo impressSo: 1.290 x 1.200 dpi,
velocidade ImpressSo preto e branco, mínimo de 42 ppm. ceracterlsticaa adicionais: dele mensal 6D.OOO pátpnas, impressio duplex auto. conectividade:
interface padrio ethemet Gigabtt US8 20 de alta velocidade, tipo papel: A4,A6, t»rta. ofUa capeeidade te bandeja 250 fia.

Esiede: Cidade: Endereço:

BA Caedlé AV LUIZ BENTO, 160

Nome de Coniato:

Murilo

Telefone:

(77)3464-2285

Emall:

muhbor9es@holmail.com

34.909.753/0001-36 VAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA QHEU RS 4.690,00

Marca: BROTHER

Fabricante: BROTHER

Modelo: DCP-L56620N

Descriçáo: Tmpressora muRHuncaanaLqueesieja em linha teprodugSo pelo fabricante, upolmpressio: laser, reaohjçáólmpresaia 1.200 x 1.200 dpL
vHoddade impressSo preto e branco, mínimo te 42 ppm, caracterisUeas adicionais: dele mensal 60.000 páginas, Impressio duplex auto, conectlvftede:
interface padrão ethemet Gigabit USB 20 te alta veloddade. tipo papelA4, A5, carta, oficio, cspacidate de band^a 260 ds.' Uttd. 7 BR0THERÍ1CP4J6S2DN
R$7.43200

Endereço:

AV RAIMUNDO BDNFIM,2T5

Telefone:

(7^ 99794193
Emall;

japavlctorina2DID@hDtmaiLeom

Rl4i4«PSSrMsmei> 1Viar2ll23D91S:2S;P: 20014.59.70)
I CWigaLMklacla luH>UEnOahSqaPSeiiNEOH2l|]MFdaMOC8IWTBPaél„unL,ei,Pln«kVA%MUu
: hr.eVr<nn>.lMncaSvfeca>.cxim4>tiCMttcsíiaAul<riUdd9>l«'>tiiken«LurirUEiiCk*h5i)OPazkNEOM!SlBMrF«iCMCmrrgRidMjl«*<PlrneW/W2Sm2EM



CNPJ Razão Social do Fornecedor r

41.166.351/OOOT-73 B2S VIX COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAM^41. iB&aoi/UUü l-fS B2S VIX COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMt

Valor da Proposta Pmal

íttasXTDft HS 4.959,00

Marca: hp
Fobficanie: hp
Modelo: Pro 4103fdw

Descrição: (mpressora mullifuncioool, que esteja em Unha de ptoduçSo pelo fabricante. Upo Impreasflo. laser, teaoluçSo Impressão: 1.200 x liOO dpl,
velocidade Impressão preto e branco, mínima de 42 ppm. earacterblieas «Acionais; ciclo mensal 50.000 pãginas, impressão duplex auto. conectividade:
Inicrfaee padrão ethemet Cipsbrt USB ZO de elta velo<3d8de.bpo papel. A4, AS. cana, oficio, cepacidadc de bandeje 250 fis.

Endereço:

R PEDRO 60771.48

Telefone:

p7)8121-10B4
Emall:

02ovlx@gmaiLcam

3Z.392.949/0O0V70 P & L NOVAIS DISTRIBUIDORA ElREU RS 4.959,00

Matos: HP

Fabricante: HP

Modelo: 41D3FW0

Descrição: Impressora muiUfunclonaLqueestejaemllnhadeprodu aopelo fabricante. Upo Impressão: laser, resoluoo Impressão: 1.200x 1,200 dpl,
velocidade impiessao pteto e branco, mfnlmo de 42 ppm, características adicionais: Cicio mensal SO.OOO paginas, impressão duplex auto. conectividade
Interface padrao etfwmel Oigebit US9 2,0 dealta veloodade tipo papel A4.AS, carta, offcle, capacidade de bandeja 250 fls.'

Endereço:

RdUSCEUNO XUBITSCKEK.355

Telefone:

(73)9198-1127

Emall:

maimlx1611@hotmeílcom

14.559.760/0001-46 AMV DISTRIBUIÇÃO. COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA RS 5.491,20

Marca: »10THEfl

Fabricante BROTHER

Modelo: DCP-LS6620N

Descrição: Impmssore muftHuntíertaf. que esteje em Unfto de produção pelo lebnconte, Upo impressão: laser, resoluçãoônpressio: 1.200 x 1.200 dpi.
veleeidode impressão preto e branco, mínimo de 42 ppm. características adicionais:cido mensal 50.000 plginas. Impressão duplex auto, conectividade:
Interface padrão elhemet GIgebllUSB 2.0 de alta velocidade, ilpapapel:A4.A5,earta,sfIcle,eapaaldadede bandeja 260 fls.

Estado: Cidade: Endereço;

ES CariadCS ROD GOVERNADOR MARID COVAS. 3255

Nome de Contato: Telefone: Email:

Lucas (67)3211-3476 rmanceito^mvdislribuldora,com.br

05.568.743/0001-86 ZAN LOGÍSTICA E COMERCIO ElREU RS 5.800410

Marca- BROTHER

Fabricante; BROTHER

Modelo; DCP L5652DN

Descrição: Impressora Multifundonal Conecbvidade. Usb 2.D. Tqw Papei: AA Cana. Offcio. CaraeteraticasAdicionas: Monocromática. Duplex Automático
.Tensão Alimentação: I1QV. Compatibilidade. Wlndewa 10. Resolução Impressão: 1200X1200 DPl, Velocidade Impressão Prelo E Branco; 42 PPM. Tipo
Impressão: Laser, Oapacldode Memdria: 612 M

Cidade:

Contagem

Endereço-

RGHECtA.143

Telefone

(31) 8901-1617

Emall:

liemmegs@l(vexom

28.2ea997/OOQ1-46 HR SERVIÇOS E NESOCIOS PARA EMPRESAS BREU RS 8.492.00

Marco: BROTHER

Fabricante: BROTHER

Modela: impressora Multifuncional
Descrição; Impressora MuUifundonal Conectividade' Usb 2.0. Tipo Pspei: A4. Cana, Ofbio. Caracoristicas Adicionais: Monocromttica, Duplex Automático
,TcRoãoAlimentação: 110 V.Compatibilidade: Windows 10.Resoluçãoimpressão 1200X1200DPI, VeleddadeImpressãoPretoEBranco 42PPM,Tipo
Impressão: Laser, Capacidade MemOria: 512 M

EnOeeço:

AVPIAUI.1908

Telefone:

(63) 3312-8060/ (63)6401-7333

Email:

hmcgocios.io@gmBil.cem

10.946.037/0001 -60 6R2T1 - SOLUCOES B4 TECNOLOGIA ElREU HS10.000.QO

Marca: BROTHER

Fabricante: BROTHER

Modelo: DCPri.5602

Descrição: tmprcsiora Multifuncional Conectividade; Usb ZO .Tipo Papet A4, Carta. Oficie. CaracterMicas Adicioneis Monocromática, OupiezAutomático
, Tensão Mimentação. 110 V.CompatibIlidede: Windows 10. Resolução Impressão. 1200X1200[m,Veledd»da Impressão Prelo E Branco 42 PPM, Tipo
Impressão: Laser, Capacidade Memtiria: 612 M

Cidade:

Ruy BartKsa

Endereço;

PC ADALBERTO RIBEIHO SAMPAIO, 94

Telefone;

fn)9949-1979

Emall:

b8rt>erinei3)tenBcom.br

lUMSnogarBlanaitb tatior2aUOS:IS.ÍS((^ mi4 6810)
ceaicsvriisacte LuHNSrMMQQPStZUiEOUfgWfaiCMCSrwruPaBMsICjmPmCWAKWUcl
hU-//mw.tN«v»3cvnciifcaiii.ítrC<railc*«x'ulaitacli>aaa7MarMu.-r1NJEnpn>iSnOPS(Zli«EO1U«2^>aFdiiCMCa>WrgPBaMsHUenPBiiaW«á2S3dXZS90:



PEORÊiaftS/MA

PrQc.4^0^00.1 /7n? S
'^LS. ^ V

R^'b. X. I
Pfeço {Compras GQvefnamentflIg) 3; Média das Propostas Finais _ ' RS4348B(
liK.IM.S'iai»6Sas07deMnoiiíX!l ^ J—
Firtros Utilizados; Período: 02/10/2022 à 02/10/2023; Palavra Chave; IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁnCA. DE 42
PPM; Somente Horm^ogados; Apenas Materiais; Operador IguaiQtdFornecedor.

ÚrgSo: FUNDOMUNICIPALDESAUOEDEMARA8A Data; 17n 0/202209:tKI
Objeto: A<iuisiç8odeequipamentoemBtenalpermanenwparBunldaiJebésieade9aiiae Modalidade: PregSoEletrCriico

confOfrTieapropo8tadeefT>endaden»16478.107OOO/122tHM. S^p. mg
Descrição: Impressora multifuncional-Tipo impressão; Laser, Resolução Impressão; 1200 tdentificoçSo: N»PregaoSB2022/UASG:927a95

X1200 DPi, Tensão Allmentaçio: 110 V, Resolução Copiadora; 1200)!lS)0 DPI.

Capacidade Redução Ampliação; 40aie/25% PER. Velocidade Impressão Preto E
Branco: 42 PPM, Resolução Scanner 1200*1600 OPI, Características Adicionais;

MonoaomálÍGa Frente/Verso, Conectividade Rede Rj45,Fax Rjl 1 ,lJsb 2S),

Compatibilidade: Mec Osx,Windows 7/8/10,>Asts,Xp,Unux, Tipo Papei; Carta,
Ofldo. A4. Executivo. Capacidade Mfnírrra Bandeja: 250 FU Frequãncia: 60/60 HZ,

Capacidade MenrOria: 266 MB,

CatMat: 446004-IMPRESSORAmultifuncional

Lote/ltam: /5

Ata: Link Ata

Adjudicação; 31/10/202217:31

Homoto(|açao; 01/11/202217:24

Fonte: www.comprasgovemamentais.çov

.br

Quantidade: 3

Unidade; Unidade

UF: PA

CNPJ RazSo Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

40.689,972/0001-50 HYPERTECHNOLOGIES COMERCIO OE INFORMÁTICA ESStVlCOSBHEU RS 3118,70

•VENCEDOR*

Marca; 8R0THER

Fabricante: BROTHEfl

Modelo: DCPL2640DW

Descrição: IMPRESSORA MULTIFUNCIONALLAS610CP-L2640DW. MONOCROMÁTICA - BROTHEH

Estedo: Cldede: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
DF Breslia AVTEnCEinAAVENII»BLOCOS1214/t22aALOJA:01 Felipe (61}9S31-SSS1 Hcjtacoes9hypeitechnologles.cam.br

33.466.016/0001-62 RAULMUQlfRSCHRAMM R$3.498,66

Merca: brother

Fabricante: brolhs

Modelo; dcpl2S40dw
Descrição: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO IMPRESS&D LASER. RESOLUÇÃO IMPRESSÃO 1200 X1200 OPLTENSAO ALIMENTAÇÃO 110 V.
RESOLUÇÃO COPIADORA 1200X1600 DPL CAPACIDADE REDLIÇAO AMPUAÇAO ADOVZSX PER. VELOCIDADE IMPRESSAo PRETO E aRANCD42 PPM.
RESOLUÇÃO SCANNER 1200X1600 DPI. CARACTERÍSTICASADICIONAIS MONOCROMÁTICA FRENTErVEHSO, CONECTIVIDADE REDE RJ46,FAX HJll ,USB
2.0.C0MPATIBIU0A0E MAC GSX.WINDOWS7/e/10,VlSTA.XP,UNUX. TIPO PAPEL CARTA. OFICIO.A4, EXECUTIVO. CAPACIDADE MiNIMA BANDEJA 250 FU
FREQUENCIA 60/60 HZ CAPACIDADE MEMÕRIA256 MB

Cidade:

Santa Maria

Endereço:

AV DOIS DE NOVEMBRO. 7390

Nome de Contato: Telefone: Emalf;

Raul (55)3222-6376 t8i4p>0<iulorB@om8iLcont

RaMUno çmM m OU isrtV20U CI»:r&2S (P: aOO.U.SSTO)
Catiss VNMEto. UcllUBiOanSqQPSIZIMEO%2lbMfdiC«]CSIWTsPaêM]HU)nP«neWAKai>KSd
rillpJliaaiii.liaituüuiJiiiKiM.cwibtfCuietoaQautíu^xemuTWMnliirtKJEiiftnt-iiiOPSiajeOUasagMfCKMOeaWTgPMMtHUanPweWMBSMtUSaa



Razão Social do Fornecedor

CROMA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

PèUREIFWS/MÃ ^
p™c.aDa^/202Í_
Rub, ^ ^ Valor da Proposta Pinai

n-85S692/CDQ1-76 CROMA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI ' RS3K100
Marca; HP

Fabricante: HP

Modelo; Multifundonsl HP4t03

Descrição: Modelo HP LaserJel Pro MFP oslflw SKU 2Z629A FunçSea Prinier. Cdpta. Seanner e Fa* Vetoctdade de Impressão (A4 / Cana) Ate 40 / 42
WrmflesoluçSo de irrtpfBuío 1200 *1200dpi Painel 2.r Poleoadas CToiíchsceon)Proces5ador1.2GhzMem6na padrão/m4j«imDS12MB/512MB Entrada
de papel (standard/máximo) Alé 350 / 900 Folhas 100 - Folhas (Manual) V - Padrão Z50 • Folhas (Banda)a Padrêo) </ - Padtío 550 • Folhas (Opç6o) Opcional
SaHa de papel 150 íolhas AOF passagem úmea) 60 ongineis Veteodade digitanzaçâo Ate «Spin Volume Recomendado Mensal 4.000 Pdglnas Diny cyele •
(CWo de Trabalho Máxima) Ate 80.000 Páginas Toner Inidal Ate 3.D50 páginas Toner de íwisiçâo Aie9.70O Páginas Wlreleas(D«aH»and 2.4-SOhz)
Padrio Geral Pro 4l03fdw SKU 2Z629A FunçSe Impressão I Cópia / Seanner / Fax Velocidade de impressão (A4 / Chirta) 40 / 42 ppm Cido de trebalho
Máximo Mio Ate80.000 Páginas Volume Mensal Recomendado Atí 4.000 Páginas Processador 1.2Ghz Memória (Padrão/Máidmo) 512MB/B12MB
ArmazenamentoSem suporte Resolução de Impressão 1200 x12D0dpl Linguagem de impressão HP PCL6.HPPCL6e.HP postseriptievd 3, POF, UHF.
Natlve Office, PWG Rastcr Dupkx Automático Integrado (Padráo) Painel de operação Z7* Polegadas / Touchscreen Conccliiridade 1 Hl-Spocd US820:1 reat
hostUSBil FmnlalUSBportGIgaOilEthemetLAN 10/100/1000BASE-Tnetworfc802JoZ(EEe);802.11b/a/n/2.4/5CHZWrfifaiío +BLE Mobilidade HP
Smsrt App; Appie AlrPrinl"; Mwi®* Certified; WFFr* Direct Printing; Optlonel ROAM Queue Ptinling; HP ROAM For Bualness Sistemas operacionais
Windows 11; Windows 10;Windows7;WindowsCllent OS;AndKiid;iOS:MoblleDS;macOS10.tBCatalins;macOS TI BIgSurmacOS 12Maflterey. Winttows
6'Wlndaws8etvenLlnui;Cltiix:NovelI Protocolos de ledee segurança TCP/IP.IPv4,lPv6;Print:TCP-IPportgi00[HrectMode. LPD (raw gueue support onlyX
Appie AlfPrínt*. Mopna, IPP Print; oiscoxety. SLP. Bonjour. Web Services DIscovery; IP Config; IPv4 (BoolP, OHCP. AutolP. Manual). IPvfi (Stateless UnV-local
BndviaRouter.StatelullviaDHCPvGl.SSLSecuiityarKjCertilíeatemanagemenLManagemem SNMPvl,SNMPv2.SNMPv3,HTrP/HTTPS.Syslog,Espaço/
Energia Pro 41 CSfdwDImeiweea (LxPxAjMIn. 420 x 390 x 323mm|Max. 430 * 634 x 326 mm Peso (Kg) 12.6 kg Renulsiioa de energia 110 a 127 VAC (+/-
10%), 60 Hz Potência (Wats) BIOw (operação), 7.5w(Pronto).0.9w(8leep) Entrada de Papel Pro 4l03fdw Gaveta Padráo 260 Folhas e Bandeja ManuallOO
Folhas Gramatura (g/m*) Bandeja ManuaI60a2ü0g/m':Gavel8 60a 120g/m'Tamanho de papel Suportado Customizado: 0and.MBnual1;76.2xi27 a
215.9x366.6 mm; Bandejas 23:104.9 X 148.69 a 216.9 x3S6.6rnm suportado Bandeja Manual 1:A4;A5:A6 a6(JIS); Oficio (216 x 340 mm); 16K (196 x
270 mm):16K084x260mm):16K (197x273mm);J8psnese Postcatd; Double Japan Postcard Rotaied, Envelope a 10; Envelope Monarch. Envelope B6
Envelope C6; Envelope DL Cusiom Size:4 i6in;6xBln; Slalcmeni: Bandeja 2 e 3; A4:AS;A6 86 (JIS):OfÚo (216 x 340 mm):l6K (196x270 mm);16K(1B4
X 260 mm): 16K (197 x 273 mm); Custom Size: A6A 416 In: B6 (JIS) ADF. Leiter Legal: A4;CustDmizada 102x152 to 216x366 mm Capacidade Máxima de
Papel Até 900 FePias (Com cpciorta! de 560 Folhas) Tamanho de Paptf Até Olkio (216 x OSSmm) Salda de Papel 150 Folhas Seanner Pio4103fdw ADF
Passagem única para alé 60 originais Resolução Até 1700 x t20Ddpl Tamanho ADF:216x356mm/Vidro. 216x297 mm VelocidadeAlé29ipm^mplex)/
46fpm (Duplex) Recursos padrão de envio Sesn to E-mail, SeveRoFietwerk Folder SaveloAtSS drive Formatos Suportados PDF. JPEG e TIFF Cópia Pro
4103Idw Resolução Até600x600dp<Núm(9D máximo de cópia Até 9 999 Reduç9o/Ampliação26a40a%Fax Pio 4103fdw Velocidade de Fax Até 33.6 kbps
Especiiicaç&es Memóna de Fax: Até 400 páginas; Qiáck dialing: Até 200 números Resolução Padrão: 203 x 9Bdpi; Fino: até 203 x 19&dpi; Supcrfino: até 300
* SOQdpl

Estado: Cidade: Endereço:

DF Braslia R 6CHACAAA11&L0TEIE

Nome de Contato: Telefone: Emall:

Jucileide (61)3032-5599 rinaiicelroQ)ctDmaiecnolooia.com.br

08.25S.726/C001-87 PONTO INFO COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIREU RS 4.133,33

Marca: hp
Fabricante; hp
Modelo: PRO álOSFDW*

Descrição: IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL (COPIADORA. SCANNER EPAX OPCIONAL), Especificação mínima: que esteja em linha de piodução
pek) fabricante; impressora com tecnologia Laser ou Led; padrão de cor monooomético: tipo multifuncional (imprime. co|áa. diglIsliTe. fax), memóna 128
MB: resolução de impressão 600 x 600 DPi; resoluçãode digitallzsçãa 121X1 x 1200 DPI; resolução de c^la 600 x 600; velocidade de impressão30 PPM
preto e branco; capacidade da bandeja 160 páginas; cido mensal 30/100 páginas: fax 33.6kbps opciotvil; interfaces U98. rede ethemet 10/100 e WIFI
60211 h/g/n; (rente e verso automático. MARCA/FABRICANTE HP MODELO: PRO 4103F0W*

Endereço:

O ONZE, 01

Nome de Conialo:

RAQua

Telefone:

(94)3323^99

Emeil:

raqueLwri9hotmail.com

01.681.463/0001-29 INFORMÁTICA BRjtôlL TECNOLOGIA LTOA RS 4.160,00

Marca: HP

Fabricante; HP

Modelo: 4103FDW

Descriçáo: IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL [COPuXDORA. SCANNER EFAX OPCIONAL). Especlficatão: em linha de produção pelo fabricante;
impressora com taenologiB Laser ou Led; padrão de cor moneciomállco; tipo multiíunclcnal(>mprime, copia, digilaliza. (ox); memória 128 MB: resolução de
Impressão 600 x 600 DPI; resolução de digitalização 1200 x 1200 DPI; resolução de cópia 6O0 x 600; vclcx:ldade de impressão 30 PPM pieto e branco:
capacidade do bandeja 150 páginas; ciclo mensal 30.000 páginas; fax 33.6M)ps opcional; inierficesUSe. rede eihemeiIO/lOOeWlFia02l1 b/g/n:frentee
verso automático.

Cidade: Endereço.

Verginha R DELFIM MOREIRA. 256

Telefone:

(31) 3313-1706

Emall:

legalizacao^nsconialida.com.br

47.461.424/0001-17 DEGLEYDSON MARCOS PEREIRA 54608200104

Marca: HP

Fabricante: HP

Modele: HP

Descrição: MULTIFUNCIONALHP LASERUET PRO MONO MFP4103FDW DUPLEX REDE

Endereço:

RUA DAS MAE& S/N

Telefone:

(62) 9622-7364

Emeil:

jsdistnbiMlora2@holm3lI.com

RNaUiio gwBdo no dW 10/1012023 «ilSiK (IP: 20e.14.5S.7tl)
Cailos\M>i4c4a.Lufir4EiiedkhS«OPSakNEO%2N)4Fei£MC4IWTePseu>HU8nP*r«WA«3U%3d
hOpjr—w.bucaerprattajomJWCanilailoAMlBnlinaJddTIoranHjjnmEnOeiineqQpaiZMgOmsarBl^faxaiOeetWTePBeMgHUaiiPliiiBWAmndlãBW



CNPJ RazSo Social do Fornecedor

07.679.989/0001-60 TC COMERCIO DE SERVIÇOS ETECNOLOGIA EIREUuc.o/s.wra/uuui-DU 10 üUMtKUlUUCbtHVICDStrECNDUJBlAEIREU

HEDREIRAS/MA

P'"oc.^J0C/C0//yn7 ?
FLS. 70

Valor da Proposta Final

" - RS4.326,97

Marca; RP

Fabricanie: HP

Modelo: HP LaserJetPra MFP «103(1»

Descrição: Impressoras HP UscrJel Pro MFP 4103dw/fdw - Impressão, cúpis, dlçlulluçao - Sfmplejc Até 31729 ppm (prelo); Até 21/20 ppm (colorido)
DdplexrAié <9/46imo9ens por minuto (preto); 36/34 (?>mKcolorido)-AOF 50 Folhas com psssaçem Onlca. leriuraslmulténea nos dois lados.

Estado; Cidade: Endereço;
PA 1VANGUSTURA.ZS13

Nome de Contato:

Itomar Coeeéa Mcmeiro

Telefone:

(91)33665100
Etnall:

llcitacoes9tccopladorQe.co(n.br

06.207.424/0001-46 VINÍCIUS CHAV^ DOS SANTOS RS 4.699.00

Marca: HP l.aset PR04103Fdw

Febricante: HPLaserPFiOaioofdw

Modelo: MP Laser PPO «IQSfdw

Descrição: Características;-Marca: HP-Modela ZZ629A.69e EspeclUcaçfies;-Função; Impresséo.cdpía, digitalização, rax-Veloddaúedelmpress&o(A«/
Cana) 40/42 ppm - Velocidade de (t^lzaçto (carta/A4): Sími^ei: Até 31 /29 ppm óireto): Até 21/20 ppm (cotando) DOplex Até 49/46 Imagetts por mlr^o
(prMo): 36/34 (ipm) (colorido) - Digitalização ADf 60 Folhas com passagem úrnca. lertura simulténea nos dois lados - Impressão nutométics (rente e verso -
VtBor do painel de controle: Tela de toque em cores de 2.7 pol (656 on)-Tabuleiro mullilunçCes 1 paralOD(alhas,Tabulciro2parg 260 (olhas-Capacidade
de emraiis (padrao/méx.);Até 350/900 (olhea - Voiumé mensal de páginas recomendado- Entre 760 e 4000 páginas - Rendlmenias do toner (A/X): Toner
Inidalpata alé 3.050 pgL/TortefComecial para slé9700pgs. Conteúdo da embalagem.-Impressora MultifuncionalHPPROélOSfdwGarantlB. I2meses
de garantia Pesa 19601 gramas (bruto com embaMgem)

Estada Cidade: Endereça

DF Bcastla 0133 BLOCO A SALA. 212

Nome de Contata:

Vmictus Chaves dos Santos

Telefone: Email:

(61)3KB5392 vea.vendas@hQtmail.cam

33.081418/0001-69 JESSICATEXE1RASANTOS01S4500S244 RS S.01330

Marca: BROTHER

Fabricante: BROTNER

Modelo: T53S 0CP-e75350W WIrele»

Descrição: SKU: DCP-8753SOW Fsbricame: Brother Certectividade: Wi-Fi, Rede EthemeL USB10 Memúria: 128 MB Função Fax: NSo Sistemas Operacionais
Compatíveis: MacOSX.WlndowsB.ünux.WIndcrws 10 Alimentação: 110 V Tecnologia: Laser Velocidade Maxde Impiessãa3& ppm Impressão Colorida:
não Impressão Frente e Verso: Sim Capacidade Máxima de impressão mensal (paga/mês): 16000 Capacidade Recomendada mensal (pa9s/més):2000
Resolução Máxima de Impressão 2400x600dpl Impressão via smsnphones e laUets: Sim impressão Direta via usB ou Cartão ra: Não Rendimemo de
Cartucho Iniciai (em páginas): 2600 Tamanho de Papci:A4210 x 297 mm, AS 146x210mm,A6105 ■ 148 mm, 65162 x 257 mm, B612Ss 176 mm, Corta
215 >279mm. Envelope. Executivo 184 x 266mm.Olfclo21Ex366mmGramelur8máxlmadopapcl:120g/m'Gramatura máximo do papel (bartdeja
multluso):N9oCapacidade8andeja de£ntiada:250lolha(Cap3CidodeBandejadeSalda'100 (olhas CepacxlsdeAllmeniaúorAulomauco 1 (olha
CapaMIsde Bandeja Multiuso; Não AmpnaçaoeReduçBo:400t-25% Cópia Frentee Versa Itrdisponhrd Tamanho Máximo para Digitalização: A4
(21i'29.7cm) Tamanho do Vidro de Documentos:21 x29.7 cm Itens Inclusos: Cabo USB. Cartucho Preto. Cd instalsçíoc/Manual. Cilindro. Guia Rápido de
Instalação Dimensões semcaixa(LsAxP): 67,9 x43,4x515cm Peso sem Caixa; lUkgGaramIa 1 enoNCM S443.3I.13

Endereço:

RUA D OA CIDADE JARDIM, 01

Telefone:

(94) 01205328

Email:

],tclxcirBl9n9@gmaj|.cam

38.422.516/0001-05 UCITA HB INFORMÁTICA LTDA R$S.S90.00

Marca: XEROX

Fabrioanie: XEROX

Modelo: B22S

Descrição: IMPRESSORALASER MULTIFUNCIONAL (COPIADORA. SCANNER E FAX OPCIONAL). Sspeiiir>cação mínima: que esteja em linha de produção
pelo (abricante; impressora com tecnologia Laser ou Led: paddo de cor metMcramátIce; tipo muiurundonal (Imprime, copia, digitallza. (ax); memória 128
MB: resolução de Impressão 600 x 600 OPI, resdução de tügltdizsçãa 1200 x 1200 DPí. resducia de cópia 600 x 600, velocidade de Im^essão 30 PPM
preto ebmnco: capacidade da bandeja 150 pòglnas; dela mensal 30.000 páginas: fax 33.6iil>ps opcional; ínierfaces USB, rede etiwmet 10/100 eWlFl
60111 b/g/n;frenteeversa automática

Estado; Cidade: Endereço: Nome de Contato:

SC LaurenUho RUAADERaALDEaLIVEIRA,13e HELTCN

Telefone: Emali:

(47)938175696 Ildl8hblnfOnnBtiCS@9mSll.COm

30.313.649/0001-23 SERRANADISTRIBUIDORALIDA R$6693.5C

Marca: BROTHER

Fabricante: BROTHER

Modelo: /DCP-CtS400W

Oeacrlção: IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL [COPIADORA. SCANNER E FAX OPCIONAL). EspecITicaçSo mS<lma;gue esteja em linha de produção
pelo febricanie: Impressora com tecnologia Laserou Led; padrão de cor monocromático; tipo multifuncional (imprime, copia. dlgllaHzs. fax): memOria 128
MB; resolução de impressão 600 x 600 DPU resolução dedtghsllzação 1200 x 1200 DPI; resdi^o de cópia 600 x 600. velocidade de impressão 30 PPM
prelo ebianca capacidade da bandeja 160 páginas; ddomenssl 30.0QO páginas; fax 33.6U>psopcionst: interfaces USB, redeethemstlO/IOQeWIFI
60111 b/g/n;frentecverBO automática

Cidade:

AragualhB

Endereça

AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 1.420

Telefone:

(63)9452-2247

RalxHrlo fiando no d» lariHCra («15:25 (IP. 200.14.60.70)
CMIfiO VriUocú. üirUU&iOdknáqQPSIZkNEOttt^Uf dzCMCawrgPsBMqHuenPneVAtUtfKM
httpJiS*M«.b«ieed<(>i«ccaconi.l)irCMIIeadaAuIa<llddKle7UdcB>i<ur1|iU£nOdUiSqOPSfaNEOH2a2)BWfd>CUCSIWrgP>aMoHÜ8nl>InieWAWS3dW53d



Proc.

FLS.

Rub.

S/MA

ü/202 ?

Preço (Compras Governarnefllais) 4: Média das Propostas Finais j:ig 4^222 ei
tnc.lAn.S'iíaiN6SíkiO?<leJiJlade!(12l

RItnjs utilizados; Período: 02/10/2022 à 02/10/2023; Palavra Chave: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER, MONOCROMÁTICA, 0E42
PPM; Somente Homologados; Apenas Materiais; Operador IgualQtdFornecedor

Ôrgáo; MINISTEmo DA EOUCAçAO Dela; 29/09/202210:00
secretaria Executiva Modalidade; PreçSo Eleirônk»
Subsecretário de Plariejamentoe Orçamento

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima
Campus Boa Vista Identificação: N»Preolo242022 / UASG:lSB36a

Objeio: Aquialçôodeequipameniosematedaisdeíudio,vtdeo,foioetíe impressãopara Lote/Item. /IO
atendimento dos setores de Comunicação Sodai, Núeteo de Atendimento a

Pessoas com Necessidades EducacionaiBe outros.. Adjudicação: 16/12/2022 13:11

Descrição: Impressora multifuncional-Conectividade: Uab 2.0. Tipo Papel A4. Carta, Homologação: 16/12/2022 1320
OKcio, Características Adicionais: Monocromática. Duplex Automático, Tensão Fonte: www.oomprasgovemamentais.gov
Alimentação: 110 V.Compstibildade: Windows 10, Resolução Impressão 1200 X .br

1200 OPI. Velocidade impressão Preto E Branco: 42 PPM. Tipo Impressão: Laser, Quantidade: 8
Capacidade Memória: 512 MB,

Quantidade: 8

Unidade: Unidade

CatMat: 446833-IMPRESSORAMULTIFUNCIONAL

CNPJ Ra^o Sodal do Fornecedor

04.662.608/0001-13 CCMMERCE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTOA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Fotai

RS 2840.00

Mares: HP

Fabricante; HP

Moddo: UFP41 03FOW

DeseriçSe: Multlfundcnal mor>oeromãtieade40/42(A4/lelliH)pd|jlnssperminula.4em I, Impressora. ceplBdors.dígrtallzadoras fax Cldo mensal pata
alá sa.OOO páginas. Resolução 1200x1200 dpi. Memória de EI2MB. Processador de 1.200MHZ. Ouolex Padr8aWíreles3Padr6aPeinel(nlHiBente(louch
screen) de 2.7' Pde^das. Alirrrentador de oríglriBis de passagem única (AOFl para até SO foBias. Toner e CIliridro irnsgrados no mesmo elemento. Garantia
de 12(daze] meses. Slmltsr ao moddo MFP4103FDW Multirurrciotul Laser Monocromatlrui llQV.ou de melhor qualidade

Estado: Cidade: EtKlereço;

SP TaboSodaSena AVFEnNANDOFERNANDES.800

Nome de Contato: Telefone; Emeili

Fábio (11)47834840 eclum&e9eolumi>aeam.br

ll.S55.692/0001-76 CROMA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIREU R$3.419.00

Marca: HP4103

Fabricinie:HP4103

Modelo: HP 4103

Descrição: Mais Inlormaçóes Ativar produto Habilitado SXU 2Z623Aa696 Resolução de Olglullsação fOPl] 1200 x 1200 dpi Viseira Paxiel Tauchsereen de
2.r polegadas Conectividade Padrão 1 USBZO de alta velocidade: 1 USB host traseira 1 porta USB frontal: Rede GlgsbitEthemetLAN 10/100/1OOOBASE-T;
eG2.3az (EEE); 802.11 b/griir2.4/S GH2 WFR rádio • BLE Formato da MUia POF. UPEG e T1FF AOF -Allmenlador Auto de Documentos Passagem única para
até 60 originais Fax Sim Areada Esca(veementoADF:21Bx3S6mm/Vidro. 216 x 297 mm Dupla Bandeja de Papel Sim Faz Cópias Sim Funçóes Prínier,
Cópia. Scanner e Fax Cor Branco e Cinza Número de Cópias Até 9.999 Volume Mensal Recomendarlo 4.OC0 Póglnas Tipo de Impressão Laser Capacidade de
Entrada do Papel 100-Folhas (Manual) 2S0-Folhas (B«r>de}a Padrão] Capacidsde de Salda do Papel ISDfolhasTemsnhostle Papel Suportados
Customizado: Band. Manual l:76.2x 127 a 215.9 x 365.6 mm: Bandejas 2.3; 104.9 s 148.59 a 215.9x355 6 mm Suportado: Bandeja Manual 1:A4. A5:A6:65
(JIS):Oncio (216 x 340iTun);ISK(19Sx270mm);16K (164 x 260 mm], 16X (197x 273 mm); Japanese Resolução de Cópia Prelo ̂ PI!600 x 6I>Qdpi
Número Móxhtode Cópiaa Ate 9.g99Tamanhode Papel Customizado: Band. Manual 1:76.2x127 a 215.9x356 6 mm; Bandejas 2.3104 9x148.69 a 2169
x3S5.6mmSuponada BandejeManuall A4:A5; A£;BS(JlS);Orieie(2t6 x 340mm); 16K(195 x 270mm): 16K (184 1 260mm); 16K(197s 273mm);
Japanese Ciclo de Trabalho AláSO.OOO Páginas Resolução de ImpressãoPrelolDPll 1200x1200 dpi Resolução Máxima de Impres&ãolDPI) 1200x1200
dpi Tipo de Produto A4 Mono ResoluçaoMárima do Scanner 1200 x 1200 dpi Scanner Sim Potência [W] 510w(operaçSü). T.Sw (Pronto). 0.9w(sleep) Tensão
Ml 10/127 VTecf»logia de Impressão LaserSistema Wueíess Wirtíess (Dual-bsnd 2-4 5Ghz) Padrão Capacidedes de Rede ConexSes (Rede GlgabrteUSB)
Pós-escrilo 9m Febricante HP EAN195161936466 Altura Icmj 32 Altura sem Embalagem (cm) O Comprimento 39 Comprimento sem EmEralagem {cml O
Largura Icm) 42 Larguo sem Embalagem [cml O P000 Bruto ̂  15,60 Peão Bruto sem Embalagem (kg) 0,00 Peso Liquido [kg] 12,60

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone:

DF Bresfla R 5CHACARA116L0TE1E JucHIelde (61)3032-6699

EmaII:

flnaneeitoSlcromatecnologla.com.br

12.132.240/0001-29 LfTUANIA COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA RS 3.869.00

Marca: HP

Fabricante: HP

Modelo: MFP 4103FDW

Descrição: Multifuncional monocromática de 40/42 (A4/Lsttet) páginas por minute. 4 em 1, impressora, copiadora, dlgitallzsdoraefax Ciclo mental para
alé 80.000 páginas Resolução 1200x1200 c^L Memória de 512MB. Processador de 1.20QMHZ. Duplex Padrão. Wireless Psdtãa Painel tnteligenle (louch
screen] de 2.7* Polegadas. Allmentador de originais de passagem única (ADF) para atá 50 folhas. Toner a Cilindro integrados iro mesmo efemento. Garantia
de T2{doze) meses.

Cidade: Endneço: NomedeContato: Telefone:
StoPaulo R00UT0RJOSEMARIA0EAZEVE00.93 Ratael Pedroso (11} 2062-5723

Emall;

goventogiltusrvsxMimiir

RsloUrio gral» ÍM dll 19/11X2023 OálSlSS (IPl 300.14.93.70)
CMqo VriiSatto. UrtrcErOAtiSQaPStZkNEOtságMFdjCAacsrvrrgPBeMiMUSnPimaVIlAWdKág
Mu/rir~.t>mcsdvrBixB cnnZiUIXXics4aiki!Beiditaite7kilun4iir1NJEnaillihSqOP8(ZIMOK2SÍTBUfdiCMC«MrTí!MUqHtMnPSn6WAMS<K25Sd



Razão Social do Fornecedor

PEDReiRAS/MA

Proc.330qQOL /202 ̂
FLS. 11
Rub.

06.113-118/0001-40 VSATRADECOMSlCÍODEELETROElHHONiCOSLTOA HSSíKWXJ

Matea:HP

Fabricante: HP

Msdds: 4I03FDW

Descrição: MulDturtóonalnwiocromâlIcadeSO/aJCWleüerloijInBspormlnulo. 4em 1. impressora, copiadora, digilallzadoraerat Ciclo mensal para até
80,000 pdgirws. fiesduçio 1200 x 1200 dpl. Memória de 512M0, Processador de I.ZOOMHZ. Ouple* Padrão, Wirelesa Padrão, Painel Inleliaenle (louch
screen] de 2.r Polegadas. Alimentador de originais de passagem única (AOF) para até 50 folhas Toner e Cilindro integrados no mesno demento. Garantia
dc12(iloze) meses. 4103F0W Muttiftaiclonal Laser Monomimetica tIOV.

Valor da Proposta Final

Estado; Cidade: Endereço: Nome de Contato:

RS PassoFundo AVPRESIDEKTEVAnGAS.3610 Rudinel
Telefone: Emall:

(54)3601-0885 vgatmde^holmall.coin

Cl9.460.ns/000l-10 CLAVES E NOTAS COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS EIREU R$3.344.10

Marca: HP

Fabricante: HP

Modela: MFP 4103F0W

DescrIçAe: Mutfuncional monocromáca de 40/42 (A4/lee(}(i4girmoor miniAo. 4em 1, Impressora, copiadora, digitalizadorae fax Cida mensal parastd
80.000 piginea. Resolução 1200 x 1200 dpi. Memória de S12MB, Processador de 1,20DMHZ. Duplex Padrão. Wirelesa PadrSa Paind lnteli9eine(iouch
8creen)de2.T Polegadas. Alimentador de originais de passagem única (AOF) para aló 60 folhas Toner e Cilindro Integrados no mesmo elemento. CUrana de
12((Ioia) meses. Sónilarao modelo MFP4103fDWMulfunctoralLater Mormnimoca tlOV, C0DM4)093

Endereço:

RFATIMAUS

Nome de Contato:

Adnassa

Telefone

(47)3463-735?

Emall:

govemoeompraa^outlookcom

01.681.463/0001-29 INFORMÁTICA 8RASIL TECNOLOGIA LTDA RS 4.395,00

Maroa: HP

Fabriconie: HP

Modelo: 4103FOW

Descrição: Multifuncional monocromática de 40/42 (A4/Lelet) páginas porminuto, 4 em 1, Impressora, copiadora, dlgiializadora e fax Ciclo mensal paraaiá
80.000 páginas. Resducfio 1200x1200 dpi. Memória de 512Ma Processador de l.2aaMHZ. Duplex Psdrio.WirelessPadtao. Painel inltfloente (louch
screen) de 2.7* Polegadas.Alimentade de otigjnais de passagem Onica (AOF) pata até 60 folhas. Toner e Cilindro integrados no mesmo elemento. Garantia
de 12(daze) meses.

Cidade: Endereço:

Varglnhe RDELFIMM0REIRA.2S8

Telefone:

(31)3313-1708

Emall:

legalizscao^soonlab^,eom.br

06.207.424/0001-45 VINÍCIUS CHAVES DOS SANTOS RS4393,C

Marca: HP Laser Pfi04t03fdH

Fabricante: HP Laser PRO4103fdw

Modelo: HP Laser PRO 4103fdw

DescriçSo: Caracterislicas: ■ Mar»: HP - Modelo: 2Z629A_&9& Espeoficaçdes' • Funçáo: Imprcssio, cópia, digilalizaçáo. fax - Velocidade de Impressão (A4 /
Carta)40/42ppm-VelocldadededlgitaIlzaçêo(carta/A4):Sfmplex:Alá 31/29 ppm (preto). Ate 21/20 ppm(colotido)Dúplex: Até 49/46 imsgens por minuto
(preto): 36/34 Ópm) (colorido) - DIgItslização: AOF 50 Folhas com possagem única, leitura simultânea nos dois lados - Impressão automáilCD frente e verso -
Visor do pslnd de controle: Teia de toque em cores de 2.T pd. (686 cm] ■ Tabuleiro multlfunçóes I paia 100 folhas. Tabdeba 2 para 250 folhas -Capacidade
de entrada (psdrão/máx): Até 350/900 folhas-Volumemensalde páginas recomendado: Eniie 7S0e4a00 páginas-Rendlmemos do toner ̂ ): Toner
Inidal pata ató 3.0SO pgsT Toner Comercial para aló 9.700 pgs. Conteúdo da etiúmlagem: - impressora Mulbfjncional HP PRO 4l03fdw Garantia: 12 meses
de garantia Peso: 19601 ipBmaafbnno com embalagem)

Estado: Cidade: Endereço:
DF Braslta QI33 BLOCO A SA1A.21Z

Nome de Contato:

Vjnouf Chaves dos Santos

Telelone: Emall:

(61) 3S6B4392 vcs.vendasSihoimad.eom

24.109.406/0001-76 MCINTERMEDIACOESLTÜA

Matos: ELGIN

Fabricante: ELGIN

Modelo: PAN1UM

Descrição: Mui

Cidade:

Boa Vista

Endereço:
RUA JOSE FRANCISCO, 1153

Telefone:

(95) 9314-2484 / (95)3627-2402
Emall:

msprr®hotmall.com

fUalAle awano nodii 18/1070» P».1&'2S (■>: 200.14ie.70)
CMps VWUaçáo. Lur1lirEn0dl>hSaOPSrZkreO1UrBUf<UCMCarWTePaaM}HuanPkieyVA«3a<S3d
M|iUI>iwi>.b«><ad«na)«rsnSirCatABieo'iulaWâa«eTIBkan*LunKJ&i0dhhS4OP3akNEOWS2lgMrFdxCM)CarWTpPaaM]MAinRÓWAS.lS3llK2SM



FLS.' II
Bazâo Social do Fornecedor Rub. X-> _ | Valor da Bropoata Final

01J21.604/0001-20 SAT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA f^S g Qjgj
Marca: brether

Fabricante: brolher

Modele: brother

OeacriçBo: Conectividade: U8b20,Tipo Papel: A4. Carta, Ot(do,CaranerlalleaaAdicionais: Morvoc/omâilca, DuplesAutomâlirai.TenaSoADmerrtaçSallOV
Compatibilidade: Windows 10. Resduçío Impreaafe; 1200 X1200 QPUeloddade Impressão Preto E Branco; 42 PPM, Tipo Imoresíia: User Capacidade
MetTiína:S12MB,

Cidade: Endereço; Nome de Contato:
BoaVlaia nRAlMlMOOPENAFORT.ieo CleyNatal

Telefone:

(95)3625-4774

Emall;

salcome8etvgigmall.coni

4E.727.55a/0001-01 PROAVCAMPINAS LTDA RS5.097.00

Maree:HP

Fabricante: HP

Modelo: LssarJet Pco MFP 4103rdw

OescrjçAo: MuBfuncional moneeromâcca de 40/42 (A4/L«£er) páginas por minuto. 4 em l, Impressora, copradota, digttallzadera a fax Cldo mensal para até
60.000 péginas. Resc<ui;io1200x1200dpl.Mem6riadeG13Mg. Processadorde 1.200MHZ. DuplexPadrSo. WlrelessPadrSo.P8incllnlcllgente(louch
screen}de 2.7'Polegadas. AGmentedordeorigínaís de passagem ilnica(AOF) para slé EOfoOtas.ToneroCUIndralmeTadosno mesmo dementa OaranOa
de I2(da>e) meses

Cidade: Endereço:

Campmai RDOUTORQU1RIHO,734

Telefone:

(19) 4112-6012

Emell:

proav.cpg@l)íBboacom

4Sa09.61 S/0001-03 M L COMERCIO VMEJfSTA DE ELETRÔNICOS LTDA RSE100.00

Msrca: HP

Fabricante; HP

Modelo: HP

Descrição: Mui funcional monoccométioa de 40/42 (A4/Le er) páginas por minuto, 4 em 1, Impresaora, copiadora. digilalizadorB e fex Cldo mensal psia até
SO.OOQ páginas. ReseluçSo 1200 x T200 dpi. MemOrIs de S12Ma Processodor de 1.200MHZ.Duplex Padrão. WIreless Padráa Painel tnldlgente(tQuch
screen) de 2.7' Potegados. AUmenlador de originais de passagem única (AOF) para até 50 fobias. Toner e Cilindro Inie^dos no mesmo demente. Gsran a
de l2(dore]meses.Stmilar ao modelo MFP4103FDW Míd funcional Lasar Menocroma ea 11OV. ou de mdbor oualIdade-HP

Estado: Cidode: Endereço: NomedeCeniato:

AM Mansua TRAI^SSA PARAÍBA. 41 Elizeu

ralefcne: Emall:

(92)%452-1267 mIc.llciis@gmail.aom

HefTi 3: Impressora Laser Monocromátíca Velocidade de impressão de 20 páginas por minuto, cdpias de até a3ppm

PregoE8tlin8do:RS1.fi16.50(un) Percentual:- Preço Estimado Calculado: RS 1.516,50 Média dos Preços Obtidos; RS 1.516,50

Quantidade Descrição

40 Unirfades Impressora Laser Monocromátii% Velocidade de tmpressáo de 20 páginas por minuto, cdplaa de até 20ppm

ObservaçSo

Preço (Compras Governamentais) 1: MérSa das Propostas Finais RS I 363,65
ftis IM S'iíamS5de07íieJi^ít-2e2l

Filtros Utilizados: Período: 03/10/2022 ã 03/10/2023; Palavra Chave: IMPRESSORA LASER 20 RPM: Somente Hcsnofogados: Apenas

Materí^; Operador. IgualQtdFomecedor

RUlU>lopi»Sane4H 10110002309:15:25 (F: m.M.9S.n))
I CMIgeVWdafae. Lurllll5nai»liSqQPSf2kNECnUfB><eF>l:£«)CaiWTBPaaM)HUmP1n<aWAH3dM()
i MlpyhmwAvisdairniumiJxrCaratodalViIstaddsdoTUIwiUurtlifEiiaifthSaOPSjaNEOtUSlfpMfdfMCaiWrgPMMaHlMnPBIiaWMUaadlUSad



úrgSo: GOVERNO 00 ESTADO DE MINAS GERAB
PREFErrURA MUNICIPAL OE OIV?NÚPOLIS - PMO

Objeto: AquisiçSo de mesas, cadeires. projeior muíiimWia. impressora e bebedouro
industrial a serem utilizados no Tiro de Guerra do Município de Dlvinúpolla,
conforme descritivos e quantitativos irtdicados no Termo de Referência e no

Anexo I deste Edital. Convênio 1261003032/20Z2/SEE..

DescriçSo: Impressora laser-Impressoralaser TensfioAJimeniaç3o: 110/220V.
Resolução Impressão: 1200 X 600 OPL Velocidade Impressão Colorida: 17 PPM,

Velocidade impressão Preto E Branco: 20 PPM. Capacidade Memórias: 64. ^

Conexão: Usb 2.0, Rede Ethemet 10/100. Base Tx. Capacidade Mfntma Bandeja:
300 FL. Tipo Impressora: Polícromdtica, Características Adicionais 1: Ciclo

40.000 Páginas/Mês, EmciuçSo Pd6

CatMat 342584 - Tensão Alimentação: 110/220 V i Resolução impressão: 1200 X 600

DPi I Velocidade impressão Colorida' 17 PPM i Velocidade impressão Preto E

Branco: 20 PPM i Capacidade Memúrias: 641 Conexão: Usb 2.0, Rede Ethemet

10/100, BsseTx I Capacidade Mínima Bandeja: 300 FL i Tipo in^vessora:

Policromática i Caracterfsiieas Adioonais 1: Ciclo 40.000 Páginas/Mis, ProC;

Emolu^oPelB FLS.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

27545.560/0001-01 JOÃO FRANCISCO BRAUUO 32952963791

■VENCEDOR*

Data; 10/05/2023 0830

Modalidade: Pregão Eletrênico
SflP: NÃO

Identificação: N°Pregio:862a23/UASG:9e444S
Lote/Item; /8

Ala; Link Ata

Adjudicação: 12/05/202315:56

Homologação: 17/05/2023 23:27

Fome: wwvr.comprasgovemamentaiEgov
.br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: MG
"pgBKeíRÃsiMÃ

Valor da Proposta Final

Marca: Epson 13210
Fabricante: Epson 13210
Modelo; Epson 13210
Descrição: impressora Laser tensão Alimentação: 110/220 V. Resolução impressão: 1200 X600DFl.Vtíocidade Impressão Colorlds:17PPM. Velocidade
Impressão PretoEBranca 20PPM, CapsodadeMenvflnst: 64. Conexão Usb 2.0, Rede Ethemet 10/100. Base Tx.Capaeidede Minima Bandeja:300 FU
Tipo Impressora: Policromálica, Caracterfsticaa Adicionais 1: Ciclo 40.000 Páginas/Mês, EmoluçioPcIB

Estado: Cidade;

MG Mateus Leme

Endereço:
R PEREIRA GUIMARÃES, 67

Teielone:
(31)7117-9614/ (31) 353S-2572

Email

liciiscaoazuipapei||)hoimBU.com

33.456.016/0001-62 RAULMUBJ5RSCHRAMM RS130

Marca: canvr

Fabricante: canon
Modelo: gSIII
Desalção; IMPRESSORA LASER. TENSÃO AUMENTAÇÃO 110/220 V. RESOLUÇÃO IMPRESSÃO 1200 X 6000PI. vaOCIDADE IMPRESSÃO COLORIDA 17
FVM, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANC020 PPM, CAPACIDADE MEMORIAS 64, CONEXÃO USB Z.O. REDE ETNERNET 10/100, BASETX.
CAPACIDADE MiNIMA BANDEJA 300 FLTIPO IMPRESSORA POLICROMÁTICA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CICLO 40.000 PAQINAS/MES.
EMOLUÇÃOPCLe

Estado: Cidade: Endereço:
RS SanuMaria AVD0ISt>EN0VD4BR0,1390

NomedelXintaio: Telefone: Email:
Raul (55) 3222-6376 rau^rodulorap^nailziem

40.689.972/0001 -50 HVPER TECHNOLOGIES COMERCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS SREU

Marca: EPSON
Fabncanie; EPSON
Modrio: 13260
Desorlção: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON ECOTANK13260 COLORIDA WIR WIRELESS USBBIVOLT PRETA C11CJ67303

Estada Cidade: Endereço:

DF Brasnía AVTERCEIFlAAVENIDAeiOCOS1214/1220ALOJAOI

Nome de Contato: Teielone: Email;

Felipe (61)9831-5551 llcliBcoes@hypertechnologlesxom.br

47.010.717/0001-88 RODRIGO VIEIRA CAMPOS 03233498600 RS1.361

Marca: CANON

Fabrfcanie: CANON
Modelo: CANON G6010
Descrição: impressora Laser Tensão Aftmentaçãa 110/220 V. Resolução Impressão. 1200 X 600 OPI. Velocidade Impressão Colorida. 17 PPM. Velocidade
Impressão Preto E Branca 20 PPM, Capacklsde Memórias; 64. Conexão: Usb 2.0. Rede Ethemet 10/100. Base Tx, Capacidade Mínima Bandeja 300 FL.
Tipo Impressora; Pollcromâtica, Características Adicionais 1:CIc9b 40.000 Páginas/Mês. Emeiução Pd6

Endereço;

RdaUckiBWKlonaOls 10110/2023 DSilKZS (IP; Sa.14.Sami
CAdigoV^Uaiax Uir1NJEn01»i5nOPS/ZW4EOMgJi*fa<yecarmaPrflHMt*iPW!«WA1Ua*M
M»jr>mm.l>w<c<iaa>noD>.cxim.»rC«RMaaa(Vi<iunlXjdaas?Ic*in'üir1NJEiiOdUiSqOP8IZWEOK2S2tBMiFa>CAÚCBrWTePa8MaHUSnPlineWMUSMK2SM.



CNPJ RazSo Social do Fornecedor

08.161SS7/OOOM4 RC BARRA RIO COMERCIO E SERVIÇOS DE MAQUINAS COPIADORAS LTDA R$1.48000

Marca: Catron

Fabricanie. Csnan

Modelo: G60I0

Descrição; IMPRESSORA MULTIFUNCIONAl.Whfl-TANQUE OE-nNTA-rTNonocrom4ticaecok»id8-'npoa de cCpias:p3dr8o.2em1.4em)eduplex.
Função impressora, copiadora e scaruier. Tipos de papd: A4, A5. A6, envelope DL. olfcio. Slvoli. ConoSes. USB. WIreless e Wl-Fi. Capacidade dc Folhas da
Bandeja: 2S0 folhas de papel A4. Accaadnas: frascos de tinta orginal. cabo U^. cabo de alimentação, manual de uso/instalacão. Garantia de 12 meses.

Valor da Proposta Final

Cidade:

Rio de Janeiro

Endereço:

R LEOPOLDO. 493

Telefone

(21)3472-5598

Email:

rcbarrajioÇigmaíLcom

PEOREIRAS/MA

1 Proc.-

FLS. .

.Rub.
Prepo (Compras Governamentais) 2: Mddla daa Propostas Finais

a* IM. S'dal»eSdeora!jJfudeíasi

Filtros Utilizados: Periodo: 03/10/2022 à 03/10/2023; Palavra CKave: IMPRESSORA LASER 20 PPM; Somente Horrwtogados; Apenas
Materiais. Operador IgualQldFomecedor

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA Data; 31/01/202308.00

Comando do Exército Modalidade: Pregão EietrOnico
Comendo Militar do Planalto

Comando 3» Brigada de Infatarla Motorizada
*  IdenliricBcao: N°PregãD:132022/UASO:160101

23* Companhia de Engenharia de Comtute
. . ... Lote/Hetn: /3

Objeto; Registro de pregos para possfveleguisicão materiais de miormática.
comunicações, segurança, aquisição de cartuchos e toners em quantidades e

exigênciasestaltelecidasnesteTertnoeseusanexos. AtJjudioaçSa 10/02/202309:58
Descrição: Impre3soralasef-rrpoP3pel:Comün\CaracterlstieasAdicionsis:Linguagem Homokigaçêo; 10/02/202314:14

Pcl 6, PcISEPostscrípt Tensão Alimentação: 110/220 V, Resolução Impressão: Fonte: www.comprasgovemameniais.gov

1200 X1200 DPL Velocidade Impressão Prelo E Branco; 20 PPM, Velocidade .br

Impressão Coforída: 6 PPM. Tipo Bandejas Removivel. Capacidade Folha: 100 FU Quantidade: 16

CapacldadeMemõrias:l6MbExpanslvelA80MbMB. Unidade' Unidade

CelMaC 2S4112 - Tensão Ahmentação: 110/220 VI Resolução Impressão 1.200X1200 qq
DPJI Velocidade Impressão Colorida: 6 PPM | Velocidade Impressão Preto E

Branco: 20 PPM | Capacidade Memânas: 16 Mb Expanslvei ABDMbMBITipo

Papel: Comum I Capacidade Ftiha: 100 FL ITipo Bandejas; Removfvelj

Características Adidonaia: Linguagem Pd 6, Pd5 E Poslscript

CNPJ Razão Soda! do Fornecedor

38.427.777/0001-00 JPARAUJ0SERV1C0S LTDA

Valor da Proposta Rnal

•VENCEDOR*

Marca: Xerox Phsser 3020/8

Fabricante: Xerox Pheser3020/BI

Modelo: Xerox Phaser 3020/81

Descrição: IMPRESSORA LA5ER.TENStoAUMENTA{;A0110/220 V, RESOLUÇÃO IMPRESSÃO 1.200 X1200 DPi. VELOCIDADE IMPRESSÃO COLORIDA 5
PPM, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO 20 PPM. CAPACIDADE MEMÓRIAS 16 MB EXPANStVa A BOMB M8. TIPO PAPEL COMUM. CAPACIDADE
FOLHA 100 FL. TIPO BANOE/AS REMOViVEL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LINGUAGEM PCL 6. PCL6 E POSTSCRIPT

Eslade; Cidade: Endereço: NomedeContaio: Telefóne:
MA SãoLuls AVENIDA PRINCIPAL. 22 JeTeracn (99)98806-8112

Onall:

benuvidrn^gmailcom

43.9S1.44S/0001-eO INOVAWAY TECNOLOGIA LTDA RS 98!

Marca: xen>x

Fabricante: xerox

Modelo: 3020BIB
Descrição: impressora 220v laser, win alta vriocidode 80211 b/g sem Tio. toner monocromática com monitor Ied20ppm. impressão preta capacidade de
salda e escanlnhode entrada para 100 folhaa incluso transformador bivolt SOOva.

Cidade:

Golenira

Endereço:

AVENIDA JOSEANTONIOGABRIEl. SN

Telefone:

(62)916B4643

Email:

inovBwaytecnologia^gmail.cm

RHan> gralc rui ala 1B/lin023 OaiS» PP: 2M.14S&7CI
I CMieavNiM;ae.LunNiE<i(kw\Soor>sizueo*ursM-TibCNKarwTgPsaH)HuenpiiTi6WA«3a%u
hllaJWiiw.tiBncoaepwcCTXPn.Br/CgttrriraKloAuíwnieMrrttlletwLurtHjenOgUrSgQPSglrWSOSasaglitFaiCMCatWTgPaaMqHUSnPtineWAHaaSdSBSad



PEORÊIRAS/MA ^

v55(yO'0)/202^

CNPJ Razio Social do Fornecedor Vslor da Proposta Final

a9.fi19£37/Q002-3Q MINAS SOLUCOES EM IMPRESSÃO LTDA RS 99

Mares; SROTHER

Fabricante: BROTXER

Modelo: HL-t202 «TRANSFORMADOR

Descrição: IMPRESSORA 220VÍ.ASERWIFI ALTAVELOCIDAOE602.11 9/QSEMROTONER MONOCROMÁTICACOM MONITOR LED2QPPM IMPRESSÃO
PRETO CAPACIDADE DESAlDA E EâCANINHO DE ENTRADA PARA 100 FOINAS. REF. HP107W

Estado; Cidade: Endereço:

ES Serra RATALYDESMOREIRADESOUZA.147Z

Nome de Contata: Telefone: Emall:

MarcosTullo ^1)37744401 mlnss.solueoes@evtlaoic.com

11.855.692/0001-76 CROMA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS E1REU R$ 1,050,1»

Marea: XEROX

Fabricante: XEROX

Modelo: Impressora Xenu Laser Phaser 3020 «Trsnslermador
Deseriçio: Modelo 3O20/BI Velocidade de impretsAe até 20 ppm Ciclo de vsbalhe Até 15.000 Imagens/mès D Vetoddade do processador 600 MHz
Memdcú de Impressdo (standard) 128 MB padiBo Conectividade USB 2X1 de alta vdoddadc. Wi-FI tVg/n ResoluçSo mdiima de imptess3o 600 x 600 dpi
(melhor qualidade de Imagem em ali 1200x1200) Tempo de salda da prmeira ImpressSo Apenas 8.6 seconds Linguagem dedescríçBedepáglnas(POL}
GDI Recmos de impressão driver bidíreclonat. Impressão de Itvreio. Ajuste de brilha, A)uste de ccntrasle. Tamanho de página personalizado,
Aprimorsmentode bordas. Ajustar d págma. Monítcsamenla de trabalho. Vánss páginas numa folia. Seleção de papel por atributo, impressão depAster,
Ordem de Impressão. ReduçSo/AmpUaçficc Ajusie ao tamanho da página, pular páginas em brenc». Armazenamento e cancMamenIo de configurações de
driver. Modo de economia de toner. Marcas (Táçua Impressão mõvel AppIeA AlrPrini" SaUa frente e verso Manual DdvBs de Impressão Suporte do sistema
opereclonel Debían 5.D-T.1. Federa 11-19, MacOSS 10.5-10.9. Mim 13-16. RcdHal Enterprlse Unux S.6SUSE Unux Enterprise Desktop 10.11. Ubuntu
10.04-13.04, Windows Server 2012. Windows* 2a03Server. Windows* 2008 âerwr, Windows* 7, Windows* 8, Windows* Visls, Windows* XP.epenSUSE
11.0-12.3 Manuseio dopapel Capacidade de papel Bandeja (Bandeja principal): 150 folhas Bandeja (SlotdeallmemaçSo manual): 1 folhas Tamanha do
p^xá Bandeja (Bandeja principal): Tamanhos personalizados 761127 mm lo 216x356 mm Bandeja ̂ ot de alimentação manual); Tamanhos
personalizados: 76 X127 mm to 216 x 356 mm Capacidade de salda 100 fcáhas Segurança Recursos de seguronça IPSec.lPvS.IPvõ. Filtragem de Endereços
MAC. SNMPv3, Desebllltação de porta USB, WPA2 Petsenal Parte dectrica Consumo de energia Operação: 313 W Em espera: 37W Economia de eietgla: 2.3
W Ambiente de operação Temperatura (operBoonel) 10 -32 * C Umidade relativa (operacional) 20 - 60 % RH (nto condensado) Dimensees DimensOes
mínimas (Ixpx a) 331 x215x18Bmm Pesoá.l kg (min) CertIficadcsSusIcrtablIldsdeEPEAT ACESSÓRIO: TAulolronsformador. Marca: Force Linej
Modelo: 0131300006. Potência: 1600 VAI Fusível Térmico Se llgat um equipamento que exceda a potência do euioiisnsformador, o aumento da
temperatura prdxfmoa I30'C razoiusfvel desllgarocquipamenio. Quando a temperatura baixa prdxlmoa TQXelcvotla a funcionar. Entrada/Sakta
Transforma 120V cm 230V, ou 220V em 120V. Bivoh I Frequtnoa: eOHzIGabirwte: Caneca plástica I Adaplador Escluiivo siBlenadeW.queeUminaorlsco
de choques elétricos ICordão:3xO,7Smm'eO cm de acordo com as normas de pluguesetomadasNBR14136|Tomadas: Tomada elétrica tripolariCor
Preto Slle do fabricante; hltpsy/www.fo(eellne.com.br/p(odulo/Ü131300006-eutotranaformadorslim- premium/

Estado: Cidade; Endereço: Nome de Contato: Tdefone;
DF Breslia R5CHACARA116, LOTEIE Judíelde (61)3032-5699

Emall:

financeiro@cromaiecnologia.comiir

29.917.413/0001-17 CA2A FORTE ENGENHARIA BREU RS 1.16

Marca: HP

Fabricante: HP

Modelo: User107W

Descrição: • Funções Imprimir • Vekxddade de Impressão prelo (normal,carta] Até 21 ppm • Salda da pítmelre página em preto (lener, proria) Bn até 63
segundos ■ Ciclo de trabalho (mensal carta) Até lOOODpáglnes •Qualidade deimpressiopretotdlima] Até 1200xUaOdpi • Velocidade do procassador
400 MHz • Idiomas de imptessáo SPL • Motslor LED

Endereço:

ST SRTVS QUADRA 701,SN

Nome de Contato:

WEOINCTON ALVES DE MELO

Telefone:

(61)30460166

Emall:

eotnatscazarorte^gmBíl.eom

30.802.043/0()01-S1 PROSPERAR PRODUTOS EIREU H$ 1.231

Marca: HP

Fabricante: HP

Modelo: LASERJETPRC107

Descrição: IMPRESSORA 220V LASER WIR ALTA VELOCIDADE 80211 B/G SEM FIO TONER MONOCROMÁTICA COM MONITOR LED 20PPM IMPRESSAO
PRETO CAPACIDADE DE SMOA E ESCANINHO DE ENTRADA PARA 100 FOLHAS. REF. HP 107W

Endereço;

RTIMBUR630

Nome de Contato:

LicHação

Telefone:

(62) 39464S4T

Emall:

contalo@bra9lllprodulo3.com.br

47.185.369/0001-80 PROSILCOMERCIO DE MATÉRIAS ELETRÔNICOS LTDA R51.2&

Marca: HP

Fabricante: HP

Modelo: 107W

Descrição: IMPRESSORA 220V LASER WIFI ALTA VELOCIDADE 802.11 fi/G SEM FIO TONER MONOCROMÁTICA COM MONITOR LED 20PPM IMPRESSÃO
PRETO CAPACIDADE DE SAlOA E ESCANINHO DE ENTRADA PARA 100 FOLHAS.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Emell:
PR São José dos Pinhais RUAD0UniRMAnC£UN0N0GU£IRA,2ã1 (41)8842-2060/(0000)00004000 pro.sll@iwlmBll.cam

iwmxto swwlo no dU la/tomza I»1S;2S (áh 200.1t.SirO)
CMiqsVirUat^ ÜxtNIEROAhSqaPSIZk»EOtU>gMFdiMIC8IWTsPa6MVIUanPln«WA1L3aMa
hOaUAmM lxmciidmrK<s.ctRi.MrC4XSlicMMutenáOe*d<maUnvtijr1NJEnl)anSqOPStZli>COS2S:fOMFaiCAOC8>wrsP9BMaHU*iPlrneWAMt3il«S34



PeOREIRAS'MA

CNPJ RazSo SocfeI do Fomecedw

12.67S365AI001-03 M. FARIAS UARHNS

Valor da Proposta Flrtal

RS1.26SJXI

Maica: HP

Fabricante: HP

Modelo; HPtOTW

Descriçto: Impresaora Laser, Tenalo rUimenisçao 110/220 V. ResolutSo impressSo 1.200 x UOO Dsl, Velocidade impressOe Colorida 6 Ppm, Velocidade
Impressão Preto E Branco2) Ppm. Capaddade Memdrias Ifi Mb EapansM A BO Mb Mb, Tipo Pspd Comum. Cepaeidade Folha 100 FL Tipo Band^as
RemoviveL Carscteristicaa Adidenals linguagem Pel 6, Pds E Postacript

Estado: Cidade;

RS SantaCruedoSul

Endereço;

R GASPAR SILVEIRA MARTINS. 2230

Telefone;

^1)3713-2008

Emall;

mpapelafta@llve.com

aftOB5.727/C001-95 PUBUTEK TECNOLOGIA EIREU RS t.296.09

Marca; HP

Fabricante; HP

Modelo: 107W
DescJlçSo: IMPRESSORA 220V LASER WIF! ALTA VELOCIDADE BOZn B/G SEM RO TONER MONOCROMÁTICA COM MONITOR LEO 20PPMIMPRESSAO
PRETO CAPACIDADE DESAlOA E ESCANINHO DE ENTRADA PARA 100 FOLHAS.

Estado: Cidade; Endereço: Nome de Contato: Telefone; Emall;
GO Golanie AVENIDAAVENIDAOEPUTAI>OJAMaCECIU0.2929 UcIteçSes (62)3541-1^6 contatD@ipubIlteel(.cern.br

43.621.002/0001-39 JANAINAMACia PINHEIRO 00740267124 RSIJQ

Marca: HP 107w

Fabricante; HPIOTw

Modelo: HP 107w

OescriçSo: IMPRESSORA 22av LASER WIR ALTA VELOCIDADE 802.11 B/C ̂  RO TONER MONOCROMÁTICA COM MONITOR LED 20PPM IMPRESSÃO
PRETO CAPACIDADE DE SAlDA E ESCANINHO DE ENTRADA PARA 100 FOLHAS. REF. HP 1Q7W

Cidade:

Anápolis

Endereço;

fl 7. S/N

Telefone:

(62)9694-6060

Emall:

L)diatrlbuldotB@haimall.com

06462.543/0001-44 EASYTECH INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA

Marca: HP

Fabricante: HP

Modelo; 107W

DeschçSo: imprescora HP user 107W Preto e Branco wi-R - usa

Estado: Cidade: Endereço;

OF BiBSiia AV3AVENIDALOTES1214A/1.22OA.LOJA.02

RS 1.315.37

NomedeContato: Telefone Emall:

FaWana (6l}338&-7973 Rnancefroeasytech^gmaAsoRi

46.38S.T61/OOOV32 ROSÂNGELA SOUSA E SILVA BRANDAO 70914044166

Marca: HP

Fabricante: HP

Modelo: lOTW

Oescricfio: IMPRESSORAHP lASERJET PRO 1D7W • WIRELESS110 VOLIS.

Endereço:

RMAT.SN

Telefone:

(62)3273-0994
EmalE:

rDeengeiaeousabrsndeo@hoimBiLcom

01669.044/0001-88 OIGrTECH SOLUCOES - EIRai RS 1.329.00

Marca: HP

Fabricante; HP

Modelo: M107WtTRANSF0RMA00R

Dcscrlc6o: IMPRESSORAIIOVLASERWIR ALTA VELOCIDADE
Si}11IB/GSEMROTONERMaNOCROMAT1CACOMMONITOW.£D2DPPMIMPnE8SAOPRETOCAPACIt>AOEOESAlQAEE5CANINHODE£NTnAEMPARA100FaLH
AS.HEF.HPia7W

Cidade: Endereço:
SSo Paub AV PROFESSOR 6I0IA MARTINS 667

Telefone:

(11)4701-6422
EmeiL

ectagilivexom

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Média dos Propostas Finais

me UM S'!ííiN6Sde0rdeJtinoae20!l

RNaUXosarMonodla lOIianOSS 00:15:23 <IP: SOO.irSftnn
CMIgaVWOatao: Uir1UJEn0i«inSaaPSIZINEO1Ufgl*FftC40CemTflP>8M|HUaiPtniaWAK3d%3d
Mr.IlmiiwvxM(>nuaiiat/CeabMaAi>mecjd9O<rhDlw>«Lur1W&<0d>MqaPSakN8O%:S>BWFrl«*0CeNVTgPMMaHUenPMWmUS3dK25M



nnros utilizados; Período; 03/10/2022 è 03/10/2023; Palavra Chave; IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 20 PPM; Somente
Homologados; Apenas Materiais; Operador IgualQtdFomecedor

ÚrgSo; PREFETRIRA MUNICIPAL DE PALMARES DO SUL Data;

Objeto: AguIstçáodeegulparTierTlosdeTI Modalidade: PregSo ElaliOrrico Cl 0.024/1^

Descrição: Impressora Laser Monocromática-WI-FI; USB-caracteristices mrnimas SRP; NÃO
Cíelo de trabalho; Mensalmente, A4; Até 10,000 páginas; Tamanhos de Identificaçio: 70S7/2023
mídia suportados. A4:A5; AS (L£F); Tipos de suportes de impressão Lote/Item: 3/1
comportados: simples, grosso, fino. reciclado, ell - Impressora Laser LinkAta
Monocromática-WI-PI;USB-características mlniires Ciclo de vabaiho:

Mensalmente,A4:Até10,00Dpáginas:Tarnanhosdemldia3uponados:A4;AS: Homoogaçâo: 03/07/ 3
A6 (LEF); Tipos de suportes de Impressão comportados; simples, grosso, fino, Fonte: www.banrlsul.eom^ir
reciclado, etiquetas, papel cartão, sulfite, velocidade de Impressão: A4; até 20 Quantidade: 6

ppm; Salda da primeira página, preto: Em até B.3 segundos; voltagem TIO V • Unidade: UNIDADE
220V-compBtfvelcom S.OWIndowslO/ll-(Ref. Impressora HPIaserl07w yp pg
(4ZB78A)

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

PEORE-IRAS"^'^EORtiro*™"'"

Item 4; Auto Transformador 2000 VA

proc."

FLS.

BLib,

«

t^C^Q.'OV/202_,^ 1

Preço Estimado: RS 258,BB (im) Percentual;- PreçoEstImadoCalcuiado: RS258,83 Média dos Preços Obtidos: RS 258,88

100 Unidades

Descrição

Auto Transformador 2QC0 VA

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais ft$20

Inu lAit. S'i^lN6Stlf0r*Julhode202l

Filtros Utilizados; Reriodo: 28/09/2022 à 28/09/2023; Palatra Chave; AutoTransformador; Somente Honologados; Apenas Materiais;

Operador IgualQtdFomecedor.

Órgão: Procuradoria Geral da Justiça de Tocarrtlns Data: 06/06/202310:00

Objeto; Aquisição de Suprimentos de Infonnádca. Modalidade: Pregão Eletrénico

Oeseriçâo: Aiitotransformador-PotSnclaNominal;1^0VATensãoNomlnal:220/110V, SRP; SIM

CatMat 329347-PotlnclaNominatlS00VA|Tens8oNomlnal:220ni0V Identíflcação; N°Pregio;112023/UASQ:g258g2Identíflcação; N<>Pregio;112023 / UASQ:g258g2

Lote/Item: /2

Ata: LinkAta

Adjudicação: 07/06/202310:57

Homologação: 26/06/202312:18

Fonte: www.comprasgovemament8is.gov

.br

Quantidade: 50

Unidade: Unidade

UF: TO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

4O224243/OD01-28 BACKUP MANUTENÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA EIREU

•VENCEDOR*

Marca: Premium

Fabricante: Premium

Modelo: 1500va

Descrição: Transformador isoova Blvolt 110 220 E 220110 Max Premium

Cidade:

Belo Horizonte

Endereço:

RPOlfTE NOVA 857

Teieftine;

^}3243-26B5

Valor da Proposta Finai

Email:

llcltacao@tbecapelnfQmutica.corrUir

RslaUneBwi>Oe>W<)kiai1Va!Z309:1S;2S(P: 200.14.69.70)
i CMIgaii^lieaçaa LuHNJErOaKnSeOPSIZtMECKUlgSVFeiiCAOCaiWTBPsSMqHUanPniSWAIUolUO
I hnpUNniM.bancDdqvTicas.ciiin.onCsilflcadaAuimUiMMettak>mNu;r1NUEnOiikh6qOPStZlir<EO«2S2ig>i*fd>CAOC8IWr{iPsSUqHUanPlin«WA1U$3cl%2Sait



PEDREIRAS/MA

RazSo Social do Fornecedor

Proc.r

FLS.,
Rub.

Valor da Proposta Rnal

29.391.476/0001-62 HMA COMERCIO E ATACWISTA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA E

EUETROELETRONICOS LTDA

Marca; FORCEUNE AUTOTRANSF

Fabricante: FORCELINEAUTOTRANSFORMADOR 1600VA

Modelo: FORCELIHE Mn'OT1UNSFORMADOR ISQOVA
DeesrícSo:AUTOTnANSFORMADOR 1609 VA Transforma tensao(Oe/P»a)110 V para 220 Voude 220 Vpsre liavPfDtecBo Contra Sobrecarga,
ProteçBoCemraExcessodeTemperanime Alga para Tranapone Com 1 Cabo de Força, 1 AdaptadorH ISOO VA

Endereço:

RODBR101 KM101.S/N

Nome de Contato:

MANUELA

Teleforw;

(81)903341079

Email;

lldtaeaot^imeseiv.com.br

42.669.516/0001-62 ANTONIO MARCOS SOARES DASILVA 01936371111 RS1S5.

Marca; Flolux

Fabricante: Rolux

Modelo: 1600VA

Descrição; Auloiransfomiador Flo<ux1S00VA110V/220Ve220V/11OVInfonneçdes técnicas: Cor Freto Marca Flolui Vcltagem BIVOLT Fabricante Flolux
Potência (W) 1 SOO VA Uso indicado Fomlnho elétrico até 85CW. freezer horizontal e votlcal gnll George Foreman pettuem até 990W, lava roupa até BSOW.
ferro de passar roupa simples até 800W. entre outn». Mais InfortneçSes Pioteçio Contra Sobrecarga. ProleçAo Contra Escesso de Temperatura. Alça para
TranipoteComprimenlodoeabol Metro Conieiido da embalagertl Auto Transformador, 1 Cabo de Força. 1 AdaptadorH. 1 Manual de Instnjções
Releréncia doPradute10l03008lll CarantiadoForrteeedor2anosTransfotntaiensSo(De/Para)IIQpara220oude220para iiOOlmensSes Produto-
cm{AxLjii>)78i106s170

Estado; Cidade: Endereço:
DF Btaslla COLACRICOlAAGUASCt^MtAS CHAGARA 6.1

Nome de Conialo; Telefone: Email:

Anlonlo (61} 9336-9798 efnz.eo<KBto@gtnaH.com

47326.646/0001-27 ADRIANO HALAMA

Marca: K&F

Fabricante: K&F

Modelo: ATKF160aVA

Descriçto: AUTOTRANSFQRMAPOR1600 VA Transforma tensio (De/Para) 110 V para 220 V oU de 220 V para 110 V Preteçio Contra Sobrecarga.
Proteção Contra ExcessodeTempetBturaeAlça pata Transporte Comi Cabode Força. 1 AdaptadorH 1600 VAK&F-ATKF1600VA

Eatado: Cidade: Endereço:

PR Cufilíba nDOUTORALFREDOVIEIRABAHCELOS.147

Nome de Contato: Telefone: Emeil;

Adriano (41)91698266 omegasoluMesIntegrBdas^gmali.am

36.616.446/0001-06 LIDCSELL COMERCIO E SERVIÇO DE EQUIP/U4ENT0S LTDA

Merca; upsol
Fabrlcente; upeal
Modelo: auto transformodor tfl SOO r 14

Oescricte:AUTOTRANSFORMADOR 1500 VA Transforma letisSo (De/Pata) 110 Voara 220 Vou de 220 V para 110 VPretaçle Contra Sobrecarga.

Proteçéo Contra Excesso de Temperatura e Alça para Transporte Cem 1 Cabo de Força. 1 Adaptador H1600 VA

Estado- Cidade:

MQ Belo Horizonte

Endereço:

R JANAiriaA. 960

Nome de Contato;

Clayton

Telefone:

(31)9t46-7981

Email:

contato9iux8élUiom.br

15.724319/0001-66 QUAUTV ATACADO EIREU

Marca; K&F

Fabricante: K6F

Modde: K&F

Descrlç&o:AUTOTRANSFORMADOR1SOOVATtar>9forT7>aiensio (De/Para)no V para 220 Vou de 220 Vpata 110 VPfoteçioCantia Sobrecarga.
ProteçSo Contra Exceaso de Temperatura « Afçs para Transporte Com 1 Cabede Fcrçs. 1 Adaptador H ISOO VA

Estado: Cidade:

MG Belo Honianie

Endereço:

AV AFONSO PENA 262

Nome de Contato: Telefone: Emeil:

IRANIR (3I}4141-SS9S qualityBtacadeeigmag.eem

40.689.972/0001-60 HVPER TECHNOLOGI^ COMERCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIREU R$1^

Marca; HAYONIK

Fabricante: HAYONIK

Modelo: leOOVA

0escnç6a: AUTOTRAfO UNIVERSAL 16G0VAV2 UTE HAYONIK

Estado: Cidade: Endereço: Norhe de Contato: Telefone: Emeil:
DF Brasílis AVTERCEIRAAVENIDABLOCOS1214/1220AUXU.01 FeEpe (61)9a31-SS&1 llcltacoeafihyper1eahnologles.eom.t)r

60.166.941/0001-26 IP TECNOLOGIA LTDA RS 197.8

Marca: UPBAI

Fabricante: UPSAI

Modelo: 1G00VA

Deaotiç&o: Autottansformador - Potência Nominal: 1600 VAT^isle NornfnaL 220/110 V,

Endereço:

RrWMoptrsdci ne SIs laiKROiS «;tS:2S (P: 2eO.iada.7a}
I Cé^ VWiSataix lurlHJenOlSiMeaPSfZkNEOiUIeMfriiCADCaNVTaPiSMaHUanPMWAtUdWad
MlpyJwwjMncBiWpisnmcaiidtrcttIoidaAulmlimidsTItAsivliirlHJEnediJiSaOPSrTXNeOimiraMfdsCiWqtWTaPsaAttHUgnPeiieiYAiBPIMaW



CNPJ Razfio Soelsl do Fornecedor

49.570.839/0001-66 JAMES SANKITIAGUENASOARES 00501076168

Marca: V&M

Fabricante: V&M

Modelo: 1500

Oescritfio; Autotransformedor

Endereço:

Valor ds Proposta Fnal

1  pedreiras/ma ^

Proc.

34.763.204/Q001-04 J C TECNOLOGIAS E INFORMÁTICA EIRELI RS 230.00

Marca: V&M

Fabricante; V&M

Modelo: BiPOLAR

OescrIoSo: Transformador 1600VAVSM elpder Os Auloiranslormadoces V&M s6o menores, mala sliettclosose seguros. Também contam com alga que
ladilta o transporte e ainda possuem garantia deZams. Vocéreceberâoseu Vansformador pronlo para ser utilizado. nSo exigiirdo nenhuma Instalagioou
condguraçSo. basta conectaro seu aparelhe e utilizar. Por se tratar de um produto BiVOLT. atende pcrfeUamente qualquer eguipamente que exl]a a
conversiode lens»Dde110/l27Vpara ZJOVoude 320V para 110/127V. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Marca: V&M Câdl9O/Modeto:10t0400Bni Potência:
1SOOVA Frequetwa. SO/BOHz Entreda/SaUa; Bivoil Tamarrho de Cabo: 1 m Cor Preta Peso do Produto: Z14 Icg Garantia: 2 anos Cometido da embalagem: t
sutouansfarmador, 1 manual de insirugCes. I alga. 1 pino H. 1 cabo.

Ettderego:

OQNN.ã

Nome de Contato:

JAMES CAMPOSOE rOENCAR

Telefone;

(61)33790323
EmaII:

;ctecnologi884$gmeit.com

05307.424/0001-46 VINÍCIUS CHAVES DOS SAMTOS R$23<

Merca: indtaal 1 SOOVA

Fabricante; Indusai 1 SOOVA

Modelo: Inditsat 1 SOOVA

DescrigSo: Csractertslicas do Produto: Gabinete: Termoplástlco de alta reslMinda Sistema BÜndsdo: Elimina o rfseo de cfwque elétrico e cistoctrctdto no
produto. Potência: 150QVA Freqüência: 60HzCordfkE3x1/)0mm'-60cm(Iivre)Adaptador 3 pinos nova norma Garantia: 1 Arto (Ofertada Pelo Fabricante)
SAC • Fornecedor indusat

Eatado: Cidade: Endereço:

DF Braslla QI33BLÜC0ASAU.212

Nome de Conlaio

Vmiclus Chaves dos Santos

Telefone: Emall:

(61) 3666-9392 vcs.vendas@hatm8ll.com

Q3.217.016/0001-49 flPF COMERCIAL LTDA RS24

Marca: Trofolron

Fabricante: Trafolron

Modelo;1500VA

OescriçBo: AUTOTRANSFORMAOOR1600 VA Transforma tensão (De/Pora) 110V para 220 Vou de 220 V para 110 V Proteção Contra Sobrecarga,
Proteção Contra Excesao de Temperatura a Alça para Transporte Com 1 Cabode Força. 1 AdaptadorH 1500VA. Marca/Fabhcamc/Modela Trafotron/
1500 VA.

Estado: Cidade: Endereço: NemedeConlato: Telefone;
PR Curitiba R FRANCISCO NUNE& 337 EkSo (41)30166696

Emall:

rp(@tp(eometci8l.com.br

21391.860/0001-00 KSA FORTE COMERCIO OE mODUTOS DE INFORMÁTICA UMITAOA RS

Marca: ROLUX

Fabricante: FIOLUX

Modelo: 1600VA

DeseriçAo: AUTOTRANSFORMADOR. POTÊNCIA NOMINAL 1600 VA TENSto NOMINAL220/110V

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contate: Telefone; Emall:

DP Braslia R21 (POLO DEM00AS11OTE08LOJA01 KAMYLUMENDESKANDRADE (61)3222-2611 laafivte.lecnolog«@igmadj«n

33.B6S.6S6/0001-53 ALFA TaECOM E ENGENHARIA LTCA RS;

Marca: VM

Fabricante: VM

ModdQ: 1 SOOVA

Descrição: AUTOTRANSFORMAOOR 15O0 VA VM. 1U)0VA

Endereço:

46.961.979/0001-90 4a.961.979JOSIL£NEDESOUSADAMASGENO R$249/

Marca: ROLUX

Fabricante; FIOLUX

Modelo: 10104008111

Deacríção: AUTOTRANSFORMADOR1600VA Transforma tensSo (De/Para) 110 Vpara 220Voude229Vpafs HOVProteção Contra Sobrecarga. Proteção
Contra Excesso de Temperatura e alça para Trsnaporte com 1 Cabo de Força. 1 Adaptador H1 SOO VA

Endereço:

RdMòriDgmdeMda laruyzoa oartozs (P. 200.T4 saro)
CMqolAtCaçaa LunKfEn0a>ftS4OPSt2>NEO%2fgíAfddM0CaiWTgPaeMaHUanP1nieWA»3iI%3d
t«p/NMiwds>waiM(no».ani.OtfCinftBlaNjMnl)dital*?lD>wU>rlNJEit(>AhSaaPSIZWEO%2S3a>*fdiiCWCaiV/raPrtlik|HUtnPMWA«S>nUBM



CNPJ RszSo Social do Fornecedor

39.e2S.322/0OQ1-O5 FERNANDO PEREIRA DE CA£TRO CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA

Marca: Forceiine ~

Fabricante: Forcdine -

Modelo: AUTOTRAFO 1500VA BIV POWER PLUS ^
DeacriçSo: Autotranafoimador- Pal£ncla Neminak 1 SOO VATeisOo Nominal; 22.0/110 V, F

Endereço:

P

Valor da Proposta Final

roc. á3.0'
FLS.

Rub.

PEDREIRAS/MA

ômQOhioiS

27.273.391/0001-74 LM COMERCIO E MANUTENÇÃO OE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA RSZSO.OO

Marca: FIOLUX

Fabricante; FIOLUX

Modelo: 1600

Descrlç9o;AUT0TRANSF0ftMAD0H 1500 VATransforma ten8aa(Oe/ParB}110Vpara22DVou de 220 Vpara 110 VProleçSoContn Sobrecarga,
Proteç^ Contra Excesso deTemperaturaeAlça para Trartsporte Com 1 Cabode Força. 1 AdaoladorH 150Q VA

Estado: Cidade: Endereço:
TO Palmas Q104SULAVENIDAL01(ACSEI)CONJ04LaTE32.n

Telefone; Email:

(63)322&6000 comercial@lmdl8tdbuldorato.com.br

Prego (Compras Goverrramentais) 2: Média das Propostas Finais RS 20

lKilM,5'a)INSSde0r<fe.Mioiíí202l

Filtros Utilizadas: Período: 28/09/2022 à 26/09/2023; Palavra Chave; AutoTransformador; Somente Homologados; Apenas Materiais;
Operador IgualQtdFomecedor

ÚrgSo; MINISTÉRIO DA DEFESA Data: 31/01/202308:00
Comando do Exército Modalidade: Pregão 0etr6nfco
ComandoMIlItardoPlanalta

Comando 3'Brigada de Infataria Motorizada . .. .. .
— . , . . . „ Identificação: N®Pregâo:132022/UASG;16010123* Companhia de Engenharia de Combate

Lote/Item: /37
Objeto: Registro de preços para possível aquisição materiais de Informática,

comunicações, segurança, aquisição de cartuchos e tonara em quantidades e 'u"''*'®
exigências estabelecidas neste Termo e seus anexos. Adjudicação: 10/02/2023 1 0:00

Descrição: Autoiranaformador-AutotTBnsformadorPolènciaNominataoOOVAAplioaçâo: Homologação: 10/02/202314:19
Fax/Geladeira,TensãoNominal;Z20/110 Fonte: www.comprasgovernamentals.gov

CatMac 3624e5-Apllcação;Fax/Geladeira|PotênciaNomlnal;2000VA|Tenaão '''f
Nominal:220/110V Quantldede: 20

Unidade: Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

28.055.727/0001-96 PUBUTEK TECNOLOGIA 0REU

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 138,91

Marca: VSM FIOLUX

Fabricante; V&M FIOLUX

Modela: 2000

Descnção: TRANSFORMADOR FREMIUM 110/220, FRQUÊNCIA COHZ. 2000 VA BIVOLT, COM FUSiVEL TÉRMICO, SAlDA TRANSFORMA 110V EM 220V E
220VEM110V.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emall:
GO Qolãnis AVENIDAAVENIDADEPUTADO JAMELCECIU0,Z929 UcitaçSes (62j 3S41-I63S eDnlato@publltesk.cam.br

30.802.043/0001 -51 PROSPERAR PRODUTOS ElRELt RS 16<

Merca: FIOLUX

Fabricante: FIOLUX

Modelo: 200DVAVSM

Descrição: TRANSFORMADOR PREMIUM 110/220, FROUENCIA MHZ, 2000 VA BIVOLT, COM FUSlVELT6RMICO,SAlDATfiANSFDRMA110VEM220VE
220VEM110V.

Endereço:

RTIUBURE.30

Nome de Contato:

UdtaçSo

Telefone:

<52}394»S47

Emall;

eontsto@bfasillprDdutas.com.br

RditUa ewK<° no Itia 18/10/202309:15:25 dP: 20a.14SS.70)
I Cecll9aViMiiçSKliir1NJEn(ldl(bSoOPStZkNEOH2^MfeieMC8rwr9Pe8M;HUBnPeii6WAK3d%3d
nii(i:;/MM.baiiccideprecsi.ccini.bf/Cc>4lcadaAuUnUclOaijo7lak«neüinNJEnOdUiSQaPSC!kNEOK2S2lglieFiUCAOC8mrrgPe8ttgHUanPlmBWA%2S3i>US3a



PEDREIRAS/MA
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CNPJ Raz&o Social do Fornecedor

H.517.117/OOOV51 ONECOMERCtALLTOA

Valor da Proposta Final

Marca: flolux

Fabricante fiolux

Modelo: flolux
Descrição: TRANSFORMADOR PREMIUM110/220, FRQUENCIA 60HZ.2000 VA 8IVQLT, COM FUSVELTERMICD, SAÍDA TRANSFORMA 11DV EM 220VE
220VEM110V.

Cidade

Salvador

Endereço:

AL SALVADOR, 1057

Nome de Contato:

MARCtD

Telefone:

cri) 3012-0413

Email:

contato^rtecomerclal.com.br

1S.724.019/0001-Sa QUAUTY ATACADO BRai RS221

Merca: TRAFOTHON

Fabricante: TRAFOTRON

Modelo; TRAFOTRON

Descrição: TRANSFORMADOR PREMIUM 110/220. FRQUEnCIA EOHZ. 2000 VA 6IV0LT.COM FUSÍVEL TBIMICO.SAIDATRANSFORMA IIOV EM 22aVE
220V EM110V.

Estado: Cidade:

MG Belo Horizonte

Endereço:
AV AFONSO PENA2S2

Nome de Contata

IRANIR

Telefone

[31)4141-5596

Email:

qualltyataoadoiglçmell.eom

05.462.S4a/Q001-44 EASYTECH INFORMÁTICA ESERVICOS LTDA

Marca: RAGTECH

Fabricante RAGI^CH

Medde; 2000VA1400W

Descrição: AUTOTHANSFDRMADORATH 2000VA/1400W RAGTECH

Eatado; Cidade Bidereço;
DF Braslia AV3AVENIDAL0TES1.214A/1.220 ALOJA02

Nome de Contato: Telefone Email:

Fabiana (61)3386-7973 finBncelrorasytech@9inaB.CDm

34.777.26S/0001-87 LUMEN C0M51CI0 ESERViCOSOEMOTORESELEfRICOSEIREU R$24:

Marca: Trafotron

Fabricante: Trafotrcn

Modelo: 2.000 VA

Descrição: TRANSFORMADOR PREMIUM 110/220, FRQUÊNCIA 60HZ.2000VABIVaL.T, COM FUSiVEL TÉRMICO, SAlDATRANSFORMA 110V EM 220V E
220V EM 110V. Marca / Fabricante / Modelo:Trafotron / 2.000 VA

Estado: Cidade Endereço: Nome de Contato: Telefone
PR Curitiba RFRANCISC0NUNQ.649 Rafaela (41)3016-8073

Email:

lumen@lumen5uprimental.com.br

Preço (Compras Governamenlais) 3: Média das Propostas Finais

liK.IAn.S'<íalN6SikC7ótJijlhoile2021

Filtros Utilizados:

ÓrgSo: MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO

Universidade Federal da Bahia

Objeto: Equipamentos enerçétícos.

Descrição: Autotransformador -/Wtoiransformador Potência Nominal: 2000 VA Aplícaçãa

Fax/Geladeira, Tensão Nominal: 220/110

CalMac 362465 - Aplicação: Fax/G^deira | Potência Nominal: 2000 VA I Tensão

Nominal: Z2O/110V

Data: 19/10/202209:00

Modalidade Pregão Eletrdnico

SRP: SIM

Identificação: N«Pregão:532022/UASG:153033

Lote/Item: /I

Ata: UnkAta

Adjudicação: 09/11/2022 13115

Homologação: 09/11/202217:31

Fonte www.comprBsgovemamenlBls.gov

•br

Quantidade 16

Unidade Unidade

Rddiflo «ande nc 41a 1B/10I20Z3 09:19:25 (P: 200.14.59,70)
CMIgaVBlklsçao: LurUilEnOdtnSqQPSIZMEOlUfgMrFdiCAOCBfWTgPsSMiHUBnPlmewASaoiUd
htlpyAiiW.liB»eoaBpiacoi,03m.lx/CwUncadoMiinMeBda?toiMnniff1NJEnDiHh5qQPSIZ>H£0»262fQMfai(CAOCSIWTgPa8MqHU8nPtmeW/Wa53BKg3d



CNPJ RbzSo Sodat do Fornecedor Valor da Proposta Ftaal

40.689.972/0001-60 HYPERTBIHNOLOGIESCOMBICIODEINFORUATICAESERVICOSEIREU R$227,12

•VENCEDOR» I PEOREIRAS/MA
Marca: RAQTECH Proc.Q^CROQ \j2Q2 3
Fabricante: RA6TECH FLS
Modelo; 200CIVA _ . '
Oeaoíiçao: AUTO TRANSFORMADOR ATH 2000VA 220/116 • 11È/MO-FP 0,70 RAGTECH

Estado: Cidade: Endcrcta: Nome de Contato: Telefone: Emall:
DF Brasília AVTERCEIRAAVENIOAeLOCOS12l4/l220ALOJAOl Felipe (61)9831-6661 llidIsnwaSlhypcnedinBlofpesMm.br

15.724.019/0001 -68 QUALITY ATACADO QHELI

Marca: UAXAMPER

Fabricante: MAXAMPER

Modelo: MAX AMPER

OescriçSo: AUTOTRANSFORMAOOR, FAX/QELAOEIRA. 2000 VA. ENTRAOA/SAlDA 220/110. Garanti» de 1 ano.

Estado: Cidade:

MG Belo Hcriionta

Endereço:
AV AFONSO PENA 262

Nome de Contato:

IRANIR

Tdefonr

{31]4141-S&S5

Emall:

quBUtyolacado^majl.can

34.777.256/0001-87 LUMEN COMERCIO E SERVIÇOS OE MOTORES ElfTRiCOS EIREU RS 280.41

Marca: Trafetren

Fabricante: Trafotran

Modcdo: ZOOQ VA

DescrIçáo: AUTOTRANSFORMAOOR. FAX/GELAOEIHA 2000 VA ENTRAOA/SAlOA 220/110. Garantia de 1 ano. Marca / Fabricante / Modelo: Trafotron /
ZOOOVA

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato:

PR Curitiba R FRANCISCO NUNES, 649 Rafada

Telefone: Emall:

(41)30158073 lumen^himermiprlmantal.cam.br

14.617.117/0001-61 ONECOMERCIM.LTOA

Merca: foteeline

Fabricante: forceline

Modelo: forccllna

DcBCilçSo: AUTOTRANSFORMAOOa FAX/QELAOEIRA 2000 VA ENTRADA/SAlDA 220/110. Garantia de 1 ana

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contate; Telefone:

BA Salvador ALSALVADOai067 MÁRCIO (71)30128413
Emall:

contntoljloneeemercIal.comJir

Preçs (Outros Dites Públicos) 1; Média das Propostas Finais

IikHM S'di!Nade07*Juirade!0!l

Filtros Utilizados;

ÓrgSo: PREFEfTURA MUNICIPAL DE IPAT1NGA

Obieto; AUTOTRANSFORMAfX)R

Oescriçfio: AUTO TRANSFORMADOR StVOLT 750 VA -AUTO TRANSFORMADOR BIVOLT

750 VA

Dela: 23/03/20231231

Modalidade: PregSo sem re^stro de preço

SRP NAO

IdentifieaçSo: 29193

Lote/nem 1/1

Ata; Link Ata

Homologação: 30/06/202306:44

Fome; https://www.pubIlnew.com.br/pub

llnexo/logln

Quantidade; 6

RriUM gw»s na CM terinOZ} DK113S (P: 2901490.701
CâCço VAIicaa: Lia17i£naa>ihS(|OPSClKEO«2lBMf<liCM)CSIWTsPiMi]HUa<PtaeW)«3d«3d
MQivriiiww.MiMmaetWiM.am.eirCaítllleidaiNiUranaWaTeiMn-tiirtmeiiOdthSqQPSaugOXZMrBiafeiCaOCatWTifaémHUPiPanBWMHSWlUSM



CNPJ nazSo Social (fo Fornecedor

26.g9e.S76/0001-S6 UCITAR COMERCIO E SERVIÇOS LTOA.

•VENCEDOR*

Msrcs: KF

Fabricante: Fabricante nio Inforritado

Oescriçfio: Descrito nSo infomade

Estado: Cidade: Endereço: 1
M6 Ipadnga RUADIAMANnNA.2S9 [

T

Valor da Proposta Final

elefone:

^1) 3823-2659 / 01} 9988-2233
Email:

Ilcl1ar100@ihatmell.corn

24.575.762/0001-48 IDEft TECNOLOGIA LTDA

Marca; ForceLIrw

Fabricante: Fabricante nbo informado

OeseriçSo: OescnçSo nSo Informada

Estado: Cidade:

MG Carontf Fabricfano

Endereço:

RUA JUUTA PIRQ BRETAS 716

Telefone:

01).8712'8O69

Emall:

licHalacll^hotmaíl.com

PEOREIRAS/MA

Proc.i

FLS.

Rub. '

RDUteiecendo no «Is IsriOlKKS 09:15:25 <IP: 20a.1«.5B.70]
CMígsVBlIcUicaii. lunMJEnOdkI>SoaPSIZkNEO%2fsMFiliCMCaWrsF>9SMtHU8nPInieWA!U[|')9U

hiajrMinirJ>Bn<ixl«CTmBoiCT.brrc«riillaila>uimiiariji(lii7iM.<<riiiti>rig-nHthaq<Ma!W7tMFn<onanU^n^jnfjwyiaQi».aM.iHii«»nn«w»«t!iW/ntfl«*d



PEDREIRAS/MA ^

Proc.WfQOj /202

O LAUDO OA COTAÇÃO

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - Impressora multifuncional bandeja de capacidade para até 260 folhas, conecta-se a rede sem fio ou Ethernet - impressões e cópias

de até 30ppm:

• 3 preços do pottal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
18/11/2022 e 14/02/2023, calculados pela fórmula Média das Propostas Fineis.

ftem 2 - Impressora multíFuncionailaser, monocromática, de 42ppm-capacidade para 1.340 folhas. Digitalização em duplex

- 4 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
29/09/2022 e 27/02/2023, calculados pda fórmula Médis das Propostas Finais.

Item 3 - Impressora Ijser Monocromática, Velocidade de impressão de 20 páginas por minuto, cópias de até 20ppm

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
31/01/2023e 10/06/2023, calculados pela fórmula Média das Propostas Finais.

-1 preço de Aquisições c contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia, calculado peta fórmula Média das

Propostas Finais.

Item 4- Auto Transformador 2000 VA

-3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homolooadas/acljudicadss entre os dias
19/10/2022 e 08/06/2023, calculados pela fõrmula Média das Propostas Finais.

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adiudicadas no dia 23/03/2023, cafcidadopela
fórmula Média das Propostas Finais

DESCRITIVO DE FÓRMUUS UTILIZADAS

Média das Propostas Finais

-Capta os preços finais da licitação e aplica a média aritmética A média (Me) é calculada somando^ todos os valores de um conjunto de dados
e dMdlndo-se pelo número de elementos deste conjunto.

RiUM>B«ai)a n» «a 1»icnce3 OftIUS (iP: SOa.M.aB.TO|
I CM«oVaiU(t(>.LudHiEna>MS<|Of>8fZMeO%2IgMf«iC«KSr<VTgl>iawa>PMnya«Si9»l
: nga/'»a«J«rittU«(wi«a<OTJitX>»WeaMula<adaala7MB«i-Ujr1HienOilU<5i|OPSgM4EO%a5aB>itft»tfMC»nVTtff'ia»*SIU»iPliiiWfAM8»J1BSM



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - o Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos perãmeuos de pesquisa dispostos em Leis vigentes,
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
«implementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1' ComprasNet

www.compra6govemamentais.gov.br

2 - Pubiinexo

htlps://www.publinexo.comJ)r/publinQ(D/Iogin

3 • Bamisul

www.banrisul.com.br

Data:09/11/202221:34:33

Acessar a fonte aqui

Data:

Acessar a fonte aqui

Data: 03/10/2023 08:Sli)3

Acessar a fonte aqui

PEDREIRAS(MA .
.^OQCO»202JÍ_

g| R

ndlMIagondonsdU IVfOnoZJOlhlbZSflP: SOD.K.U.TOJ
CMIg» VaWscOK Lur1^UEnadW1Á)Of>Sl^kVEO%2fgWF«>a>SCaWrgPaS^HU8nn1leWA%3lnUll
hnpVnnn>.bsnEScla(ncia.an.tr/CanllliaiclaAulaillclda0ii?1Dl>«n-Uit1WEnMU<SaCtf>SIZkNEO%2S2(sl«Fd>aWC«IWTgP8SMaHU8nPln<OWA%2Uat(293d
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ESTADO DO MARANHAO | Rub.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ■ SEPLAN

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: httns://www.i)c(Jreiras.ina.t£ov.l)r/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso ÍI
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a des
pesa relativa ao objeto Registro de Preços pura futura, eventual c parcelada contratação
de empresa para aquisição de imprc.ssoras e autotransformador, destinados a atender as
necessidades da Secretária Municipal de Administração do Município de Pedreiras -
MA, possui adequação orçamentária c llnanceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Pluriaiiual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária
(LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que
por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamen
tária, para atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, con
forme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013, e suas alterações.

Pcdreiras/M A. 18 de outubro de 2023.

AteneiüSamenle,

PEDRO TH^OYfeRRElRÀ RAPOSO
SecreiáriodMunicípat de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: olaneiamenioÍM nedreiras.tna.eov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Silc: >mns://\vww.i)C(Ircira.s.m;>.L'<)v.hr/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

l.I. Registro de Preços para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para
aquisição de impressoras c autotransformador, destinados a atender as necessidades do
Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Jusllfica-se a aquisição do material dc consumo para suprimento das maquinas pertencen
tes a Prefeitura Muiiicipa! de Pedreiras/MA, a íim de executar as atividades de rotina no que
diz respeito à impressão e á reprodução de documento c no desenvolvimento das atividades
cotidianas, devido ao grande número de impressões e cópias de documentos intemos. bem
como serviços administrativos. Diante do exposto solicito os serviços supracitados, garantin
do desta forma, o funcionamento dos serviços dc forma satisfatória, em prol dos munícipes de
Pedreiras/MA.

2.2. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser
eventual e futura, sendo utilizado o registro dc acordo com a necessidade do município, afim
ainda de proporciona o melhor planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude da
impossibilidade de se definir, prévia e exatamente, o quantitativo a ser demandado pela admi
nistração. oportunlzando estrutura mínima de funcionamento das respectivas secretarias.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizados através do Sistema Eletrônico Ban
co de Preços. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 319.668,40
(trezentos e dezenove mil, seiscentos c sessenta e oito reais c quarenta centavos).

3.2. Nos termos do Artigo 48 inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada
pela Lei Complementar n" 147, de 07 dc agosto de 2014. EXCETO os itens 05 c 06, os de
mais itens serão EXCLUSIVOS a participação de empresas enquadradas como Microempre-
sa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP.

3.3. Os quantitativos dos itens cujos valores ultrapassam RS 80.000,00 (oitenta mil reais) es
tão divididos, observando o seguinte:

> COTA RESERVADA - correspondente aproximadamente a 25% (vinte e cinco por
cento) das quantidades totais do Item/lote, destinado à participação dc empresas en
quadradas como Microempresas - ME c Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos ter
mos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pe
la Lei Complementar n" 147. dc 07 de agosto de 2014:

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente aproximadamente a 75%
(setenta e cinco por cento) das quantidades do item/lote destinado à participação dos
interessados que atendant aos requisitos previstos no edital;

Avenida Rio Branco, n" ill, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: plancjainento@pedreiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO R„h jL
PREFEITURA MLTNICIFAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN
CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: htti).s://\vM"\v.ncürcir«s.ínii.gov.hr/

3.4. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos 11 e (H, da Lei
Federal n° 123/2006. não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente
e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado c simplificado para as microempresas c empresas de pe
queno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

3.5. Nos lermos do Artigo 48 Inciso 111 da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada
pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 c do Artigo 8 parágrafo 2° do Decre
to Federal n° 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo partici
pação de ME c EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

Item Descrição Unidade Quant. Valor

Unitário

Valor

Total

Impressora Monocromático, la
ser, produtividade com Wireless e
velocidade de impressão de 20ppm,
funções de impressão permitem
adicionar marca d'água em docu

01 mentos confidenciais, sistema ope
racional, Windows Vista, Windows

8, Windows 7, Mac OS X 10.6

Snow Leopard, interface para
USB, Ethcmet, Bandeja de papel
com capacidade para 150 folhas

unidade 40 1.516,60

1

60.660,00

02 Autotransformador 2000 V.A Unidade 100 258,88 25.888.00

VALOR TOTAL RS 86.548,00

Item Descrição Unidade Quant. Valor

Unitário

Valor

Total

03

Impressora Multifuncional, laser.
Velocidade da impressão 30 ppm,
32 MB de memória, impressão,
cópia duplex automático (frente e
verso), impressão, cópia de 30 pá
ginas por minuto, bandeja com até
250 folhas. Resolução: Até 2400 x
600 dpi. interface USB 2.0. compa
tível com Mac e Windows

unidade 10 3.283,16 32.831,60

04
Impressora Mulliruncional. laser.
Velocidade da impressão 40 ppm.

Unidade 05 5.089,70 25.448,50

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: pluncjaniCDto@pcdrciras.ina.guv.br
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512 MB de memória, impressão,
cópia e digitalização duplex auto
mático (frente e verso), digilaliza
em diversos locais e formatos de

arquivos, incluindo PDF pesquisá-
vel, impressão, cópia e digitaliza
ção de 42 páginas por minuto, ban
deja com até 250 folhas. Resolu
ção; Até 1200 X 1200 dpi, interface
use 2.0.

VALOR TOTAL |1  RS 58.280,10
COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%) ^ I

Item Descrição Unidade Quant. Valor

Unitário

Valor

Total

Impressora Muíliruncional, laser.
Velocidade da impressão 30 ppm,
32 MB de memória, impressão,
cópia duplex automático (frente e
verso), impressão, cópia de 30 pá- unidades
ginas por minuto, bandeja com até
250 folhas. Resolução: Até 2400 x
600 dpi, interface USB 2.0. compa
tível com Mac e Windows

Impressora Multifuncional, laser,
Velocidade da impressão 40 ppm,
512 MB de memória, impressão,
cópia e digitalização duplex auto
mático (frente e verso), digitaliza
em diversos locais e formatos de

arquivos, incluindo PDF pcsquisá-
vcl, impressão, cópia e digitaliza
ção de 42 páginas por minuto, ban
deja com até 250 folhas. Resolu
ção: Até 1200 X 1200 dpi, interface
USB 2.0.

VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL

unidades

98.494,803.283,16

5.089,70 76.345,50

RS 174.84030

RS 319.668,40

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de for
malização do contrato, conforme Art. T § 2" do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos materiais, será mediante apresentação de requisição própria
do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, cm 01 (uma) via, devendo

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: plancjamento@pcdreiras.ma.gov.br
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conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, con
tendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisilante;
b) Informar a quantidade dos materiais;
c) Informar o valor referente a cada material;
d) Informar a data do fornecimento dos materiais;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante,
no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especifi
cações de todos os itens fornecidos.

6.4. O transpone do material deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e
integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

6.5. A contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para a contratante, o material entregue
avariado ou impróprio ao uso a que se destina.

7. DAS QUALinCAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de
atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para de
sempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Planejamento.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou.
era seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal
de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos materiais, objeto deste Registro de Pre
ços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou tmpropriedades observa
das. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA
E-maii: plancjatneDto@pedreiras.ina.gov.br
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10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agên
cia e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documenta

ção mencionada no art. 29 da Lei n® 8.666. de 1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26
de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrata
ção, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obriga
ção financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acar
retando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a ma
nutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Consiatando-se. junto ao SICAF. a situação de irregularidade da contratada, será provi
denciada sua notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normati
va n" 3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maii: plancjamcnto@pcdrcíras.ma.gov.br
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10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á resci
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Sl-
CAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de cconomicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevân
cia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxinra autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá
vel.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Comple
mentar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento llcará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favoreci
do previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concor
rido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l = (TX) (6/100)
[ = 0,00016438

rx = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos materiais adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fomecimento dos materi
ais atestados.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

£-maíl: pl3nejamentg@pcdreirus.111a.gov.br
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f) aplicar as penalidades coniraluais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, du
rante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
d) responsabilizar-se peios danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor
rentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon
sabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante:
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades contpetentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
O comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desa
cordo com o exigido;
i) entregar c fornecer os materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que
couber as Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Planejamento.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n°
7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obe
decidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n® 7.892/2013
e suas alterações.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
E-mail: plancjamcnto@pcdrciras.ma.gov.br



Médis Preços

ObscMo

-lente Homo



pedreiras/ma

P^ocâiüÇ£QL/2023
FLS. 5tl ^

(Rub. í

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: hltr)s://w\vw.ni.'drciras.m;i.gov.hr/

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3" e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto
n° 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme .Art. 22 § T do Decreto
7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de
2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Com
plementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n°
155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e de
mais normas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes, APROVO
O presente Tenno de Referência e AUTORIZO
a continuidade dos tramites legais para realiza
ção do procedimento licitatório.

Pedreiras/MA, 18 de outubro de 2023.

Atenciosamente,

PEDRO TVW^SO ímfâlRÀ RAPOSO
Secretário Municipal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-raail: pIancjainento@pcdreiras.nia.gov.br
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n°
2209001/2023, visando o Registro dc Preços para futura, eventual c parcelada contrataçüo de
empresa para aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as necessi
dades do Município de Pedreiras - MA. tendo como Órgão Gerenciador a Secretaria Munici
pal de Planejamento de Pedreiras/MA. DECLARO para os devidos fins que estamos de acor
do com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria
Municipal de Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Se
cretário de Planejamento do Município de Pcdrciras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria
Municipal de Administração.

O FELIP

Secretário Municipal de Administração

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-maii: admínístracao@pedreiras.ma.gov.br
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÀO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n°
2209001/2023, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para aquisição de impressoras e autotransformador. destinados a atender as necessi
dades do Município de Pedreiras - MA, tendo como Órgão Gerenciador a Secretaria Munici
pal de Planejamento de Pedreiras/MA. DECLARO para os devidos fins que estamos de acor
do com o objeto e especificações constante no Teimo de Referência elaborado pela Secretaria
Municipal de Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Se
cretário de Planejamento do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria
Municipal de Saúde.

Pedreiras/MA, em 18 de outubro de 2023

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-OÜO, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudefã ncdreiras.nia.eov.br
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n®
2209001/2023, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para aquisição de impressoras e autotmnsfoimador, destinados a atender as necessi
dades do Município de Pedreiras - MA, tendo como Órgão Gerenciador a Secretaria Munici
pal de Planejamento de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acor
do com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria
Municipal de Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Se
cretário de Planejamento do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria
Municipal de Assistência Social.

Pedreiras/MA, em 18 de outubro de 2023.

STERPHANNE CAROI^E MELO MENDES SOUSA
Secretária Munioipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maíI: assistcnciasocial@pcdrciras.nia.gov.br
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n®
2209001/2023, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as necessi
dades do Município de Pedreiras - MA, lendo como Órgão Gerenciador a Secretaria Munici
pal de Planejamento de Pedreíras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acor
do com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria
Municipal de Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Se
cretário de Planejamento do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria
Municipal de Educação.

Pedreiras/MA, em 18 de outubro de 2023.

DAVID WlNTp!W LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA,
c-mail: educacao@pcürciras.ma.gov.br



^ÈdrIÍrãsTmã '
P"=<=-aâffleoi/2025
FLS. ~-

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n®
2209001/2023, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para aquisição de impressoras e autotransformador. destinados a atender as necessi
dades do Município de Pedreiras - MA, tendo como Órgão Gerenciador a Secretaria Munici
pal de Planejamento de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acor
do com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria
Municipal de Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Se
cretário de Planejamento do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria
Municipal de Juventude.

Pedreiras/MA, em 18 de outubro de 2023.

José Domii^s Gaivão Viana
Secretário Munífcipal de Juventude

E-maíl: juventudc@pedreiras.ina.gov.br



^
Ip^oo. 350^/202^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUP • FUNDACAO PEDREIRENSE DE CliLTURA. DESPORTO, LAZER, TURISMO

E MEIO AMBIENTE

CNPJ: 04.964.239/0001-32

Sile: hHns://www.iic(lrctrns.nui.puv.l)r/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n®
2209001/2023, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para aquisição de impressoras e auiotransformador, destinados a atender as necessi
dades do Município de Pedreiras - MA, tendo como Órgão Gerenciador a Secretaria Munici
pal de Planejamento de Pedreiras/MA. DECLARO para os devidos fins que estamos de acor
do com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria
Municipal de Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo. Se
cretário de Planejamento do Município de Pcdreiras/MA, o qual terá o apoio desta FUP -
Fundação Pedreirense de Cultura, Desporto, Lazer, Turismo e Meio Ambiente.

Pedreiras/MA, em 18 de outubro de 2023.

AuxKVü \y vYcvs.
Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da FUP

Portaria GPM 0068/2022



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN
CNPJ: 46.853.984/OOOI-5J

Site: hllns;//>\w\v.»c(j reiras.nin.gov.br/

AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n" 60.087

Na qualidade de Secreiário Municipal de Planejamento, encaminho os autos do Pro
cesso Administrativo n" 2209001/2023, até aqui realizados c AUTORIZO à abertura de pro
cesso liciiatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por
objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de impressoras e autotransfonmador, destinados a atender as necessidades do Muni
cípio de Pedreiras - MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Pla
nejamento, de acordo com o disposto no Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n"
7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, regula
mentados pelos Decretos Municipais 003/2021. 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n®.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais nor
mas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n® 2209001/2023. na modalidade
Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, o Ato de designação dos Secretários Muni
cipais de Planejamento, Administração, Saúde, Assistência Social, Educação. Juventude e da
FUP - Fundação Pedreirense de Cultura, Desporto, Lazer, Turismo e Meio Ambiente do
Município de Pedreiras/MA. confomie segue.

Pedreiras/MA, 18 de outubro de 2023.

PEDRO THIA^ F^REIRÀ RAPOSO
Secretário Mumcj^m de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: nlatiüianienloí/f/necireiras.ma.uov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: O6.I84.2S3A>O0I-49

Site: bt(ps://wvnv.petireir8s.ma.gov.br/

PORTARIA N" 052/2022 - GP

"NOMEIA SECRETARIO MUNICIPAL

DE PLANEJAMENTO DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeiia Municipal de Pedreiras, Esiado do Maranhüo, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe sao conferidas por lei.

RESOLVE:

Artigo V - Nomear o Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, inscrito sob

o CPF N" 001.049.993-81 e RG N" 1172851996 GEJSPOMA, para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário Municipal dc Planejamento, lotado na Secretaria de

Planejamento, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.

Artigo 2" ■ Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE,

Pedreiras - MA, 09 de maio dc 2022.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVeONO MUHtCIBAL



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.l84.2S3A)O0t-(9

Site: btips://wn-w.pedn;iras.nia.gov.br/

PORTARIA n" 012/2021 - GP

-NOMEU SECRETÁRIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DAS- 1 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS- MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhlo. VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe sâo conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo ]** - Nomear o Sr. Sterpbanoe Carolínc Melo Mendes

Sousa, inscrito sob o CPF N°.020.598.493-22 e RG N" 0190366020010 para o Cargo de

Provimento em Comissão de Secretária de Assistência Social, DAS-1. lotado na

Secretaria de Assistência Social, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir

de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2'' - Esta portaria enffa em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

^  ,V.,.

VANESSA DOS PlÒVZiERCS SANTOS
Prefeita Municipal

Tempo de Reojnstrulr
OOve&NO MUMlClfAL
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FReFEITlIRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS IpLS _ j
CNPJ: 06.184.253/0001-49 IRub .——-=^=—

Sile: https://www.peilreinit.roa.gov.br/ L

POR r.ARIA N" 121/2022-GP

".NOMEIA SECRE r.ÁRU DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA"

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Btado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

Artigo I® - Nomear a Sf*. Arítene Bezerra Oliveira Leitão, inscrita sob o CPF N®

467.529.783-87 e RG N® 070111852019-7 SSP/MA, para o Cargo de Provimento em

Comissão de Secretária de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, desta Prefeitura de

Pedreiras/MA.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-sc as

(íísfwsfçdes em contrátio.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras-! Ldezembro de 2022.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR/l MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; M.lft4.253/0001-49

Site: bltps://wwH-.pedreíru.nin.gov.br/
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PORTARIA N" 062/2022 - GP

"NOMEIA SECRETARIO MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhao, VANE^A

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. David Winston Lira Ximenes, inscrito sob

o CPF N" 931.635.413-72 e RG N'' 692666974 GEJUSPC MA, para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário Municipal de Educação, lotado na Secretaria de Educação, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras • MA.

Artigo 2".- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposiçQcs em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pcdreiras-MA, lOde maio de 2022.

-DOS Plwà'ER£§?^1fl
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Peoonstndr
eOVCBMO MUNICIPAL



ESTADO DO MARANfUO
PREFEITITRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06,184.253/0001-49

Sile: httpt://wn-w.pedreira$.inB.gov.br/

PORTARIA n" 005/2021 - GP

«NOMEIA SECRETÁRIO DE

JUVENTUDE DAS-1 DO MUNICÍPIO

DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, iSsiado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo r - Nomear o Sr. Jose Domíngü.s Gaivão Viana, inscrito

sob o CPF N" 025.S46.023-77 e RG N° 012652661999-8 para o Cargo de Provimento

cm Comissão de Secretário de Juventude, DAS-1, lotado na Secretaria de Juventude,

desia Prefeitura Municipal de Pedreiras. MA, a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2" • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

í-('' rv , /. f I A

VANESSA DOS PRÍZÉRÈS SANTOS
Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
COVpRitO MiiNlCtPAt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PF-llRFIwAfr--^-=:;

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: htlps://www.pedrriras.nia.gov.br/

PORTARIA n" 001/2021 - GP

'NOMEU secretario DE

ADIMISTRAÇÂO DAS- 1 DO

MIINÍCÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pcdreira,s, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Ailigo 1° - Nomear o Sr. Damião Felipe Barbosa, inscrito sob o

CPF N°777,166.203-04 e RO N' 347195946 para o Cargo de Provimento em Comissão

de Secretario de Administração, DAS-1, lotado na Secretaria de Administração, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra cm vigor na data de sua pubi icação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

r

(  ' J ' '
VANESSA DOS PáAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: httDs;//www.Dcdrciras.mit.gQv.hr/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2209001/2023, o Ato de

designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N® 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 19 de outubro de 2023.

WAGNER NOGUElRÀsLEITE SILVA
OAB/DF n" 60^87

Assessor Especial da CPL
Porl. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAR.\MIA0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNP.h 06.184.253/0001-49

Sile: h(cps://\vwu.|)c<lrcirns.mn.KDv.1}r/

PORTARI.4 n" 042/2021 - GP

•NO.MKI.A .ASSESSOR ESPECI.AL DA

COMISS.\0 PERMANENTE DE

LICIIACÃO CPL DAS-2 DO

município de pedreiras - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

■  RESOLVE;

Artigo 1" - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 e RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento cm

Comissão de Assessor Especial Da Comissão Permanente Dc Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no Art. 5". 1 "c" da Lei Complementar N" 16 de 30 dc dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA. a

partir de 07 de janeira de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-sc as disposições em contrário.

Pedreiras - MA. 07 dc janeiro dc 2021.

L  .) jjfj-
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
I^cvru^jo MUNtCIPAL



CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo
Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias
14 a 18 de dezembro de 2020, em São Luís/MA, com carga horária de 40 horas.

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

instituto
CERTAME

A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09

33 "n "O

Código do Certificado: 810125A13BE6igF5Se7440 ■ Veriflque autenticidade em: www.»<«tlif)cado.com



Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaldo Ramos

Módulo I: Aspectos gerais do Pregão Eletrônico e Introdução ao Decreto n" 10.024/2019
Introdução à modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade. Objetos lícrtáveis por pregão.
Bens e serviços comuns. Serviços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e
diferenças prxedímentaís básicas em relação ãs demais modalidades. Diferenças procedimentais
básicas entre o pregão presenciale o pregão eletrônico. Legislação aplicável ao pregão e pregão nas
prefeituras. Dec. 10.024/2019. IN SEGES 206/2019. Decisões e recomendações de órgãos de
controle.

Módulo II: Fase Interna e externa segundo o Decreto n" 10.024/2019
Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa.
Responsabilidade e responsabilização pela elaboração do editai. Definição do objeto e Termo de
Referência. Edital: conteúdo básico. Modelos e editais da A6U. Orçamento sigiloso. Publicação.
Prazo. Contagem. Credenciamertto. Sicaf. ímpugnações e Esclarecimeitos. Alterações no Editai.
Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e fectiado. intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances. Análise de conformidade em relação às pro
postas. Diligências. Recursos, intenção de recurso. Decisão. Encerramento do procedimento.
Homologação.

Módulo III: Vantagens ãs ME/EPP e SIstena de Registro de Preços
Difenmento de regularidade fiscal e trabalhista. Empate fícto. Licitação exclusiva. Cotas reservada e
de ampla disputa. Subcontrataçâo. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati
vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta
gens. Tipos de licitação. Características da licitação para registro de preços. Planejamento da
contratação e o SRP. Oisponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registra de
Preços - IRP. Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da
pesquisa de preços. Inclusão de participante após a IRP. Órgão gerenciador, órgão participante e
órgão não participanie. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e
qualitativa do objeto registrado. Adesões de órgãos/entidades não participantes (caronas). Os
órgãos de controle e a evolução do instituto (visão atual). Limites global e individual. Requisitos pre
vistos no Decreto Federal 9.488/2018. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele
fornecido ao aderente.

Módulo íV: Cadastrando empresas no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização
SISG, SIASG, UAS6, SICAF e Comprasnet o que essas siglas signiticam e porque o empresário deve
conhecè-ias? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessando o SICAF - Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores do Governo Federal. Alerta ao empresário: golpes envolvendo o cadastra
mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as iinhas de atuação da empresa. Docu
mentos necessários ao cadastro e níveis de cadastramento: Nível I - Credenciamento;

Nivel II - Habilitação Jurídica; Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal; Nível IV - Regula
ridade Fiscal Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica; Nível VI - Qualificação Econômi-
co-Financeira. Inserção de documentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos.
Passo a passo na operacionalização do SICAF pelo empresário. Visão geral do SICAF. acesso do for
necedor. O que o empresário consegue visualizar no SICAF? O que o pregoeiro consegue visualizar
no SICAF? Consultas ao SICAF.

Módulo V: Criando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e o
Comprasnet
Cadastiamento da empresa rto Comprasnet (Fornecedor Pessoa Jundica). Menu do fornecedor.
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Serviços disponívás por perfil. Cotação Ele
trônica. Pregão Eletrônico. RDC Eletrônico. Aviso de Licitações por e-mail. Download de Editais.
Pesquisa licitações e registro des prcqiostas iniciais. Download de editais e aviso de licitações por
e-mail. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Proposta: incluir (cadas
trar). exduir e consultar; Campos "Qtd, Ofertada*, 'Valor Unit. (RS)". "Valor Total (RS)", 'Marca*,
"Fabricante", "Modelo/Versão", 'Descrição Detalhada do Objeto Ofertadtf". Declarações obrigatórias.
Anexando a proposta inicial e os documentos de habilitação. Cuidados essenciais para não ser des
classificado.

Módulo \R: Adesão de um órgão municipal ao Comprasnet
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, com um caso real. em sala de aula.

Módulo Vil: Como fazer pesquisa preliminar de preços
Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta de preços acei
táveis. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e o menor preço. Fazendo
pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuitas de pesquisa
de preços. Consultas ao Mural de Contratos do SACOP. Simulações práticas de pesquisas prelimina
res de pre^s.

I ;o TI "O
Módulo Vill: Pregão no Comprasnet Otelo menos 16 horas) 1^ cõ °
Cadastramento do aviso de licitação. Cadastiamento de Intenção de Registro de Preços. Práticà dé''
Pregão Eletrônico segundo o Decreto n" 10.024/2019. Vinculação da equipe do pregão. Inc Ls^ d^
avisos, esclarecimentos e impugnações ao Editai. Operação da sessão pública (modo sb^tob
Governo. Operação da sessão pública (modo aberto), Empresário. Operação da sessão pú^ ̂
(modo aberto e fechado). Governo. Operação da sessão pública r* ̂
(modo aberto e fechado), Empresário. Envio de lances e negociação ^ ^
na sessão pública. Consulta ao Sicaf após a etapa competitiva. n
Julgamento da proposta/habilitação. Etapa recursal.
Adjudicação. Procedimento de cotação eletrônica.

Código dQ Certificado: st 0125A13BE619F55a7440 - Verifique autenbddade em: www.e-cenificado.com



ESTADO DO MAR.\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: fl6.I84.253/000M9

Site: htlD5>:/AvH'n.»i'(lrciras.iii!i.Guv.hr/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê,
do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
- Processo Administrativo n° 2209001/2023

- Modalidade: Pregão Eletrônico
- Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Planejamento
- Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federa! n" 10.520, de 17 de

Julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/2016, ulilizando-se subsidiariamenlc as normas da Lei n" 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para

aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as necessidades do
Município de Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços de Mercado
realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, portanto, estima-se o valor de R$
319.668,40 (trezentos e dezenove mil, seiscentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. T § 2" do Decreto Federal n° 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA, em 19 de outubro de 2023.

Wagner l^gueira Lehq^Silva
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrciras/MA
E-mail: cpl^pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n".
2209001/2023, para exame e aprovação das Minutas de Edital e Contrato, tendo como objeto
o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição
de impressoras e autolransformadov, destinados a atender as necessidades do Município de
Pedreiras - MA. com o disposto no Decreto Federal n" 10.024/2019. Lei Federal n" 10.520, de
17 de Julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 c 004/2021, Lei
Complementam" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complemen
tar n" 155/2016 e Lei Federal n" 8.666/93 demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 19 de outubro de 2023.

Wagner Nqgueira Leite Sm^
OAB/ÔF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n° 042/2020

RECEBIDO EM; / /

Fabrício Costa Samiíaio
Assessor Jurídico
OAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-OOÜ, Centro - Pedreiras/M.A
E-maíl: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2209001/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTAS EXCLUSIVA E RESERVADA À
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 4B, incisos 1 c UI da Lei Complementar if I23/2n()(í. com redação dada pela Lei Complementar n°
147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.

BASE LEGAL

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto

Federal n" 7.892/2013, Decreto Federai n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamcnte, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços para ftirura, eventual e parcelada contratação de
empresa para aquisição de impressoras e aulolransfonnador,
destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço For Ttcin.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

httD://licitanet.coin.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
XX DE XXXXXXXX DE XXXX

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: XX:XX (XXXXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 319.668,40 (trezentos e dezenove mil, seiscenios e sessenta e oito
reais e quarenta centavos).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, contbnne An. T § 2" do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpUã)pedrciras.ma.gov.br

Página l de 48



pêdrIirãsTmÃ

(Rub. ^
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SItc: htlps://>vww.nL'drciias.ma.yov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREG.ÃO. na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de I7dc julho de 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, dc 14 de
dezembro de 2006, lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, dc 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamenie, a lei n" 8.666, dc 21 de junho de 1993, c as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por ser\'idor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica http://jicitanet.com.br/..
O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e
decidir as impugnações c consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a
sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital;
dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar
o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo
devidamente instruído a autoridade responsável e proporá homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XXDÍXXX às XX:XX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://licitanct.com.br/.
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 319.668,40 (trezentos e dezenove mil, sciscentos c sessenta c oito reais c quarenta
centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro dc Preços para
futura, eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição de impressoras e
autotransformador, destioados a atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA. conforme
condições, quantidades e exigências estabelecida.s neste Edital c seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens exclusivos e cotas destinados a ME e EPP c itens de ampla
participação, conforme tabela constante do Termo de Referencia, facuítando-se ao licitante a participação em
quantos itens forem dc seu interesse.

1.3. O critério dc julgamento adotado será o menor preço do ITEM, ob.seivadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto us especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Tenno dc Referência (Anexo 1) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos 1 e 111, da Lei Complementar n" 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl(ã'pcdreiras.ina.gDv.br
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/ - Deverá realizar processo HcUatório destinado exclusivamente a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

III - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisivel, cola de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;

1.6. A critério da administração pública c em observância ao artigo 49, incisos 11 e lít, da Lei Federal n°
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando;

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado c simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE ITENS EXCLUSIVOS E
DE COTAS RESERVADAS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

1.8.1. Não havendo vencedor para os itens da cota reservada, estas poderão ser adjudicadas ao vencedor dos
itens da cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as liciiantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota de ampla participação.

1.8.2. Se a mesma licilantc vencer a cola reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fomeccdor pratique preços distintos para o mesmo
item.

1.8.3. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou
quaisquer grupos da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão cotar os grupos da Cota
Principal/Ampla Participação.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte
na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7", § 2° do Decreto Federal
n" 7.892/2013. Não ob.sfânte as despesas resultantes da contratação correrâo à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREG.ÃO, cm sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio litlpclicitanel.com.br/:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
E-mail: cpl(a'pcdreiras.ma.gov.br
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para reali^ção das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a respousabíDdade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos respoasáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS;

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente defmido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M.A
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES;

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de mícroemprcsas c empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no ceiiame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microemprcsa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital c seus anexos; '

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada deforma independente, nos termos da Instrução Nonnativa SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 11! e IV do ari. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INIÇIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
5.1. Os liciianles encaminharão, exclusivamente por meio do sistema cicü-ônico. concomitantementc com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital (cm papel
timbrado), até a data c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa do envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso c senha.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: cpll^pedreiras.ma.gov.br
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § I" da LC n" 123,
dc 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompaniiar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
dc habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostos apresentadas,
o que somente ocoirerá após a realização dos procedimentos de negociação e Julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR TANTO NA SUA PROPOSTA INICIAL (PAPELTIMBRADO)
QUANTO NO SISTEMA ELETRÔNICO, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo dc
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidenciários.
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro.
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência dc contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
eip conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fiindamenrada e registrada no sistema, com acompanhamento cm
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitanles.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente infonnados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitanic somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado c registrado pelo sistema.

7.8. O inter\'alo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00 (um real).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO** em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do pcriodo de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo .si.stema, poderá o pregoeiro,
asse.ssorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.
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7.14. Em caso dè falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Nào serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do liciiante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, http://licitanet,com.bi7. quando serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno pone participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nào se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre cias para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.
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7.26. A ordem de apresentação pelos liciiantcs é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam ás regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada peto sistema elemônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o prcgociro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitanies.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confinnação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Editai e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9" do art. 26 do Decreto
n.° 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das conmbuiçôes previsia.sno an. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, cm razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexcquivel.

8.3.1. Considera-se inexequí\'el a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
dc valor zero, incompalivcis com os preços dos insumos e salários de mercado, acre.scidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

Avenida Rio Branca, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ina.gov.br

Página 9 dc 48



.  A PERREIRAS/MA

ESTADO DO MAfLVNMÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hUDs;i'/w\vw.Dedrcii-as.ma.aov.l>r/

referirem a materiais e instalações de propriedade du próprio licitantc, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de su.spensào da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O prcgoeiro poderá convocar o licitantc para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro. destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
infonnações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena dc não aceitação da proposta.

8.6.2.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, c, a.ssim sucessivamente, na ordem dc classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses cm que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microLMupresas c empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, c antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8-11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.
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9. DA HABILITAÇÃO.
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licilanle detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumpriniento das condições de
participação, c.specialinentc quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal liciianct, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas c Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (w\vw,portaÍdatransparencia.aov.br/i:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (\vw'w.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
f https://portal.tcu.gov.br/resnonsabilizacao-Dublica/licitantes-inidoneas/):

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

flnips://certidoes-aDt".aDps. teu, gov.br/).

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevc, dentre as sanções Impostas ao
responsável pela prática de ato dc improbidade administrativa, a proibição de contratar cora o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência dc Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta dc condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficio,
previsto nos aris. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, dc 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições dc participação, a habilitação dos licitantes será veriQcada por meio do
PORT.AL LICIT.ANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante arualiz.ir previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimenlo do subilem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(.s)
ccrtidão(ões) vàlidafs), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confímiação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o iícitantc será convocado a encaminhá-los, cm
formato digital, via sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nâo-digitais quando houver dtívida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos dc Itabilitaçào com indicação dc CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitantc for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamcntc, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças dc números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8.1. No caso dc empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microemprecndedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldocmprecndcdor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA; ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado dc documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis onde opera, com avcrbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no Pais: decreto dc autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, juntamente com a certidão simplificada e especifica expedida pela junta comercial.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pcs.soas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicilio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Ser\'içQ (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lci n" 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa dc Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Casco licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microemprcsa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito dc comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔM1CO-FINANCEIR.A.
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® ll.IOI,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa.

9.10.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social, já exigívcis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais dc 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c demonstrações
contábeis assim apresentados; Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal dc grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
forma da instrução Normativa n" 11, de 05 dc dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.Í0.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;
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9.10.2.3. As empresas com menos de ül (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados oa Junta Comercial da sede ou domicílio da licitantc e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circiilantc + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) cm qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critcrio da autoridade cotnpctente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n" 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licilanie
forneceu ou fornece produtos compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

9.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicilado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s). além de fornecer o(s)
cndercço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) c u(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.11.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.
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9.11.4. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.5. A empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica com quantitativo mínimo referente a
40% (quarenta por cento) da quantidade estimada no Termo de Referência para cada item ofertado.

9.11.5.1. O Tribuna! de Contas da União - TCU, por sua vez, já vinha proferindo entendimento sobre ser
regular a exigência de atestado de capacidade técnico-operacional com quantitativo mínimo até 50% do
quantitativo de bens e serviços que se pretende contratar, podendo ultrapassar tal limite, excepcionalmente,
desde que a especificidade do objeto o recomende, situação em que os motivos de fato e de direito deverão
estar devidamente explicitados no processo licitatório [Acórdão n" 2924/2019- Plenário].

9.11.6. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.11.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.11.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.11.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma sení convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização, O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.11.10. A nâo-regularizaçâo fiscal c trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.11.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.11.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.11.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do Hcilantc declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do prcgoeiro no sistema eletrônico c deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida cm língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licítante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, níimero da conta e agência do licítante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser doctimentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato c apl icaçào de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme c precisa, liuiiiada, rigorosamente, ao objeto de.stc Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que índuza o Julgamento a mais de uni resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo á proposta de outro licítante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complcmcntares estarão
disponíveis na iniemct, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

I I. I. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licilantc qualificada
como microcmprcsa ou empresa dc pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo dc no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitanic manifeste a intenção dc recorrer, dc forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tcmpcslividadc e a existência de
motivação da intenção dc recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamcntc.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adenU"arà no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licítante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para, querendo,

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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apresentarem contrarrazòes também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
ténnino do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

11.4, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Editai.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
12.1. A sessão públ ica poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à real ização da sessão
piiblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão piíblica, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiilcado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio dp sistema eletrônico ("chaf), ou e-maii, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-inail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licilanle manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
iiaja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados,

13.2, Após a fase recursaí, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é uin conjunto de procedimentos para registro fornial de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços c integra a Ata de Registro de Preços.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ap licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ala na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da ciassiOcação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n"
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Sc houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão cla.ssificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenlia seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 c quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pviblica do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

[4.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será fonnalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;
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14.18.1. Quando o contraio for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjiidicatário deverá obedecer
todas as condições e detenninações deste editai e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZ.AÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) seni(ào) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1. l, A convocação da(s) vencedora|s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços c do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, c-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convoeada(s) não comparecer
nu prazo estipulado no siibilem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injuslificadaincnie, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRG.ÃO GERENCIADOR
16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização c racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação c consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar jiinlo aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e tcnno de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;
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16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação dc interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17. l. I. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1J. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ala dc Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifeslar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.
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18.3. Caberá ao fornecedor benellciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços nào poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do
Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item nào poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativas registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e Jusiiflcadainente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão nào participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimenlo de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo dc Contrato ou aceite do insirumenlo equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com avi.so de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo dc 05 (cinco) dias úteis a contar da data dc seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justifícada do adjudicatário e aceita pela Administração.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do insimmenlo equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado confonne previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administniçào realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da instrução Nonnativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do an. 6", III, da Lei n" 10.522, de 19 de Julho de 2002, consulta
prévia ao CADFN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

^1^ classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contraio.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixandcse em apostila de reajuste de preços,
confonne Lei Federal de Licitações n'' 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria
soliciiante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, peto Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA.
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22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras -- MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, delcnninando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas

responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
23,1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Tenno de Referência e Termo
de Contraio.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licilante/adjudícatárío que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidòneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juizo da Administração, à muita moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

25.2. l. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecuçào total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar â vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos lermos do artigo N° 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" T da Lei N"
10.520/02 e art. N'' 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
inlimaçâo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataçâo, o mais alto padrão dc ética durante todo
o processo de licitação, do contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRATIC.A FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou dc execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esqueinaiizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm níveis
artificiais c não-compcliiivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatórío ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral. com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações dc prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir maicríalmenie
o exercício do direito dc o organismo financeiro multilatcral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
26.1.- Ale 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Editai.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema http://licitanet.coni.br/.

26.3. Caberá o prcgociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data dc recebimento da impugnação.
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26.4. Acolhida a impugnaçào. será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via interaet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
http://lÍci(anet.com,br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esciarecimemos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspeiisivo à impugnação c medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio http:/7licitanct.com.br/. sendo de responsabilidade dos licilantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhectdas as impugnações.apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (insliumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
27.1. Da sessão pública do. Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eleü-ônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automalicamenie transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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27.6. As nonnas tiisciplinadoras da licilação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
Cnalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 30 dias que antecederem a data
da abertura das propostas.

27.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.br/liciiacaolista.plip; hnp;licitanet.com.br.', ou solicitados através do e-mail:
cpl@pedreiras.ma.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco, n"
111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedieiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShüOminàs MhOOmin, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

27.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO UI^ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO I - TEI^IO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

l.I. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição de
impressoras e autotransformador, destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras -
MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-sc a aquisição do material de consumo para suprimento das maquinas pertencentes a Prefeitttra
Municipal de Pedreiras/MA, a fim dc executar as atividades de rotina no que diz respeito à impressão c à
reprodução de documento e no desenvolvimento das atividades cotidianas, devido ao grande número de
impressões e cópias de documentos internos, bem como serviços administrativos. Diante do exposto solicito
os serviços supracitados, garantindo desta fontia, o funcionamento dos serviços dc fonna satisfatória, em prol
dos municipcs dc Pedrciras/MA.
2.2. Justificatnos a adoção do SRP - Sistema dc Registro de Preços cm razão da demanda ser eventual e futura,
sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade do município, afim ainda de proporciona o melhor
planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude da impossibilidade dc se definir, prúvia c exatamente,
o quantitativo a ser demandado pela administração, oportunizando estrutura mínima de funcionamento das
respectivas secretarias.

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo dc Referencia foi determinado com
base em pesquisas de preços realizados através do Sistema Eletrônico Banco dc Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 319.668,40 (trezentos c dezenove mil, scisccntos c sessenta
e oito reais e quarenta centavos).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, EXCETO os itens 05 e 06, os demais itens serão
EXCLUSIVOS a participação de empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno
Porte - EPP.

3.3. Os quantitativos dos itens cujos valores ultrapassam RS 80.000,00 (oitenta mil reais) estão divididos,
observando o seguinte:

>  COTA RESERVADA - correspondente aproximadamente a 25% (vinte c cinco por cento) das
quantidades totais do item/lote, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME
e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n" 123/2006,
com redação dada pela Lei Cotnplementar n" 147, dc 07 de agosto de 2014;

>  COTA DE AMPLA PARTICIPAÇ.ÃO - correspondente aproximadamente a 75% (setenta e cinco
por cento) das quantidades do item/loic destinado á participação dos interessados que atendam aos requisitos
previstos no edital;
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3.4. A critério da administração pública e em obsenância ao artigo 49, incisos II e 111, da Lei Federal n"
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como,
microcmpresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microcmpresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

3.5. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2" do Decreto Federal n" 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n" 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida
participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAUVOS.

Item Descrição Unidade Quant. Valor

Unitário

Valor

Total

Impressora Monocromático,
laser, produtividade com Wireless c
velocidade de impressão de 20ppm,
funções de impressão permitem

01
adicionar marca d'água em documentos
confidenciais, sistema operacional.
Windows Vista, Windows 8, Windows 7.

Mac OS X 10.6 Snow Leopard, Interface
para USB, Elhernei, Bandeja de papel
com capacidade para 150 folhas

unidade 40 1.516,50 60.660,00

02 1 Autotransformador 2000 VA Unidade 100 258,88 25.888,00

VALOR TOTAL RS 86.548,00

Descrição Unidade Quant. Valor

Unitário

Impressora Multifiincional, ia.ser.
Velocidade da impressão 30 ppm, 32 MB
de memória, impressão, cópia dupicx
automático (frente e verso), impressão,

cópia de 30 páginas por minuto, bandeja
com até 250 folhas, Resolução; Até 2400
X 600 dpi, interface USB 2.0, compatível

com Mac c Windows

Impressora Muitiftincional, laser,
Velocidade da impressão 40 ppm, 512
MB de memória, impressão, cópia e
digitalização duplex automático (frente c
verso), digitaliza em diversos locais e

unidade

Unidade

3.283,16

5.089,70

Valor

Total

32.831,60

25.448,50
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formatos de arquivos, incluindo PDF
pesquisâvel, impressão, cópia e
digitalização de 42 páginas por minuto,
bandeja com até 250 folhas, Resolução:
Até 1200 X 1200 dpi, interface USB 2.0.

VALOR TOTAL RS 58.280,10

L^ . . _ __ COTA DE AMPLA PARTICIPAÇ.ÃO (75%)
Item Descrição Unidade Quant. Valor

Unitário ■

unidades

Impressora Multifuncional. laser.
Velocidade da impressão 30 ppm, 32 MB
de memória, impressão, cópia duplex
automático (frente e verso), impressão,

cópia de 30 páginas por minuto, bandeja
com ale 250 folhas. Resolução: Até 2400

X 600 dpi, interface USB 2.0, compatível
com Mac e Windows

Impressora Multiftincional, laser.
Velocidade da impressão 40 ppm, 512

MB de memória, impressão, cópia c
digitalização duplex automático (frente e
verso), digitaliza em diversos locais e
formatos de arquivos, incluindo PDF

pesquisável, impressão, cópia e
digitalização de 42 páginas por minuto,
bandeja com até 250 folhas. Resolução:
Até 1200 X 1200 dpi, interface USB 2,0.

VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL

3.283,16 98.494,80

76.345,505.089,70

RS 174.840,30

RS 319.668,40

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. T § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos materiais, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitanie;
b) Informar a quantidade dos materiais;

c) Informar o valor referente a cada material;
d) Informar a data do fornecimento dos materiais;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

Avenida Rio Braiicu, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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6.2. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu endereço
ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no prazo de até
05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de todos
os itens fornecidos.

6.4. O transporte do material deverá ser feito cm veiculo adequado que gai'anta a qualidade c integridade dos
mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

6.5. A contratada obrigar-sc-á a substituir, sem ônus para a contratante, o material entregue avariado ou
impróprio ao uso a que se destina.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado (s)
emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Planejamento.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, cm todos os seus
termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. ou, em seus impedimentos legais,
por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,

9.1. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos materiais, objeto deste Regi.siro de Preços, detcmúnando o que
for necessário á regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada dc suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Faltu^ através dc ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio dc consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no an. 29 da Lei n" 8.666, de
1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor conuatado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abri 1 dc 2018.

Avenida Rio Branco, ii" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta bipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cincoj dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota dc empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril dc 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela (Iscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimenio dc seus créditos.

10. II. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual
nos autos do processo admini^ativo correspondente, assegurada à contratada a ajnpla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contraio, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economlcidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complcmentarn" 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regitne. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemenlo da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N x VP, sendo:

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

I = (TX) (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

a) acompanltar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar dc assuntos
pertinentes aos materiais adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo coni o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos materiais atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações enas leis aplicáveis
â espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo .sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer unonnaíidadc de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contnito, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na e.\ecuçâo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pcrtinenies à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva respon.sabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

O comunicar à fiscalização do contratante, por o.scrito. quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos materiais ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do connato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o
exigido;

1) entregar e fornecer os materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento dc seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Planejamento.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei r\° 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3°
c 4*" do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da .Ma de Registro de Preço, obscr\'adas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações antcriomtenic assumidas, conforme Ari. 22 § 2" do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federai n" 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Compleinentar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementam" 147/2014 c Lei Complementam" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

(EM PAPEL TIMBRADO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2209001/2023

Tendo examinado niinueiosamenle as nomias especificas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objeto
é o Registro dc Preços para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para aquisição de
impressoras c autotransformador, destinados a atender as necessidades do Município dc Pedreiras —
MA, conforme as especificações constantes do Anexo [ do Edital - Tenno dc Referencia, c após tomar
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail;

Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA CONFORME DESCRIÇÃO DOS ITENS DO ANEXO
(ESPECinCAÇÕES. QUANUrATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO UNIDADE QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo dc validade desta proposta è dc 6Ü (SESSENTA DIAS), dias, contados da data dc abertura, conforme
previsto no preâmbulo dp Edital do Pregão Eletrônico n'. XXX/XXXX.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fomecimenlo.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rcjcilado(s) no lodo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gesior/físcal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.
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7. tuformamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N^ . AGÊNCIA N^ , BANCO

, em nome de .

:8. Informamos que o Representante que assinará o(s) íuturo(s) Contraio(s). será o Sr°. , Portador
do RG, sob o n®. , e CPF n® , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OSS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESEmAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISUÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

\
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO lil - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" I
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2209001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa juridica de direito público interno,
por meio , inscrita no CNPJ/MF , com sede na bairro, PEDREIRAS/MA. neste
ato representada pelo , o Sr , brasileiro(a), pürtador(a) do R.G n" e inscrito(a)
no CPF sob n" , neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" ..../ , nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ estabelecia na Rua/Av n" Bairro na cidade de - Estado de
CEP , neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/.... e CPF/MF n"

, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório c as constantes dcsla Ala dc Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n" I0.520/2ÜÜ2, Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021
e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n"
8.666/1993, Lei Complementarn" 123/2006, com redação dada pela Lei Complemenlarif 147, dc07 de agosto
dc 2014 e demais normas pertinentes à espécie c em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada contratação dc empresa para aquisição de impressoras e autotransformador,
destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras - M.\. conforme especificações do Termo
de Referência - Anexo I do Edital dc Pregão Eletrônico para Registro de Preços N" XXX/XXXX, constituindo
assim, em documento vinculativo c obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS 1NTEGR/\NTES
2.1. Faz parte integrante desta Ala todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços N" XXX/XXXX, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-.sc as partes cm todo.s os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTR.\DOS
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico N°
XXX/XXXX - Sistema dc Registro de Preços, conforme tabela abaixo;

Especificação Uníd. Quant.
Marca Valor Rct.i5trado R$

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo c irreajustávcl. ressalvado o disposto na cláu.<iula sétima deste instrumento.
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3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas liipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, cm conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventtiais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 111 do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO
5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade c periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referencia - Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo dc reclamação por parte da uiadimplcntc. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados cm perfeita condições e de acordo com oTenrio de Referência e a proposta apresentada,
sob pena dc serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação dc Nota Fiscal, devidamente atestada
por semdor competente, acompanhada da respectiva Ordem dc Fornecimento c das certidões dc regularidade
fiscal: Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União c Prcvidenciária. conforme
Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da liciiante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova dc Inexistência dc débitos
InadimpUdos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá .sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § T no art. 65 da l.ci n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustávcis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovada.s, dc ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n"
8,666/93 ou redução dos preços praticado.s no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso lido art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitaiório.
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caout
do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado lomar-sc superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sern aplicação de penalidade.

^ 7.5.2. A ordem de classiílcaçào dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de ntercado tomar-se superior aos preços registrados e O fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder á revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços dccorrenlcs da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado^
mantendo-se a diferença percentual apurada enuc o valor originalmente constante da proposta do Fomecedor
c aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O fomecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o municipio, nos termos do art,
87 da Lei 8.666/93;
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8.1.5. For declarado inidôneo para licitar c contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8. Í.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuilo
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento dc seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossiblliiado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, dc cancelamento do preço registrado deverá ser fonnulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento dq registro não prejudica a possibilidade dc aplicação de sanção adinínislrativa quando
motivada pela ocorrência dc infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso dc .ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do fomecedor, a comunicação será efetivada
através dc publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro dc Preços decorrente desta licitação será extinta, aulontaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA
9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;
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9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participanie(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação c qualificação cujas validados encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais o comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários c obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vinculo emprcgatício com o contratante;

9.1.6. Não subconlratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expcnsas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de Ü5 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características c garantia estabelecida no editai e seus anexos;

9.1.8. Manter preposio, aceito pela administração, durante tudo período dc vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicara fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contraio c prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1. II. Demais obrigações definidas no Editai e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
10.1. A Prefeitura compromete-se a;

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ã boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente peto fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;
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lO.l .6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fomecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Editai e anexos.

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame iicitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ala, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

1 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador c órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ala de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

1 1.6. .Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigéneia da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n" 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

1 1.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobiança do cumprimento pelo fomecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimenio de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS
12.1. Em casos de inexccução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fomecedor registrado .sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
cora artigo T da Lei n.° 10.520/02, c .subsidiariamentc a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
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termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminál, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.Í. As omissões desta Ata c as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licilante, prevalecendo, em caso de conflito, as djsposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ala e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno c comum acordo cotn as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
Instrumento, em uma via de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/M/\, em de de

xxx.xxxxx.\xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO IV-MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2209001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N° / QUE
FAZEM ENTRE SI

0(A) E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREiRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n'' , através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n° , ' CEP:

■  Pcdreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)
Ordcnador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n" e RG n°

Órgão Emissor , e a empresa , inscrita
no CNPJ sob o n." , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr° ,
portador do RG n° e CPF n" , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" . decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo n" 2209001/2023, submclendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instiluidos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1.0 objeto do presente Tcnno de Contrato é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Tenno de Contrato é aquele fixado nu Termo de Referência, com início na data
de / / e encerramento em / /

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA
VLR.

ÜNIT.

VLR.

TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
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4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
4. ]. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado peta CONTRATADA, inediaTiie a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento c das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova dc
Regularidade perante a E'azenda Municipal, do dointcilio ou sede da licitunte. mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência dc débitos
inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre-sentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta,

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos c irreajustávels no prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contraio e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuslamenio, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo,
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rcajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
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a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal soliciiante. O
nâo cutnprimeniu das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabiveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor desi^piado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos iicitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, traballiisias,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

g) Todos üs produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via paia o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem
ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSÜLA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por ([^missâo/^Rcpresentantc designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Tcnno de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTILATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as
cspecifícadas abaixo:
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contraio;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos/materiais adquiridos;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos/materiais, podendo
recusar aqueles que não estejam de acordo com o Termo de Referência;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/materiais em desacordo com o contrato;
c) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos/materiais cm desacordo com o contrato;

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, dc acordo com a fonna e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
g) proporcionar todas as informações, esclarecimentos e condições necessárias ao bom andamento do
fornecimento dos produtos/materiais atestados.
h) Comunicar à CONTRATADA toda c qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
produtos/materiais;
i) proceder ás advertências, multas e demais comínações legais pelo descumprimen to das obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referencia e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o ca.so, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;
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c) manter, durante toda a execução do contrato, cin compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contraio, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;

c) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe iinica e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer lran.sgrcssào de seus prepostos ou
convenientes:

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de lodo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e locai indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos tennosda Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que;

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceiiar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

1 1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o ari, N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos crêdiios que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.
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11.11. A incxecuçâo lotai ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçào total, sem Justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Aduúnistração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do an. N" 87 da Lei N" 8.666/93. c/c ari. N" T da Lei N" 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recuiío, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Adininistração. nas situações previstas nos incisos I aXlI e XVII do art.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de lelatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o ca-so:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
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13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do ari. 65 da Lei n" 8.666, de i 993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôe.s
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993. na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais dc licitações e contratos administrativos
c, subsidiariamenie, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca dc 1'EDRE1RAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (uma) via de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contracnies.

Pedreiras/M A, em de de .

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

SR." IVAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPI

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 2209001 /2Ü23

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de impressoras c autotransformador, destinados a atender as necessidades do
Município de Pedreiras - MA.

EMENTA:

Análise jurídico-formal da Minuta do Editai, Contrato e da Ata de Registro de
Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição de impressoras
e autotransformador, destinados a atender as necessidades do Município dc Pedreiras - MA,
pelo menor preço por Item. Certame iicitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei
de Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação
para contratação com descrição dos produtos a serem contratados, estimativa dc preços.
Termo de Referência, autorização para abertura de licitação, bem como autuação para
contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Editai. Ata de Registro de Preços e Contrato
para análise jurídico-formal.

1-RELATÓRIO

Por força do artigo 38. parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de editai e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apcnsou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

n-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preccituado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando dc suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em lodo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verhLs:

-4^. 37 — A Adntinislração Pühlka direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, das Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n" 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a iodos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos lermos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocoiret-, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatòria significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do principio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatòria. conforme artigo 4". Inciso XIIl,
da Lei n" 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatòria.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: I - Concorrência: II - Tomada de Preços: HI - Convite: IV - Concurso: V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. I, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Art. 1" - Para
aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n" 10.024/2019.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00.
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade de.
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licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou sennços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
caractcri.sticas do leilão c fa7.er-.sc a seleção do vencedor através de propostas c lances cm
sessão pública. Sobre o lema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é tinico. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art, T da Lei n" 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico cm anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3", I, II e IV e os da Lei n" 8.666/93, ex vi artigo 14,
art. 45 § 1°, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Município de Pedreiras/MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, cm consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4", Inciso X da Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal n" 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo = certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta.do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2" do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o Termo de Referência c modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está cm consonância com a lcgi.slação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n"
8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidadcs exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estrilamenle jurídico, não competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

m-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações
do mandamento do arl. 4°, Inciso I, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decretos Municipal n" 003/2021 e n" 004/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n" 9.488/2018 e suas alterações, Lei Complementar n" 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 c aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências nece.ssárias no orbc administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 24 de outubro de 2023.

FABRl^ádío^^^MPAIO
'Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIIUVS - MA

PROCESSO ADMI.MSTR.ATIVO N" 2209001/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTAS EXCLUSIVA E RESERVADA À
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos i c 111 da Lei Complcmcntur n° 123/2006, com rcdaç-lo dada pela Lei Complcmcniar n®
147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N® 040/2023.

BASE LEGAL

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto

Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 c Decreto Municipal n" 004,/202l, aplicando-
se, subsídiariamentc, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto dc 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços para futura, eventual c parcelada contratação dc
empresa para aquisição de impressoras e autotransformador,
destinados a atender as necessidades do Municipitfde Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por liem.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
httt)://licitanet.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
09 DE NOVEMBRO DE 2023

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

08:00 (OITO HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 319.668,40 (trezentos e dezenove mil, seiscentos e sessenta e oito
reais e quarenta centavos).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7" ç 2" do Decreto Federal n® 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mall: cpl(^,pedreiras.ma.gov.br

Página I de 48



«A3'MA

77y>90DlfiQ2 3

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httnsr/Avww.pcdreiras.ma.ijov.lir/

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 040/2023 - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n" 10.520, dc 17 dc j ulho de 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n° 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro dc 2006, lei n" 11.488, dc 15 de Junho dc 2007. do Decreto n° 8.538, de 06 dc outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamentc, a lei n° 8.666, de 21 de junho dc 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serio conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica http://licitanel.com.br/..
O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo liciialório; receber, examinar e
decidir as impugnaçõcs e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a
sessão pública na Internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital;
dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições dc habilitação; receber, examinar c decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar
o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo
devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 09/11/2023 às 08:00 (Oito Horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: httD;//licítanet.com.br/.
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 319.668,40 (trezentos c dezenove mil, sciscentos c sessenta c oito reais c quarenta
centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para
futura, eventual c parcelada contratação dc empresa para aquisição dc impressoras c
autotransformador, destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida cm itens exclusivos e colas destinados a ME c EPP e itens de ampla
participação, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em
quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa dc consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitanic, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e 111, da Lei Complementar n" 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementam" 147, de 07 dc agosto de 2014.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@'pedreíras.ma.gov.br
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I - Deverá realizar processo licilalório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

III - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;

1.6. A critério da administração pública c em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n"
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6,1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados locai ou regionalmente c capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE ITENS EXCLUSIVOS E
DE COTAS RESERVADAS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

1.8.1. Não havendo vencedor para os itens da cota reservada, estas podcmo ser adjudicadas ao vencedor dos
itens da cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cola de ampla participação.

1.8.2. Se a mesma liciiante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das colas deverá ocorrer
pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo
item.

1.8.3. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou
quaisquer grupos da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão colar os grupos da Cota
Principal/Ampla Participação.

1.8.4. O disposto nestes subitens nàci impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte
na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. T, § 2" do Decreto Federal
n" 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária;

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio httn:lÍcitanet.com.br/:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitanie ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LÍCITANET e mantê-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela infonnação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles sc tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LÍCITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas c empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microerapreendedor
individual • MEÍ, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital c seu(s) ancxo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que soja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o prc.sente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, con.signou-se a vedação descrita no subitem acima;
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4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, aluando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-PIenàrio).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006, estaíido
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de inicroemprcsas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "nào" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens:

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para inicroemprcsas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante nào ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microcmpresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital c seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências ediialícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T, XXXIll, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n°
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que nào possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando traballto degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5° da Constituição Federai;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomilantcmenle com
os documentos dc habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital (cm papel
timbrado), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, enccrrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanliada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meto de chave de acesso e senha.
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porie deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC n° 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou dc sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitanles poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do prcgoeiro e para acesso público após o enceiramemo do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR TANTO NA SUA PROPOSTA INICIAL (PAPEL TIMBRADO)
QUANTO NO SISTEMA ELETRÔNICO, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES;

I

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertada;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhi.stas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão dc exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á cm sessão pública, por meto de sistema eletrônico, na data,
horário c local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as prupostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Tenno de Referência.

7.2.1. A licilante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre lúndamentada c registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A nâo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário.
Levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual dc desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00 (um real).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dc disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa dc lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.1 1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na fonna estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamentc, admitir o reinicio da sessão pública de lances, cm prol da
consecução do melhor preço.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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7.14. Em caso de íiaiha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido c
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da ses.são pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do liciiante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET. http://licitanet.com.br/. quando serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decoTridas vinte c quatro horas da
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microempresas c empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arls. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controladas pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno poiie melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele iniervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência cm relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.
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7.26. A ordetn de apresentação pelos iicitantesé utilizada como um dos critérios de classífícação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguai.s (não seguidas de lances), ou entre lances Unais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2", da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens c serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras:

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovettt cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregociro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta, ao licitantc que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lícitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos compiementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editai e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregociro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregociro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9" do art. 26 do Decreto
n.M 0.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das conwbuiçòes previstas no art. 176 da instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, incisa V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apre.seiUar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018-TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequívcl.

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos c salários de mercado, acre.scidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibiíidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita:

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo. VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada era
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HOR.\S, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo 1'regoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e fonnalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante c procedência, além dc outras
infonnações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio c prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulierior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.2.1. Os licitanles deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis á
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando foro caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sisiema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas c empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceila, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, dc 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habililaçào do licitante,
observado o disposto neste Edital.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mali: cpl(a pcdreiras.ma.gov.br

Página 10 de 48



Rub. ~
ESTADO DO MARANH AO ^ '

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httD!>;//wvvw.pedrciras.ma.20v.hr/

9. DA HABILITAÇÃO.
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantc detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o prcgoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência dc sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licilanct, c ainda nos seguintes cadastros;

9.1.1. Cadastro Nacional dc Empresas Inldôneas e Suspensas - CEIS c o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fwwvv.portaldatransparencia.aov.br/):

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos dc Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade^adm/consullar requerido.php).

9.1.3. Lista dc Inidôncos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
fhnps://portal.tcu.gov.br/rcsDon5abiiizacao-publica/licitantes-inidoneos/t:

9.1.4. c/ou Consulta Consolidada dc Pessoa Jurídica do Tribunal dc Contas da União

fhttDs://certidoes-apf.apDs.tcu.gov.br/J.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também dc seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoajuridica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Oconências Impeditivas indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório dc
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dc fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta dc condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantcs será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica fmanccira c habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apre.sentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto sc a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), confonne art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação completnentares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o iicitanie será convocado a encaminhá-los, era
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçào.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital,

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, e se o licilante for
a filiai, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamcnte, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz c filiai com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em SC tratando de microcmpreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade e.sirangeira em fúnciomimento no País: decreto de autorização;

9.8.7. 0.S documentos acima deverão estar acompanhados dc todas as alterações ou da consolidação
respectiva, juntamente com a certidão simplificada e específica expedida pela junta comercial.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjumameme pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gcrai da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis
doTrabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de rdemaiodc 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçào.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
9.10.1. Certidão Negativa de falência, dc concordata, de recuperação judiciai ou extrajudicial (Lei n° II .101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa.

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já cxigiveis c apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c demonstrações
contábeis assim apresentados; Publicados em Diário Oficial ou Publicados ein jornal dc grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Connercial da sede ou duinicílio da empresa, na
forma da ln.sirução Normativa n" 1 1, dc 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;
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9.10.2.3. As empresas com meno.s de 01 (um) exercício nnancciro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É adinissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitantc c acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, I.I81, Parágrafo Únicoe 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos Índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os ri.scos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFBn" 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9.1 1.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece produtos compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

9. II .2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou notaCs) fiscal(ais) a cle(s) pertinente(s), além de fornecer o(s)
endcreço(s) alual(ais) do(s) contratante{s) e o(s) locül(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.11.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.
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9.11.4. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e. se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.5. A empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica com quantitativo mínimo referente a
40% (quarenta por cento) da quantidade estimada no Termo de Referência para cada item ofertado.

9. li.5.1. O Tribunal de Contas da União - TCU, por sua vez, Já vinha proferindo entendimento sobre ser
regular a exigência de atestado de capacidade técnico-operacional cora quantitativo mínimo até 50% do
quantitativo de bens e serviços que se pretende contratar, podendo ultrapassar tal limite, excepcionalmente,
desde que a especificidade do objeto o recomende, situação em que os motivos de fato c de direito deverão
estar devidamente explicitados no processo licitatório [Acórdão n" 2924/2019 - Plenário].

9.11.6. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materims/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.1 1.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a liciiante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demai.s exigências do edital.

9.11.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase do habilitação.

9.11.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do \'enccdor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da admini.straçâo
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.11.10. A nào-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçào
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.1 1.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.11.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.11.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçào,
haverá nova verificação, pelo .sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.11.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editai, o licitante será declarado
vencedor.
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do liciianic declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papei timbrado da empresa, redigida cm língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo liciiaute ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário cm algarismos e o valor
global cm algarismos c por extenso (art. 5" da Lei n° 8.666/93),

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevaJecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza ojul^mento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos tennos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corrc-sponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. A.S propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementarcs estarão
disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se fbr o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisào(òcs) pretende recorrer c por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempcstividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamencadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recoirer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez acünilido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os dctnai.s licitantes, desde logo, intimados para, querendo.
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apresentarem contrarrazões também pelo sislema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de .seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §l"daLC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitanles remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou c-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitaiório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatòrio.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) c um conjunto dc procedimentos para registro formai de preços
relativos à prestação de serviços c aquisição de bens, para contratações lúluras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vincuiativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, confonne as disposições contidas no instrumento convocatório c propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante; é lodo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro dc Preços.
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14.5. Órgão não participante: c o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Rcgisu"o de Preços, obedecendo às nonnas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classiftcado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
Vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado dtirante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n"
8.666, de 1993;

14.1 1. O registro a que se refere o subirem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados dev'erá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arls. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ala dc realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência dc preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento cm igualdade dc condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será fonnalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o anigo 62 da Lei n° 8.666/93;
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14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habiiiuição exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro dc Preços
c neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Após ã homologação da licitação, a(s) )icitante(s) vencedorais) scrá(ào) convocada(s) para assinar a
ala de registro dc preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços c do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, c-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subílem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustíficadamente. convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando .solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado c aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle c administração do Sistema de
Registro dc Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e toca! dc consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários á instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e eniiclades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado. Inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;
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16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.L9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes do descuinprimcnto
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos panicipantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, I6.1.4e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse cm participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa dc consumo, local de
entrega c, quando couber, cronograma dc contratação e respectivas especificações ou tcnno dc referencia ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, dc 21 de junho de 1993, e da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda;

17.1.1. Garantir que os atos relativos á sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros dc preços, inclusive de eventuais alterações, para o correio
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Tenno dc Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES
18.1. A Ala dc Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante presáa consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de ciassiiicação.
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18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do níimero de órgãos não participantes que aderirem (an. 22, §4" do
Decreto n" 7.892. de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREÍRASvMA poderá autorizar, excepcional e justificadamenie, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
20.1. Após a homologação da licitação, cm sendo realizada a contratação, será finitado Termo de Contrato
ou emitido instnimento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo dc 05 (cinco) dias litcis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota dc Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob petia de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Altemativamcnte à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinamra
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postai com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta c às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 c 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Admini-stração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação sc encerra no final do exercício ãnanceiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme provisão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição dc contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, dc 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6", III. da Lei n" 10.522. de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão .ser mantidas pelo licitanie durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçòes legais cabíveis a esse licitanie, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complcmentares c, feita a negociação, assinar o contraio.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou cm outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanliado c fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor dc fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.
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22.3. O representante da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Tenno de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a coturatada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Teimo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo dc Referência e Termo dc Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
25.1. Comete infração administrativa, nos teraiosdaLci n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.(.2. Apresentar documentação falsa;

25. í .3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidóneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação dc serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), confonne determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecuçâo tola! ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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d) Sendo que cm caso de incxecuçâo toial. sem juslifícativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" T da Lei N°
10.520/02 e an. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
inlímaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os lícítanies e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontiatados, se admitida à subcontrataçào, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contrattial.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PR.ÃTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PR.ÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm níveis
artificiais c nâo-compeiitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Cau.sar danos ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo iicitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo fi nanceiro multilaleral. com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo fi nanceiro multilaieral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVEILÁ ser rcalizatia EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema http://licitanet.com.br/.

26.3. Caberá o pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnaçào no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
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26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatórío deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httD://licitanet.com.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnaçòes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão dhailgadas pelo sistema e vincularão os
participantes c a administração.

26.9. As respostas às impugnaçòes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio httn://licitanet.coin.br/. sendo de responsabilidade dos licitanles, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnaçòes apresentadas após o respectivo prazo legai ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por rcpresenuinte não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato dc designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com podercs para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo super\'enicnte que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Editai, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas c da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
E-mail: cpl(£;pcdrcíras.ma.gov.br

Página 25 de 48



ESTADO DO MAR.\NHAO

PREFEtTDRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS"

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://vvww.Dfcdrcíras.Hia.üov.l)r/

peoreirãsTmã
I rjn-p }

ISI
Rub.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade c a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas e a
Administração não será, .em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo liciiatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
sc-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatcndimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, obseivados os princípios da isonomia c do interesse público.

27.10. Ein caso dc divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, cm que não possuem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os líocumenlos expedidos nos 30 dias que antecederem a data
da abertura das propostas.

27.12. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.br/liciUicaolista.php; httpdicitanct.com.br/, ou solicitados através do e-mail:
cpl@pedrciras.ma.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco, n"
III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreira&^Tvt A, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às I4h00min, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
inter^sados.

27.13. Integram e.ste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, 24 de outubro de 2023.

WagncrNqpueira Leite SHva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 040/2023

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

L OBJETO

LI. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição de
impressoras e autotransformador, destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras —

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a aquisição do material de consumo para suprimento das maquinas pertencentes a Prefeitura
Municipal de Fedreiras/MA, a fim de executar as atividades de rotina no que diz respeito à impressão e à
reprodução de documento e no desenvolvimento das atividades cotidianas, devido ao grande número de
impressões c cópias de documentos internos, bem como scr\'iços administrativos. Diante do exposto solicito
os serviços supracitados, garantindo desta forma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória, em prol
dos munícipes de Pedreiras/MA.
2.2. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura,
sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade do município, afim ainda de proporciona o melhor
planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude da impossibilidade de se definir, prévia c exatamente,
o quantitativo a ser demandado pela administração, oportunizando estrutura mínima de funcionamento das
respectivas secretarias.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado com
base em pesquisas de preços realizados através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 319.668,40 (trezentos e dezenove mil, sciscentos c sessenta
e oito reais c quarenta centavos).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso 1 da Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, EXCETO os itens 05 e 06, os demais itens serão
EXCLUSIVOS a participação de empresas enquadradas como Microemprcsa - ME c Empresa de Pequeno
Porte - EPP.

3.3. Os quantitativos dos itens cujos valores ultrapassam R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) estão divididos,
observando o seguinte:

>  COTA RESERVADA - correspondente aproximadamente a 25% (vinte e cinco por cento) das
quantidades totais do item/lote, destinado á participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME
e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso 111 da Lei Complementar n" 123/2006,
com redação ciada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto dc 2014;

>• COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente aproximadamente a 75% (setenta c cinco
por cento) das quantidades do item/lote destinado á participação dos interessados que atendam aos requisitos
previstos no edital;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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3.4. A critério da administração pública e em ob.servância ao artigo 49, incisos 11 e III, da Lei Federal n"
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

3.5. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 c do Artigo 8 parágrafo 2" do Decreto Federal n" 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n" 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida
participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

Descrição

Impressora Monocromático,
laser, produtividade com Wirciess c
velocidade de impressão de 20ppm,
funções de impressão permitem
adicionar marca d'água em documentos
confidenciais, sistema operacional.

Windows Vista, Windows 8. Windows 7,

Mac OS X 10.6 Snow Leopard, interface

para USB, Ethernct, Bandeja de papel
com capacidade para 150 folhas

Autotransformador 2000 VA

Unidade | Quant. Valor

Unitário

unidade 1.516,50

Unidade

Valor

Total

60.660,00

VALOR TOTAL

25.888,00

RS 86.548,00

Descrição

Impressora Multifuncional, laser.
Velocidade da impressão 30 ppm, 32 MB
de memória, impressão, cópia dupicx
automático (frente e verso), impressão,
cópia de 30 páginas por minuto, bandeja
com até 250 folhas. Resolução: Até 2400

X 600 dpi, interface USB 2.0, compatível
com Mac e Windows

Impressora Multifuncional. laser.
Velocidade da impressão 40 ppm, 512
MB dc memória, impressão, cópia c
digitalização duplex automático (frente e
verso), digitaliza em diversos locais c

Unidade Quant. Valor

Unitário

unidade 3.283,16

Unidade 5.089,70

Valor

Total

32.831,60

25.448,50
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formatos de arquivos, incluindo PDF
pesquisável, impressão, cópia e
digitalização de 42 páginas por minuto,
bandeja com até 250 folhas, Re.soluçào:
Até 1200 X 1200 dpi, interface USB 2.0.

VALOR TOTAL

COTA DE A.MPLA PARTICIPAÇÃO (75%)
RS 58.280,1 ü

Item Descrição Unidade Quant. 1 Valor

Unitário

Vaior

Total

Impressora Multifuncional, laser.

Velocidade da impressão 30 ppm, 32 MB
de memória, impressão, cópia duplex

yj automático (frente e verso), impressão,
cópia de 30 páginas por minuto, bandeja
com até 250 folhas, Resolução: Até 2400

X 600 dpi, interface USB 2.0, compatível
com Mac e Windows

unidades 30 3.283,16 98.494,80

Impressora Multifuncional, laser,

Velocidade da impressão 40 ppm, 512
MB de memória, impressão, cópia e
digitalização duplex automático (frente e

Qg verso), digitaliza em diversos locais e
formatos de arquivos, incluindo PDF
pesquisável, impressão, cópia e
digitalização de 42 páginas por minuto,
bandeja com até 250 folhas, Resolução:
Até 1200 X 1200 dpi, interface USB 2.0.

unidades 15

1

5.089,70 76.345,50

VALOR TOTAL RS 174.840,30

VALOR GLOBAL R$319.668,40

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, que será infonnado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. 7" § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos materiais, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em OI (uma) via, devendo conter no verso carimbo em
alto relevo c devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos materiais;
c) informar o valor referente a cada material;
d) Informar a data do fornecimento dos materiais;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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6.2. Os produtos deverão ser entrcgue-s de acordo com a necessidade da Secretaria solicitame, no seu endereço
ou em outro local previamente deienninado peia mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no prazo de até
05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de todos
os itens fornecidos.

6.4. O transporte do material deverá ser feito em veiculo adequado que garanta a qualidade e integridade dos
mesmos, sendo todos entregues em perifcito estado.

6.5. A contratada obrigar-sc-á a substituir, sem ônus para a contratante, o material entregue avariado ou
impróprio ao uso a que se destina.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes conconentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado (s)
emitido (s) por pessoa juridica de direito público ou privado dc aptidão para desempenho de atividade
pertinente c compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Planejamento.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm todos os seus
termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreira.s - MA, ou, em seus impedimentos legais,
por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

9:1. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos materiais, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada dc suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através dc ordem bancária, para crédito em banco, agência c conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura tto momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de

1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.
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10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça u liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobreslado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SiCAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

lO.S. Constatando-su, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente á emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018,

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.1 1. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contraio, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidadc, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justiílcado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regulanneiue optante pelo Simples Nacional, no-s lermos da Lei Complementar n" 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento c o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Vaior da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) (6 / 100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
11. I. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contraio;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos materiais adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os materiais cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos materiais atestados.

O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prcpostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prcpostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o abjeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar e fornecer os materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
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k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
propostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Planejamento.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos lermos do art.l2 do Decreto Federal n" 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições comidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3°
e 4° do Decreto 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 ( Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro dc Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pula aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Ari. 22 § 2" do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1.0 objeto deste Termo de Referência se fuiidaraenia no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n" 10.520, de 17 dc julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementam" 147/2014 e Lei Complementam" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

(EM PAPEL TIMBRADO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 040/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2209001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objeto
é o Registro de Preços para futura, eventual c parcelada coutrataçâo de empresa para aquisição de
impressoras e aututransformador, destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras -
MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar
conhecimento de todas as condições tá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta;

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA CONFORME DESCRIÇÃO DOS ITENS DO ANEXO í
(ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO UNIDADE QUANT. VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos c aceitamos cm todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Editai do Pregão Eletrônico n". XXX/XXXX.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias titeis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) prodiito(s) rejcitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo l - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias titeis. contados a partir da
notificação oficia! feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA

E-niaii: cplcá-pcclreiras.ma.gov.br
Página 34 de 48



r. 7

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR.-\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I:06.I84.253/0Ü01-49

Site: IUtDs;//>vw>^'.ncdri'iras.mu.'!()v.lir/

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°. , BANCO

, em nome de .

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) ftiluro(s) Contrato(s), será o Sr". , Portador
do RG, sob o n°. , e CPF n" , com residência na

(loca) da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS OUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR "zERO OU INEXEQUIVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LÍCITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2023

ANEXO in - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® /

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2209001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF , com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo , o Sr brasi!eiro(a), portadür(a) do R.G n" e inscrito(a)
no CPF sob n° neste ato denominado simplesmente ORGÀO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 040/2023, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" ..../ nas cláusulas e condições consuinles do instrumento convocatório da
licitação supracitada, c a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ , estabelecia na Rua;'Av n" Bairro , na cidade de - Estado de

CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/.... c CPF/MF n®
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018. Decreto Municipal n° 003/2021
e Decreto Municipal n" 004/2021. aplicando-.se, subsidiariamcntc, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993. Lei Complementam" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam" 147, de 07 de agosto
de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e cm conformidade com as disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
LI. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição de impressoras e autotransformador,
destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme especificações do Termo
de Referência - Anexo I do Editai de Pregão Eletrônico para Registro de Preços N" 040/2023, constituindo
assim, em documento vinculativo e obrígacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA-DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro dc Preços N" 040/2023, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de stta
transcrição, obrigando-se as partes cm todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico N°
040/2023 - Sistema dc Registro de Preços, conforme tabela abaixo;

Marca
Quant.Especificação Unid.

Valor Registrado RS

Unitário Total

3.2.0 preço contratado será fixo e irreajiuitável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: cpl[g;pedrelras.ma.gov.br

Páuina 36 de 48



peoreirÃsTmã
P^oc. 22X1È0^2Q1A
PLS. ; L 7

ESTAUODOMARANHAO Rub
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS^ ' ■'
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: httD!>://\vw\v.Dcdrciras.tna.m)v.l)r/

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a Hnnar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
ser\'iços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666.' 1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições,

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor c as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, cm conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3" do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO
5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referencia - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do.s produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTR.ATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fa/enda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidôe.s Ncgativa.s de Débitos o da Divida Ativa EsUidual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitanie, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa dc inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen-iço, demonstrando situação regular
mediante apre.sentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova dc inexistência de débitos
iiiadímplídüs perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Ceilidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fi xos e irreajustávcis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se Julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrciicia de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do caput
do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993,

7.5. Quando o preço registrado lomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço dc mercado tomar-sc superior aos preços registrados c o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador podcrii:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, c sem aplicação da penalidade se confinnada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro dc Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipóle.se os preços decorrentes da revisão não poderão u]lrapa.ssar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação cconômico-financeira,
serão publicadas no Diário OHcial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação c impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Ui 8.666/93;
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8.1.5. For declarado inidônco para licitar e contratar com a Administração nos lermos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar cotn a Administração nos lermos do art. 7", da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilaleralmcnlc, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso foituito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado dc cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente dc caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência minima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do falo ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência dc infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.
8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, c/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata dc Registro dc Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA
9.1. A empresa beneficiária do registro dc preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;
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9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participantc(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando cia entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização oü o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.! .5. Responsabilizar-sc pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, c ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciáríos e obrigações sociais em vigor, obrígando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregalício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substitxiir produtos, às suas expensas, no total ou em parle, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características c garantia estabelecida no edital c seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante lodo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequacbs
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
10.1. A Prefeitura coinpromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fomecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega-prcsiaçào do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ala c edital;
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10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatívejs com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no lodo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações c obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Píiblica que não tenha participado do certame liciiatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Ptiblica que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

1 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgão.s
participantes, indepcnd-";nteinente do número dc órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do Decreto
n" 7.892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n*' 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dc Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 20!8) e(Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, obscn'3do o prazo dc vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamcnte, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013. respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

1 1.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento dc cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
infomiando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMN1STRATIVAS
12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente .Ata, garantida a prévia
defesa e o contradilóricíi ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em confonnidadc
com artigo T da Lei n." 10.520./02, e subsidiariamenie a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
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termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE1R.A - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, cm caso de conflito, as disposições do Editai sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao proinitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, confonne quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 é suas alterações c Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, cm uma via de igual teor e forma, para um só efeito.

Pcdreira.s/M/\, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

XXXXXXX-XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 040/2023

ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N" /
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2209001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2023

TERMO DE CONTRATO N" / QUE
FAZEM ENTRE SI

0(A) E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n" , , CEP:
.  Fedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pclo(a)

Ordenador de Despesa, Sr. . portador do CPF sob n° e RO n°
Órgão Emissor . e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n." , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr° ,
portador do RG n° e CPF n" , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 040/2023 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n" 2209001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais nomias regulamenlarcs pertinentes à espécie,

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.
1.1.0 objeto do presente Tenno de Contrato é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
conforme especilicações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo dc Contraio vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente dc transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo dc Contraio é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS ( ).

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA

3.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciàrios, fiscais c comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta coniraiaçào estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que nâo haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, inediaiiie a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por scr\ddor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF c Prova dc inexistência dc débitos
inadimpUdos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irrcajustáveis no prazo dc utn ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajusiamenlo, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indico definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor retnanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAV.A - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
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a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal solicitanle. O
não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal c em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o fimcionamenlo da secretaria; OShOOmin às MhOOmin horas.
e) A fiscalização geral e o aeompanliamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

0 o preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o foniecedor e uma para o solicitanle). Os produtos devem
ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Tenno de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as
especificadas abaixo:
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos/materiais adquiridos;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos/materiais, podendo
recusar aqueles que não estejam de acordo com o Termo de Referência;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/materiais em desacordo com o contrato;
e) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produlos/matcriais em desacordo com o contrato;
f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as nonnas administrativas e financeira.s em vigor;

g) proporcionar todas as infonnaçòes, esclarecimentos e condições necessárias ao bom andamento do
fomecimenro dos produtos/materiais atestados.
h) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
produtos/materiais;
i) proceder às advertências, multas e demais cuminaçòes legais pelo deseumprimento das obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposio. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para rcpreseniá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;
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c) manter, durante toda a execução do contraiu, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
c) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
deieiminações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas a
aquisição dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
preposlos.

I L CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicalário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o insuiuncnto equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

1 1.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidõneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à muita moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86. da Lei N" 8666/93,

1 1.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-001), Centro - Pedreiras/MA
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11.1 1. A inexeeução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexeeução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração dc inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdtu^cm os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93. c/c art. N" 7° da Lei N" 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficiai do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Piiblica.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Tenno dc Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos lermos do art. 79, inciso ÍI, da Lei n° 8.666, de i 993.

12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-sc à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso;

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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13.1. É VEDADO Â CONTRATADA;

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesinas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Tizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parles contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decidido.s pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
c, subsidiariamcntc, segundo a.s disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extraio, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA pura dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n"
8.666/93.

Para finneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (uma) via de igual
teor, que, depois de lido c achado em ordem, vai assinado pelos contraentcs.

Pfdreiras/MA, em dc de .

XXXXXX.XXXXXXXXXX

Responsável legai da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legai da CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-maii: cpICâ pcdrciras.ma.gov.br
Página 48 dc 48



HtlJíiÊ-iASíMA

Proc. _22âM£//^02_J_
FLS. í iv/ I

ESTADO DO MAR.VNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/000 M9

Site: httDs://w>vw.pedfciras.ma.i»ov.br/

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 040/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prereitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência do Município e
Portal Licitanet.

Pedreiras/MA, em 24 de outubro de 2023.

wà^^-Nogúêlra I^ifíSítVS^
OAâ/DF n" 60.087 ■

Assessor Especial da CPL
Porl. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://nww.Dedreiras.ma.aov.l)r/

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2Ü23-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedrcira.s, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às OShOOmín (oito horas) do dia 09 de novembro dc 2023, na
platafomia LICITANET. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
lendo por objeto o Registro dc Preços para futura, eventual c parcelada contratação de
empresa para aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei
Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto Federal n°
7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n"
004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, ulilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos
pelo Prcgoeiro do Município e Equipe de Apoio. O edital e seus anexos estão á disposição dos
interessados nos seguintes endereços eletrônicos: www.pcdreiras.ma.gov,br, www.licitanet.com.br,
bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco. n° 111,
CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, de 2" a 6" feira, no horário das OShOOmin às I4h00min,

onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou pelo e-mail cpl@Dedreiras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 24 de outubro de 2023.

Wa'^^^pgueirà^Leitê^Snva—
OAB^F n" 60.087 .

Assessor Especial da CPL
Port. N° 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-001), Centro - Pedreiras/MA

E-raail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO - MA

A\'JSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N"
03l/2023.APivfcinira Municipal dc Urujü. Estado do Maranhão, (or-
iiii público, para conhecimcnlo dos interessados que fará reali/ar, sob
a égide da Lei n," 10.520/02, Decreto n" 10.024/19, Decreto Pcderal
11" 7.892/13. Decreto Municipal n" 010/202! e siibsidiariamcnie a.s
disposições da Lei n" 8.666/93 c suas alleraçòes posteriores, licitação
na modalidade Pregão, cm sua forma Eletrônica, do tipo menor preço,
per item, para registro dc preços cuni u objetivo de futura c eventual
contratação de emprc.S3 para prestar os serviços de transporte escolar
na.s zonas nirais c urbanas, destinado uo aiendímcuto dos alunos da

rede pública dc ensino do niuiiicipio de Hrejo/MA, que sc realizará
nu dia 08 de novembro de 2023, ás 08:00 horas fhuníriodc Brasílíal,
através do uso de recursos da tecnologia da informação, site liiips://li-
citar.digital', sendo presidida pelo Prcgociro desta rrcfcitura Munid-
pai, na salada Comissão Pcrmancnie de Lieitavão, situada na Avenida
l.iiis Oomingues, 95. Centro, Brejo - .VIA. O edital c seus unu.xos cn-

contra^^so disponíveis na página wcb do Licitar Digital - Endereço;
hltps;//lieitor.digiial/. Esclarecimemos adicionais no mesmo endereço
eletrônico cou pelo telefone 198) 3'I72-0019. Brejo .VIA. 24 de outu

bro de 2023. Nicuins Mendes dc Lima- Pmgocifú Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS- MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N". PE.OaoaOZS
(SRP). O Município dc E&pcraniinópolis. Poder Executivo, por inter
médio da Secretaria Municipal de Saiidc e Sancamcnio/pundo Muni

cipal de Saútk. toma público para conhecimento dos Interessados que
na data. horáriu e lucal indicado fará realizar licitação na mudaliiladc
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tio tipo menor preço por item,
lendo por objeto a Seleção dc proposta mais vantajosa para registro
dc preços objetivando eventual c fúturu eonlralaçâo dc pessou(s) ju-

ridiea(s) para os serviços de eunfceção e fumecimentu tle Próteses
Dcotárias. dc interesse da Secretaria Miuiicipal dc Saúde c Sanca-

ineitlo/Fundo Municipal dc Saúde, em confoimidadc aim o lermo

de Referência disposto nu Anexo I ilu edita], o qual será processado
e julgado em eonronniiladc com a Lei n° I0..^20. dc2002. ÍJccrcton"
1D.024. dc 20 dc setembro de 2019, à Lei n" 8.078, dc 199(1 - Ctidigo
dc Defesa do Consumidor, á Lei Coniplemcnlar n° 123. de 2006 c
Lei I4~. de 2014 e subsidiariamente á Lei o" 8.666. de 1993 c as

condições do Edital a rcalizar-sc ás 10:00 (dczl horas do dia 13 de

novembro dc 2023.0 Edital C seus anexos cneontram-sc à disposição
dos interessados nu sala tia Comissão Pemianenio de Licitação, na
Rua JcíTcrson Moreira, S/N. Centro, Espcrantinópolis - MA. horário
de 08:00 ás 12:00 horas, no endereço eletrônico www.ponaldcespe-
mntinopolisma.coni.br. Esclarecimento adicional no me.snío endere
ço. através tio E-mall: CBlesoeraniinunulisfníEmail-com. ou na página
www.esperaniínüpolis.m.i.gov.br. E.speranrinópoíis- MA. 2.1 dc outu
bro dc 2023. JoeLson Ribeiro Bezerra Seerelário Municipal dc Saúde

eSaneamcntüPorUirin: 008/2021-

PREFEITURA .MU.NICIPAL DE l.MPERATRIZ - .MA

AVISO DE ABERTUR.^ PREGÃO ELETRÔ.NICO N» 059/2023
- CPL A Comissão Pemianenic dc Licitação dc Imperatriz - M.A.
toma piiblico o EDITAL PREGÃO Ei.ETRÔNICÜ N" 059/2023
- CPL. OBJETO! REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO
EVENT UAL E FUTURA DE CA.MIMIÒES E EQUIPA.MEN-
rOS COM OPER.\DOR E COMBUSTÍVEL PaR.\ A MANU
TENÇÃO DAS ATIVID.ADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTLRA E .SERVIÇOS PÚBLICOS DO MU
NICÍPIO DE IMPERATRIZ. ABERTURA: 09 de novemlirn de
2023 às fl9:OOh (nove horas). CÓDIGO UASG: 453204. TIPO DE
I.1CI l AÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. INEORMAÇÔES:
Rua Urbano Santos, n" 1657. Raiiio Juçara. Imperalriz (MA). OB-

PEDREIRAS/MA j
Proc. rM-> >
SLS—Mi/i

0  QUINTA - I LIRaJ RubOUuTlIRO - 2023(

TENÇÃO DO EDIT.AL: ü Edital e seus anexos estão à disposição
dos inicrc.ssados. no horário da.s i)8h à» 14h. nu Comissão Permanente

de Licitação - CPL. situada na Rua Urbana Santos, ii" 1657. Baião
Juçam. Impemniz (MA) para consulta gratuítu, podendo ser obtido
através do site \vw\v.imnerairi-/.ma.z>iv,br/licilactK's e www.gov.br/
compras, ou mediante pagamento no valor de RS 20,00 (vinte rcai.s),
a ser recolhido através dc Dncumcmo dc Arrecadação Municipal -

DAM (emitido pela Secretaria dc Planejamento. Fazenda c (Jcslào
Orçamentária). Daianc Pereira Gomes- Prcgoeira.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N" 011/2023 - CPL A Comissão Permanente de Licita

ção dc Impcmlri/- MA, loina público o l/ditai CONCORRÊNCIA
PÚBl.ICA N" On/2023-CPI.. OBJETO: Contratação de empresa
especializada era serviços dc engenharia para prestação de servi
ços de Construção da ESCOLA .MUNICIPAL DE 10 S.ALAS DE

AULA NO BAÍRO VILA REDENÇÃO - IMPERATRIZ/MA.
ABERTUR/V: 28 dc novembro de 2023 às (l9;(1Dh (nove horas).
TIPO DE LICITAÇÃO: Mentir Preço Global. ENDEREÇO: Rua
Urbant) Santos, n" 1657. Bairro Juçara. Imperatriz (MA). OBTEN
ÇÃO no EDITAL: O FdilaI e .seus anexos estão á disposição do.s
intemssados. nu hoiáriu das 08h ás I4h. na Comissão Pcrmancnie

de Licitação - CPL. situada na Rua Urbano Samos. n" 1657. Bairro

Juçara, Imperatriz (MA), pura consulta graiulLi. podendo ser obtido

através do site www.imperalri/.ma.gov.br/licil.ieoes. ou mediante
pagamento no valor de RS 50.00 (Ciuqiientu reais), a ser recolhido
através de Documento dc Arrecadação Municipal - DAM (emitido
pela Secretaria de Planejamento, Fazenda c Gestão Oiçaimmiáría).
Francisco Sena Leal - Presidente CPL.

PREFEITURAMUNICIRVLDE PAULINO NEVES- MA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LI
CITAÇÃO n." 0102023 INEX. - Prucesso Adm. 057.09/2023.0I.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SIIOM' ARTÍSTICO DA CANTíV
RA "HELOÍSA ROSA E BANDA " QUE OCORRERÁ NO MÊS
DE NOVEMBRO DE 2023. DESTINADO AO ANIVERSÁRIO

DA CIDADE D£ PAULINO NEVES-MA. Contratante: Secre-

larÍH Municipal dc Planejamemu c Finanças e Gabinete du Prefeito
do Município de Paulimi -Neves - MA- ronlralado: H.R. PRODU-

ÇORS r COMERCIO DF ARTIGOS RELIGIOSOS LTDA. CNPJ:

11.168.882/0001-15. no valor global de RS 60.000.00 iScsscnta Mil
Reais), Data da Ratificação: 24/10/2023- Justificativa: Ari. 25, III

da Lei Federal n" 8.666/93. ORDENADORES DE DfiSPES.A: João

Miiccdn da Silva - Clielc dc Gabinoio e Joscildon Soares de Sousa -

Seerctãrio Municipal de Planejamento e Finanças do Munidiiio dc
Paiilino Ncvcs-MA. Paulino Neves. 24 de outubro dc 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

ÍaVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" lMH/2«23- ̂
vSRP. A Prefeitura Mumei|ml dc Pedreiras, Estado do Maranhão, "
através do Assessor FspccinI da Comissão Peminiicntc de Licitação,
nomeado pela Ponariu n" 042/2021 de 07 ile janeiro de 2021. toma
público que realizará ás ÜKhOUmin (oito horas) do dia 09 de nnveiii-
bm dc 2023, na plataforma LICITANET. lícilaçào na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por iictn. lendo por objeto o
Registro de Preços pura futura, cvcniuul e parcelada contratação

dc empresa para aquisição dc Impressoras e aulotransformador,
destinados a atender a.s necessidades do Municípin de Pedreiras

- MA. conforme Edital c seus Aae.xos. n:i forma da Lei Fcdeial n"

10.520. dc 17 de julho dc 2002. Decreto Federal n" 10.024 2019. De

creto Federal n" 7,892201.3. Decreto Federal n° V.488/2018. Decreto

Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal n" 004/2021. Lei Com
plementam". 123/2006, altcrutlfl pela Lei Complementam" 147/2014
c Lei CimiplemenUu n" 155/2016. uiiliziindo-se subsidiariamenle iis
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações c demais mrrmas pcrti-



16 QUÍN Ê A - FtIRA, 2(i ■ OUTUBRO - 202.1 D.O. IH BI.ICAÇÔKS DK TEKCUIROS

ncnivs. Os iraballios dcjulgamento do ccrlanic serão conduzidos pelo
Pregoeiro do Municipio c Equipe de Apoio. O edital c scu.s anexos
estão à disposição dus interessados nos seguintes endereços eletrôni
cos: www.pedFeiraii.nia.gov.br,www.licitancl.com.br. bem como na
saln da Comissão Permanente de I.icilaçno, situada à Avenida Riu

«ranço, n- m. CEP: 65.725-000, Ccniit) - Pedreiras/MA. de 2' a

6* feita, no iiorário da.s OShOOinin às IdhOOmin. onde poderão ser

consultados ou obtidos gratuitamente. Kselnrccimcntc.s adicionais nu

endereço supra ou pelo c-mail cnlfd^nedreiras.ma.Bov.br. Pedreiras'
VU\. 24dcouiuhr[>de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva-OAB DF

n" 60.087 - As-scssor Especial da CPL - Pori, N" 042a021,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA-MA

AMSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 75/202.3
(REPETIÇÃO). A Prefcinira Municipal de Penaiva/.MA toma públi
co que realiziirà no dia lO/l 1/2023. As Ü9:00h (horaria de Rrasilia).

o PrcgSo Eletrônico n® 7SQ023. cujo ubjcio é o registro de preços

para futura c eventual aquisição de peças c acessórios de inlurmáii-
ca para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação do

Municipio de Penaíva (MA), objeto do Processo /Vdmiiiisiraiivo n°
022/2023-SEMED. O edital cncontra-sc a disposição no endaeço

eletrônico; hilns://nonaldccompras.pcnalva.ma.BQv.br. Informações
pelo e-mail lícilacan.Denalva@gmiiil.cnm. Penalva/MA. 24 de outu

bro de 2023. Frcuti Norlon Moreira dos Snntos Pregociro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRaNCO-MA

AVISO DE ABERTURA. PREGÃO PRESENCIAI. N» 002-2023-

SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°, Ü76,'2{)23-SMA. OBJE

TO: Aquisição de Materiais para Ornamentação e Decoração Natalina

da Vila dc Natal c da cidade no geral para atender as demandas da Se
cretaria Municipal de Administração. DATA DE .ABERTURA: 15de

novembro de 2023. ás 09;0tíh (nove horas). TIPO DE I.ICITAÇAO:
.Menor Preço por Item, ENDEREÇO: Praça Demétrio Milliomera, n"

10. Centro. Pono Fraiico/MA. GU rENÇÂO DO EDITAL: O Edital
c seus anexos estão à disposição dos iniere.ssados. dc 2' a (P feira, em

dias úteis, no horário das OSiOOh (oito horas) às i2:00h (do/.e horas),

na Comissão Permanente dc Licitação - CPL. localizada na Praça Dc-

móirio Milhomom. n® 10. Centro. Ptirto Franco/MA. disponibiliza-

puderão ser consultados ou obtidos graliiitamcme. Esclnrecimentos

adicionais no endereço supra ou pelo c-inaíl fnl.puriofníngo/úmmail.
com. Porto Franco/MA. 23 dc outubro de 2023. JAILMA CIRQUEI-

RADE SOUZA Pregoeira.

COMISSÃO PERMANENTE DE I.TCITAÇÃO PROCTSSO AD-
MINISTRATI\'0 N°. 072/IÜ23-SME TOM ADA DE PREÇOS N"

005/2023 - CPI. AVISO DF. ADIAMENTO A PREFEITURA MU

NICIPAL DE PORTO FRANCO.'MA através da Comissão Pcrrna-

ncmc de Licitação, no uso dc suas atribuições legais, toma público
pura conhecimento dos interessados que. por razões de nuuirc/a ad
ministrativa. a diiia d:i se.ssão de abertura e julgamento dn Tomada dc

Preços cm referência, ameriormcnle marcudapara o dia 24 dc outu
bro dc 2023, às 00:00 (nove horas), fica ADIADA paru o dia 10 de

novembro de 2023, à.s (19:00 (nove horiu). cujo objeto c a Contrata

ção dc empresa visando a execução dos serviços Remanescentes pata

Conclusão da Quadra Escolar Coberta com Vestiário do Colégio Mi
litar 2 de Julho - Unidade XXXI tRrcílin Bcrtio), nos lermos do Ter

mo de Compromisso originário n" PAC2-0S141/2014 - KNDIVMEC.
Pono Franco/MA, 2.t de outubro dc 2023, JAILMA CIRQIJLIRA

DE SOUZA Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRA.NCISCO
DO BREJÃO- MA

ESTADO DO 3URAMIÀ0 PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO DO BKiJÃO (MA) CO.VllSSÃO PERMA
NENTE DE LIC!TAÇ<^F.S AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO
PRE-SENCLALN" 017/2023 - CPL OBJETO: Contratação dc em

presa especializada m> fornccimeaio e recarga dc gás oxigênio medi
cinal para o provimento do Hospital Municipal. ABERTURA: 14 de
novembro dc 2023 ás 09:00 horas. ENDEREÇO: Rua Padre Cícero

n" 51 Centro - São Francisco do BrcjSo - MA. TIPO LICITAÇÃO:
Menor Preço por Item. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edit.!! e .seus
iinexns poderão sercoivsultndos graiultamciiie por meio dosilcwww.
snofnmcisctHkibrciau.ma.çuv.br ou obtidos mediante solicitação iio
Pregoeiro por meio do e-mail prufciiurabrci3o2021(ci.'irmail,com c,
amda. por meio presencial, mediante o pagamento no valor dc RS
20.00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arreca

dação Municipal - DAM. estando disponível pnrn atendimento em
dias úteis, das 08:Uü às 12:0(1 horas, na sede da Comissão Permanente

de Licitações silo na Rua Padre Ciccro n® 51. Centro. São Francisco

do Urejào - MA. LUC/V.S .SI LVA ALENCAR - PREGOEIRO.

PREFEITURA .MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS - iMA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N''(156/2023
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura

Municipal dc São João dos Patos - .MA. através dc seu Pregoeiro.
toma público para conhccíntemo dos interessados que está realizando

licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do lipo
Menor Preço por Item. para REGISTRO tlc PREÇOS, objetivando

u Conlratoção dc empresa para o futuro o eventual fornecimento de
materiais dc construção cm gerai, hidráulicos, elétricos e outros para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração,

em confonnidade com o Termo dc Referencia disposto no Anexo I
di> edital, o qiul será proces.sado e julgado cm conformidade com a

Lei n° I0.520'02. Decreto Federal n" 10.024/2019, Decretos Munici

pais. Leis eomplementarcs n" 123/2006. alterada pela Lei n" 147/14,
Decreto Federal n® 8..^38/15 c alterações e subsídiariamcnte nu que

couber us disposições da Lei n" 8.666/93 c suas alterações e as condi
ções do Edital à reulizar-sc ás 10:00 hora.s do dia 09 de novembro dc

2023. A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente

no site hitp:/'wwvv.cflmprassaajoaodnspalosTna.co>n.br no dia e horá
rio marcados. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço
eletrônico: ltttp;//www,contpnissaojoBiidospato.sinB.com,br no Portai
dc Transparência do Municipio nu endereço: htlpsr^saojoaudospalos.
ma.gov.br-tiansparcncia/ e também poderá ser consultado e obtidos
na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL. localizada no
Prédio da Prctêinira à Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-
000. São Joio dos Patos/MA. de 2* a õ®, das 08:00 ás 13:00 horas,

podendo ainda ser .solicitudo através do e-maii: cpisjpmaíájgmail.
cnm..Esclarecimento adicional no mesmo endereço c c-rnail citados
c íiinibi pelo telefone: 99 98421-9518. São João dus Patos (MA). 24
de outubro de 2023. Francisco Eduardo da Veiga Lopes -Pregoeiro.

A\ ISO DE LICI lAÇÃO. PREGÃO ELE I RÔN ICO: N° 057 /2023
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura
Municipal dc São João dos Patos - MA, através dc seu Pregoeiro,
tnmo público para cnnliccimeuto dos interessados que está realizan
do licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do
lipo Menor Preço por liom, paio REGISTRO dc PREÇOS, objeti
vando a CoQcratação de empresa para o futuro e eventual forneci
mento dc cestas bá.sica.s para uicndcr as necessidades da Sccictaría
Municipal dc Assisicncla Social, em conformidade eom o Tcmio

dc Rclerencia disposto no Anexo I do udiuil, u qual será processado
e julgado cm cunturmidadc com a Lei n" l().52l)/U2. Decreto Fede

ral n® 10,024/2019, Decretos Municipais. Leis compicmcmares n"
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o SEST SENAT Unidade São LuisiMA miorma qua
hojve um cno no anúnc^ puUcado em 2{V1Q^, nesle
rresmajornai Foam deraficadoe númsiDS de pnxessos
seletivas mcwretos em duas vagas Os ctKfgos cotretos
sãoosscgunies:

INSTRUTOR (A) SENAT Horisla Segurança do
Trabalho - N» 2089/23

INSTRUTOR (A) SENAT HoristaUnguas- K° 2090/23

Paia inioimaçdes. acosse o endetaço eteoOoico.
httpVhvwM.sestsenal.orgbrAiatBíic-doncisc». divarno o
pedodo de Inscrições, que será de 26/10 a 02/11/2023
O processo seletivo terá as seguintes etapas-
avakaçâo da csnhaomentos específicos, aviação
dxuncnlal e erirevsta
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iod«rAo w r»|l)UMat « cuiir do ibA 30/10/2011 o Tinal tadof ao du
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ckbne (98) 9BS)8 8041.4)<l 24«l. para Uncei do (r«. e<lria^ e
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Tecp^õde BecôwertiÉr

Prefeitura Municipal de Pedreiras

Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasVMA
CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: (93) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO: P.E 040/2023 - TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA. EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS E AUTOTRANSFORMADOR. DESTINADOS A
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA - DATA DA ABERTURA: 9 DE
NOVEMBRO DE 2023 - HORÁRIO DA ABERTURA: 08:00 - LOCAL: HTTPS;//WWW.LiCITANET.COM.BR/

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 26/10/2023

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que 0(3) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
040/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php7ids700.

Pedreiras/Ma, 26 de Outubro de 2023.

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor

Prefeitura Municipal de Pedreiras [j],
Avenida Rio Branco. 111- Centro - CEP: 65725-000 - PedrelrastMA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Te!: (99) 9 3125-4474 - SHe: www.peürelras.ma.gov.bt MP

Link direto pM
hllps://pedreiras.ma.9ov,brflicilacao!i5ta.php?id=700 |y,

Pásina(s) 1 de 1



25/10/2023, 16:50 LIC1TANET - EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

I  PEDREIRAS/MA

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/M/.PLS.
Rub.

EXTRATO PREGÃO ELETRÒNICtr^

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
2209001/2023

a  i
OCITANEr

Informações do Processo

Descrição: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
eontralação de empresa para aquisição de impressoras e
autolransformador, destinados a atender as necessidades do

Município da Pedreiras - MA

Aquisição: Bens

Critério de julgamento: Menor preço por Item

Inicio de Sessão: 09/11/202308:00:00

Modo de Dispute; Aiaerlo

Quantidade llena:6

l.ei: 10.520/02

Gestão do Processo

Homologadorja): Pedro Ihiago ferreira Raposo

Equipe De Apoio: FELIPE DE SOUSA

Pregeelro(e): DENILSON SOUSA MEDEIROS

Autoridade Compelente: Vanessa dos Prazeres Samos

Equipe De Apoio : FRANCISCAJAROEANNY ESPINQZA OLIVEIRA

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Ação: RETORNO PUBLICACAO

Ação: PUBLICADO

' Data em que a ação foi reaãzada.

Registro: 26/10/202316:36:30'

Registro: 26/10/202316:40:29'

Registro: 26/10/2023 16:44:32'

Registro: 26/10/202316:48:02'

Exeeutante: DENILSON SOUSA MEDEIROS

Eiecutante: DENILSON SOUSAMEDEIROS

Exeeutanta: DENILSON SOUSAMEDEIROS

Eiecutante: CSNILSON SOUSAMEDEIROS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liltDs://>vw\v.pe(hc'iraN.niii.t;ov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2209001/2023, o Ato de
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N°. 033 de 03 de abril de 2023.

Pedrdm/MA/ em 09 de novembro de 2023.

DenilsorrSousa Medeiros

pWoeir\ Municipal
Pbrt,Jií.b33/2023

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
e-maii: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAIIANUAO

prefeiti:r.\ municipal de pedreiras

CNPJ; 06.184.2S3/OOOI~I9

Silc: hi(ps //ww\v pedreiras mn.aov br/
E-niail: j}iíbinctc@pcdrciras um jjov.br

PORTARIA N"033/2023 - GH

•»NOMKlA PREGOKIRO DO MUNICÍPIO
DE PEDRElRyVS/MA E DÁ OliTR/\S
PROVIDÊNCIAS.

A Prercila Municipal de Pedreiras, Eslado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n* 1Ü.520, de 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase ínlrudulòria

da modalidade Pregão, dentre eles. a nomeação do Pregoeiro, conionne dispõe o artigo 3%

inciso IV da Lei Federal n" 10.520/2002;

RESOLVE!

Art. r - Nomear o Sr» DENILSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF N»

063.136.743-83, para exercer a função de lhegociro, que será responsável pela condução dos

Trabalhos dos Pregões.

Art. 3" - As atribuições do Pregoeiro, dentre outras, serão:

I.0 credenctamemo dos ímeres»idos;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu e.vamc e a cla.ssincaçàü dos

propuiiunies;

IV. Quando do Pregão Elelrònico ser responsável pela operacionalização da plalafomia

eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e á escolha da propo-sia ou do

lance de menor preço;

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COViOHO MUMICI»al



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO M/^RANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.2S3/0001-49

Site: lmps://%v\vw.pedfeiras.ma.gov.ijr/
E-mail: gabinete@pedreiras.nin.gov.br

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

VIL A elaboração de ata;

VIU. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX. O recebimento, o exame c a decisão sobre recursos; e

X. O encaminimmonto do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

.\rL 4" - O Servidor especilkado nesta Portaria desempenhará as suas atribuições,

concomiiantemenle com a de seu respectivo cargo, até 31 de dezembro de 2023.

Art. 5" - Todos os trabalhos deverão Ser registrados em alas, devidamente assinadas, c

arquí\^das no setor competente.

Art. 6" - Aplica-se a esta Portaria as disposições da Lei Federal n°8.666, de 12 de junho

de 1993, e da Lei Federal n" 10.520, dei 7 de julho de 2002.

Art T - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 03 de abril de 2023.

SSA DOSJRAZEK^
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
oovenNo municipac
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Módulo I: Introdução às licitações públicas
Udtacões: Conceito. Objetivo. Pr^isSo Constitucional. Quem é obrigado a lldtar? Legisla^ Infra-Consbtudonal. Competência para iegislar. Leis e decretos regulamenteres mais
Importantes.iJsurpa^o da competônda por Estados e Municípios. O fenômeno das normas Estaduais e Munidpais de iidtaçâo face à competência privativa da União para editar
nonrtas gerais sobre a matéria. Normas específicas e supletivas. Licitação como regra. Licitações na administração direta, autárquica e fundadonái. Uci^ções nas empresas
públicas, sodedades de economia mista e subsidiárias. Licitações no Slst^a S. Etapas do procedimento lidtatórío. Modalidades de Iidtaçâo e critérios de escolha. Convite. Tornada
de Preços. Concorrênda. Concurso. Pregão. Leilão. Consulta. ROC. Radonamento da de^íesa. Níveis do Radonamento. Parcelamento: vedações e possibilidades. Diferença entre
fradonamento e parcelamento. Escolhendo a modalidade adequada. ]ur1sprudênda do ?1T, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tnlrunais de Contas.

Módulo II: Processos licitatórios em geral

Formanzação dos processos lidtatórfos em gerai. Existênda de dotação orçamentáiia sufidente. Erãgêndas espedflcas da. Lei de Resporrsablildade Fiscal. Pesquisa [Meiiminar de
preços. Cesta de preços aceitáveis.e normas de pesquisa preliminar de preços. Objetos da licita^: alienações, compras, obras e serviços. Alienação: bens móveis e imóveis.
Compras: padronização e indicação de marcas. Temio de Referênda: elementos essenciais segundo a legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Erdgênda de amostras.
Sidema de Registro de Preços: vantagens, possibilidades e operadonallzação, SRP: entendo a Ata de Registo de Preços. SRP: órgãos gerendador, partídpante e carona. Adeão
possívd e adesão vedada. Prazo de validade, elementos constitutivos e póssibilídade e limites de adesão à Ata. Ricerramento e revogação da Ata. Serviços técnicos espedaiizados.
O Edital. Quem elabora? Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimaào x vafor máximo: existe difierença? Publicação do ato convocatório: vefojlos de publicado e
interregnos. Impugnação do Edital pelo ddadão e pejo iidtante. Tipos de iidtaçâo. Menor preço. Melhor téaiica. Técnica e preço. Maior lance ou oferta. Comtsrâo de Uclta^o:
atribuições, composição, vedações e responsabilidades. Parecer JuHdico: características, eõcáda e responsabilizado do parecerista. Parecer vincuiante ou opinativo? Parec»*
facultativo ou obrigatório? Habilitação Jurídica: empresas proibidas de partídpar, cooperativas, OS, OSCIPs, consórdos. Habilitação Fiscal e Trabaihisto: FG13, INSS, fisco est^ual,
munídpai etc Qualificação EccmÔmico-Financeira: baian?] patrimonial, téiênda, rancordata e recuperação judidal, garantia de partídpação em iicrtações, capitai e patrimônio
líquido mínimos. Qualificação Técnica; atestados de capaddade técniar-proflsslona! e técnico-operadonal, registro em órgão fiscaiizador de profissão regulamentada. Ò responsável
téimicò e a comprovação de vínculo wm a empresa ílcitante. Exigências de propriedades de máquinas e equipamentos. Exigência de localização. Regularidade Sodai. Inabiiitação
de todos 05 iidtantes e possibilidades legais para a administração contcxmar o problemá. Casos em que a documentado de habilitação pále ser disper^da. Documentos que
nunca podem ser dispensados. Análise das propostas de preços: excxsso' de rigor e análise de conluio entre as empresas partidpantes. Preços inexequíveis na contratação de
otrras, serviços e na aquisição de bens. Partídpação de empresas com sódos em comum. Participação de filiais, ou de matriz e filial. Relação de parentesco entre sódos de.empresas
licRantes, ou entre estes e o agente público envolvido, na lidlação. Validade das propostas. Critérios de des^pate. Oesdassiflcação de todas as propostas. Ac^udicação e
homologação: procedimentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. (Lei Complementar n" 123/2006): prazo diferido para
comprovação da regularidade fiâsi, empate ficto, iídiações fechadas para ME/EPP, subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e vantagens a empresas sediadas bcal
ou regionalmente. Revogação e Anulado do processo iidtatério. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Trlbuf\ais de Justiça e Tribunais de Contas.-

Módolo ni: Formação de pregpeiros ^
Entendendo o Pregão. Legislação. Conceito de-bens e serviços comuns. Pregão para aquisição de equipamentos de infbrmátíâ. Pregão para pbras de engenharia. Pregão: ̂ sép-
preparatória. Termo de Referênda. Termo de Reterênda x Projeto Básico. Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e resporisabilidades. ̂ pel da autoridade administrativa
Conteúdo-mínimo do Termo de Referência. Pregão; fase externa. Simulação de situações práticas durante um Pregão. Desclassificação das empresas partidpantes. Cuidado^
relativos à etapa de lances verbais. Pregão eletrônico x Pregão Presendal: diferenças essenciais no procedimento. Utilização de robôs no pregão eletrônio). Platafohnas para a
realiação de pregões eletrônicos: Comprasnèt, E-Lidtações (^) e<3dadé^mpras (CNM). Adjudicação e Homologado no Pregão. Recursos. Jurlsprudênda do STF, STJ-, Tribunais
Regionais Federais, Tribunais de Justiça eTriburiais de O^ntas. - .

Módalo IV: RDC e outros temas correlatos . 1
As novas regras de contiataçSo governamental. Aspectos Importantes e Inovações traídas pela Lei n^ 12.462/2011 (Regime Diferenciado de Contratações). Possibilidades d^
aplicado e prindpais vantagens para prefeituras e empresários. Vantagens perceptíveis frente a todas as demais modalidades de licitado, Indusive o Pregão: modos de disputá^
diferendados, possibilidade de utilizado dé anteprojeto de engenharia como definidor do objeto a ser iicitado, contratado Integrada, novas regras para registro de preços,
indicado demarca, exigânda de amostras, pré-qualtficàdo e critérios de Julgamento inéditos. Dlferenças^^ndals ém.rdadoà Lei n° 8.666/1993. Lei dç Acesso à Informado
(Ld n» 12.527/2011) e Lei Anticorrupdo (Lei no 12.846/2013).
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: tittns://w\vM.püdi cini.s.ina.gov.br/

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do processo liciialório n" 040/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAL apresentadas para o
presente certame.

Pedpéíras/MA, em 09 de novembro de 2023.

'.3DcnilàtnrStu

Pregoeiro
Medeiros

^leipal

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mall: cpl@pedrcíras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAR.\NHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs;//w>Y>v.pcdrcíras.ma.gov.br/

Processo Adminislralivo ii" 2209001/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico N® 040/2023-SRP
Critério de Julgamento; Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as necessidades do
Município de Pedreiras - MA

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ: 11107729000188

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cpI@pedreíras.ma.gov.br



BABY DISNEY
1 ir

Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ; 11.107.729/0<^-«^Ss;f7Ã
Inscrição Estadual:

iRub.

CAPA DE ACOMPANHAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
Pregão (eletrônico) n® 040/2023 - PMP
Sistema de Registro de Preços - SRP
Processo Administrativo n® 2209001/2023

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA.

Em atendimento ao disposto do Pregão Eletrônico n® 040/2023 - PMP,
apresentamos a nossa PROPOSTA DE PREÇOS da empresa abaixo identificada:

MPQ§DAEMPRE§.

^ Empresa; A. G. M. LUSTOSA LTDA

4. CNPJ n® 11.107.729/0D01-88

4  Insc. Estadual: 12.708.457-6

DOCUMENTOS ANEXAD

4^ Relativo à Proposta de preços, com descrição detalhada dos itens,
quantidades, preços unitários, totais e condições

Páfflna3de4



Razão Social: A. G. M. LUSTOSA ̂ TDÃ
CNPJ: 11.107.729/0001-88

inscrição Estadual: 12.708.457-6

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
Pregão (eletrônico) n° 040/2023 - PMP
Sistema de Registro de Preços - SRP
Processo Administrativo 2209001/2023

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição de impressoras e
autotransformador, destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL)

Prezados Senhores,

A empresa A. G. M. Lustosa LIDA - inscrita no CNPJ n° 11.107.729/0001 -88. com sede à avenida Dr. Osano
Brandão - Centro - Colinas- MA, E-mail: aqmlbabvdisnev@hotmaii.com. neste ato peio seu titular Sr. Ana Gorete Martins
Lustosa, brasileiro, solteiro, portador do RG n® 0567486320151 SESP -MA e CPF n® 192.956.693-04, residente
domiciliado na cidade de Coiinas/MA.

Após cuidadoso exame e estudo do PREGÃO ELETRÔNICO N® 040/2023 - PMP em referenda, com os quais
estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA,
EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS E
AUTOTRANSFORMADOR, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA
objeto do certame.
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Razão'Socíal: A. G. M. LUSTOSA .^DA

CNPJ; 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

PLANILHA DE PREGOS (ESPECIFICAÇÕES. MARCAS. CONDIÇÕES. VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS

tém ' Descrição

Impressora Mor^ocromático, laser, produtividade com Wireless e velocidade de
impressão de 20ppm, funções de impressão permitem adicionar marca d'àgua

1  em documentos confidenciais, sistema operacional, Windows Vista, Windows 8,
Windows 7, Mac OS X 10.6 Snow Leopard, Interface para USB, Ethernet, Bandeja
de papel com capacidade para 150 folhas _ _

2  Autotransformador 2000 VA

Impressora Multifuncional, laser. Velocidade da impressão 30 ppm, 32 MB de
memória, Impressão, cópia duplex automático (frente e verso), Impressão, cópia
de 30 páginas por minuto, bandeja com alé 250 folhas, Resolução: Até 2400 x
600 dpi, interface USB 2.0, compatível com Mac e Windows

Impressora Multifuncional, laser. Velocidade da impressão 40 ppm, 512 MB de
memória, impressão, cópia e digitalização duplex automático (frente e verso),
digitalíza em diversos locais e formatos de arquivos, incluindo PDF pesquisável,
impressão, cópia e digitalização de 42 páginas por minuto, bandeja com até 250
folhas. Resolução; Até 1200 x 1200 dpl, interface USB 2.0.

Impressora Multifuncional, laser. Velocidade da Impressão 30 ppm, 32 MB de
memória. Impressão, cópia duplex automático (frente e verso), impressão, cópia
de 30 páginas por minuto, bandeja com até 250 folhas, Resolução; Até 2400 x
600 dpi. interface USB 2^ compatível com Mac e Windows
Impressora Multifuncional, laser, Velocidade da Impressão 40 ppm, 512 MB de
memória, impressão, cópia e digitalização duplex automático (frente e verso),
digitalíza em diversos locais e formatos de arquivos, incluindo PDF pesquisável,
impressão, cópia e digitalização de 42 páginas por minuto, bandeja com até 250 .
folhas, Resolução; Até 1200 x 1200 dpi. interface USB 2.0.

ílfliilafcà-;

BROTHERI

FORCE

UNE

I BROTHER

BROTHER

I BROTHER

I BROTHER

: r'. • u. ,

Maãèlò UhTdáae u
Unitáriúi

1617NW
unidade 40 R$ 1.500,00 R$60.000,00

POWER

PLUS Unidade 100

2000VA

L2540DW

RS 250,00 R$25.000,00

unidade R$ 3.250,00 R$ 32.500,00

L5652DN

L2540DW

L5652DN

Unidade 5 R$ 5.050.00 R$ 25.250,00

unidades R$3.250,00 R$97.500,00

unidades 15

sessenta mil

vinte e cinco

. mil reais

trinta e dois

mije

quinhentos

vinte e cinco

mil, duzentos

e cinqüenta

reais

noventa e

sete nnil e

quinhentos

Valor Total da Proposta de Preços R$

Av. Dr. Osano Brandõo, N* Ceqiro Co.Í»ná]|ij-''|M

R$316.000,00
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Razã«>'Socíal: A. G. M. LUSTOSA .
CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

O valor global de nossa proposta e de R$ 316.000,00 (TREZENTOS E DEZESSEIS MIL REAIS), conforme
detalhado na Planilha de Quantidades e Preços acima mencionado.

Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e
poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA, observados os limites legais.

Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.

Informamos que os preços ofertados são firmes e irreajustáveis durante o prazo e validade desta proposta e
que estão inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretos e/ou indiretos. São de nossa
inteira responsabilidade as diferenças que porventura venham a ocorrer, resultantes de omissão ou incorreção na cotação
da proposta.

PRAZO DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO (CONFORME EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA).

NOSSA PROPOSTA E VALIDA POR 90 fNOVENTAI DIAS a partir da abertura do envelope e, caso nos seja
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA para a assinatura do Contrato.

Comprometemo-nos, caso vencedor, e>^ecutar os serviços de acordo com os detalhes executivos,
especificações técnicas e quantitativas fornecidas pelo Município de PEDREIRAS/MA pelos preços unitários e nos prazos
constantes desta Proposta de Preços.
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Razãw^Social: A. G. M. LUSTOSA JTOA
CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando
do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação oficial feita pelo
gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

Banco: Banco do Brasil S/A (001)
^ Agência: 1312-9

Conta: 24.630-1

Nome: A. G. M. Lustosa

ra datibniíf
^ Nome Completo: Ana Gorete Martins Lustosa

RG: 0567486320151 SESP-MA

CPF: 192.956.693-04

^ Profissão: Empresária
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Razão'Social: A. G. M. LUSTOSA uTDA
CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

Colinas(MA), 08 de novembro de 2023,

ANA GORETE Assinado de forma digital
... por ANA GORETE
MARTINS MARTINS

LUST0SA:1 92956 LUST05A:1 9295669304
Dados; 2023.11.08

69304 16:33:43-03*00'

A. G. M. Lustosa LTDA

CNPJ n° 11.107.729/0001-88

Ana Gorete Martins Lustosa

Empresária/Titular
RG n° 0567486320151 SESP-MA

CPF n° 192.956.693-04
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PEORE<RAS'MA

PlT.
Rüb, _

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://w>v\v.pedrciras.nia.EOV.br/

Processo Administrativo n" 2209001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 040/2023-SRP
Critério de Julgamento; Menor Preço por Item

Objeto; Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as ttecessidades do
Município de Pedreiras - MA

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

C M ALMEIDA COMERCIO LTDA CNPJ: 51746483000109

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pcdrcíras.ma.gov.br



C M ALMEIDA COMEl

PEDRElflAS/MA

'roc. JLtojOíiJ /?n9^

CNPJ; SI 746 483/0001-09INSC. ESTADUAL; lS.912.904-4

Rua: 02, Lote 04, Quadra 11, Setor Jardim América, Redenção- PA.

Email.cmalmeidacomercio@gmail.com

Telefone: (94) 9 91158347

PROPOSTA DE PREÇO

PREFEITURA MINICIPAL DE PEDREIRAS-MA

PREGÃO ELETRÔNICO NS 040/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eietrônico ns 40/2023 cujo
objeto é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as necessidades do
Município de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Editai - Termo
de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições iá estabelecidas, passamos a
formular a seguinte proposta.

Razão Social: C M ALMEIDA COMERCIO LTDA CNPJ: N°51.746.483/0001-09

Endereço: Rua 02, LOTE 04, QUADRA 11,, S/N, BAIRRO JARDIM. CIDADE DE REDENÇÃO,ESTADO DO
PARÁ Fone: 34 - 9 9115834 E-mail: cmalmeldacomercío@gmail.com

Total da Proposta: R$ : R$ 86.548,00 (Oitenta e seis mil, quinhentos e quarenta e oito reais ]

Dados Bancários

BANCO: CORASCD-403

AGÊNCIA N°0001

CONTA CORRENTE N: 4204207-9

Rua 02, Lote 04, Quadra 11, Setor Jardim América, Redenção - PA, CEP: 68 551537.

Emaii. cmalmeidacomerdo@Bmall.com Telefone: (94) 9 9115 • 8347



Pfc-DReiRAS/MÃ

ZZS:2efiZ_/202 3 1
FLS. 106.

C M ALMEIDA COMERCK^bTDA_^
CNPJ; 51 74S483/0001-09 INSC ESTADUAL: 15.912.904-4

Rua; 02. Lote 04, Quadra 11, Setor Jardim América. Reden;ão- PA.

Email.cmaimeidacomercIogiBmaii.com

Telefone: (94] 9 91158347

Impressora

Monocromático. laser,

produtividade com Wireless

e velocidade de impressão

de 20ppm. funções de

impressão permitem

adicionar marca d'água em

documentos confidenciais,

sistema operacional,

Windows Vista, Windows 8,

Windows 7, Mac OS X 10.6

Snow Leopard, interface

para USB, Ethernet, Bandeja

de papel com capacidade

para ISO folhas

aUAT UNID MAIIGA

BROTHER HL-1202 R$ 1.516,50

2  Autotransformador2000VA 100 UNID MIKA 2000 VA 258,88 25.888,00

VALOR TOTAL: R$ 86.548,00 ( Oitenta e seis mil, quinhentos e quarenta e oito reais )

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos

em todos os seus termos.

Rua 02, Lote 04, Quadra 11, Setor Jardim América, Redenção - PA, CEP: 68 551537.

Emsll. cm3lmeidacomefelo®gmail.com Telefone: (94) S 9115 - 8347



PÊORElãísJMÃ
Zio2íLft/202 ;

,  PLS.. iqy
C M ALMEIDA COMERdfQl.TDA ~

CNPJ: 51 746 483/0001-09 INSC. ESTADUAL: 15.912.904-4 "
Rua; 02, Lote 04, Quadra 11, Setor Jardim América, Redenção- PA.

Emaii.cmalmeid3Comercio@email.com

Telefone: (94) 9 91158347

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico r\'0AO/2O23

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis,

contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto{s) rejeitado(s) no todo ou em parte

pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I -

Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até OS (cinco) dias úteis,

contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo

para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que. caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos

deverão ser creditados a CONTA CORRENTE N": 4204207-9, AGÊNCIA N-QOOl, BANCO: CORA

SCD-403, em nome de C M ALMEIDA COMERCIO ITDA.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futurofs) Contrato(s), será o Sra.

CLAUDILENE MONTEL DE ALMEIDA, Portador do RG, sob o n°, 5S78S66 e CPF n°941.i41.702-78,

com residência na na av: Acara n° 37 quadra 52, Jardim América, Redenção PA.

Redenção/Pa 02 de novembro de 2023.

C M ALMEIDA Assinado de foima

COMERCIO ALMEIDA COMERCIO

83000109 0B:34:OS.O3W

C M ALMEIDA E COMERCIO LIDA - CNPJ N'Sl.746.483/0001-03

CLAUDILENE MONTEI DE ALMEIDA - CPF 941.141.702-78

REPRESENTANTE LEGAL - PROPRIETÁRIA RG: 5578566

Rua 02, Lote 04, Quadra 11, Setor Jardirh América, Redenção - PA, CEP: 68 551537.

Emall. cmalmeidacomercio@Bmatl.com Telefone: (94) 9 9115 - 8347



PEDREIRASíMÃ

Proc. .220^/202J_|

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: Uttns;//ww>v\Dedrfiras.ma.i'ov.br/

Processo Administrativo n° 2209001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N" 040/2023-SRP
Critério de Julgamento; Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as necessidades do
Município de Pedreiras - MA

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

ELETRO WENDEL LTDA CNPJ: 10401351000168

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-niail: cpI@pedrcÍras.ma.gov.br



WBNDBL

ELETRO WENDEL LTDA
CNPJ N" lü.4ül,351/0()ni-6S

INSCRJÇÃO l'STADUAL N" 12,307.907-9
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N" 011014391-64

PREFEITURA .MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N* 040/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2209001/2023

TIPO DE LICITAÇÃO; Menor Preço Por liem.
DAI A E HORÁRIO: 09 l)K NOVEMBRO DE 2023 AS 0K:00 (OITO HORAS)
MODO DE DISPUTA: ABERTO

O OBJETO n.\ PRESENTE LICITAÇÃO É O Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição de impressoras e
aulutransformador, destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA.

A empresa ELETRO WENDEL LTDA, com sede na cidade dc ítapccuni Mirim. Maranhão, localizada e siluada na Rua Coronel Calão, n" 399, bairro Centro, cidade dc ítapecum
Mirim, Maranliào, CEP n" 65.485-000, in.scriçào no CNPJ/CPF sob n." 10.40l,35U000l-68, Fonc/Fa.\: (98) 98866-3331 c-mait: wcndclrch@hfllinail.com, participante do PREGAO
ELETRÔNICO \° 040/2022, Apresento e suhmelo à apreciação desiu comissão de licilação, nossa proposta de preços, cujo objeto é O Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada eunlratação dc empresa para aquisição de impressoras u auiotrunsfurniadur, dusllnadus a atender as necessidades do Município dc Pedreiras - MA.

DADOS DA E.MPRESA
RA^ÃO SOCiAL: ELETRO SVENDEL LTDA
CNPJ: 1Ü.401.35I/OOOI-68 11. F-STaDUAL.: 12.307.907-9 | LMUNICIFAL: 011U14391-64
ENDEREÇO: RUA CORONEL CATAO, N* 399

B.MRRO: CENTRO | CID.VDE; ITAPECURU MIRIM
CEP: 65,485^01)0 É-MAIL: WENDELRCB@H0TMAIL.COM
BANCO DA l.icn ANTE: BANCO DO BHADESCO -S.A. CNPJ N' 60.746.948/0999-09 | CONTA BANCÁRIA DA I.ICITANTE: CONTA CORRENTE N' 12J9041
N. D.4AC£NriA:78I |
REPRESENTANTE: WENDKl, RtCARDO COSTA BtCXERRA / RG N* 2563907IÜ030.GKJUSPC/MA / CPF N" 013,932.473-93 I TELEFONE: (98) 98866-3331

I LMUNICIFAL: 011014391-64

CID.VDE; ITAPECURU MIRIM

É-MAIL: WENDELRCB@HÕ"TMAIL.C0M
CONTA BANCÁRIA DA I.ICITANTE: CONTA CORRENTE N' 12J904)

TELEFONE: (98) 98866-3331

PROPOSTA DE PREÇOS
PLANILHA

RUA CORONEL CATAO/N- 399/CENTRO ICE»' N" 65.485-000 / ITAPECimU-MIRIM/MARANHÃO
E-MAlL;wcniJi;lrvhiâ)luitmiiil.c«m CONT.ATin98> 3463-1551/98866-3331



ELETRO WENDEL LTDA
CNPJ N" 10.401.351/0001-68

INSCRJÇÃO 1'STADUAL N° 12,307.907-9
inscrição municipal N° 011014391-64

Descrição

Imprussuni Monocrumáticu, laser,
proJiitivídode com Wirciess e velocidade de
impressão de 20ppm. ruoçõcs de impressão
permilcm adicionar marca d'ãgua em documentos
conridenciais, sisieiiut operacional. Windows
Vista. Windows 8. Windows 7, Mac OS X 10.6 Snow
Lcopard, Interface para USB, Etheracl, Bandeja de
pnpcl
com capacidade para 150 Tolhas

MARCA MODELO

.02 I Autotrnnsfonaador 2000 VA

Valor

Unilãiio
Unidade Qnant

60.660,001.516,50unidade

-Jtlilll

Descrição

NORDESTE TRA

VALOR TOTAL

MARCA

MS200()

MODELO

Unidade

Unidade

25.888,0(1

RS 86.548.00

QnanL
Valor

Unitiriu

RUA CORONEl. CATÀO / N° 399 / CRhJTRO / CEP N" 65.485-000 / ITAPECUKU - MtRIM / MARAhíHAO
E-MAIL: weiiili;lrcbfá)hoIniai1.ut>ni' CObTTATO (98) 3463-155 i / 9KK66-3331
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ELETRO WENDEL LTDA
CNPJ N" 10.401 J5I/000I-68

INSCRIÇÃO liSTADUAL N" 12.307.907-9
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N» 011014391-64

Imprcssura Mullifunciunal, laser, VcluciJade da
impressão 30 ppm. 32 MB de memória, impressão,
cópia dupicx aulomálico (rrenlc e verso), imprcs.são,
cópia dc 30 pátjioas por minulu, bandeja com ale 2S0
folhas. Resolução: Ale 24()U x 60Ü dpi, interface USB
3.0, compalivcl
com Mac e Windows

Impiessura Mullifuncionol, laser, Velocidade da
impressão 40 ppm, SI2MB de memória, impressão,
cópia e digitalização dupicx aulomálico (frenle v
verso), digilaliza cm dispersos locais e furmuius de
arquis'OS, incluindo PDF pesquisávcl, impressão,
cópia c digitalização de 42 páginas pat minuto,
bandeja com até 250 fuihas. Resolução;
Ató 1200 X 1200 dni. iolcrfacc USB 2.0.

BROTHER DCP2549DW

BROTHER

unidade 3.283,16 32.83l.MI

DCPl.5652

Unidade 5.089,70 25.448,50

VALOR TOTAL

Descrição

Impressora Muilifuncional, laser, Velocidade da
impressão 30 ppm. 32 MB de memória, impressão,
cópia duplex automático (frcnlc c verso), impressão,
cópia de 30 páginas por minulo, bandeja com até 250
folhas, Resolução: Até 2400 x COQ dpi, interface USB
2.0, compativcl
cum Mac e Windows

ürúdadc QosnL
MARCA MODELO

BROTHER

Valor

UnISãrio

DCP254qDW undadcs 3.283,16 98.494,80

RUA CORONEL CATAO / N" 399 / CENTRO I CEP >P 65.485-000 / ITAPECURU-MIUIM! MARANHAO
E-MAIL: wendeltcbdijhotnuileoni / CONTATO (98) 3463-1551 / 9g866..3331



ELETRO WENDEL LTDA
CNPJN" 10,401351/0001-68

INSCRIÇÃO ESTADUAL N" 12.307.907-9
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N» 011014391-64

Impivssum Mullifimcional, luaer, VelociclaJi' da
imprcsfiSo 40 ppm, 512 MB de memória, ímprcssllo.
cópia c digi(alização dupicx automático (frente c verso),
digilalüsi cm diversos locais e formolus de ari|uivus.
incluindo PDFpesquisávcL impressão, cópia c
digitalização de 42 páginas por minuto,
bandeja com até 25(1 rolhas. Resolução: Até 1200 x 12(10
dpi. interfiice USB 2.0,

unidades 76.345,50BROTHER DCPL5652 5.089,70

VALOR TOTAL

VAI.OR GLOBAL

RS 174.840,30

RS 319.668,40 {

O N AI.OR GLOBAL DF. NOSS.A PROPOSTA: é de RS 319.668,40 (Trezentos e dezenove mil. scisccntos c sessenta e oito reais e quarenta centavos)

NOSS.A PROPOSTA F. VÁLIDA: por 60 (SESSENTA) DI.AS. aconlarda data de sua iqtrescataçào.:

I.OCAL DF. ENTREGA: Conionue Termo de Referência (.Anexu I do Edital);

PRAZO 1)K ENTREGA: Conforme Termo de Referência (Anexo I do Edital);

DECL^VRACÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREGOS: Declaro para os devidos fms que nos preços ofertados, já sc encontram inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, §■
tributos, ininsportc, seguros, contribuições e obrigações sociais, Irabalhistas e previdcncíárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

ÜRCL.ARACÃO DE SUJEIÇÃO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL; Dcclnro para os devidos Fins que concordamos com os termos c regras editallcias previstas
no edital do Prcgòo e seus anexos, c outros necessários uo cumprimento integral do objeto deslc Preguo.

PARA FINS DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO. BF.M COMO DE FUTUROS CONTRATOS; da presente licitação, indicamos para esse fim o Sr. Wcndcl Ricardo
Costa Bezerra, Carteira de identidade n" 25039Ü72UÜ3O-GEJUSPC/MA, CPF n" 013.932.473-93, Administrador, Proprietário, residente na Avenida Brasil, n" 294, bairro Centro,:
cidade de Itapecuru Mirim, estado maraniiáo, como responsável legal desta empresa; I ^

RUA CORONEL CATAu N" 399 / CENTRO t CEP W 65.485-1)90 / TTAPECURU- MIRIM / MARANHÃO
E-MAtL: wcnJeircb®liuimiill.coni / CONTATO t'J8) 3463-lSSl! 98866-3331



WENDBL

ELETRO WENDEL LTDA
CNPJ N" 10.401.351/0001-68

INSCRIÇÃO ESTADUAL N" 12,307.907-9
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N" 011014391-64

ÜECLARACÃO: Declaramos que não somos empresa de "íhchada" e que possuímos iastalações, esirulura administrativa e operacional compatível para fornecimento do objeto.

Declaração: Declaramos que até a presente data inexislum fatos Impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licilatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
Declaração: Declaramos que não possuímos cm nosso quaüni funcional sers'idur público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da
lei 8.666/93, c não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado dc empresa pública ou de sociedade dc economia mista;
Declaração: Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena dc inidoncidadc para licitar c contratar com :t Administração Pública, em qualquer dc suas
esferas Fcdcial, Estadual c Municipal, inclusive no Distrito Federai, conforme arL 97 da Lei n". 8.666/93.

Itapccuru Mirim / MA, 08 de Novembro dc 2023.

{ Assinado de forma digitai porWENDEL RICARDO v wendel ricardo costa
COSTA / -8E2ERRA;01393247393

BEZERRA:01393247393 2023.11.0817:44:34
. /' -03'00'

Wendel Ricardo Costa Bezerra / Proprietário
(CFF n" 013.932.473-93 c RG n" 256390720030 / CEJUSPC/MA)
ELETRO WENDEL LTDA / CNPJ: 10.401.351 /OOOI -68

RUA CORONltl. CATAo IN" 399 / CENTRO / CEP N" 6S-4BS-ÜÜI) IITAPECURU- MIRIM / MARANHÃO
n-MAILm-ctiiíclrcb(ã!liulniail.com/CONTATO (98)3463-1551/98866-3331
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: ÍJl{ps://www.Dcdi ciras.ma.Bov.br/

Processo Adniinistralivo n" 2209001/2023

Modalidade: Pregão Elelrônico N° 040/2023-SRP
Crilério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as necessidades do
Município de Pedreiras - MA

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

COMERCIAL GOA LIDA CNPJ: 33614584000144

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



DISTRIBUIDORA

'(AS'MA

Proc. <]/) 011202 'b
FLS. ^
Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N** 040/2023
ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2209001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.®
040/2023, cujo objeto é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
contratação de empresa para aquisição de impressoras e autotransformador,
destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme
as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar

conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte

proposta:

i.PROPONENTE:

a) Razão Social: COMERCIAL GOALTDA
b) Nome Fantasia: GOA DISTRIBUIDORA
b) CNPJ/MA: 33.614.584/0001-44 Insc. Estadual: 12.701.591-4
c) Endereço: Rua 03, Casa 16 letra C - Jardim Bela Vista
d) Fone/Fax: (98) 3303-4738 - 98705-5431 E-mail: comercialgoa21@gmail.com
e) Cidade: São Luís Estado: MA CEP: 65073-200

VALOR TOTAL DA PROPOSTA; R$ 293.780,40 (DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS
MIL, SETECENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS).

EXCLUSIVO ME/EPP

DESCRIÇÃO UNO QUANT

Impressora Monocromático, laser,
produtividade com Wíreless e
velocidade de impressão de
20ppm, funções de impressão
pemiítem adicionar marca d'água em
documentos confidenciais, sistema UN 40
operacional, Windows Vista, Windows
8, Windows 7, Mac OS X 10.6 Snow
Leopard, Interface para USB,
Ethemet, Bandeja de papei
com capacidade para 150 folhas

MARCA

PROPOSTA

VLR. ÜNIT VLR. TOTAL

EPSON RS 1.516,50 60.660,00

COTA RESERVADA ME/EPP 25%

Impressora Multifuncional, laser,
Velocidade da impressão 30 ppm, 32
MB de memória, impressão, cópia
dupiex automático (frente e verso),
impressão, cópia de 30 páginas por
minuto, bandeja com até 250 folhas.
Resolução: Até 2400 x 600 dpi.

HPLASERJET R$3.283,16 RS 32.831,60

COMEROAL GOALTDA

CNPi: 33.614.S84/0001-44

R. 03 - ne 16 - Letra C - Bela Vista - CEP 65.073-200 -S3o Luts/MA

Fone/Fax: (98) 3303-4738 - E-mall: co>nerclatgoa21|S)gmall.eom



PEDREIRAS/MA

Proc. ■? ?íO^.POI/2Q23

DISTRIBUIDORA

interface USB 2.0, compatível
com Mac e Windows

Impressora Multifuncional, laser.
Velocidade da impressão 40 ppm,
512 MB de memória, impressão,
cópia e digitalização duplex automático
(frente e verso), formatos de
arquivos, Incluindo POF pesquisável,
Impressão, cópia e digitalização,
de 42 r>áglnas por minuto, bandeja com |
até 250 folhas, Resolução;
Até 1200 X 1200 dpi, interface USB'
2.0.diqitaliza em diversos locais e

BROTHER R$ 5.089,70 R$ 25.448,50

COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO 75%
Impressora Multifuncional, laser.
Velocidade da Impressão 30 ppm, 32
MB de memória. Impressão, cópia
duplex automáticD (frente e verso).
Impressão, cópia de 30 páginas por
minuto, bandeja com até 250 folhas.
Resolução: Até 2400 x 600 dpi,
interface USB 2.0, compatível
com Mac e Windows
Impressora Multifuncional. laser.
Velocidade da impressão 40 ppm,
512 MB de memória. Impressão,
cópia e digitalização duplex automático
(frente e verso), digitaliza em diversos
locais e formatos de arquivos.
Incluindo POF pesquisável,
impressão, cópia e digitalização
de 42 páginas por minuto,
bandeja com até 250 falhas.
Resolução: Até 1200 x 1200 dpi.
Interface USB 2.0.

30 HPLASERJET R$ 3.263,16 R$ 98.494,80

BROTHER

RS 5.089,70 R$76.345,50

Duzentos e noventa e três mil, setecentos e oitenta reais e quarenta centavos 293.780,40

2. Declaro que nos preços Indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos
os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão
fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da
data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Elefrônico n".
40/2023.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

COMEROALCOALTOA

CNPJ; 33.6U.S84/0001-44
R. 03 • n" 16 - Letra C - Bela Vista - CEP 65.073-200 - S3o Luís/MA

Fone/Fax: (SS) 3303-'l73a • E-mail: i:oniercial£oa21@£ma1l.coin



HtDREIRAS/MA

Proc.

FLS.

Rub.

DISTRIBUIDORA

6. Declaro que providenciaremos a substituição do{s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou
em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações
exigidas no Anexo I -Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação oficial feita pelo
gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os
pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°. 00003995-7, AGÊNCIA
N°. 1649, BANCO CAIXA ECONÔMICA, em nome de COMERCIAL GOA LTDA.

8. Informamos que o Representante que assinará 0(5) futuro(s) Contralo(s), será o Sr®,
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA, Portador do RG, sob o n°. 058648522016-0 SSP/MA, 6

CPF n° 628.662.343-40, com residência na R vinte sele 00004 Ed Jom pires sabola Apt 101
Ponta d'areia Sâo Luís -MA

São Luis, Ma-08 de Novembro de 2023.

I ,->,.1,..,,.-. rii AusudadcrormadieulLEANDRO OA SILVA porLEANonooAaiv*
OLIvaftA;62866234ouvEíüi»7»«jW34o

-OiVIT

COMERCIAL GOA LTDA

Leandro da Silva Oliveira

RG nfi 058548522016-0 SSP/MA

CPF ns 628.662.343-40

Empresário

COMEftaAL GOA LTDA

CNPJ: 33.614.584/0001-44
R. 03 - n< 16 - Letra C - Beta Vista - CEP 65.073-200- São Luís/MA

Pone/Fax: (98) 3303-4738 - E-mall; camerclalgo321|g>gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\vw.pedreiras.ma.t!ov.br/

Processo Adminislralivo n" 2209001/2023

Modalidade: Pregão Elelrônico N° 040/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de impressoras e autolransformador, destinados a atender as necessidades do
Município de Pedreiras - MA

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

MINAS SOLUCOES EM IMPRESSÃO

LTDA

CNPJ: 39619837000230

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.723-000, Centro - PcdreIras/MA

E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 040/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2209001/2023

LICITANET 040/2023

Pfoe- 7?O^Oé//7n-> 2
FLS.

ANEXO II

PROPOSTA COMERCIAL

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.s 040/2023 cujo objeto é o Registro de

Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição de impressoras e autotransformador,
destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo
I do Editai - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular

a seguinte proposta;

PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL- MINAS SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO LTDA
CNPJ - 39.619.837/0002-30 | INSCRIÇÃO MUNICIPAL-4729569 | INSCRIÇÃO ESTADUAL-083.794,15-8
ENDEREÇO - RUA ATALYDES MOREIRA DE SOUZA, 1472 , SALA 32 - BAIRRO CtVlT 1 - SERRA/ES - CEP 29.168-D55

CONTATO

TELEFONE - (31) 3774-9401 E-MAIL- MINAS.SOLUCaES@OUTLOOK.CQM

REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

REPRESENTANTE LEGAL • MARCO TÚLIO COMES OE FIGUEIREDO

NATURALIDADE - SETE LAGOAS

CARGO - SOCiO - ADMINISTRADOR

NACIONALIDADE - BRASILEIRO

ESTADOCIVIL- SOLTEIRO

CARTEIRA DE IDENTIDADE - MG-10.581.165-SSP/MG

TELEFONE - (31)3774-9401

CPF- 073.960.046-08

E-MAIL- MINAS.SOLUCOES@OUTLOOK.COM

ENDEREÇO - RUA DONA JOAQUÍNA DO POMPÉU, Ne 272 - BAIRRO PROGRESSO - SETE LAGOAS - MINAS GERAIS - CEP
35,701-086

DADOS BANCÁRIOS PARA FINS OE PAGAMENTO

AGENCIA: 0512-6 CONTA CORRENTE; 84430-6

CHAMADO TÉCNICO/GARANTIA
EfWPRESA - MINAS SOLUÇOES EM IMPRESSÃO LTDA

TELEFONE - (31) 3774-9401 E-MAIL-MINAS.SOLUCOES@OUTLOOK.COM

BANCO: BANCO BRADESCO

fTEM DESCRIÇÃO

Impressora Monocromático, laser,

produtividade com Wireless e velocidade

de impressão de 20ppm, funções de

impressão permitem adicionar marca

d'água em documentos confidenciais,

sistema operacional, Windows Vista,

Windows 8, Windows 7, Mac OS X 10.6

Snow Leopard, interface para USB,

UNO MARCA/MODELO

BROTHER

HL-1212W

VALOR

UNITÁRIO

RS
1.516,00

RS
60.640,00

Minas Soluções em Impressão LTDA
MQtilj í Fjidereço dí CofftfípDiidt-ncla Flliol
•^v- Sciuuíá 42 Sao Vnronia. Scto Lcgooj. MO ruq Alolydes Mweira de Souza, 1472, Saki 32

rtonaaasBéi.on.so

r.iii.-ill'H.iiui; ;i|jút.T;''3y!Íockc<!m _ J . . y 1='.
'■•r- -"ll-



Ethernet, Bandeja de papel com

capacidade para 150 folhas.

O prazo de validade da proposta não será
inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentação.

O prazo de entrega será de no máximo de

05 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

Prazo de garantia será de 12 (meses).
PROCEDÊNCIA: PRODUTO IMPORTADO

ADQUIRIDO NO MERCADO INTERNO

impressora Multifuncional, laser.

Velocidade da impressão 30 ppm, 32 MB

de memória, impressão, cópia duplex
automático (frente e verso), impressão,
cópia de 30 páginas por minuto, bandeja

com até 250 folhas, Resolução: Até 2400 x

600 dpl, interface USB 2.0, compatível

com Mac e Windows

O prazo de validade da proposta não será

inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da

data de sua apresentação.

O prazo de entrega será de no máximo de

05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

Prazo de garantia será de 12 (meses).

PROCEDÊNCIA: PRODUTO IMPORTADO

ADQUIRIDO NO MERCADO INTERNO

Impressora Multifuncional, laser.

Velocidade da impressão 40 ppm, 512 MB

de memória, impressão, cópia e

digitalização duplex automático (frente e

verso), digitaliza em diversos locais e

formatos de arquivos, incluindo PDF

pesquisávei. Impressão, cópia e
digitalização de 42 páginas por minuto,
bandeja com até 250 folhas. Resolução:

Até 1200 X 1200 dpl, interface USB 2.0.

O prazo de validade da proposta não será

inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da

data de sua apresentação,

o prazo de entrega será de no máximo de

05 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

Prazo de garantia será de 12 (meses).

PROCEDÊNCIA: PRODUTO IMPORTADO

ADQUIRIDO NO MERCADO INTERNO

MINAS
SÒLUCÊffô^EWf^lWlESSÂ

BROTHER

DCP-L2540DW

RS

3.283,00

RS
32.830,00

BROTHER

DCP-L5512DN

RS
5.089,00

RS
25.445,00

Mclrlz t dtt Coiteiponitenclo
Av. iciúaiá. &2. Sòo Vicüidfi. SoIq Lciçjoc^, MG
CÍP; 35:701 -UT?

CNPZ: 2?.íl?.e37/OI)Ct-59
a(».e82.a5voa-5o

tel 3>.3774-?«í
" Bmia* mtoaiaa/ucM^ilWaflli.-íom ■

Minas Soluções em Impressão ITDA

Rua Atolydes Moreira de Souza, 1472. Sala 32
CIVITI, SetTO, ES -CEP; 29.1Í8-05S

CNPJ; 39.419.837/0002-30
I.E: 0B3.794.15-6 _ _



MINAS
SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO

Impressora Multifuncional, laser, 30 UNO BROTHEfi R$
Velocidade da impressão 30 ppm, 32 MB MFC-U7S0DW | 3.28^Eii
de memória, impressão, cópia duplex Proc. 7?<o'
automático (frente e verso), impressão, FLS.
cópia de 30 páginas por minuto, bandeja 1
com até 250 folhas, Resolução: Até 2400 x

£00 dpi, interface USfi 2.0, compatível

com Mac e Windows

O prazo de validade da proposta não será
inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da

data de sua apresentação.

O prazo de entrega será de no máximo de

05 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

Prazo de garantia será de 12 (meses).
PROCEDÊNCIA: PRODUTO IMPORTADO

ADQUIRIDO NO MERCADO INTERNO
Impressora Multifuncional, laser, 15 UND BROTHER R$
Velocidade da impressão 40 ppm, 512 MB DCPL55120N 5.089,00
de memória, impressão, cópia e

digitalização duplex automático (frente e

verso), digitaliza em diversos locais e

formatos de arquivos. Incluindo PDP

pesquisável, impressão, cópia e
digitalização de 42 páginas por minuto,
bandeja com até 250 folhas, Resolução:

Até 1200 X 1200 dpi, interface USB 2.0.

O prazo de validade da proposta não será

inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da

data de sua apresentação.

O prazo de entrega será de no máximo de

05 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

Prazo de garantia será de 12 (meses).
PROCEDÊNCIA: PRODUTO IMPORTADO

ADQUIRIDO NO MERCADO INTERNO | |
VALOR TOTAL DA PROPOSTA RS 293.740,00

(DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL E SETECENTOS E QUARENTA REAIS)

RS
1490,00

ÍQ2 H

RS
76.335,00

CONDIÇÕES GERAIS
• Declaramos estar de acordo com todas as condições deste Edital e anexos, assim como aceitamos todas as normas do
mesmo;

• Declaramos que caso nos seja adjudicado, o objeto do Pregão, entregaremos o produto dentro do prazo estipulado pelo
Documento de Convocação;

• Declaramos que quando for o caso dos materiais entregues com eventuais defeitos de fabricação, ou adulteração da
qualidade, ou qualquer alteração de suas características dentro do prazo de garantia, os mesmos serão substituídos;

A'/. $abató.4Z,:Sã<o'^c4nlbi'âíteUi<)oa]. MG
CEP; 3S.701 079

CNPJ: i9.4Í9xS37/í)0Ql49
I.E: (m.H92.e6I.OB-50

TfJ 3I-3r74.fiCI

Rua Afolydes Moreira de Souza. 1472, Saio 32
CIVIT1. Serra, ES - CEP: 29;i 68-OSS
CNPJ: W.619 837/0002-30

I.E: 083,794,15-8
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Rub. j• Declaramos que a nossa proposta foi elaborada de maneira independente;

- Declaramos que os produtos por nós comercializados, são originais de fábrica;

- Declaramos que o ICMS foi recolhido por ST conforme convênio 92/2015, de acordo com Anexo XXII ICM5155/2015;

- Declaramos que o preço constante na planilha acima será cumprido;

- Declaramos que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos,
tributos Incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais e trabalhistas, seguros, lucro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto, bem como declaramos inteira submissão às condições de fornecimento.

- Declaramos que estão computados no preço, todos os tributos incidentes sobre as atividades a serem exercidas, bem
como os custos referentes à utilização de materiais e equipamentos, remuneração dos empregados e todos os tributos
empregatícíos, correndo tais operações única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da licitante. ficando
ressalvado que a inadimplência da licitante para com estes encargos não transfere à Contratante a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da aquisição.

- Declaramos que não possuímos sócio, gerente e diretores, servidores, servidores deste órgão, e ainda conjugue,
companheiro ou parente até o terceiro grau.

- Declaramos que os produtos cotados na proposta atendem as características mínimas exigidas em Edital, estando ciente
das penalidades impostas no caso de inexecução contratual;

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega será de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.
O locai de entrega será de acordo com solicitado pelo pregão.

PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados.

VALIDADE/GARANTIA
O prazo de garantia, será de acordo com o solicitado pelo presente Pregão.

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES
- Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos,
tributos e demais contribuições pertinentes.

- Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

- O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme previsto no
preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n". 040/2023.

ÍSÍ7.837/ÒOTI-CT
IJ: COa.B82.&i1.0a.SP
íel-3;-i774-9«l01 1 _ II

CNPJ: JÇ.él 9.837/0002-30
I.E; 0B3.794.35-8

M-±
:

J



MINAS

- Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias receptfrfei ito da
Ordem de Fornecimento. Rub 2Ã3

'— . jfa-

- Declaro que providenciaremos a substituição do{s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, na
hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu
recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação oficial feita pelo
gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante

- Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados à
CONTA CORRENTE N'. 84430-6, AGÊNCIA N°. 0512-6, BANCO BRADESCO, em nome de MINAS SOLUÇÕES.

- Informamos que o Representante que assinará o futuro Contrato, será o Sr®. MARCO TÚLIO GOMES DE FIGUEIREDO,
Portador do RG, sob o n'. MG-10.S81.165, e CPF n' 073.960.046-08, com residência na RUA DONA JOAQUINA DO

POMPÉU, Ne 272- BAIRRO PROGRESSO - SETE UGOAS - MINAS GERAIS - CEP 35.701-086.

SERRA,ES, 08 DE NOVEMBRO DE 2023

MARCO TVLiO GOMES A.'».». d«ul
ne MAKDIüOn COMES K

FK:iUEREOO.07396Qfi

4MH -«gW

MINAS SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO LTDA

MARCO TÚUO GOMES DE FIGUEIREDO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF - 073.960.046-08

MG-10.581.165

■'^.'■'•*.11"'^
Av. Soboro. i
crr 35V01-07J
ClipJ: jÇ.41?.837;00Dl-S?
I.C' 0C)3.&Ii2.8át

Minas Soiuçõãs em ImpfBSõú t -ir.

.

Ic togoos MG Rua Aiolydos Moreira de Souia, 1
CtVIT I, Sena. £S -CEP; 29.168-055
CNPJ: 39.619.BW0D02-30



HL-1212W
impressora Laser atyourside

Desempenho

A impressora que voce precisa,
por um preço acessívei!

■a_

■WJUi*-'
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..t*■ti

Rápida, alé21ppm

Resolução de Impressão
2400 X 600 dpi

Impressão de
Alta Qualidade
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••• • • •

^ • • •
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1  Torw ds
1  Baixo Custo

Modo
EconomfeideToner

Compacta e
Elegante
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HL-1212W
impressora Laser Monocromática com Wireless
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Folha de Especificações
brother

at.yourside

DCP-L2540DW
Cópia • Impressão • Digitalização

Multifuncional Laser Compacto com Conexão

à Rede Wíreless e Impressão Duplex

Alimentador automático

com capacidade para
35 páginas

Impressão dupiex

automática para criação

de documentos frente e

verso em tamanho A4

até oficio

impressão e cópia

de até 32 ppm

impressão a partir de
dispositivos móveis

Conectividade à rede

wireless e cabeada

ImproMor» 6«vth«r
Setembro de 2013

Principais características:
Velocidade de impressão e cópia Alimentador automático de documentos com
• impressão e cópia de alta qualidade com uma capacidade para 35 folhas

velocidade de até 32 ppm. • ideal para copiar e digitalizar documentos de

Conectividade à rede wireless e cabeada P^^inas [até tamanho Ofício).
• Fácil de instalar e de compartilhar em sua rede Manuseio versátil de papel

cabeada ou wireless, ou conexão local através ria • Bandeja ajustável com capacidade para 250 folhas
interface US8 2.0 de alta velocidade. de papel tamanho Carta ou Ofício e mais uma

Impressão duplex automática ^"trada de alimentação manual para envelopes.
• Produza documentos impressos em ambos os lados da Impressão a partir de dispositivos móveis-'

folha em tamanho A4 até ofício e reduza o consumo de • impressão sem fio a partir de dispositivos móveis
papel com a Impressão dupiex automática. com": AlrPrlnt'", Googie Cloud Print'", Brother

Cópia Independente iPrint&Scan (aplicativo de download gratuito).
.  . r X • r - j Cortado Workplace e Wi-Fi Direct*.

• Nao necessita de um PC para fazer cópias. Funções de ^
cópia úteis, tais como cópia de documentos de Cartucho de toner de reposição de alto
Identidade, cópias agrupadas/empilhadas, redução/ rendimento*
ampliação de documentos de 25 a 400% e cópia N em 1. • Reduza os custos operacionais com o cartucho de toner

Digitalização colorida da alta qualidade (=« ̂.eoo pá|s.').
• Oferece uma variedade de recursos avançados de Suporte ao consumidor

digitalização, tais como digitalização para diversos • 1 ano de garantia limitada,

destinos e digitalização de documentos de

1 H ^ i sMâc ccmnto' Bm ci-.. r fwgTro

'  ««9*^ u <aá« •.««te i. Ci -'Aa «lauí v fiiin uve * BBtd.rtcKiu <jit>iv« «le cnMrfonriffKv i» tSíi/lZC 19Fa2{Ck.n»yM
ztofortMXzsde•«mpr.eifcUd»»n«wwiM» «poif* xn o d» Brcchar
*  90)001^1
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DCP-L2540DW

Folha de Especificações
brother

at yourside

Especificações;

Método de impressão

UspUy LCD (tlpa/tanuntM)

Tamanho do paptl (máalmo)

Velocidade de impressão (máxima)

Resolufáo de impreisSo (mixims)

Emuladores

laser eleirofotográfico

LCO de 2 linhas

Bandeja de papei: até 22,6 x 3S,B cm (Olicio)
Entrada de alimentação manual; até 21,6x35,6 cm
(Oficio)

Até 32ppm

Até 2400 X 600 dpl

PC16. BR-ScriotS:

Consumivets e acessórios':

TN-2340 Cartucho de tomCartucho de toner dc rendimento padrão
(aprox. 1 200 páginas)*

TN-2370

OR-2340

Cartucho de toner de alto rendimento

(aprox. 2.600 páginas]*

Jnidade de clEndro {aprpi. 12.000 páginas)'

Informação de configuração;

Memória (padrao/máximaj Código UPC O12502638SS3

Capacidade de Impressão duplex Dimensões da unidade 409119B.B 1117,S mm (UdxA)

Capacidade de entrada de papel

(máxima)'

Largura máxima de impressão

Capacidade de salda (máxima)*

Allmentador automático de

documentos (AOF)'

Interfacespadrão

Velocidade de cópia (máxima)

Resolução de cópia (máxima)

Reduçio/ampiiaçSo de cópia

Opçóes de cópia

Tipo de scanner

Tamanho de vidro de scanner

Resolução de digitalização (máxima)

Capacidade de dlg'rtaliiação para outros
destinos

Vlsualltador de documentos/software

de OCR

Sistemas operacionais compatíveis''

Compatibilidade cem dispositivas móveis"

Ciclo de trabalhe mensal máximo*

Volume mensal recomendado'

Garantia

Bandeja Interior com capacidade pare 250 falhas
dc papei c uma entrada de alimentação manual
para uma folha

216 mm (ofíein)

100 folhas (face para baixo], 1 folha (face para orna)

Até 35 pá^nas

Wireless 8a2.1]b/g/n. Etheiiiet, USB 2.0 de

alta velocidade

Até 32 {pm

600x6(30 dpl
2S >40091 em Incrementos de IX

Ordenadas. N em i, cópias múliipias/empilhadas
(até 991, copia de documentos de Identidade

Mesa piarra colorida com aümentzdor automático

dc documentos (AOS)

21,6 X 27,9 cm |AJ)

Óptica; até 600 x 2400 dpr
Interpoiada; até I9200x 19200 dpl

Arquivo, imagem, e-mail. OCR,

Microsoft* Sharenoint*"

Nuance'" PapcrPo'1'" I2SE com OCR para

Windows*. Presto!' PagcWanagcr*9 tom

OCR para Mac* (mediante download!

Windows*: XPHome/XP Professional/

XP Professional x64 Cditiun / Windows Vista* /

Windows* 7, fi, 8.1 / Windows Sorver* 2003 (32/

64 bits)/ 2003 / 2008 R2 / 2012 / 2012 R2

Mac* OS X* vlO.7.5. lO.S.x, 10.9j(

linux

AlrPrtnt", Googie Ooud Pnnl"", Brother
IPrtntaScan, Cortada WorIqHace e WhFi Olred*

Até 10.000 páginas por més

Até 2.00Q páginas por mês

1 ano de garantia limitada

Pesoda unidade ii.ikg

Dimensóes da caixa S66.SiS>8,2

Pesodacaixa is.filg

Pais dc origem Vietnã

Código tarifário harmenliade 8443.31.8000

11,1 ire

S66.S > S18.2 > 434,3 mm lUPiA)

13,6 Ig

Vietnã

Conteiido da caixa:

□CP U540DW da Brother
Cartucho de toner Iniciai (700 páginas)*

Dlindro DR-2340 (12.000 páginas)'
Guia de Configuracáo Rápida

CD-ROM de Instalação
(Disponível link de download para Mac OS)
Cabo de alimentação CA

1 b-eWMl Kn "sxSswm
■ XKnX'cemrr* BCH09<V|L
» Ciwekíâ6dm*fr«»ei|wi4»én»uiedflpnieltt6 7aywi''
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Código de barras digitalizável:

012502638858
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Impressão, cópia e digitalização com alta velocidade e qualidade

DCP-L5512DN
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A Multifuncional Brother MFC-L2750DW oferece desempenho com todos
os recursos para sua casa ou pequenos escritórios.

Ajüda a economizar tempo com cópia e
digitalização frente e verso automática de

passagem única

O alimentador automático de documentos

para até 50 folhas oferece cópia, digitalização
e fax com várias páginas

Projetado para maior eficiência com velocidades

de impressão rápidas de até 34 ppm (A4)

Serviços de impressão e digitalização em nuvem,

diretamente do painel touchscreen colorido
de 2,7 polegadas'

Nenhuma configuração de rede é necessária para
uso do NFC para impressão e digitalização,
apenas "toque para conectar"'

Imprima sem fio a partir de seu computador de
mesa, notebook, smartphone e tablet'

VMnw,bf0thcf,corn I &JOtKcrlnUfTigtional CorDONTton



MFC-L2750DW

Especificações:
T«cnoli^ de Imprairio

TeU ICD (Upo/Uminho)

Tamanho do papel (mix.l

Vclocmade de ImprcitSo (Aa/Cana)

Retolutia de Imprcscío (máx.)

Emulações

laser dHrofologrjRco

Jaüchsíntn de 2,7 ooletatf is

Bandeje alé U,S a 3S,S cm ■ Odeio
AOFi 10,S >td 22,Scm (l| J4.7 até35.San Kl

Alê 3a/Kpi>m

Ata 2400 <600 flju

aa6, BA CalpIAt

Suprimentos*:
Suprimentos*:

TN2470 Toner de alio randimento faprae. 3000 pa^nasj*

TN2490 Tonerde uRra alto rendimento (oprox.4SOO piginasl*

DR1440 Unidade do cilindro (aproa. 12000 pdgdiae)'

ImpreasSo frente e veiio autom ítlea

Capacidade de emrada de papel (mia.)'

Gramatura suportada

^ Capacidade de salda (mia,)" •

Allmentador automática de documentos
frente e verso de passagem única

Interfaces padrão

Velocidade de còpla |A4/Cafta)

Dlgitalliapio/Cópli frente e veno automática

ResoludSo de cópia |máx.)

RedufSo/AmpIlafSo de cópia

Opfâcs de cópia

Tipo de scanner

Tamanho do vidro de exposifSo

Resolução de digitalização (mia.)

Compatibilidade de dIgitaliiaciD

Web Connect"

Aplicativos da Brother «m Nuvem*

Software de visualIzacSo de doeumentos/OCR

FaxModcffl

fMemória de páginas de fax (máx.)

Posições para discagem abreviada

Compatibilidade com PC-fax*

Sistemas operacionais compatíveis*

Compatibilidade com dispositivos móveis'

Ciclo de rendimento máximo mensal'
Volume mensal recomendado'

Baixiela de papel com capacidadede ZSGfelhas,
entrada de alimentação manual de íoAa única

fiOa láSg/m* (Sandra de papel),
SOa 230|Aii' (ARfflcnUcio Manual)

lOOroinu (face pari baixe), 1 rolln (tauparaeimal

AtiSOpáttnu

WVeiM 8D2J1 b/«M Hhcmn. USBAba Vdoodade 20.
wi n óitBct. Nf c

Ate 34/36 cpm

SÚOaeOOdpi

2SS' acossem Incremerilos de ISt

Separadss, N em t, Copias múlDples {até 99),Cdpia 10

Vidro ae CMposiçlo coioi Ido com AD6

Até A4/Caru

ÓRlice: AielIOOi ITOOdpi*
InleriMiacU: Ai« 19200 • 13200 dai

Arquiwo, Tmagem. E-mail, QCR, PTA

Miciniflfl* ShsrePoInl**, Claud (WeKonnectT

OnoPtOX. COOCIE OPlVE". EVEANOTi*. ONEOAIVt
ONENaTI,Bax

OWce Prmt, ̂gitaJUar facSpaTan-nui,
PIgitaiiajr wraattpoutivoinórel

Nuance"" PaperPott" 14SE com OCA para Windows*

{através de download)

Ale soo pagirias'

Windows* S-l. 8,7 / Wlndosn* 10 Homc / 10 pro
/ lOlducatlon/10 Intrnprtse, Windows Servvf*
2016 / 201] A2 / 2012 / 2008 R2 / 2003; Mac* OS
X* vlO 10 S. 10 ll.>, 10 12 (. lO.lB.i; ünu>

Atrmf. Bmther IPrxniScan. Wi-fi Orvct*. Mopria'"

Até lSOOOoÍBlnas/més

Até 2DD0 plginas/més

Garanna limaida de lano

trnirw

A Eorth

T*«Mlu»da «oM«i (ado pn Mnmslo ériUorI* mahtf

Nd tkolHefr iriiUdUvai «erce e 9iriplea. Nosso
n/nr^A wu asjrw m<>nftAltM4âes e nfi

"OfirroiArrcriie oisMrx^ tiun <3 ú\\títA\a oaviha e
CArVibt^f a tf» unu SModtde

ortt« o üe£dtf)Ve^.rnen*^ 0U7fot(*.úve( p<M4o

omripflQ. Cto^nocnoi nu oUarOã^cm de 8rmnQr Eorln»

•wwJinMhnMftitmn

covwaiwm

WINDOWS

cEirmED*

' Appie AirPrint I

íTiopnor

'  uaasMv^ uPA Uu.i i-ww*# «tá'» • Wrsl*«b

I lantLf-rtt^ 11*1) (nitétniraT*.

*' finrtltt^r-l—rTüirfr-ii nn iIpTTrt tr Hím f 'Si/vJ.
* UMidaerii^9c«M*«1 dGnu.'c3niia0ne«CdNiaapfrvtfd«M(iU'*(V

* NeeeeeecK^óiPweemer^wip^iéBe-iftoi^iâ^ifw-eabrw^etiWik

* "wkfQrtP^tnwimO^idiM^sewaBefnííe^XfÀeaciÉfleeieeirMAJV,

*  TDOil.* >5Cie.'/ul>*iewil'irTwa»#f»iíte<éede.

Bnuf»ont MOtsM utu 3»i*wfi OaSW«Mojir «m ii««»
«CimMBMuoM eonf tMMUnn mdvn.

' O m*eiTte «reroM»"OPiMlium» bo4o'M«i»nfti puto Binpmpê ■"tio
orocNUioaunikuto An IVViier. Pttfo "uwntuf o <m}9 úUi se «w «Qdpa*'*!*». fMMonoimaoâ oiebAij eè im
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u sifitM"! BfiId. vrt^xU. • ""tifEeío cun^oiriq oi I"i4 Ow puUitm «le tnorM^o wir >«ipíaía ootfs Ni4itWo«A'ta
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: iittns://M ww.Dedmras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 2209001/2023

Modalidade; Pregão Eletrônico N" 040/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de impressortLs e aulolransfomiador, destinados a atender as necessidades do
Município de Pedreiras - MA

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA;

NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CNPJ: 10820186000189

DE INFORMÁTICA LTDA

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreíras/MA
E-mail: cpl@pedreíras.nia.gov.br



ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
PREGÃO N8 040/2023 - ELETRÔNICO - PROCESSO LICITATÓRIO 2209001/2023

RAZÃO SOCIAL: NBB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INPORMÃTIGA LTDA - ME
CNPJ: 10^20.186/0001-89

DESCRIÇÃO DO ITEM

Impressora Monocromático,
laser, produtividade com Wirelcs.s e veíocldade
de Impressão de 20ppm, funções dc impressão
permitem adicionar marca d'água em
documentos conildenciais, sistema
operacional, Windows Vista, Windows 8,
Windows 7, Mac OS X 10.6 Snow Leopard,
interface para ÜSB, Ethemet, Bandeja de papel
com capacidade para ISO folhas

Autorransformador2000 VA

Impressora Multífuncional,}aser, Velocidade da
imprc.ssão 30 ppm, 32 MB dc memória,
impressão, cópia duplex automático (frente e
verso], Impressão, cópia de 30 páginas por
minuto, bandeja com até 2S0 folhas, Resolução:
Até 2400 X 600 dpi^ inceriace USB 2.0,
compatível com Mac e Windows

Impressora Multifuncional, laser, Velocidade da
impre.ssâo 40 ppm, 512 MB de memória,
impressão, cópia e digitalização duplex
automático (frente e verso], digitallza em
diversos locais e formatos de arquivos,
incluindo PDF pesquísável, impressão, cópia e
digitair/ação de 42 páginas por minuto, bandeja
com até 2.50 folhas, Resolução: Até 1200 x 1200
dpi, interface USB 2.0.

Impressora Multifuncional, laser. Velocidade da
impressão 30 ppm, 32 MB de memória,
impressão, cópia duplex automático (frente e
verso), impressão, cópia de 30 paginas por
minuto, bandeja com até 250 folhas. Resolução:
Até 2400 X 600 dpi, interface USB 2.0,
compatível com Mac e Windows
Impressora Multifuncional, laser. Velocidade da
impressão 40 ppm, 512 MB de memória,
impressão, copia e digitalização duplex
automático (frente e verso], digitaliza em
diversos locais e formatos de arquivos,
incluindo PDF pesquísável, impressão, cópia e
digitalização dc 42 páginas por minuto, bandeja
com até 250 folhas, Resolução: Até 1200 x 1200
dpi, interface USR 2.0,

PANTUM P2509W R$1.515,00 R$60.60Ü.ÜÜ

EMPLAC

PANTUM M6700DW

R$ 255,00 R$25.500,00

PANTUM BM5100FDW RS 5.085,00 R$ 25.425,00

PANTUM M6700DW R$3.280,00 RS 98.400,00

PANTUM BMSlOOFDW R$5.085,00 R$76.275.00

ValorTolál da Proposta RS 319.000,00
(Trezentos e dezenove mil reais)

NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME
Rua Goiás, 862 Sobre Loja - Higienópolis Catanduva-SP CEP; 15804-010
CNPJ (MF) 10.820.186/0001-89 Fone: (17) 3531-0300 Ucitações (17) 99158-3773 I.E.: 260.180.897.118

www.fprínter.com.br e-mail: lícitacao2@fprinter.com.br



Validade da Proposta: 60 (sessentaj dias

Prayo de entrega: 05 DIAS, a partir do recebimento da autorização de fornecimento da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA,

Prazo de validade dos materiais: deverá ser de, no mínimo, 12 [doze] meses. Esse prazo será contado da data de entrega
dos bens no Almoxarílado da Unidade llcltante.

Local de entrega: Secretaria solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinada pela mesma,
mediante Ordem de Fornecimento.

Declaramos que nus preços ofertadofS estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento referentes a
tributos, encargos sociais e demais ânus atinentes à execução do serviço objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa Carta
Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Catanduva, 08 dc Novembro de 2023.

t:lJ =:;:=!=

Daniel Nlcola - Sôcib Proprietário
RCN« 29.440.67ô-lSSPSP

CPFNB 216.721.888-57

Dep. Licitações

NBB COMERaO DE EQUIPAMENTOS DE INF0FU4ATZCA LTOA - ME
Rua Goiás, 862 Sobre Loja - Higíenópolis Catanduva-SP CEP: 15804-010
GNPJ (MF) i0.820rl86/0001-89 Fone: (17) 3531-0300 UcltaçÕes (17) 99158-3773 I.E.: 260.180,897.118

www.fpfinterxom.br e-mail: IÍcÍtacao2@ifprlnter.com.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; httns;//w\vw.pedrüir;is.ina.gov.br/

Processo Administrativo n" 2209001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 040/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para flilura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de impressoras e auiotransformador, destinados a atender as necessidades do
Município de Pedreiras - MA

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

SS COMERCIO, INFORMÁTICA E

REPRESENTAÇÕES LTDA

CNPJ: 07336137000160

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br



INFORMÁTICA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
5S COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA
Inscrição Estadual; 122407814 CNPJ: 07.336.137/0001-60
Endereço: Rua do Sol, n® 833 - Centro - CEP: 6S41SOOO, Município: COROATÂ -MA
Dados Bancários Banco: 237 BRADESCO / Agência: 1080 / COROATA Canta:101.010-7

ANEXO II > PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NS 040/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2209001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.e 040/2023, cujo
objeto é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as necessidades do Município
de Pedreiras-MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Editai - Termo de Referência,
e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte
proposta:

PLANILHA DA PROPOSTA CONFORME DESCRIÇÃO DOS ITENS DO ANEXO 1
(ESPECinCAÇÔES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

DESCRIÇÃO

impressora Monocromático,

laser, produtividade com Wireiess e
velocidade de impressão de 20ppm. funções
de impressão permitem adicionar marca

d'água em documentos cortfidenclals,

sistema operacional, Windows Vista,
Windows 8, Windows 7, Mac OS X 10.6 Snow

Leopard, Interface para USB, Ethernet,

Bandeja de papel com capacidade para 150

folhas

Autotransformador 2000 VA

impressora Multifuncional, laser, Velocidade
da impressão 30 ppm, 32 MB de memória,
impressão, cópia duplex automático (frente e
verso), impressão, cópia de 30 páginas por

minuto, bandeja com até 2S0 folhas.
Resolução: Até 2400 x 600 dpi, interface USB

2.0, compatível com Mac e Windows

Impressora Muitífuncional. iaser. Velocidade

da impressão 40 ppm, 512 M8 de memória.
Impressão, cópia e digitalização duplex

automático (frente e verso), dígitaliza em

diversos locais e formatos de arquivos,
incluindo PDF pesquisávei, impressão, cópia

c digitalização de 42 páginas por minuto,
bandeja com até 250 folhas, Resolução: Até
1200 X 1200 dpi. Interface USB 2.0.

MARCA/ VALOR VALOR
MODELO UNITÁRIO TOTAL

impressora

Brother

HL-1212W
unidade 40 1.516,60 60.660,00

Unidade

Impressora
Brother

2540 DCP- unidade

L2S400W

258,88 25.838,00

3.263,16 32.831,60

Impressora

Brother

OCP Unidade

L56S2DN

5.089,70 25.448,50

SS-COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
CNPJt 07.336.137^0001-60 INSC. Est.:12.240781-4

9(99} 99204-7093 I (99) 98197-5027
O RUAWTlM AI5 CCNTRO-r:£ACAlA.U^



INFORMÁTICA

PEDREIRASAIA

FLS.. T>
Rub. ».

Impressora Multifuncional, laser, Velocidade

da impressão 30 ppm, 32 MB de memória,
impressão, cópia duplex automático (frente e
verso), impressão, cópia de 30 páginas por
minuto, bandeja com até 250 falhas.

Resolução: Até 2400 x 600 dpi, interface USB

2.0, compatível com Mac e Windows

Impressora

Brother

2540 DCP-

L2S40DW

unidades '30 3.283,16

impressora Multifuncional, laser, Velocidade
da impressão 40 ppm, 512 MB de memória,

impressão, cópia e digitalização duplex
automático (frente e verso), digítaliza em
diversos locais e formatos de arquivos,

incluindo PDF pesquisável, impressão, cópia

e digitalização de 42 páginas por minuto,
bandeja com até 250 folhas, Resolução: Até

1200 X1200 dpi, interface USB 2.0.

Impressora

Brother

DCP

L5652DN

unidades 15 5.089,70

VALOR GLOBAL

98.494.80

76.845.50

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a íegisiação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de

acordo com as condições estabelecidas neste Editai e seus anexos, que conhecemos c aceitamos em
todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias. contados da data de abertura,
conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 040/2023.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados

do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo i - Termo de

Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a
Contratante.

1. Proponente:

Razão Social: SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

CNPJ: 07.336.137/0001-60

Endereço; Rua do Sol, ns 833, Centro, Coroata MA. Cep 65.415-000

2. Representante legal que assinará o Contrato:

Nome: Sidciey Silva Oliveira

Cédula de identidade/órgão emissor: 1865932 SSPi
CPF; 622.768.403-15

Cargo/Função; Empresário

SS-COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
CNPJ: 07.336.137/0001-60 IN8C. B«t.i12.240781.4

0(d9} 99204-7093 I (99) 98197-5027



MoreiraS/MA
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INFORMÁTICA

3. Proposta de Preços; R$ 319.668,40 (trezentos e dezenove mil, seiscentos e sessenta e oito reais e
quarenta centavos).

4. Prazo de validade da proposta: Conforme edital

5. Prazo de entrega: Conforme edital

6. Condições de pagamento: Conforme editai

7. Dados Bancários: Banco Bradesco S/A, agencia 1080-4, Conta Corrente ns 101010-7

Coroatá/MA, em 08 de novembro de 2023.
Dorunvnto

SlOa£T5JlVA<HJ«k

D»U: Wi 03»

Ve11tiqu» hii jj%'jl .f Í powiu

Sidcley Silva Oliveira

CPF n2 622.768.403-15

CNPJ n9 07.336.137/0001-60

Representante legai

SS-COMERCtO E REPRESENTAÇÕES
CNPJ: 07.336.13T/0001-eO IN8C. EsU12.2407ei-4

0(99) 99204-7093 I (99) 98197-5027
O «UANCM
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDS!//www.pedreiras.nia.gov.br/

Processo Adminislrativo n° 2209001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 040/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de impressoras e autolransformador, destinados a atender as necessidades do
Município de Pedreiras — MA

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

WEB TECNOLOGIA LTDA CNPJ: 47400801000108

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.nia.gov.br



WEB TECNOLOGIA

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: Web Tecnologia LTDA

CNPJ: 47.400.601/0001-06 - Inscrição Estadual; 261.834.635

Email: licitacoes@webtecnologla.net fone (49) 999993106

Dados Bancários: Banco do Brasil - Ag 0410-3 Cc 74622-3

PROPOSTA - PREGÃO ELETRÔNICO N°40/2023

tnpmscra MonKramibu, \aie. proihtMdade com
WUolcM e wlàcidsde de imptessio de zopc". breUierhl1212w
fjncAee dn ImocussAo TxirmHeni ftdJoonar merce d

Aiitolranerormodor 2000 VA

pnoressora MunJfunoofiaL laeer. Velocidade da
Impreceto 30 ppm, 33 Afi de memOda. Impiessaa.
c6^a duplfia autcriAlice Ifreeta e vereo), Impre&eSe. _ -.eindAii
cò^a do 30 páginas por cninuio, bandeja com aiê 350
riShos, RcaoCiçãD. Ale 2400 x 000 dpí, inlcrfece USS
2.0, compellvel cem Mac e Wlndewe

hipressora AOilQlnncfonal laser. VelecidodD de
írnprussán 40 pprn, 512 U3 da mumarM. imprccsdQ.
cdpla c digitallzatãa dupli» automálica (frmle e
verco). dioilaífo eni diversos Iceals e 'ormaloa de hinSifinfrim
arqunm, IncMndoPOFpesgulSâwl. Impressão, edpra P®"""" ""P 'v.uiow
a dlgílollzaçOo dn 43 páginas por mlirulo, barrdids com
aló 250 folhas, Reaolucáo: Alé 1200 x T200 dpl
Inlerfece USB 2,0,

anpreficera MulUtunaonal. laser, Votacidode da
jnpreasáo 30 ppm. 32 W do meraorio, ifflpresaio.
cópia duplear aulcmódco iCrordo o versai, impressão, TinCdur
cdpla da 30 paginas por minulo, handejí com ald 250 Mn»"" 1"'' IW"
Uhns, Rsnbgâo: Alá 2400 X 600 dpl, Irderface USB
20. compallml com Uac o Wlnrlmvs

Impressora Uuhilundoiul. bser, Vptocldode da
imprcssáo 40 ppin, 512 M8 de m«rn6Ha. pnpxessPo.
cópia a dlgftalzação dupisx auloniás» (Iranle e
wrsül dIflUatza om dwcos locaic c íumaioe do . , e-«r«.x..
arouivoa. irvcluinrioPOF pesquismel, impiesaáo, cdpo «ftwr
e dioitaliregáo de 43 páginas por mlnulo, barrdata com
alá 250 lohas. H«oliigát>. Alè 1200 > 1300 rifii
IntarPKa ÜSS 2.0.

1.516.00 RS 60,640,00

RS 26600,00

RS 3.263,00 RS32A30.00

RS 6069.00 RS 25.44600

RS 3.^00 I RS98,4Sa.1>0

RS 6069,00 RI 76635,00

VALORTOTAL DAPROPOSTA RS3tg,5áO,00

Prazo de vaidade da proposta: 90 das

Prazo de garantis: 12 meses

Cáicârdlp, 08.de novembro de 2023

Assinado de forma

Delcl Marfá iiisi"! («Eiefci
ManaSFcgs

Síegd Oitíot iQ2iA 1 0d
\7-79:\6-oyoa'

OELCI MARIA SIEGA

Adrrdnlslrador
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDS://www.Dcdrclras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 2209001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 040/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as necessidades do
Município de Pedreiras - MA

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E CNPJ: 65149197000251
COMÉRCIO DE MINAS GERAISLTDA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ZSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 040/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 2209001/2023

PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores,

Confonric suÜciUido, estamos apresentando preços, configurações c demais Informações, para o foi-nccimcnlo dos
scguiutcs equipamentos de informática:

Espedfícaçdes
Imprcs.sora Multifuncional, laser, Velocidade da
impressão 30 ppm. 32 MB dc memória, impressão, cópia
dupicx automático (frente c verso), impressão, cópia dc
30 páginas por minuto, bandeja com ate 250 folhas,
Resolução: Ate 2400 x 601) dpi. interface USB 2.0,
compatível com Mac c Window.s
Garantia: 12 (du/c) inc.sc.<:.
• Marca/Fahricantc; HP

*Mnddo:HP4in3KD\V

' Proccdcncia: Nacicinal

Especificações

Impressora Multifuncional, laser, Velocidade da
imprc.ssão 40 ppm, 512 MB de memória, impressão,
cópia c digitalização duplex automático ((rente e verso),
digitulifa em diversos locais c formatos de arquivos,
incluindo PDl- pcsquisávcl, impressão, cópia e
digilali/ação dc 42 páginas par minuto, bandeja com até
250 fulbiis. Resolução: Até 1200 x 1200 dpi. intcriácc
USB 2.0,

Garantia; 12 (do/c) meses.
* Marca/Fabricantc: IIP

* Modelo: HP4Í03FDW

* ProccdEncia: Nacional

RS 3.283.00

(Três mit

duzentos e

oitenta e três

reais)

Valor Unitário

RS 5.089,00

98.490,00

f?t'ovenía e oito

mil quatrocentos e
noventa reais)

RS 76J35.0»

mil e (Setenta e seis mil

oitenta e nove trezentos e irínia e

reais) cinco reais)

Validade da Proposta Comercial:
-  Prazo de validade da Proposta dc 60 (sessenta) dias, contados da sua aprc.scniação.

Prazo de Entrega:
Prazo de Entrega: 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compra.

Prazo de Garantia e Assistência Técnica:

- Prazo de Garantia, dos equipamentos ofertados, dc 12 (doze) meses do fabricante, conua danos c/ou defeitos
dc fabricação, a contar da data de Recebimento Definitivo do bem.

Declaração:
Declaramus que nos preços estão incitisas todos os encargos trabalhistas, prcvidcncláríos, fiscais,
udincreiais c transpnilc, entrega e outros de qualquer natureza que se lizcreni indispensáveis à perfeita
contratação do objeto da licitação.

09 de Novembro de 2023.
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Rub.Folheto de especificações I LAR

Série de impressoras HP LaserJet Pro
4003n/d w
Obtenha velocidades de impressão extremamente rápidas e ferramentas de gerenciamento simples com a LaserJet Pro.

Esta impressora foi desenvolvida para proporcionar o máximo de produtividade com velocidades rápidas e hardware
confiável, oferecendo uma utilização diária sem complicações onde quer que o trabalho aconteça, para que você possa
se concentrar mais no seu negócio.

inwteuera W us«rJei Pn ■KlQ3n

krfresMHP LaseiJnftD 40(13di«

Máxima produtividade.
• Ofereça suporte à sua equipe de trabalho dinâmica com esta impressora inteligente de

alta velocidade, ideal para até 10 usuários.
• Aprimore seu fluxo de trabalho com velocidade incrivelmente rápida para atender a

ambientes de alta demanda.
• Produtividade na palma da mão. Imprima e economize tempo com os atalhos do HP

Smart. ^
• Não espere para imprimir as tarefas. Sem tempo de aquecimento, a impressora está

sempre pronta.

Gerenciamento perfeito.
• Centralize o gerenciamento de impressão da sua empresa. O HP Web Jetadmín facilita o

gerenciamento com seu conjunto de recursos.'
• Configure suas impressoras rapidamente onde quer que o trabalho aconteça. A

conectividade na nuvem facilita o trabalho da equipe de TI.
• Acesse suas impressoras de um único painel. O Smart Admin orienta vgc# durante a

configuração e oferece visibilidade de TI. ^
• Evite Interrupções com o Wi-Fi® que busca de forma inteligente a melhor cortexão para

permanecer on-line ®
HP Wolf Pro Securfty.
• Obtenha segurança pronta para uso para a impressora. As configurações pré-definidas

estão prontas quando você precisar.
■ Configure a segurança da sua impressora no painel. O Smart Admin facilita a configuração

e o monitoramento da TI. ^
• Adicione uma camada de segurança. A opção de PiN/pulI autentica os trabalhos de

impressão somente quando você está presente.
• Defina políticas de configuração e valide as configurações universalmente com o HP

Security Manager. ®

' tf  t 'UVlfi ífí U. t, i*i^uj Je J Avn<r.f»% Jp Mm tUe» ''■a . pJ»" aCPI tírj»n % Á -'mU vjnj . . ,.
t ' ^ra>« iTv n >c HP Vnyl WP fi P J.t m » t kM rssiwTfToitt ^ «prAv t{i k Ce ilM-ipiftfr J» >f .vr c/ J iS"?" d au yU ré/tíe juM Jt j rt nas

kdpn«l HpA.Juntkcatynifj) ari Txir

Z'irric«rf^t 11H cyiayxxt euâf tf UJf ffnítrt 'iV.itUÁr. < l« v i>U.ie vau A drt ) j f i •rvLlMwn <]< (riflii iM^PP ni áu J te tfwn f 1 «e rr.fi M Jr àúbirttfv t

I-3Í.J Jv«««ipn.,» JIMi-yv.c Ji C Jj

(iraWjfxtí>Z'inic«rf^t 11H rroje**» v>k» tf UJf < l« »tilii.ie J> vau Aünâ.i^iitt«rvLlMwn<]< (rifliiiM^PPniáu Jte tfwnf 1 «e rr.fiMJr àúbirttfv t
d CH

Ji

Alix 11 k J fyJtn »n»t > i J « *w«> .rj 4ul mw * *1999 Wyxl í** J vr* v utr ftaciim;r<,>l» trt>> >v um ' j j£ü"«<<iwe«s jwnaj ur^ ;çr* Jr /.< fPtf r W r m*t»«»»
•V.ynUuMvjPtfvrCA; tm i^guru» JaUf-R tflM;** iccoleMOVA i.% » Wcarvi nój ChxiIsn>3u»OiU>• wiimreovj ̂ .4 biHz Taa/Tc Bü9Itfot»V>2OfU (WC1Un*M*vftifu
«MtraÇtff ^l*'MUw4>9rÍ£.;/»y*(a'i»^emwAi^A«k2..u«raa^«t« MVfvu«n^.>»«tvtynMAOo.



PUinlhstíe dados tSéne de impressoras HPLosiitJctPruAOOJnAIw

Descrição do produto

pedreiras/ma

Proc. J2íd£Qll2Q2_3_
'"'-S. Z7,(/
Riib. «

1. Atianjcja I ueusojeral pata lOQFalhasalerecenupDrtealamarrhoademiaíaalfS.S
* Ifl Pd. {21b>35Dmrn)

2. Tela IXQ retíoiluminada de Z linhas

3. aandi?ta dc salda para 150 folhas

d. Impressão autorrtílitii frenie e verso

S.Absndcja de emrada Zoara Z50 Falhas acerta mídia de até Z16mrnx 356 rtip 13,5* ic
ia"l

Série em resumo

Modelo

ReferítKia

Vâxidade deimptessjo lcana/A41

hnpressSo frente e verso

Visor do painel de controle

g^iro multifuncSes t para 1 DO folhas. Tabrjtfiro 2 para 250

Bandeja 3 de 550 folhas opcional

Capacidade de entrada (padtSofm&O

Volume mensal de páginas recomendado

Rendimetttosds toner

jtnptessora MP LaserJet Pm4003n

2Z611A

irriaiasuid HP LaserJet Prp a003dw

ZZ610A

Atd 4Z/40 paginas pur m rruto looml

TeaLCD repolufnrodo dezorhas

Adrcmirc otí um (toJos os modelos)

/dé 350/9QQ lolnas ílodos os rTroOelosl

Enlre 750 e «OOO paginas

luner initul oura atíJ.OSQpgi/Toner Cumerciai para atéSTOO ogs
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Planilha Ce Cados I Série de impressoras HP LaserJet PioCOOBnAlw

Planilha de dados I Série de impressoras HP LaserJet Pro flOOBn/dw
tiTvMa* (M Hne«OMi

i».»H(kí4iA«ttrPUi:ii

M ivnAttvtJf

L41 jwipA JfrrWvO«

k f <r»i^ «A*»orcc. T.*o).ne ftmmwon110252
v«».#irtni*»Qn»d?«lefl|f'V«itii#ii.Xú »«> ainiAn

1

%t l<V MIWU hfM rftf

mUhn.Fr»i«» JI9MI il» ■tiiirM>>«A»niU«cmrrRv«wrvirt,iir»t< vrvmSéH u9 noanrk/riéviuoJirVal»
*r(i Ja<*^ A>Ri»iw«« I <*^1(^1 tiaSi* t^v< J> bC^

^l'V'»s^ ré if' Atb«v>j*t^ <•' «lOi >*r>^ ^n.V«v^t^Vh»^ytV>~r~' 'F Bi»» *jFrt>sVJ«''*'«WkJFit>'"'^ tiAtt.vxaJr ̂ 5*11**5#
«s i n 'ivi" k> 1 w J>. »«*. tw j M* [• iFnw. ja v a*u m> i > i^'
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PêDREií<Áí.<í.:a

Proc. 720^00//202 b
PLS. 7? >

Série de Impressoras HP LaserJet Pro
MFP 4103dw/fdw
PotendallzG a produtividade do escritório com altas velocidades, hardware confiável e conectividade.

Esta impressora foi desenvolvida para proporcionar o máximo de produtividade com velocidades rápidas e hardware
confiável, oferecendo uma utilização diária sem compiicações onde quer que o trabalho aconteça, para que você possa
se concentrar mais no seu negócio.

impressaa UwrJei Pro 4103(lw

Impressora FPUserJnRo MFP4103f()w

Máxima produtividade.

• Ofereça suporte ã sua equipe de trabalho dinâmica com esta impressora inteligente de
alta velocidade, ideal para até 10 usuários.

• Aprimore seu fluxo de trabalho com a velocidade de impressão máxima da série HP Pro
para atender a ambientes de alta demanda. ̂

• DIgitalíze ambos os lados com uma única passagem. A digitalização frente everso
permite que os usuários faççim mais em menos tempo.

• Produtividade na palma da mão. Imprima, digilalize e obtenha atalhos que económizam
tempo com o aplicativo HP Smart, ̂

Gerenciamerto perfeito.

• Centralize o gerenciamento de impressão da sua empresa. O HP Web Jetadmin facilita o
gerenciamento com seu conjunto de recursos.

• Configure suas impressoras rapidamente onde quer que o trabalho aconteça. A
conectividade na nuvem facilita o trabalho da equipe de Tl.

• Acesse suas impressoras de um único painel. O Smart Admin orienta você durante a
configuração e oferece visibilidade de Tl.^

• Evite interrupções com o Wi-FI® que busca de forma inteligente a melhor conexão para
permanecer on-line ®

HPWolfPro Becurlíy,

• Obtenha segurança pronta para uso para a impressora. As configurações pré-defínidas
estão prontas quando voã precisar.

• Configure a segurança da sua impressora no painel. O Smart Admin facilita a configuração
e o monitoramento da Tl. ̂

• Adicione uma camada de segurança. A opção de PtN/pull autentica os trabalhos de
Impressão somente quando você está presente.

• Defina políticas de configuração e valide as configurações universalmente com o HP
SecurityManager.^

' fcijidiuur-Ju-bfiIS^iEC J t.ur4i;rdu d» iliLumPit a A ItsU. iutrr ave lu.aa> eotavvuçlnef J jdacunhqura,}jJu Ju apü^va Jjànifi 11»c.ri>cie>itbde
>1> J>ddti«riL ^ RvtAjmTheH^ .-«O ijwidU Pjr Ctftaiti arcAnUáila rEci7dhUr4ii.i0e stiU jriã Jlffr frtrwmi JM>kiJl'j'iv Su&kfqíHit»
rn>y %»Aiiaetónmqyfx avaiVnUo mafl.ejiAma .legilt >r ;i«n. neta, frearAl jnJmuu V. ̂  ̂  <'tuufçiViisrvsCTy hr murrintjtíTOtiai. tttWMV.riDWiit.viv'fliil

u cfcjJaSmai toiWoQyjiimnl>ya uwâ^ra;>jüj ifrwssaatInteofapude OtCP W'6Jn3dmj'<c9afulurB>ies«rbimJjemK9.ç^nAiAHrt)frOiAr:»n.'ACecbulgfitaUkpAke^iQaiiulumdciLuHCAti
>;,?*>iflrr-sy>e v;.ribiMístr-v um» .te hitrw.vt A A-tmníiakiajt di jtr i 5 ft « >'f•*- n*rmi a í^íun»s Ji MP«lij h.irtem m»', ̂  fiAioei tmrii ^'egi>•.ru
*•.1(, k>ui Lurjp*.Amno JatAptC' - Ar** .'jSut D i'»f" < Aj B'JC«mn HfMlann Hirtr'8*i Ujf5«• Jet.''tr*. "-«tf * A: Jte»,>*. icm Tlj > cltclI sp#n«tv-m dP / «CitV e5.0 mft;«m
13 W i I - giiw i'uji «>.^twr.ul wy."!! UaJiWi FlMl) >ni,e* Sup.*te&.*!»b ô U\i;« ;A?nJj Jtr1 . mj«s ii>jiUreo.»sJa v:. 3 jar.»»;m tj uô»i pü-.tuciumemeoití íA ijlle.Scaate wtJ 5 ÜCH.» (jiç 150rrtí9%jv. t**»
^ ' <<tv jfe ? ''ATAI í r*.«SM- ae.«VFI h»irrvi cv«Jmi vt» »UAlUffnpnr.̂  0 HP Se.ipri/ mjuitrJ..<W9Vdiirx-ir Hir#;jtr* h&.jrik>«/VTcuri ^Ljunm *U Sim tiffLrv
(ni rjvrynkikji -C /nhne n^,>nruj»»ivikí^xalor Md. JiMfvssi Jp ejam rm^jkrxhtf.xHPimtani ri .-yn Je 1 .SOI um nme*9>irivk^rtus d* iMginat ern ./n j .ualjfc/DAOiaa p impr''''OtginKiW€C
/ATII rLkmjjjiii Jnmt>ip«y7s>.-?piu.tijdct.rTVrn3Xte*jnutHCi:<Uti3J<:Í3n>kMfioUjdtL'5» f-Fi»Skum0b.3 L;SÚA9 USOet usiitd; «vtixlút mlfgra.l» .le .:^%kl3d*pA3i3]fl-<v<eiin&-ireTnuT>.)fnJ.h).ii
11Vhp X usai.i 9i.t.fiU.*dtmçe M.i > p..'jrxr«A i'tl%J)»)(PP;..ia 11 HPiintdin "*4 O» d*woda JIxtp•9iikklr< tuM««tuJs tmorr&krubu*uxx"* )Uenuueitu.hisVL Tivjn>ex.ujids>dfv4] ao
NI Io HTJtfv r * Anâatodriiitiu Ji.& '«uart K»digrm,* ck uTrmtrd dr 1 me yrwndxiai-rl fi HlT.'.mhvtrm iHarro.^ puBcmvurdttiurii(vt$«m too*A>;-stpJe 1 selecvud-K py tiortvgtxlB àtTtt^aria
!>' 0utirkfi.>lljr.|.9pyi<T>lphrrjb frbcler-Frãl «ktijrliifij 10» P.ium.iA dct^Uin ««w.Lr/uiniHMeilijsiivfOKi/HMiA^Intiri; Cntieuqd.^tomqtiCdeldfurjcyrc^lkd.wi. Hi'T\(«&ú'3vy«rumâFtunnái>dtiT.vMlnir<Detp;rip]rf.»PX2üriu ..
I i<»p■ rid O^ hijffl«t t k-oikjaAepnJdTwrXr '' i»uclj haim u*r rim fuse njuu J»Msii 3 de i mlíjTI uns«numauHP goiiLiu Jmj. .j-ida>-r^itxlMUa rlUki rriderr^ider>'*<ul e J«enaev*<"*«ud nr>^»j»3gr«fluL '
<'4Jcrr2<uJvi<B.A(0eiM.ja.Tle»vpliKwan'lineüay9llu«msr*vt4&5c Jeodn cuf^ei.r j HkltWyri irp. »rú «ftyyuM jnu»>AHP&>i>1aoun.A«dM^àri»J3plvru3eriCrdtn rmw^yimediiAisrcnLarftiabiaHttMTtft
dUKidtia»defdrmi retriiumcXfMow neci:U^guris Je fituremwta det*«3t<U6 íj XxlaJpusuària Os i9*i'7Aieve carveUment^-Jo frUi«m«mv^ygsá*iúMtúdie Jsp«(iaJsaruAl tevynenQ íCTadm9i OCdit
fnirvu«vir4.3rM£rmi



Planilha de dadi» I SsdedeimpfessorBsHP LsserJet Pru HFP41ü3dw/fiiw

Descrição do produto

PEOHEIRAS/MA

PfOC. /202 ?

1. 'elsiieiugue iidurida intuitiva (CG0) ile2.7' lü.eéiTn)
t. Parra USB defául acessa

J.Abandejal deusageral.para tO0'allusacelUinril>adeal^.21fivãS6rivii|ÍSDalk

4 ADincntador auinmatico de ttocUmeniai (ABFl para SO folhas, com única passada e
nigitalicacãD em trcnle c uersn

5- O scannfir ile mesa aceita tamanhos da mídia Ce até 216 x 29? mm ffl.5 boL x 11,7
poL)

6.Bandata de saída para ISOfolIias

7. tmnressSa aulornáf íca frente e vetso

9,AtHnde|aCEentrsda2Dara2S0 folhas sce«a mídia de aie2l6mmK356mfn (8,5"*
141

•iife
i-

Série em resumo

Modelo

Referência

Funtfte
\feiocktade de Impressio (caitaMd)

\.tío(ldadede dl^tallzatac (c3ta/A4]

Oi^la(lza(3o

trnpiessaoautomãdca frente e tietêo

Visa do painel de controle

Tab^ro mutUfunfCes 1 para 10G fcthas, Tabdeiro 2 para 250

nrpressotafV LaserJet no MFP 41<I3chv

2iè?.Tk

impressap, cSpia.diíiitaiizaçlo

IntptBSaa VP LsetM Pra MFP4t Q3fi)w

22629A

impressJo, cápia, OintolUaíSD, fw

Aré 42/40 páginaspor minuto íaprn)

Símale*. Até 31/29ppm (prelo); Até 21/20 ppm tcolonJo) DOplex; Até49/46 imagens por rmnuto lpreioh35/34 (Ipml
Irjlüridu)

ADF SO Falhas Cum passagem únup. leitura slmuli.Viea rrus üuis laüjs

Teia üe latiue em cures de 7.7 ooi (6,86 tml

Sande^ 3 de 5S0 folhas cpcional

Capadttede de ertirada {padrao^TtãrO

Uiutnemensalde páginas lecorrtetdado

Rendlrrsntos do tor? WX]

Atutionar até um

Ate 350/300 folhas

Entre 750 e«l)3Q písinas

Toner Inicial para até 3.QS0 pgs / Taner Comercial para até 9.700 P9S.
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tiiiCTifli»e 'ocvindiui»6pew*ou>*#9''$"vpoc»puc* vCtfunfCf
^"rVrrurfTtiíMadirevflnukjrTtn^jCipiiijepitT^Wf

•nvtttrvrurnun-apri^yTgççtjTt,, *1**0''•***'«T«»>**« f^jTrcrvn íft-r.i-*!« '
(Vi «rrvMjtjrvuiaucK^iYiSAj/wrtMfviairijC^íby^rvfvm^vjfc "uuitrrr*c«rujia*^^«r*M^r»%A)ri«rr«uun<\'f iu^\r-
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TVFXij ',"Vr<i»i?
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PEDREIHaS/MA

Folheio de especificações I LAR

Proc.

Fls. .
Rub.

mSérie de impressoras HP LaserJet Pro
MFP 4103dw/fdw
Potencialize a produtividade do escritório com altas velocidades, hardware confiável e conectividade.

Esta impressora foi desenvolvida para proporcionar o máximo de produtividade com velocidades rápidas e hardware
confiável, oferecendo uma utilização diária sem complicações onde quer que o trabalho aconteça, para que você possa
se concentrar mais no seu negócio.

knpesswa IP LasrrMho MR>4103()w

tivressffaM>la$«MRsWP41(BUN

Máxima produtividade.

• Ofereça suporte a sua equipe de trabalho dinârnica com esta impressora inteligente de
alta velocidade, ideal para até 10 usuários.

• Aprimore seu fluxo de trabalho com a velocidade de impressão máxima da série HP Pro
para atender a ambientes de alta demanda.'

• Digitalize ambos os lados com uma única passagem. A digitalização frente e verso
permite que os usuários façam mais em menos tempo.

• Produtividade na paima da mão. Imprima, digitalize e obtenha atalhos que economizam
tempo com o aplicativo HP Smart.'

Gerenciamerto perfeito.

• Centralize o gerenciamento de impressão da sua empresa. O HP Web Jetadmin facilita o
gerenciamenlu com seu conjunta de recursos.''

• Configure suas impressoras rapidamente onde quer que o trabalho aconteça. A
conectividade na nuvem facilita o trabalho da equipe de Ti.

• Acesse suas impressoras de um único pamel. O Smart Admin orienta você durante a
configuração e oferece visibilidade de Ti.^

• Evite interrupções com o Wi-Fi® que busca de forma inteligente a melhor conexão para
permanecer on-line ®

HPWolf Pro Security.

• Obtenha segurança pronta para uso para a impressora. As configurações pré-definidas
estão prontas quando você precisar.

• Configure a segurança da sua impressora no painel. O Smart Admin facilita a configuração
e o monitoramento da TI. ̂

• Adicione uma camada de segurança. A opção de PIN/puU autentica os trabalhos de
impressão somente quando você está presente.

• Defina pcKticas de configuração e valide as configurações universalmente com o HP
Security Manager.®

iniyMrr»Mt«j i4,£iwo1J^ nw/tí» o al d/rvri«'ivia^si»/f?d../>émi,Vb«ajirirtAjk/QVjCcv '6* v. j/éir3uofOi«*jJriAfroU'/ fwnvfiWjrTup.n ̂ •rMApvtwa.-jTi
-  0KPU>i:.jeisji'V>ég'4tu.*je92Jp'<é*
KOa«iw-/>i*etr*>iiJui»voadiriPX»"<u~u*j*Qtlí4e*mai. Cte,xlj9t*~râ>>.eu*ttda.fetfjpt<j7;n<i*»ia

U6/le8yiUCétfC4.<GH*La«vi;atti^.iA3ânAjuc»eoAi9sn í&OitMüv. Tji«

nwiAT.fTii<uHPfW>^ ri ,v" s,rwJv1.kX j (T9r«»»7^âQCC^
«'•1AI-^.«u Jn 4-Tmv*»»>. itt.#*- 4» iA*é?] é t eTOjp*9^^ ab*»»» r• f>Jfusroj. rrjJvi «ey »ja jrWi 4r kitóa»)ilavtt«TO/ m .imitat

i>k^«v»»r«nA*M:lvim«^«>faAR*rA»rsFAlz ̂ rxrntrai&r 'crr^e*
•«. I.I > n.» r.\3 i.rti i A»«PAi;« U'U^n,rJ* <rirri/j » M»'« rv/rr-u^JJfrrrt»*•-*r»--«.fm^ sM• 0*ío-<n*i»f. I84e.•>>«?* ***• jvJ« 6 * kU»}
II' I») •it v.^ ^ haJf 'fKiI vttiK*A .tc1<W>J>J'TJu ,kf «»MUv»»r«KvMBr}e^4 anuVt^enUftV*.'' «Jutwé.:a f \a^j.«muUUU. Mrr^rMu»:»rÁt" i>tcuorCo4rviAiMwr r>*i pTtu v ..
;«.tr• Al i .âf- I a»i-rtr-r«vvX:: trw '' fkj»^ha^«rr. :sri»*r- rt^T».'pin cmt •+aut^. mh . r.%»* .>«<*VMíar^Uia jJe e^nol* »<»vcé* '''■5*^
'd'«rr ^ /(rerfi in ^ mj v 3v(<v * vva7i«* m jravta W uTkct^ i 'iF rnlint «• j «oia 4 »>j ri ou Ai òi tXro rrrtrjm t fv
«ibijd^i^ft^ijiniirviikKpntiMiMriouAiKguuvcJe fvuémirta (WJaafiTAjrvCVKKsTitfit&.biitftoéfflran^cmvtgytfO» autmj Jid Jsw^MiSuMiktWtfanwni» tanwDdn 9»*Ctf«VMíir

1  .VHilMirtv



I»ãiri(hj Ce íaítos I Sciis íe mpiessofas nPUssuilPru Hf=4103aw//ií«

pêÕRtiMASfMA

Proc. 22Ê3fi:^í202_L
FLS 2lV2:
Rub

Descrição do produto

1, Tsla tl^UnnieiulijtUa Intuitiva K!<^üc^,7'
l. PnrtalJSB d? I^il aLL-vss

B.Abandcia I dcuvuijvraliiara 100 toUiiv atola tiVcliailt!Sií216x3S&mfp(fi:Spól.x
1/pall

4.ALimentadiPduiomaticade(l<»tmenios(AOn{iataSOfi>ihaã.cDmúniC3[»uadae
digliiillba;3a ttn^ trcfitc ever»)

Sl o scannei Kntesa aceita tamanhas de midia de aii 216 x 297 mm (B.6pot. x 11,7

paú
6.B9ni)eladc Wia 1SQ rolhas

7. IfTiDtesslo a;t!imatiO (tenlc v voso

B. A bande] j de enifsca 7 oara ;&□ fidnas oieAa mídla de ate 716 rrni«3&6 nvn ie.S'«
14-)

Série err resumo

Fuit;Oes
Vehxldede de ImpessSo (carta/A4)

Motídede dedigrtalt/a(2o (caRa/Ad}

imii«5sâoulomâOca N«fne«veso

Visor do painel de controle
Jatüdnrtaftgunt8es1iat3100 falhas. Tabuleiro Z para ZSO
tQvtas

Band^ 3 de 590 talhas csdonal
Capadcbde de entrada (ceiHotatitO
itaUiTie mensal de oâjnasreaimefxlaoo
Remfmentos do tonerWM

Intaressm hPUs0Jei Pn3 MFP 4103dw
?7t2T\

inpfesi23, tSBiOiOKi^MiiraçSa

Inoiessoia HP laserJet Pm MH* 4i03rdw
77679A

imofCíiSa. cloA.dliiiraiiraiJD,

•ttc J7/10 paqnjs por mniuio iDpm)

Slnirlec Até 11/79 p3'nlfirefal:Até71/?Dw:T itclor^j^ DügptAté dí/flrjimjQen.sno' ninutatpfpta); jl/JA.lipm)
AOF 50 Talhas lumpassadmunlta. Murasmult.VieanuidjislaiJus

.ader.iQi.e w ii»ev il» 7.7 mi

Adiiitnj- ato um

AlPâiUiâXJtBiluv

Enite .'ilie-tJÍX.tp.tgnn

Tonei 1- t.aipjf.i Jtí- J OSOi/tp' 'dic Cu-ncf(Ul wim ,iie 9 TOOpgs
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09/06/2023, 10:07 IBAMA - Serviços On-LIne • Certificado de R-

Ministério do Melo Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS
CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE • CR

M M A

I Registro n,': 6313942 Data da consulta: 109/08/2023 _ CR emitido em: CR válido ató: !09/11/2023

Dados básicos !

l22.086.683/0003-46

Razáo social: |HP BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA

Nome faniasia: HP BRASIL INDUSTRIA E COMERCIÕOE KÜlPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA'

Dala de abertura: 04/05/2015

Logradouro: IAV. LIBERDADE

[APARECIDINHA

[18087-170

Bidereço j

i  Complemento: ! PRÉDIO S - BLOCO 1

n Município: iSOROCABA
~1 UF: ÍSP "

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluldoras e UUliudoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Categoria
S - Indústria de malerlal Elétrico. Eletféníco e Comunicacóes

18 -JTfansportei Terminais. Depósitos e Comércio ,

Detalhe
12 - Fabricação de material elétrico, eletrénlco e eouipamenlos para lelecomunlcacâo e informática
181 -Cométclo de produtos gulmieos e produtos perigosos - Resolução ÇONAMAn" 401/^06

Conforme dados disponíveis na presente data. a pessoa iuridica acima possui Certificado de Regularidade em conformldBde com as obrigaçdes cadastrais e de prestação de informações
ambientais sobre as atividades desenvolvidassob controle e riscaltzação do Ibama. por melo do CIT/APP.

O certificado de regularidade emitido pelo CTF/APP nSo desobriga a pessoa Inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás a demais documentos exlglveis por
Instituições federais, astaduais, distritais ou municipais para o exercido de suas atividades.

O Certificado de Regularidade do CTF/APP não habilita o tránsporle e produtos e subprodutos fjorastals a faunisllcos.

I Fechar |

https://servlcos.ibama.gov.br/cif/pjblico/certincado_reguleridaOe_cansulta,php
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://>vww.pedreiras.ma.gov.br/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junío aos autos

PREGÃO ELÉTOÔlÃfcõ; os DÓCIJMErífÓS^E^'l^^ apresentados para o
presente certame. .

'■K, ■ .11* H *

Pedreiras/MA, em 09 de novembro de 2023.

Deniiscm S^sa Medeiros
PregieiroMunicipal

it "
\  .1

■ '%y- : "(t 1 a | ,'

Avenida Rio Branco, n» 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maU: cpl@pedreiras.ma.gov.br



PEOREIRAS/MA

Proc.

FLS.

Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs;//www.Dedreiras.tna.eov.br/

Processo Administrativo n° 2209001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 040/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as necessidades do
Município de Pedreiras - MA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ: 11107729000188

Avenida Rio Branco, n° II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-roail: cp!@pedreiras.ma.gov.br



CAPA DE ACOMPANHAMENTO DAS CONDIÇÕES PREVIA DE
HABILITAÇÃO

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
Pregão (eletrônico) n° 040/2023 - PMP
Sistema de Registro de Preços - SRP
Processo Administrativo n° 2209001/2023

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA.

Em atendimento ao disposto do Pregão Eletrônico n® 040/2023 - PMP,
apresentamos as nossas CONDIÇÕES PRÉVIAS DE HABILITAÇÃO da empresa abaixo
identificada:

DADOS DA EMPRESAi;

4- Empresa: A. G. M. LUSTOSA LIDA

4- CNPJn® 11.107.729/0001-88

4  Insc. Estadual: 12.708.457-6

DOCUMENTOS ANEXADOS

4 Condições de Participações

4 Condições Prévia de Habilitação

4 Outros Documentos

Pasina 1 de 4



PEDREIRAS/MA
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FLS. 7^/Q
Rub.

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(EoiiuSo conforme art. 17 da Inainição Normatira n' 03, de 26 abril de 2018)

11.107.729/0001-88

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Atividade Econômica Principal:

4761-0/03 ■ COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Endereço:

AVENIDA DR OSANO BRANDAO, 428 - : A; - CENTRO - Coünas / Maranhão

Obiervaçõea:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.con1pr3sgovemamcntais.gov.hr.
Eslc certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido cm: 18/10/2023 09:09 1 de I



P€DREia4S/MA

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor

CNPJ: 11.107.729/0001-88 DUNS®: 94**"*59
Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

Nome Fantasia: BABY DISNEY PAPELARIA

Situação do Fornecedon Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/04/2024

Dados do Níyel
Situação do Nível: Cadastrado

'Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa dc Pequeno Forte

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 150.000,00 Data de Abertura da Empresa: 17/10/1986
CNAE Primário: 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

CNAE Secundário 10

CNAE Secundário 11

CNAE Secundário 12

CNAE Secundário 13

CNAE Secundário 14

CNAE Secundário 15

CNAE Secundário 16

CNAE Secundário 17

CNAE Secundário 18

CNAE Secundário 19

CNAE Secundário 20

CNAE Secundário 21

CNAE Secundário 22

CNAE Secundário 23

CNAE Secundário 24

CNAE Secundário 25

1413-4/02 - CONFECÇÃO. SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS
1822-9/01 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÂO
1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO
4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA
4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4744_0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
4751-2/01 • COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EaUIPAMENTOS
4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE

4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
4754-7/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
4755-5/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS
4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E

4756-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS
4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
4761-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4763-6/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS
4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

Emitido em: 18/10/2023 09:10
CPF: 192.956.693-04 Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

I de 3



HtORElRASÍMA

Relatório de Credenciamento
PfOC.

FLS.

Rub.

CNAE Secundário 26

CNAE Secundário 27

CNAE Secundário 28

CNAE Secundário 29

CNAE Secundário 30

CNAE Secundário 31

CNAE Secundário 32

CNAE Secundário 33

CNAE Secundário 34

4782-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS
4782-2/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
4789-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E
4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
4789-0/08 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E
4789-0/99 • COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÀO
8219-9/01 - FOTOCÓPIAS
9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone;

. E-mail:

65.690-000

AVENIDA DR OSANO BRANDAO. 428 -: A; - CENTRO

Colinas / Maranhão

(99) 82571045

AGMLBABYDISNEY@HOTMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
CPF: 192.956.693-04

Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 192.956.693-04

Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

E-mail: agm1babydisncy@hotmaiLcom

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 192.956.693-04 Participação Societária: 100,00%

Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Número do Documento: 0567486320151 Órgão Expedidor: SESP-MA
Data de Expedição: 03/08/2015

Estado Civil: Soltciro(a)

E-mail: 3gmIbabydisncy@hotmaiLcom

Linhas Fornecimento

Materiais

4010 - CORRENTES E CABOS DE AÇO

402"0 - CABOS DE FIBRA. CORDOALHAS E BARBANTES
4030 - ACESSÓRIOS PARA CORDAS, CABOS E CORRENTES

Emitido em: 18/10/2023 09:10
CPF: 192.956.693-04 Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

2 de 3
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Relatório de Credenciamento

Proc.

FLS. .

Rub.

Materiais

5995 - CONJUNTOS DE CABOS, CORDÕES E FIOS ELÉTRICOS PARA EQUIPAMENTOS DE
COMUNICAÇÕES
6015 - CABOS DE FIBRA ÓTICA

^0 - CONJUNTOS MONTADOS DE CABOS DE FOBRA ÓTICA
6210 - APARELHOS DE ILUMINAÇÃO ELÉTRICA DE USO INTERNO E EXTERNO
7010 - COMPUTADORES"

7060 - PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA COMPUTADORES
7350 - LOUÇA E ARTIGOS DE MESA

7520 - ACESSÓRIOS E DISPOSITIVOS PARA ESCRITÓRIO
7540 - FORMULÁRIOS PADRONIZADOS
7930 - COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO

8520 - SABONETES, ARTIGOS PARA BARBEAR E DENTIFRÍCIOS

8540 - ARTIGOS DE PAPEL PARA HIGIENE

8905 - CARNES, AVES E PEIXES

8910 - OVOS E LATICÍNIOS

8915 - FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES

8920 - PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E CEREAIS
8925 - AÇÚCAR, CONFEITOS, CASTANHAS, NOZES E SIMILARES
8930 - GELEIAS, CONSERVAS E GELATINAS

8940 - ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS ALIMENTÍCIOS

8945 - ÓLEOS E GORDURAS COMESTÍVEIS

8950 - CONDIMENTOS E PRODUTOS "CÕRRELATOS ^
8955 - CAFÉ, CHÁ E CHOCOLATE
8960 - BEBIDAS NÂÒ ALCOÓLICAS

8965 - BEBIDAS ALCOÓLICAS

9310 - PAPÉIS E PAPELÕES

Emitido em: 18/10/2023 09:10
CPF: 192.956.69^4 Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

3 de 3



HE.DREIRAS/MA

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n® 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.107.729/0001-88 DÜNS®: 94*****59
Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

Nome Fantasia: BABY DISNEY PAPELARIA

Situação do Fornecedor Credenciado Data de Vencimento do Cadastro; 24/04/2024

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN VaHdade: 28/02/2024

FGTS Validade: 06/11/2023

Trabalhista (hiip://www.t$Liiu.br/ccriidâc>) Validade: 15/04/2024

IV • Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/11/2023

Receita Municipal Validade: 08/01/2024
V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Flnanceira

Validade: 30/04/2024

Esla declaração i uma simples consulta e não tem efato le^

Emitido em: 18/10/2023 09:10
CPF: 192.956.6934)4 Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Ass:
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Proc. ■72ofno / /202 > I

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.107.729/0001-88 DUNS®:
Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

Nome Fantasia: BABY DISNEY PAPELARIA

Situação do Fornecedor Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nivel: Cadastrado

Entidades de Classe

eUF

DE ROSÁRIO
DE ROSÁRIO
DE ROSÁRIO
DE ROSÁRIO

DE JATOBÁ
DEJATOBA

2312017

PREFEITURA MUNICIPAL 265/2018/SEMECT
139/2020/SEMUS
133/2019-SEMUS
02/2019
062.0507/2021

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL

Emitido em: 18/10/2023 09:10
CPF: 192.956.693-04 Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

1 de I
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIG\F

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPj: 11.107.729/0001-88 DUNS®; 94*****59
Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

Nome Fantasia: BABY DISNEY PAPELARIA

Situação do Fornecedor Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 18/10/2023 09:10
CPF: 192.956.693-04 Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11-107-729/0001-88 DUNS®:
Razão Social: A. G- M. LUSTOSA LTDA

Nome Fantasia: BABY DISNEY PAPELARIA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido cm: 18/10/2023 09:10
CPF: 192.956.693-04 Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Fornecedores do Responsável pelo Cadastro

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 192.956.693-04

Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

E-tnail: agmlbabydisncy®hotmail.com

Existe 1 fornecedor sob sua responsabilidade;

Fornecedores nacionais sob responsabilidade (Total: 1)

CPF/CNPJ I Nome/Razão Sod^'
11.107.729/0001-88 A. G. M. LUSTOSA LTDA

Situado

Credenciado

Emitido em: 18/10/2023 09:10
CPF: 192.956.693-04 Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

1 de 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 18/10/2023 09:15:22

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001^8

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilldade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inldôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoa jurídica visa atender aos princípios de símplincação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei u" 12.965, de 23 dc abril de 2014, Lei n" 13.460, dc 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 dc outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

CPF: 192.956.693-04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima idcDtlfÍcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabllitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
púbiica federal, cm razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida ás 09:13:20 do dia 18/10/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hltDs://contas.tcu.eov.br/ords/f?D=lNABILlTADO:VERlFlÇA

Código de controle da certidão: ZYXR181023091320

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somenie com a apresentação do CPF)

Nome completo; ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

CPF/CNPJ: 192.956.693-04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima Idcntifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federai, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condcnatórios. aqueles cujas condenações tenliam tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:13:10 do dia 18/10/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
htiDs://camas.tcu.cov.br/ords/f?D=lNAiílLíTADO:5

Código de controle da certidão: 7JQ2Í 81023091310

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: A G M LÜSTOSA - EPP

CPF/CNPJ: 11.107.729/0001-88

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identíficado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham lido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisàojudicial.

Certidão emitida às 09:12:59 do dia 18/10/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
ttPs://contas.tcu.gov.br/ords/f?D='lNABlLITADQ:5

Código de controle da certidão: ADMU181023091259

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/10/2023 às 09:12) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n" 192.956.693<04.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
Inelegibiiídade do condenado.

Para consultas sobre inelegibiiidade acesse portal do TSE em httD://divuiaacandcontas.tse.íus,br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controie
652F.CBBA.1B86.9162 no seguinte endereço: httDs://vww.cni.ius.br/imDrobidadB adm/autenticar ce

Gerado em: 18/10/2023 as 09:12:42 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/10/2023 às 09:12) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 11.107.729/0001-88.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
Inelegibiiidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibiiidade acesse portal do TSE em htla://divulgacandconlas-tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

652F.CBAD.ADE5.F149 no seguinte endereço: httDs://www.cnj.ius.br/imDrabidade adm/autentícar certidao.Dhc

Gerado em: 16/10/2023 as 09:12:29 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

CPF/CNPJ: 192.956.693^4

Certifica-sc que, cm consulta aos sistemas cPAD c CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP c CEPIM
mantidos pela Corregcdoria-Gcral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Paderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CfíU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federai

O Cmlustro \ac!anal de liimiresiis Inidônem e Snsncnsus fCEISi apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Aníicorrupção).
r a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas fCEPIMt apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:12:01 do dia 18/10/2023 , com validade ate o dia 17/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoe?

Código de controle da certidão: 8RRB324CwldJU3aY3aBO

Qualquer rasura ou entenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

CPF/CNPJ: 192.956.693-04

Ccrlifica-se que, cm consulla aos sistemas ePAD c CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros dc
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, as sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informaçõesprestadaspelas
unidades do Poder Eveculivo federal supervisionadas pela Controladaria-Geral da União, e não substituem as informações
constantes dos assc/itamentos funcionais.

O Si\/iiiiii </«' (icsíàn de Procf\^i», l}ÍMÍi>liiwrí'\ i( Gl -/' l/)i e o Shn-nia </'. Il> consolidam informações sobre os
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder

Executivo Federal

Certidão emitida às 09:12:01 do dia 18/10/2023 , com validade até o dia 17/11/2023.

Link para consulta da vcríí Udoes.cgu.EOV.br/

Código de controle da certidão: YoYd4McCc4XqebqNF68P

Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CPF/CNPJ: 11.107.729/0001-88

Ccrtifica-sc que, cm consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros dc
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas dc governo.

Os Sistemas ePAD r CGl -PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processas administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro .\acional de Emnresas Inidâneas e Siisnensas (CEISl apresenta a relação de empresas epessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição dc participar dc licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).
t a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas fCEPIMí apresenta a relação de etuidadesprivadas sem
fins lucrativos qtte estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Ptiblica Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:11:36 do dia 18/10/2023 , com validade até o dia 17/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão hHns://certidoes.ctni.gov.br/

Código de controle da certidão: Uegi2yUJYjWPSldeSS6Y

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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OtOARAÇAO ÚNICA

PEOREIRAS/MA

Proc.

FLS. .
Rub.

POESiO ELETRÔNICO N* 040 / 2023

PROCESSO UCITATÓRIO 2209001/2023

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,

obrígando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2® da

Lei n® 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências

de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §

4® do Art, 26 do Decreto Federal n® 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese

de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatórlo em pauta, sob as

penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos,

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,

Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e

verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. em observância à Lei Federal n°

9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n® 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a)

órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar

com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior;

http5://clv7r578srnlpx8.clou(lfront.ne[/reports/pregao/75168/relalQrio_dedafBcoes_fomeo«lor_424fl1791236.hlml
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8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou =^=r.,
abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5° da Lei 10.520/02) e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicaçõesjurídicas

sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e

informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n®

123/2005, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a

qualificação como (Mlcroempresa / MIcroempreendedor individual /

^  Empresa de Pequeno Portí#/ Sociedade Cooperativa de Consumo),
estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4® do Artigo 3® da

LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008,147/2014,

155/2016 e Decreto Federal n® 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências superiores.;

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão

Eletrònico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidònea ou

^  suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,
estando apta a contratar com o poder público.

Colinas-MA, 08 de Novembro de 2023

A. G. M. LUSTOSA LTDA -11.107.729/0001-88

08/11/2023 16:37:34

Assinatura Digital: 906170CC4558EBSBA89C2DB46BB7591A

hltps;//dv7fs783intpx8.cíoutlfront.nel/reports/pregao/7Sl68/relalorio_dedafacoe8_fomec8dof_42491791238.Wfnl



wV^BABY DISNEY Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88— PEDREIRAS/MA " 1
Inscrição Estadual: 12 .7O

CAPA DE ACOMPANHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
Pregão (eletrônico) n" 040/2023 - PMP
Sistema de Registro de Preços-GRP
Processo Administrativo n° 2209001/2023

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA.

Em atendimento ao disposto do Pregão Eletrônico n® 040/2023 - PMP,
apresentamos os nossos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da empresa abaixo
identificada:

DADOS DÁ EMPRESi^

A Empresa: A. G. M. LUSTOSA LIDA

^ CNPJ n" 11.107.729/0001 -88

4» Insc. Estadual: 12.708.457-6

POCUMENTOS ANEXADO^

4- Relativo à Habilitação Jurídica

4 Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista

4 Relativo à Qualificação Econômico/Financeira

4 Relativo à Qualificação Técnica

4 Relativo à Declarações e Outros Documentos

Páeina 2 de 4

V. Dr. Osano Brandão, N' 428-A. Centro Colinos - MA / CEP: 65690-00

(99) 98257-104S E-itiaíl: agmlbobydísneyShótmati.corh
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Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA
CNPJ: 11.107.729/0001-88
Inscrição Estadual:

Proc. 77r,Qn,õii7n-y z

PLS, 7m I

HABILITAÇÃO JURÍDICA
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PEDREIHAS^MA

Ministério da Fazenda
4]Si^Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CP

«  • f^úmero"

* " 192.956.693-04"

Nome

•ANA GbRETE MARTINS LUSTOSA

. Nascimento
' 17/03/1962

CÓDIGO DE CONTROLf

D744.CD25.4E30.64FD

Proc.

FLS. .
Rub.

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às. .14:42:17 do dia 28/06/2021 (hora e data de Brasília)

digito verificador 00

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

https://cav.receIta.fazenda.gov.br/Servicos/ATCTA/ComprovanteInscricao/Comprova... 28/05/2021



DS/01/2023 09:OS abtHJt:blank PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS. .
Riib,

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federai do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 192.956.693-04

Nome; ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Data de Nascimento: 17/03/1962

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador; 00

Comprovante emitido às: 09:07:57 do dia 09/01/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: E78D.3399.3B90.5O20

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscric;

(Modelo aprovado pela IN/RFB n** 1.546, de 13/02/2015.)

aI}out:blank



_ Página 1 de 5
RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. G. M. LÜsfOSA

CNPJ: 11.107.729/0001-88
FLS. 2^*^

ANA 60RETE MARTINS LUSTOSA, brasileira, solteira, natural de Benedito Leite - MA,

nascidaem 17/03/1962, empresária, portadora do CPF: 192.956.693-04 e RG: 056748632015-1

SESP/MA,residente e domiciliada na Avenida DR. Osano Brandio, N8 428, Centro, Colinas-MA,

CEP:65.690-000.Única sócia da Sociedade Empresária Limitada A. 6. M. LUSTOSA LTOA, com

sede na AvenidaDR. Osano Brandão, Ns 428 - A, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000,

registrada sob o NIRE:21600128684 e CNPJ N» 11.107.729/0001-88, resolvem na melhor forma

de direito consolidar o contrato social, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rerratificado a data do contrato social, que é: Colinas - MA, 13 de

dezembro de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA. As demais Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e

que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

Cláusula 1^ - A sociedade, constituída sob a forma de Sociedade Empresária Limitada

Unipessoal, e com a denominação A. G. M. LUSTOSA LTOA, é regida por este Contrato Social.

Cláusula 2^ - A sociedade tem sua sede na Avenida DR. Osano Brandão, 428 - A,

Centro,Coiínas - MA, CEP: 65.590-000, podendo abrir e encerrar filiais, sucursais e escritórios,

em qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios.

Cláusula 39 - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria;

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais;

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificaçâo;

18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação;

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança

do trabalho;

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em gerai ou especializado em produtos
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RERRATIFICAÇÃO E CONSOUDAÇÃO DO COPíTRATO SOCIAL DA A. G. M. LUS+05A LTOAREiRasíma 1
CNPJ: 11.107.729/0001-88 P''oc- 2.2£»?A0 (t2Q2 3

alimentícios n3o especificados anteriormente (comidas congeladas, mel, café moído, sorvetes,

embalados, em potes e similares etc.);

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;

47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo;

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis;

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de coichoaria;

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos;

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente (panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas etc.);

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros;

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios;

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados;

47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem;

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos;

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritórío;

47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem;

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos

religiosos e de culto, artigos funerários, artigos para festas, plantas etc.);

82.19-9-01 - fotocópias;

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
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RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. G. M. L^StÕSA^'B^|;^ÃsKiÃ

CNPJ: 11.107.729/0001-88 Proc. 2Za3^2QZ ?

Cláusula 43-A sociedade iniciará suas atividades a partir de 21/09/1986 e seu prazo de duração

indeterminado.

Cláusula 53-0 capital social é de R$: 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), dividido

emlSO.OOO (cento e cinqüenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), já integralizada

em moeda corrente do Pais.

NOME

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

QUOTAS RS

150.000 150.000,00 100

Cláusula 63 - A administração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL caberá à

única sócia ANA GORETE MARTINS LUSTOSA com os poderes e atribuições de representar da

empresa ativa e passivamente, judiciai ou extrajudícialmente, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da

empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos

públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.

Cláusula 73-0 exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de

dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os

lucros ou prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma

prevista do artigo 1.065 do Código Civil.

Cláusula 83-A Administradora deciara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer

a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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RERRATIFICAÇÂO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. G. M. LUSTOSA LTDA
CNPJ: 11.107.729/0001-88 | PEDREIRas/ma

Proc. '?7o o //202 9
FLS. 7 7 ?•

Rüb. ^

Cláusula 99 - Fica eleito o Foro da Comarca de Colinas - MA, para resolver quaisquer litígios

oriundos do presente do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal.

Cláusula IQS - Fica consolidado neste instrumento o Contrato Social da Sociedade Empresária

Limitada Unipessoal e Consolidação às cláusulas que passarão a reger a presente empresa.

Colinas - MA, 13 de dezembro de 2022.

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Sócia Administradora
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certifícamos que o ato da empresa A. G. M. LUSTOSA LTOA consta assinado digitalmente por:

I
IDENTíFICAÇAO D0(S) ASSINAI>frE(S),

CPF/CNPJ

19295669304 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA I

CBRTiriCO 0 RSaiSTRO BH 31/01/2033 16l57 SOB H* aa2300073S1.

PROTOCOLOi 3300073S7 DS 2(/01/3033.

CÚDIOO DB VKSlPlCAÇXOi 123G13422S3. CMM tO. SlOBi 1X107729000188.
HIREi 21600128884. COa Bnnos DO BI0I8TBO BKi 03/01/2023.

JUCENA A. â. H. LDSTOSA LTIUl

CARLOS JJORâ nS MORAES RBRBXRA

6 ICRETiÜtZO•OCRAL

ww* aqtreSAfACil.aA.gov«br

A VBlidAde d«ete itoeuiwnte. 1^c«vbo. ÍIca «iu)«ito A cccprovaçAo de bi:a «ucentlcldede nos roepvctivo# pertAlA4
InferMtida ame leapeettvea eâdigoa de ««eslí IcacAe.



Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

inscrição Estadual:
Proc. 22a3Mll2Q2_^
FLS. 27 <?
Rub. ff

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Proc.

FLS, ,
Rub.

NUMERO DEINSCRICAO

11.107.729/0001-88

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOMEEMPRESARIAl

A. 6. M. LUSTOSALTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) | PORTE
BABY DISNEY PAPELARIA EPP

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAAT1VTDA0E ECONOMICA PRINCIPAL

47.61-0-03- Comércio varejista do artigos de papelaria

COaGO E CeSCRlCtô DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
14.13-4-02- Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.22-9-01 - Serviços do encadernado e ptastiflcaçéo
18.22-9-99 - Serviços do acabamentos gráficos, exceto encadernação e plasUfleaçâo
46/42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.12-1-00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • minimercados,
mercearias e armazéns

47.29-6-99 - Comércio varejista do produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.42-3-O0 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista do ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materíala de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varoJlBla especializado de equipamentos e suprímerrtos de Informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoarla
47.55-5-01 - Comércio varejista do tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista do artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista do artigos da cama, mesa e banho
47.56-3-00 • Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

CODfGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDCA

206-2 - Sociedade Empresária Umitada

LOGRADOURO

AV DR OSANO BRANDAO

CEP

66.690-000

BAIRROOSTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

A6MLBABYDISNEYeK0TMAIL.C0H

NUMERO

428

MUNIORIO

COUNAS

TELEPONE

(99) 8257-1045

COMPLEMENTO

:A:

IUF
MA

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SrTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATADASrrUA

03/11/2005

r MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

srrUAçAO ESPECIAL I DATA DA SrrUAÇAO E8PSCIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/10/2023 ás 09:01:52 (data e hora de Brasflia). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

foc.

FLS.

Rub.

NUMEROKINSCRIÇAO

11.107.729/0a01-8B

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

' DATADEAGERTUFIA

17/10/1986

NOME EMPRESARIAL

A. 6. M. LUSTOSALTDA

C0DI30E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicietas e triciclos; peças e acessórios
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.61-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitérios
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-06 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
82.19-9-01 -Fotocópias
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e da equipamentos periféricos

CCOGD E DESCRIÇÃO OA NATUREZAJURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV DR OSANO BRANDAO
NUMERO

428

COMPLEMENTO

:A;

CEP

65.690-000

BAlRROíDISTRrrO

CENTRO

MUMCIPIO

COUNAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AGMLaABYDISNEY@H0TMA1LC0M

TELEFONE

(99) 8257-1045

ENTE FEDERATIVO RESFÍINSAVÊL(EFRJ

SITUAÇiO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SriUAÇAO CADASTRAL

03/11/2006

I MOTIVO DE SITUAÇiO CADASTRAL

DATA DA SmiAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/10/2023 às 09:01:52 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

11.107.729/0001-88

A. 6. M. LUSTOSALTOA

R$150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Admmi6tradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurfdica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Quallficaçào:

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

49-Sócio-Administrador

«^Para Informações relativas a participação no QSA acessar o eCAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Ennido no dii it «:Sl (dili t h«> de BiiiIIe).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Olvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 15:53:34 do dia 24/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/01^024.

Código de controle da certidão: A4F0.9A1F.863F.A931
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



17/08/23,14:59

BRASIL

Confirmação oa Autenliciúade de Certidães PEDREIRAS/MA

tHTrPS://GOV.BR)

Proc.

FLS. _

Rub.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Código de Controle: A4F0.9A1 F.863F.A931

Data da Emissão: 24/07/2023

Hora da Emissão: 15:53:34

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 24/07/2023, com validade até 20/01/2024.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenttcidade/Confirmar)

htV>s://solucoes.receita.fBzenda.gov.br/Servicos/cerfidaajntemet/PdfAutenllcl(lade/Conflrmar



PEDREIRAS/MA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA
CPF: 192.956.693-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do atl 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//r{b.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:09:21 do dia 01/11/2023 <hora edata de Brasflia>.

Válida até 29/04/2024.

Código de controle da certidão: A48E,BF5E.B458.BE82
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



08/1iy23,16:D8

BRASIL

Confiimação da Autentiodade de Certldôi

THTTPS://GOV.BR)

"hÉDKEIRAS/MA

Proc. </ZQ2_£_
PI; s. -

Rnb.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF: 192.956.693-04

Código de Controle: A48E.BF5E.B458.BE82

Data da Emissão: 01 /11 /2023

Hora da Emissão: 08:09:21

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 01/11/2023, com vaiidade até 29/04/2024.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar)

http5://solucoes.receita.fazeíKla.gov.br/Senncos/certidaoIntetnet/PF/AutenÜddade/ConSnnar



01/11/2023, 08:16 Consulta Regulsríilade do Empregador

FL^' I
Rub. j

CAÊJCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

iocial:

Endereço:

11.107.729/0001-88

A G M LUSTOSA LTDA

AV DR OSANO BRANDAO 428A LOJA / CENTOO / COÜNAS / MA / 65690-
000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaJldade:27/10/2023 a 25/11/2023

Certificação Número: 2023102707411946977900

Informação obtida em 01/11/2023 08:15:58

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Mtpsr/rconsulta-crf.caíxa.gov.br/eonsultacrf/psgeã/consultaEmpregador.jsr



CAIXA

Histórico do Empregador

u-

Dúvidas mais Freqüentes | Início | V -1.5

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regulaiidade do Empregador.

Inscrição: 11.107.729/0001-88

Razão social: A G M LUSTOSA LTDA

Nome fantasia: BABY DISNEY PAPELARIA

Data de

Emissão/Leitura

08/10/2023

19/09/2023

31/08/2023

12/08/2023

24/07/2023

05/07/2023

15/06/2023

27/05/2023

08/05/2023

19/04/2023

31/03/2023

12/03/2023

■^1/02/2023
02/02/2023

14/01/2023

26/12/2022

07/12/2022

18/11/2022

30/10/2022

11/10/2022

22/09/2022

03/09/2022

15/08/2022

27/07/2022

08/07/2022

19/06/2022

31/05/2022

12/05/2022

23/04/2022

Data de Validade

27/10/2023 a 25/11/2023

08/10/2023 a 06/11/2023

19/09/2023 a 18/10/2023

31/08/2023 a 29/09/2023

12/08/2023 3 10/09/2023

24/07/2023 a 22/08/2023

05/07/2023 a 03/08/2023

15/06/2023 a 14/07/2023

27/05/2023 a 25/06/2023

08/05/2023 a 06/06/2023

' 19/04/2023 a 18/05/2023

31/03/2023 a 29/04/2023

12/03/2023 a 10/04/2023

21/02/2023 a 22/03/2023

02/02/2023 a 03/03/2023

14/01/2023 8 12/02/2023

26/12/2022 a 24/01/2023

07/12/2022 a 05/01/2023

18/11/2022 a 17/12/2022

130/10/2022 a 28/11/2022
'11/10/2022 a 09/11/2022
22/09/2022 a 21/10/2022

03/09/2022 a 02/10/2022

15/08/2022 a 13/09/2022

27/07/2022 a 25/08/2022

08/07/2022 a 06/08/2022

19/06/2022 a 18/07/2022

,31/05/2022 a 29/06/2022
12/05/2022 a 10/06/2022

23/04/2022 a 22/05/2022

Número do GRF

2023102707411946977900

2023100804172912235060

2023091909472870071227

2023083108573878792792

2023081204302511399150

2023072408424933174660

2023070506542805237920

2023061504290758374513

2023052704174694231130

2023050803531809926784

2023041904174636481911

2023033104053293606041

2023031204503670735989

2023022103544718905675

2023020203575250774539

2023011404024861100672

2022122603553918181989

2022120704282908270588

202211180446055167Q206

2022103021144958632729

2022101104312904641185

2022092204465313203986

2022090304064412467587

2022081503423803945313

2022072704142300580499

2022070804133775964983

2022061903531457305763

2022053103505692237131

2022051204040375818878

2022042304002050370454



Data de

Emissão/Leitura

D4/04/2022
16/03/2022

24/02/2022

05/02/2022

17/01/2022

27/12/2021

08/12/2021

19/11/2021

de Vatidade

, 04/04/2022 a 03/05/2022

16/03/2022 a 14/04/2022

24/02/2022 a 25/03/2022

105/02/2022 a 06/03/2022.

17/01/2022 a 15/02/2022

27/12/2021 3 25/01/2022

08/12/2021 a 06/01/2022

19/11/2021 a 18/12/2021

Número ddilBE
reDREIftAS/^

2022040403220478960605 Proc.

2022031618201426557692 Rub."

2022022401324952207500

2022020501212983683492

2022011717270413663542

2021122705233211210160

2021120804235074086429

2021111904170983275371

Resultado da consulta em 01/11/2023 06:16:12



CAIXA

Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início | V - 1.5

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos úitimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 11.107.729/0001-88

Razão social: A G M LUSTOSA LTDA

Nome fantasia: BABY DISNEY PAPELARIA

Data de

Emissão/Leitura

"^7/10/2023

08/10/2023

19/09/2023

31/08/2023

12/08/2023

24/07/2023

05/07/2023

15/06/2023

27/05/2023

08/05/2023

19/04/2023

31/03/2023

12/03/2023

••1/02/2023

02/02/2023

14/01/2023

26/12/2022

07/12/2022

18/11/2022

30/10/2022

11/10/2022

22/09/2022

03/09/2022

15/08/2022

27/07/2022

08/07/2022

19/06/2022

31/05/2022

Data de Validade

27/10/2023 a 25/11/2023

08/10/2023 a 06/11/2023

19/09/2023 a 18/10/2023

31/08/2023 a 29/09/2023

12/08/2023 a 10/09/2023

24/07/2023 a 22/08/2023

05/07/2023 a 03/08/2023

15/06/2023 a 14/07/2023

27/05/2023 a 25/06/2023

08/05/2023 a 06/06/2023

19/04/2023 a 18/05/2023

31/03/2023 a 29/04/2023

12/03/2023 a 10/04/2023

21/02/2023 a 22/03/2023

02/02/2023 a 03/03/2023

14/01/2023 a 12/02/2023

26/12/2022 a 24/01/2023

07/12/2022 a 05/01/2023

18/11/2022 a 17/12/2022

30/10/2022 a 28/11/2022

11/10/2022 a 09/11/2022

22/09/2022 a 21/10/2022

03/09/2022 a 02/10/2022

15/08/2022 a 13/09/2022

27/07/2022 a 25/08/2022

08/07/2022 a 06/08/2022

19/08/2022 a 18/07/2022

31/05/2022 a 29/06/2022

? — iiNúmero do CRF

2023102707411946977900

2023100804172912235060

2Q23091909472870071227

2023083108573878792792

2023081204302511399150

2023072408424933174660

2023070506542805237920

2023061504290758374513

2023052704174694231130

2023050803531809926784

2023041904174636481911

2023033104053293606041

2023031204503670735989

2023022103544718905675

2023020203575250774539

2023011404024861100672

2022122603553918181989

2022120704282908270588

2022111804460551670206

2022103021144958632729

2022101104312904641185

2022092204465313203986

2022090304064412467587

2022081503423803945313

2022072704142300580499

2022070804133775964983

2022061903531457305763

2022053103505692237131

12/05/2022 12/05/2022 a 10/06/2022 2022051204040375818878

23/04/2022 23/04/2022 a 22/05/2022 2022042304002050370454



"  Data de

Emissão/Leitura'

04/04/2022

16/03/2022

24/02/2022

05/02/2022

17/01/2022

27/12/2021

08/12/2021

19/11/2021

Data de Validade

04/04/2022 a 03/05/2022

16/03/2022 a 14/04/2022

24/02/2022 a 25/03/2022

05/02/2022 a 06/03/2022

17/01/2022 a 15/02/2022

27/12/2021 3 25/01/2022

08/12/2021 a 06/01/2022

19/11/2021 a 18/12/2021

:: - ::r Númera dd^CRF

,2022040403220478960605 Íproç^
2022031618201426557692

R

2022022401324952207500 '

2022020501212983683492

2022011717270413663542

2021122705233211210160

2021120804235074086429

12021111904170983275371

'KAS/MA

íâSttfSQS-

Resultado da consulta em 08/11/2023 16:11:48

'Voltar



18/10/23. 09:03

PE0REIRA5/MA

Consulta SINTEGRA/ICMS

SfNTEGRA/ICMS

Proc.

FLS.

Eétàdodo
Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do
,  , I Marantião Secretaria

Ite«M|a»i.d»Çiw»ula!S|WTESf^^ . ^

IDENTIFICAÇÃO

CGCi 11.107.729/0001-88 Inscrição Estadual: 12.708457-6

Razao Social: A G M UJSTOSA LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE DR OSANO BRANDAO

Número: 426 Complemente:

Bairro: CENTRO

Município: COUNAS UF: MA

CEP: 65690000 OOD: Telefone; 82571045

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4761003 - COMBtao VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPRARJA

CNAEs Secundários

DMCilçaoCNAE

COMÈRCO VAREJISTA ESPECIRUZADQ OE EQUlRAMEffTOS ESUPfllMEWTOS DE
INFORMÁTICA

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTUS OE INFORMAHCA

.-,c-,ar.n COMÉRDO VAREJISTA ESPECIAU2ADQ DE ELETRODOMÈSnCOS E EQUIPAMENTOS DEÁUDIO EViCEO
4754701 CDMÊRaO VAREUSTA DE MÓVEIS

4754707 COMÉRínO VAREJlSTADEWrnGCSOECOLCHOARIA

.47S&501 COMÉROO VAREJISTA DE TEaOOS

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE AfineOS OE ARMARINHO

4755503 CONERUO VAREJISTA DE ARTIGOS OE CAMA, MESA E BANHO

I 4756300 COMÉRaO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

I  COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARnGOS DE USO OóNÉSnCO NAOESPEOnCADOS
ANTERIORMENTE

9S11S00 REPARACÁQ E MANUTENÇÃO OE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERlFâUCOS

4761001 CUMÉRaO VAREJISTA DE UVROS

4763601 COMÉRaO VAREJISTA DE BHJNQUEOOS E ARTIGOS I^CREATTVOS

4763602 COMÉROO VAREJISTA DE ARnGOS ESPORTIVOS

4763603 COMÉROO VAREJISTA DE BIOCLETAS ê TRIOCLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS

COMÉROO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS OE PERFUMARIA E OE HIGIENE4772500 pgsaoAL
4701400 COMÉROO VAREJISTA DE AROGOS DQ VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4762201 COMÉROO VAREJISTA DE CAIÇADOS

' 4762202 COMÉROO VAREJISTA DE ARnGOS OE VIAGEM

4789001 COMÉROO VAREJISTA DE SUVENIRfS, BUUTERIAS E ARTESANATOS

4769005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANUÁRIOS

1822999 SERVIÇOS OE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCOERNAÇÁO E PLASnnCAÇÍO

4789007 COMÉROO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4769006 COMÉROO VAREJISTA DE ARTTGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

4789099 COMÉROO VAREJISTA CE OUTROS PRODUTOS NÃÚ ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

8219901 FOTOCÓPIAS

1413402 CONFECCÁO, SOB MEDIDA, OE ROUPAS PROFISSIONAIS

1622301 SERVIÇOS DE ENCDERNAI^O E FLASTIFICAÇÃO

COMÉROO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROnSSlQNAL E OE
1*"^ SEGURANÇA DO TR4BA1H0

_ COMÉROO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÁNOA OE PRODUTOS«U41D0 flUMENTlOOS - MINlMEftCADOS, MERCEARIAS E AW4AZÉNS

A-nanoe COMÉROO VAREJISTA DE PRODUTTSS AUMENliCIOS EM GERAL OU ESPEOAUZADOEK• Í49WB pflOPuTOS ALIMENTIOOS NÁO ESPeaplCADOS ANTERIORMENTE

4742300 COMÉROO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744001 , COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

]47440w | COMÉROO VAREJISTA DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta SItuaçSo Cadastral: 30/03/2023

OBRIGAÇÕES

http8i//sisteinas1.sefaz.ma.gov.br/síntegra;]5p/consuItaSintegrB/consultBSíntegraResultBdoCorTsul(aÍsf



PEOREIRASIMA

18/10/23,09:03 Consulta SINTCGRA / ICMS:::

NFe a partir de 01/10/2010 - (1413402-4642702), 18/01/2012 - (Devido
(CNAE's): emissão voluntária),

aOF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

CTE a partir de;

Proc.

FLS.,

Observação: Os dados acima estão baseados em InfomiacSes fornecidas pelo práprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponívels à Fazenda e nem exdueni a responsabilidade tributária
derivada de operaçSes com ele ajustadas.

Data da Consulta: 38/10/2023

Número da Consulta:

OeSenvoKtid» nela Seíat/COTCC • 2005-2013

htlps://sistemas1.5e^ma.gov.br/sÍnlesra/Jsp/t»nsullaStntegra/coiisu1taSintegraResu1tBdoConsulta.jsf



PEOREIRAS/MA

^'OC. //2Q2 ?

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N» Certidão: 190559/23 Data da 25/07/2023 15:42:54

Inscrição Estadual: 127084576 CPF/CNPJ:11107729000188

Razão Social: A G M LUSTOSA LTDA

^ndereço: AVE DR OSANO BRANDAO, 428 CEP: 65690000 - CENTRO
Telefone: (99)82571045 Município: COLINAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n®

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO SITUAÇAO

AUTO DE INFRACAO 4917630000332 29/03/2017 PARCELADO

AUTO DE INFRACAO 492349000055 03/02/2023 PARCELADO

/alídade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/08/2023 15:21:48



03/08/2023.15:31 Certidão Negativa de Débito

Mar/nlío Certidão Negativa de Débito
Secretaria da Fazenda

Rwulado di V»IMaçij>,iliaÇ«fHd<te «figpavi d» I

t<<> da Certidão: 190S59/23

Data de Validade: 22/11/2023

Data de EmlssSo: 25/07/2023 15:42:54

XnacrlçSj Estadual: 127034576

CPF/CNPJ; 11107729000188

RaaSo Social: A G M LUSTOSA LTDA

PEDREIRASiUA

Proc. 7?/i^/>.ol /20:

PLS. r

Rub.

8j8temas.sefaz.ma.gov.br/cenidoe5/jsp/vidldacaoCertldaoNegativa/valld9caoCer1idaoNegativaResyiado.Jsf



PEORE(RAS/MA

Proc.

FLS. .
Riib.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 054340/23 Data da 29/07/2023 10:44:38

Inscrição Estadual: 127084576 CPF/CNPJ:11107729000188

Razão Social: A G M LUSTOSA LIDA

Endereço: AVE DR OSANO BRANDAO, 428 CEP: 65690000 - CENTRO

'telefone: (99)82571045 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que^ após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 26/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portaI.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/08/2023 15:22:36



03/08/2023,15:32 Certidão Negativa de Débito

Maran/íáo Negativa de Dívida Ativa
S9cnaria «te ̂ zsncEa

RnuRide dl Uklida^ d( CanWMNigilWiONMAUiradi (NvIdiAdvi

CERTID/tO ViUOAI

NodeCertldas: 054340/23

Data de Validade: 26/11/2023

Data de Emitilo: 29/07/2023 10:44:30

InacricioEatadual: 1270B4S70

CPF/CNM: 11107729000100

Ratão Seelab A G M LUSTOSA ODA

PEDREIfíAS/MA

^foc.

f-LS,

Rub.



■0%, PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: OS.113.66210001-25
Pc Dias Carneiro. 402 - Centro, j Colinas • MA. CEP: 6S690-000

P60REIRAS/MA
Prac. fJM ?
FLS.

10/10/2023 08:51:22
USUAR{0:R0NNAU)

Ficha Cadastra] da Empresa
CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal; 3971-3 Situação: ATIVA
Razão social: A G M LUSTOSA LTDA

Nome Fantasia: BABY OISNEY PAPELARIA
Insc. Junta Com.:

CNPJ: 11.107.729/0001-88
IftSC. Estadual: 12708457-6

VInculaçAo: ENTIDADES EMPRESARIAIS
^ Natureza Juridica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LtMITADA(DE NATUREZA EMPRES/«1A)

Classificação: EPP • EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Oata de Inclusão: 25/07/2014

Data de Início: 17/10/1986
MB: NAO

Isento ISSQN: NAO
Isento Alvará; NAO

Data de Constituição: 17/1W1986

ENDEREÇOS

Tipo
COMERCIAL

Logradouro
AV DR OSANO BRANDAO

Nâmero BMno
428 CENTRO

CIdMl*

INTEGRANTES QSA

Reap. Lagal
X

CPF/CNPJ
192.956.693-04

Nome/Razio Social
ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

COLINAS-MA

%Sociedade DataAdtsle DataSafda
100 17/10/1986

I
C0A«e:>.ir3C ft-ical«

Arí\« >'!>'c--tàrl8
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-2S

Pc Dias Carneiro, 402 • Cenbo. j Colinas - MA, CEP: 65690-000

PEDREfRASíMA

Proc. /yn? g
FLS. )Gi O

10/10/2023 08:51:22

USUARI0;R0NNALD

Ficha Cadastral da Empresa

ATIVIDADES CNAE

Principal Oascrição da Atividade Bai
X  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

CONFECCAO. SOB MEDIDA. DE ROUPAS PRORSSIONAIS

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCAOERNAC/W

£ PLASTIFICACAO

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO

PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREOC^INANCIA DE PRODUTOS ALIMEt>rTICIOS • MiNIMERCADOS,

MERCEARIAS E ARMAZÉNS

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL C^J

ESPECIALIZADO EM PROt^TTOS AUMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS

AMTERrORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS Ê FERRAMENTAS

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SLA^RIMENTOS DE INFORMÁTICA

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA

COMERCIO VAREJISTA DÊ TECIDOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS

E ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PECAS E

ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA 0£ COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUM.W1A

E DE HIGIENE PESSOAL

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS

COMERCIO V«?EJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BUUTERIAS E ARTESANATOS

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRtTORiO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA

RLMAGEM

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE />

REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE ^ /<,
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO

FOTOCOPIAS Dirafo' - •

Base de Cálcuh»

„ Fíjcal e

Data Inclusão Data Encerramento

17/10/1986

17/10/1986

17/10M986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1966

17/10/1986

17/10/1966

17/10/1988

17/10/1986

17/10/1686

17/10/1966

17/10/1886

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1966

17/10/1966

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1966

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1688

17/10/1988

17/10/1966

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

04/02/2021

04/02/2021
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PEDREIRAS/MA

PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001.25
Pc Dias Carneiro. 402 > Centro. | Colinas • MA CEP: 8S69CM)00

Proc.

FLS.

Rub.

Ficha Cadastral da Empresa

10/10/2023 08:51:22

USUARI0;R0NNALD

IENQUADRAMENTO

Enquadramento
001-ISS HOMOLOG/\DO

I  . ríT =

y .j ̂ = 31
II LI • I =_ ^ 11

11 SLI= m

Data Irticlo Data Encerramento

25/07/2014
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Prefeitura de

Colinas

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

A VIGILÂNOA SANITÁRIA, de conformidade com o artigo 069 da
Lei CoíTiplementar NO 039/98, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO
SANITÁRIA para o exercício 2023.
RÃZAO SOCIAL: lA.G.M LUSTODA LTDA !

NOME FANTASIA: BABY DISNEY - PAPELARIA

ATIVIDADE AUTORIZADA: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM
GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS

alimentícios - MINIMERCADOS -

MERCEARIAS E ARMAZÉNS. COMERCIO

VAREJISTA DE PRUTOS SANEAMENTOS

iDOMISSANTARIOS.

ENDEREÇO: AV PR OSANO BRANDÃO, N^ 428
BAIRRO: jCEimO |MUNICÍPIO;! COLINAS - MA
RESP • IA.G.MLUSTOSALTDA

Diretor da Vlgílancta Saniãíia
Ana Márcia da Stva Evangelista

Secretária de Saúde

Liliane Neves Carvalho

Port. 023/2017

1-0 presente alvará deverá ser afixado em local visível ao público;
2 - Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado

irregularidades no estabelecimento.



PREFEITURA DE COLINAS [r.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA CEP: 65690-000

Io
-22a22£i_/202 ̂

Rub."

10/10/2023 08:33:44

USU>U^IO:ROMULO

CERTIDAO negativa de DÉBíTOS-CND N*> 1223/2023
AÜTENTICAÇA0:TGIT.JNYU

ERTtFiCO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa A G M LUSTOSA LTDA,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 11.107.729/0001-88. situada á AV DR OSANO BRANDAO, 428 A
CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referída Certidão terá validade até 08/01/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS^ÍA, 10/10/2023.



PREFEITURA DE COLINAS ;[
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO r

CNPJ: 06.113.B82/0001.25 ^
Pc 0Í3S Carneiro, 402 - Centre, | Colinas - MA, CEP; 85690400

Proc.

FLS.

Rub.

PEOREiRASrMA

10/10/2023 08:34:33

USU^O:ROMULO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 1224/2023
AUTENTICAÇA0:NQUT-2WQ8

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa A G M LUSTOSA LTDA, inscrita sob
o CNPJ: 11.107.729/0001-88, situada à AV DR OSANO BRANDAO, 428 A CENTRO, Neste
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeite a débido em nome da
referida empresa. O Requerente pi^tende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser u^do para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 08/01/2024.

Ressalvado á Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 10/10/2023.

«fiJsíGsíttiasg^gensta
ü/pi^tamwno

fiscalje
AiTec8auc.'(o '^nhutana

=' \ V., ^
•' «fj.ii - = '
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. G. M. LUSTOSA LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Certidão n°: 62514395/2023

Expedição: 08/11/2023, às 16:09:26
Validade: 06/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que a. g. m. lustosa ltda (MATRIZ B FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n" 11.107.729/0001-88, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.* 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas s sugestCea: endtscsc.juB.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

CPF: 192.956.693-04

Certidão n"; 62514533/2023
Expedição: 08/11/2023, às 16:09:58
Validade: 06/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANA gorktb martins ldstosa, inscrito (a) no CPF sob o
n" 192.95S.693-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

dividas e sugestfies: cndcacst.jus.br
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MINISTÉRIO 00 TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA OE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO^ERAL DE RECURSOS
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CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

EMPREGADOR: A. G. M. LUSTOSA LTDA

INSCRIÇÃO: 11.107.729/0001-88
DATA E HORA DA EMISSÃO: 08/11/2023, às 16:10:34, conforme horário oficial de Brasflia

CERTiFiCA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Muitas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimeni» do empregador.
2. Apresente certidão não modifíca a situação doempregador que conste do cadastro previsto na Portaria interministerial MTE/SOH n*2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, S 2< da Portaria MTP n* 667/2021, a certidão ora Insdtuida refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que. havendo processos enviados à Procuradoria da Eaienda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

laiÊíl Dados para conferêrtda da airtenticidade desta rartidSo:

Endereço: https://eprocesso.slt.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: YJTCDF4WS5

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Pótfnalihl
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HtOfftIRÃS/MÃ

MINtSTÉRtO DO TRABALHO £ EMPREGO J
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO ^6??
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS ^

CERTIDÃO DÊ DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

INSCRIÇÃO: 192.956.693-04
DATA E HORA DA EMISSÃO: 08/11/2023, às 16:11:14, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que corsste do cadastro previsto na Portaria Interministerlal MTE/SDH n* 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condIçScs análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 21 da Portaria MTP n' 667/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Farenda Nacional-PFN, quanto aestes, poderá ser
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n* 667. de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.s1t.tfabalho.gov.br/Certldao/\fo1idar

Código: 3QC3ARR5QR

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Págino 1 de J
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PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1* Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO - 2962023
Código de validação: 605C9FA9BB

Número da guia: 23052501001636953.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, qúe, dando busca nos arquivos dos feitos

referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
constatei a inexistência contra, A.G.M. LUSTOSA LTDA ínscrito(a) no CNPJ n

®  11.107.729/0001-88, estabelecida na Av. Dr. Osano Brandão, 428-A, centro,

Colinas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única

existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada

a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no Fórum Des. Bento Moreira

Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria Emília Lima Lacerda Varão, Técnica

Judiciária, mat 9183, consultei, digitei e subscrevi.

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO

Secretária Judicial de Entrância Intermediária

1® Vara de Colinas

Matricula 110221

Documento assinado. COUNAS, 01/11/2023 10:54 (JESSONITA DA SILVA MOR/MS NOLETO}

CERTJUDONE-VUCO - 2S62023 / CMIgo; 60SC9FA9BB
Valide o documento em www.tima.ius,brNalidadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
«ConsumoConsdente
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PODER JUDICIÁRIO ÜO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorld Geral da Justíça

1*Vara de Colinãs

CERTJUDONE-VUCO - 2952023

Código de validação: BEADB92A68

Número da guia: 23052501001636954.

CERTIDÃO ÚNICA PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos

referentes às distribuição de Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execuções

Fiscais, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES CÍVEIS contra, ANA GORETE
MARTINS LUSTOSA, brasileira, natural de Benedito Leite-MA, solteiro,

nascido no dia 17/03/1962, Empresária, portador do CPF n° 192956693-04 e Cédula de

Identidade R.G n° 056748632015-1 SESC/MA, residente e domiciliado na Av. Dr.

Osano Brandão, s/n, centro, CEP: 65.690-000, CoIInas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única

existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada

a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no Fórum Des. Bento Moreira

Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria Emília Lima Lacerda Varão. Técnica

Judiciária, mat 9183, consultei, digitei e subscrevi.

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO

Secretária Judicial de Entrâncla Intermediária
1® Vara de Colinas

Matrícula 110221

Documento assinado. COLINAS, 01 /11/202310:53 (JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO)

CERTJUDONE-VUCO - 2952023 / Código: 8EADB92A68
Valide o documento em w/w.Hma,ius,br/valldadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoConsciente
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IMPORTA O PRESENTE BAIANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 929.461,55 (NOVECENTOS E VINTE E NOVE MU,
QUATROCENTOS É SESSENTA E UM REAIS. E CINQÜENTA E CINCO
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI
APRESENTADA.

Coliniis,3l de deasmlno de ̂ 022-

ANA GORETE MARTINS I.USTOSA

Administrador

CTF: 192.956.693-W

RC; 0S67486320I5-1 Orgio: SESP/MA

Expedição.

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CPF: 019.204.263-70 CRC. 122780

RG; 663975964 Orgao; SSP MA

Expedição:
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Balanfu Punimonial Encerrado cm 31/12/2022
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DescriçSo

ATIVO (7)

ATIVO CIRCUIANTE (14)

OitponlbUidades (21)

Ciiia e EiiuívaJentei de Cilzi (28)

Caixa (35)

"Caiei e F.qDreileates de Ciiea

Baneos Conia Movimcnco (42)

Banco do Brasil S/A. (63)

"Bancos Conla Movimrolo

-Disponibilidades

ConliSB Receber (91)

CUenles (98)

Duplicatas a Receber (lUS)

-Contai a Receber

Bsloqtie(168)

Mercadorias (175)

Estoque de Mercadoiias(182)

Estoque - Brindes (3283)

-Mercadotdai

Produtos Acabados (189)

Produto (196)

•Produios Acabados

Itunmu (203)

Insumo(2i0)

-Iniumos

-Eiloque

Outros Crddilos (217)

InqMlIos a Rccaperar (24S)

ICMS a Reciq>cr3r (252)

I5S a Recuperar (287)

—Impostos ■ Recoperar

Classilicafao
Proc.

FLS.,

Rub.

1.1.01.001.00001

1.1.01.002.00003

1.1.Ü2.00I.OÜ001

1.1.03.001.00001

1.1.03.001.00003

1.1.03.002.00001

1.1.03.003.00001

I.1.04.002.G0001

1.1.04.002.00006

xctcicitl Atual

95.553.03D

•9S.SS3,03D

*95.553.030

279.084.72D

••*•279.084,720

•*•*279.084,720

S39.018,52D

•*••539.029,520

11.426.1SD

•11.426,150

4.368.I3D

**•**•4.368.130

•"•5S4.823.80D

ANA GOREIE MARTINS LUSTOSA

Administrador

CPF: 192.955.693-04

RG; 056748632015-1

RAYRON BARBOSA DE OUVEIRA

CRC: 12278 CNPl; 16659538000142

RAYRON BARBOSA DE OUVEIRA

Contador

CPF;ÜI9204,263-70 CRC. I2278-0

RG; 663975964
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Proc.

FLS, .

Riib.

A. G. M. UISTOSA LTDA CNPJ 11,107.729/0001-88 NIRE; 21600128684

Avenida DR OSANO BRANDÃO. CENTRO, n' 428 - A. cep; 65690-000, C0L1NAS-MA
Balanço Patrimonial Encerrado em 51/12/2022

Descriçdo

■■Oatroí CrídJios

-T o I ■ 1 - ATIVO CraCULANTE

-Total - ATIVO

Clat^ricaçSo

3 de 10
RAVRON J3/uvouort ua ui-i v nirv;»

Folha- 3

Exercício Atual

•"•929.46135D

"*•929.461,550

ANA GORETE MARTINS liJSTOSA
Administrador

CPF: 192.956.693-04
RG: 056748632015-1

RAYRON BARBOSA DE OUVEIRA
CRC; 12278 CNPJ; 16659538000142
RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador
CPF;019.204 263-70 CRC: 12278-0

RG' 663975964



A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ 11.107,729/0001-88 NIRE;

Avenida DR OSANO BRANDÃO, CENTRO, n' 428 ■ A, ccp: 65690-
Balanço PairimoniaJ Encerrado em 31/12/2022

Descrição

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO (630)

PASSIVO CniaiLANTE (637)

Fomccedores (644)

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros (6SI)

Fornecedores a Pagar (658)

^Fornecedores Nacionais / Estrangeiros

"Fornecedores

ObrigaçSea Fiscais (73S)

Impostos a RceoUier (742)

COFINS a Recolher (749)

rCMSaRccolhcr(756)

ISSQN a Recolher (784)

PISaRecolha-[791) •

IRPI a Recolher (3143)

CSLLaRecolher(3150)

"Impostos a Recolher

-Obrígiçees FUcais

"Total- PASSIVO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1099)

Capital Social (1106)

Capita) Subscrílo(lll3)

Capital Social Subscrito (1120)

"Capital Subscrito

"Capitai Social

Locros/Prejtiizos Acomolades (117.Q

Lucros Acumolados (1183)

Lucros Acumulados (I i90]

"Lucros Acomuladot

"Lucros/Prejuizos Acumulados

"Total- PATRIMÔNIO LÍQUIDO

"Total- PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

21600128684

000, COLINAS-MA

Nota Classificação

Página 4 de 10
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Folha 4

PEDREIRAS/M

Proc. 2222L22Í.''
FLS. ?K

Rub.

2.1.01.001.00001

2.1.03.001.00001

2.1.03.001.00002

2.1.03.001.00006

2.1.03.001.00007

2.1.03.001.00010

2.1.03.001.00011

2J.01.001.00001

2.3.03:001.00001

445.710,700

"•••445.710.70C

*•••445.710,700

I7.973.67C

5.024.47C

3.894,290

21.227,050

14.670,650

•62,790.13c

•62.790,130

••**508.500.830

ISO.OOO.OOC

*•••150.000,000

•**•150.000.000

270:960,720

••••270.960,720

••••270;960,72C

••••420.960,730

•••*929.461,550

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Administrador

CPF; 192.956,693-04
RG: 056748632015-1

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

ORO; 12278 CNPJ: 16659538000142
RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador
CPF:0l9m263-70 CRC:l2278-0

RO: 663975964



A. G. M. LLSTOSA LTDA CNPJ 11.107.729/0001-88 NIRE: 21600128684
Avenida DR OS^O BRANDAO, CEimO, n''428 - A, eep: 65690-000. COLINAS-MA
Demonsiraçaodo Rtsuliadode Éx«fciciodeÒÍÃ)1/2022 mé 3I/Í2/2622

DcscriçAo Classificação Conta

RECEITAS, CUSTOS E DESPESAS 3 1239

RECEITAS 3.1 1246

Receitas de Venda 3.1.01 1253

Veada de Menidoriai 3.1.01.002 1281

Receita s/Vendu de Mercadorias 3.1.01.002.00001 1288

Veada de Servifos 3.1.01.003 1302

Serviços 3.1.01.003.00007 1351

(-) Dednçies de Tribatos 3.1.01.007 1358

(-) Corms Sobre Mercadoria 3.1.0L007.00001 1365

(•) Icms Sobre Mercadoria 3.L01.007.00003 1379

(•) Imposto Sobte Serviço - ISS 3.1.01 007,00005 1393

(•) Pis Sobre Mercadoria 3.I.OL007.00006 1400

(-) DevoiutSes 3.1.01.009 1442

^^rodutos Industrializados ■ 3.1.0I.009.0000I 1449

Outns Receitas Operadoaaii 3.1.03 1554

Oatns Receitas 3.1.03.003 1589

BonlfícoçOcs 3.1.03.003.00003 1610

CUSTOS E DESPESAS 3.2 1617

Castos dos Produtos, .Mercadorias e Serviços 3.2.01 1624

Castos dos InsotDos 3.2.01.001 163J

Custo da Mercadoria Vendida 3.2.01.001.00002 3262

Despesas Opencioaiis 3.2.02 2121

Despesas Adaiialstrativu 3.2.02.001 2128

Combustiveis e Lubrificantes 3.2.02.00L00013 2219

Serviçosde Terceiros 3.2,02.001.00055 2513

DespcMs Tlibulirías, Taxas c Coaliibuiç&es 3.2.02.003 2660

Conuibuiçâo Social 3.2.02 003.00003 2681

postos e Taxas Federeais 3.2,02.003.00007 2709

Imposto de Renda da Pessoa Jurídica 3^.02,003.00015 3087

DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS

RESULTADO OPERACIONAL BRITO

LUCRO/PREJUÍZO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

RAVRONBA Página 5 de 10
ruuiB j I

E) MlciõãcSF^
22Ji2£k2ÍI202 _5_ I

TIH3S',72C O.OOU^

n^nnar )
3.6S.5.724Í3C O.OOC

4.673.143.88C O.OOC

4,673.I43.88C O.OOC

35J23,72C 0,O0C

3S.323.72C O.OOC

1.005.224,100 0,O0D

I37.S87,56D O.OOD

836.0S9.73D O.OOD

l.766.t8D O.OOD

29.8I0.63D O.OOD

47.SI8.97D O.ODD

47518.970 O.OOD

U.OOC 0.00C

I1,OOC 0,00C

ll.OOC O.OOC

3JS4.774,81D O.OOD

3.269.2SLOOD O.OOD

3.Z69.2SI,00D O.OOD

3.269.2SI.Ü0D O.OOD

11S.523.8JD 0,OOD

t.970,74D 0,OOD

I.394.74D O.OOD

576,OOD O.OOD

U3.S53,07D O.ODD

49.879.63D O.OOD

72.79D O.OOD

63.600.6SD O,OOD

O.OQC D,OOC

270.960.72C O.QOO

270.960,72C 0.000

Sob os penas da lei. declEirmnos que as inRirniaçOes aqui contidas sSo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elos de acordo com a documenia;9D que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2022.

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Administrador

CPF; 192.956.693-04

RG; 056748632015-1

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CRC: 12278 CNPJ; 16659538000142
RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204J63-70 CRC: 12278-0

RG; 663975964



A. G. M. Ll-STOSA LTDA CNPJ 11,107,729/0001-88 NIRE; 2)600128684

Avenida DR OSANO BRANDÃO. CENTRO. n° 428 - A, ccp: 65690-000, CCLINAS-MA
Análise Econômica e financeira de 01/01/2022 até 31/12/2022

EDdividimtsio Total

Passivo Circulante + Passivo nlo Circulante /Obrigações bLP)

Quanto menor, melhor, O capital de terceiros representa
55% do ativo total.

SolvcBcU Geral

Passivo Circulante + Passivo nSo Circulante (Obrigações a LJ>)

Quanto maior, melhor, O inveaimenio total eqüivale a IS3%
do capital de terceirm.

Liquidez Geral

Ativo Circulante + Ativo Realizável a U

Passivo Circulante + Passivo Ndo-Circulonle (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. A empresa possui RSI,83 de ativo Circulante
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total.

508,500,83

929,46U5

929.461,55

508,500.83

929.46145

508,500,83

Página 6 de 10
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Anterior'

Anterior

Anterior

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqut eonlidassão verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elos de acordo com a documentação que nos fbí
apresentada.

k  Colinas, 31 de dezembro de 2022.

ANA GOREre MARTINS LUSTOSA

Adminisundof

CPF: 192,956,693-04

RG: 056748632015-1

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CRC; 12278 CNPL I66595380Ü0142

RAYRON BARBOSA DE OUVEIRA

Contador

CPi::OI9 204.263-70 CRC I2278-0

RG: 663975964

_ ,1 « ÍLw...



A.G.M. ixsms.-v LTDA CNPJ 11.107.729/0001-88 NIRE: 21600128684

Avenida DR OSANO BRANDÃO, CENTRO, n° 428 - A, ccp: 65690-000, COLINAS-MA
R \YRON Õ

22£2^op_il2Q't'- 5
FLS. P,r.

NOTAS EXPLICATIVAS

DE 31 DE DEZEMBRO DE 2022

NOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 APRESENTAÇÃO

A. G. M. LUSTOSA LTDA é uma Sociedade Unipessoal Limitada, com sede social na
cidade de Colinas - MA, na Avenida DR OSANO BRANDÃO, CENTRO, n" 428 - A,
cep; 65690-000, inscrito no CNPJ 11.107.729/0001-88, CONTRATO SOCIAL
arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão, em sessão de 17/10/1986, sob o
NIRE 21600128684.

1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Presumido.

1-3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profíssionais
18.22-9-01 • Serviços de encadernação c plastlflcação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação c plastifícação
46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios cm geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista dc materiais de construção em gerai
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado dc equipamentos e suprimentos de
informática

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos c equipamentos de áudio
e vídeo

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaría
47.55-5-01 - Comercio varejista dc tecidos
4735-5-02 • Comercio varejista dc artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista dc artigos dc cama, mesa e banho
4736-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista dc bicicletas e tridclos; peças e acessória
47.72-5-00 - Comércio varejista dc cosméticos, produtos dc perfumaria e de higiene
pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista dc artigos do vestuário e acessórios



A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPI 11.107.729/0001-88 NIRE: 21600128684

Avenida DR OSANO BRANDÃO, CENTOG, n° 428 - A, ccp: 65690-000, COLINAS-MA
RAYRONBA

47.82-2-01

47.82-2-02

47.89-0-01

47.89-0-05

47.89-0-07

47.89-0-08

47.89-0-99

82.19-9-01

95,11-8-00

■ Comércio varejista de calçados Fls
■ Comércio varejista de artigos de viagem
• Comercio varejista de suvcnircs, bíjuterias e artesanatos '
• Comércio varejista de produtos sancantcs domissanitáríos
• Comércio varejista de equipamentos para escritório
• Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
• Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
• Fotocópias

■ Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

PEDREtRAS/MA

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO
1.330/11 (NBCITG 2000)

A. G. M. LUSTOSA LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos
e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados
ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que
comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições
legais e estatutárias, serão transcritas no ''Oiário" da A. G. M. LUSTOSA LTDA, e
posteriormente registrado no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas.

A documentação contábil da A. G. M. LUSTOSA LTDA é composta por todos os
documentos, livros, papéis, registros e outra.s peças, que apoiam ou compõem a
escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas
essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábíl ou aceitas pelos "usos e costumes".
A. G. M. LUSTOSA LTDA mantém em boa ordem a documentação contábil.

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

2.1 - FUNDAMENTOS LEGAL

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi
elaborado com observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos
previstos na NBC - ITG 1000, conforme resolução CFC n" 1418/2012

2.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS
Regime de Competência

2.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores

2.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS
As aplicações financeiras quando existentes, estai^o demonstradas pelo valor das
aplicações acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do
Balanço, com base no regime de competência.
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Avenida DR OSANü BRANDÃO, CENTRO, n" 428 - A, ccp; 65690-000. COLINAS-MA
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2.5 RECEITAS DA EMPRESA (Rub.
As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadoriás.

2.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em
conformidade com as exigências fisco legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

3.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

Valor relevante em conta bancaria.

3.3 CLIENTES

Saldo anual com duplicatas a receber

3.4 ESTOQUES
A empresa fechou o ano com saldo em estoque

3.5 IMOBILIZADO

Empresa sem ativo imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

4.1 CAPITAL SOCUL

O capital é de 150.000,00 dividido em 150.000 quotas de 1,00, totalmente integralizado,
apresentando a seguinte composição:
Sócio; ANA GORETE MARTINS LUSTOSA, com participação de 100,00% do capital;

4.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábil:
Origina-se na contabilidade, quando as despesas c custos de determinado exercício são
superados pelas receitas (sob o regime de competência), o lucro contábil apurado é
transferido para a conta "lucros acumulados" do grupo patrimônio líquido, dando-lhe a
destinação prevista no contrato ou estatuto social.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocr^tizaçãü. Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nadonal de Registro Empresarial e Integração

HfcüRElRA^MA
Proc. gp/iQon ! /2Q2 ?

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. G. M. LUSTOSA LIDA consta assinado digitalmente pon

NomeCPF/CNPJ

01920426370

19295669304

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

JUCEMA

CMTIFICO O UCZSTSO BN 01/02/2023 lliDS SOB B' 20230151132.

PROTOCOLO! 2301S1132 OB 01/02/2023.

CâDlOO 0* VBRlPICRçXOi 13301«240Sa. OtPJ M BlSBl 111077390001U.
nUs 2160013B<e4. COM SPSIT08 DO RBOISTBO B(l 01/02/2023.

A. O. M. LDSTOSA LTDA

CARLOS AMDRt OS MORAES PEREIRA

SECRBTÍRIO-GERAL
«m.upraaafaoil.MA.gov.br

A validado dooce docuinenu, ao Inono». CIco rujolco 4 coeçrovoçio do oua oucontlcidodo n» rsopoccivoo portai*,
tntonftodo ««UH rupvcetvw cddlgai ▼•riflcaQl».



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; A. G. M. LUSTOSA LIDA

Período da Escrituração: 101/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 13

PEOREIRAS'UA

Proc.

FLS.

Rub.

CNPJ: 111.107.729/0001-88

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Desc(f(^j

ATIVO CIRCULAfVTE

OIsponibllldactes

Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento

Contas 8 Recober

Estoque

Mercadorias

Produtos Acat>ados

Ineumos

Oubos Créditos

Impostos a Recuperar

PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

Fornecedores

Fornecedores Nadonals / Estrangeiros

Obriga;^ Fiscais

Impostos a Recolher

PATRIMÔNIO LlQUIDO

Captai Sodal

Capital Subscrito

Lucros/Preluízos Acumulados

Lucros Acumulados

R$ 150.000,00'

RS 150.000,00

RS 150.000,00

RS 0,00

RS 150.000,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

_RS0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 150.000.00

RS 0.00

RS 0.00

R$0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 150.000.00

RS 150.000.00

RS 150.000.00

R$0.00

RS 0.00

RS 539.513.11

RS539.513.il

RS 261.493.17

RS 261.493.17

RS 0,00

RS 175.052.25

RS 175.052.25

RS 102.967.69

RS 101.653.53

R$1.314.16

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 539-513,11

R$333.134,51

RS 272.047,91

RS 272.047.91

RS 61.086.60

R$61.086.60

RS 206.378.60

RS 160.000,00

RS1SO.OOO.OO

RS 56.378,60

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de ntiimero
E2.FB.36.19A7.C8.DE.39.3F.29.FD.76.2A.CB.6B.F5.1E.D0.C7.6E-1. nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.1.0 do VIsuaíizador Página 1 de 1



PEOREl

Proc.

FLS.

Rub.

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: A. G.M. LUSTOSALTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 3

CNPJ: '11.107.729/0001-88

Período Selecionado: 01 de Abnl de 2022 a 30 de Juntío de 2022

Descnrao Saldo niaal Saldo Fina

R$ 767,270.86RS539.S13.11ATIVO

RS 539.513.11 RS 767.270,86AT VO CIRCULANTE

RS 261.493,17 RS 169.672.89Dtsponiblildades

Caixa 8 Equivalentes de Cabo R$261.493.17 RS 189.672,89

RS ̂6.416.44RS 175.052.25Contas a Receber

RS 175,052,25 R$286.416.44Clienies

RS 311.181.53R$ 102.967.69Estoque

RS 294.338.05RS 101.653,53Mercadorias

RS 14.573.11RS 1.314.16Produtos Acatiados

RS 0.00 RS 2.270.37nsumos

RS 0.00RS 0.00Otftros Créditos

RS 0.00RS 0,00Impostos a Recuperar

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO RS 767.270.68RS 539.513.11

RS 333.134.51 RS 397.004.69PASSIVO CIRCULANTE

R$272.047.91 RS 350.608,61Fornecedores

RS 272.047.91 RS 350.608.61Fornecedores Nadonais/ Estrangeiros

R$46.3963RS 61.066.60Obrigações Fiscais

RS 46.3963RS 61.066,60Impostos a Recolher

PATRIMÔNIO LÍQUIDO RS 370.265.97RS 206.378,60

RS 150.000.00RS 150.000,00Capital Social

RS 150.000.00RS 150.000.00Capital Subsono

RS 220.265.97RS 56.376.60Lucros/Prejuizos Acumulados

R$ 220.265.97RS 56.378.60Lucros Acumulados

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recitro de numero
E2.FB.36.19,A7.C8.DE.39.3F.29.FD.76.2A.CB.6B.F5.1E.D0.C7.6E-1. nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Piíiblico de Escrituração Digitai - Sped

Página 1 da 1Versão 10.1.1 do Visuaiizador
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; A. G. M. LUSTOSA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 3

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Período Selecionado: 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Descrf^

ATIVO CIRCULANTE

Disponibiltdaúes

Caixa e Equivalentes de Caixa

Conias a Receber

Clientes

Estoque

Mercadorias

Produtos Acabados

Insumos

Outros Créditos

Impostos a Recuperar

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

Fomecodores

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros

Oxigaçtes Fiscais

Impostos a Recolber

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social

Capital Subscrito

Lucros/Prquizos Acumulados

Lucros Acumulados

Saldo Iniaal Saído Final

R$767.270,86

RS 767.270,66

RS 169.672,69

RS 169.672,69

RS 286.416,44

RS 266,416,44

RS 311.181,53

RS 294,336,05

RS 14,573,11

RS 2.270,37

RS 0.00

RS 0.00

RS 767,270.66

RS 397.004,89

RS 350.608,61

RS 350,603,61

RS 46,396.26

RS 46.3963

RS 370.265.97

RS 150.000.00

RS 150.000.00

RS 220.265.97

RS 220.265.97

RS 668.659,06

RS 668.659.06

RS 11.191.68

RS 11.191.68

RS 418.037.75

RS 418.037.75

RS 439.429.65

RS418.944,37

RS 18.566.43

RS 1.896.65

RS 0.00

RS 0.00

RS 868.659.08

R$484.827.40

R$416.209,83

RS418.209.83

RS 65.617,57

R$65.617.57

RS 363,631,68

RS 150.000.00

RS 150.000,00

RS 233.631,66

RS 233.631,66

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E2.FB.36.19,A7.C8.DE.39.3F.29.FD.76.2A.CB.6B.F5.1ED0.C7.6E-1. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.0 do Visualizador Página 1 de 1
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Rub.

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; A. G. M. LUSTOSA LTDA

_^riodo da Escrituração: ,01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ:
Número de Ordem do Livro: 13
Periodo Seledonado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: ,11.107.729/0001-88

PescriçSo

ATIVO CIRCULANTE

Disponibilidades

Caixa e Equtvalenies de Caixa

Contas a Receber

Estoque

Mercadorias

Produtos Acabados

insumos

Outros Créditos

Impostos a Recuperar

PASSIVO E PATRIMÔNIO LiQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

Fomscedoies

Fornecedores Nadon^s / Estrangeiros

Obrigações Fiscais

Impcstos a Recolher

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Sotíal

Capital Subscrito

Lucros/Prefulzos Acumulados

Lucros Acumulados

Saldo Inicial Saldo Final

RS 689.659.06

RS 866.659.06

RS 11.191,66

RS 11.191,68

RS4ie.037,7S

R$418.037,75

RS 439.429,65

R$4ie.d44.37

RS 16.566,43

R$ 1.696,65

RS 0.00

RS 0.00

R$ 668.659,08

RS 484.627,40

R$419.209,63

RS419.209,B3

RSK.617,57

RS 65.617,57

RS 383.831,69

RS 150,000.00

RS 150.000.00

RS233.831.ee

RS 233.831.66

RS 929.461,55

RS 929.461,55

RS 95.553.03

RS 95.553.03

RS 279.064.72

RS 279.064,72

RS 554.623.80

RS 539.029.52

R$11,428.15

R$4.368.13

RS 0,00

RS 0,00

RS 929.461,55

RS 508.500,83

RS 445.710.70

RS 445.710,70

RS 62.790,13

RS 62.790,13

R$420.960,72

RS 150.000,00

RS iso.ooo.oo

RS 270.060,72

R$ 270.960,72

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E2.FB.36.19.A7,C8.DE.39,3F.29.FD.76.2A.CB.6B.F6.1E.D0.C7.6E-1. nos lermos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.0 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO

Entidade: _ > A. G. M. LUSTOSA LTDA
Período da Escrituração: ^/01/2022 a 31/12/2022 C
Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

CNPJ: 11.107.729/0001-88

pascrição,
RECEITA BRUTA

Receilas de Venda

Venda de Metcadodas

Venda de Serviços

(•) (•) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) {-) OeduçAes de Tributos

RECEITA LIQUIDA

(.) CUSTO DAS VENOAS«ERViÇOS
(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e

Servl^s
(-) Custos dos Insumos

LUCRO BRUTO

(-] DESPESAS OPERACIONAIS

{•) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas
(-) Despesas Tributárias, Taxas e

Contribuições
OUTRAS RECEITAS E DESPESAS

OPERACIONAIS

Outras Receitas Operacionais

Outras Receites

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO lIQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES

Saldo anterior

RS 0,00

R$0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RSO.OO

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

F»0.00

Saldo atual

RS 1.049.159.35

RS 1.049.159.35

RS 1.046.959.35

RS ^200,00

RS {231.693,66}

RS (231.693,66)

RS 817.465.67

RS (736.926,80)

RS (736.926,80)

RS (736.926,80)

RS 60.536.67

RS (24.169.27)

RS (24.16927)

RS (74,50)

RS (24.094,77)

R$11.00

RS 11,00

RS 11,00

RS 56.376,60

RS 56.376,60

RS 56.376,60

RS 56278.60

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E2.FB.35.19.A7.C8.DE.39.3F.29.FD.76.2A.CB.6B.F5.1E.D0.C7.6E-1, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escríturaçâü Digitai - Sped

Versão 10.1.0 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; Ia. g. m. lustosaltda

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Descrição

RECEITA BRUTA

Recellas de Venda

Venda da Mercadorias

Venda de Serviços

{-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(•] (•) Deduções de Tn'butos

(-) (•) Devoluções

RECEITA LÍQUIDA

(•} CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Cusios dos Produtos, Marcedorias e
Serviços

(•) Custos dos Insumos

LUCROBRUTO

(•) DESPESAS OPERACIONAIS

(-} Despesas Operacionais

(-} Despesas Administrativas

{-) Despesas Tributárias. Taxas e
Contribuições

(•) OUTRAS RECEmASE DESPESAS •
ÒPERACIONAIS

(-) Outras Receitas Operacionais

(-] Outras Receitas

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES

Saldo anterior

R$ 1.049.159,35

RS 1.049.159,35

RS 1.046.959,35

RS 2.200,00

RS (231.693,66]

RS (231.693.68]

RS 0.00

RS 817.485.67

RS (736.926,60)

RS (736.926,80)

RS (736.928,60)

RS 80^36,87

RS (24.169,27)

RS (24.16927)

RS (74.50)

RS (24.094,77)

RS 11,00

RS 11,00

RS 11.00

RS%.376,60

RS 56.376,60

RS 56.376,60

RS 56.378,60

Saldo atual

RS 1.105.238,47

R$1.105,23e.47

RS 1.074.334.75

RS 30.903.72

RS (236.244.25)

RS (231.538.03)

RS (4.706,22)

RS 668.994,22

RS (680.740,09)

RS (680.740,09)

RS (680.740.09)

RS 186254,13

RS (24.386.76)

RS (24.366.76)

RS (453,13)

RS (23.913.63)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS 183.887.37

RS 163.887,37

RS 163.887.37

RS 163.887.37

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E2.FB.36.19.A7.C8.DE.39.3F.29.FD.76.2A.C8.6B.F5.1E.D0.C7.6E-1. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.0 do VIsualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERüfciO

Entidade: A. G. M. LUSTOSA LTDA

Período da Escrituração:^ 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: l3

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Período Selecionado: ' 01 de Julhio de 2022 a 30 de Setembro de 2022

jDescríção 1*^8^0 anterior
RECEITA BRUTA

Receitas de Venda

Venda da Mercadorias

(•] Venda de Servtços

(•) (•) OEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-] Deduções de Tributos

(-) (•) Devoluções

RECEITA LÍQUIDA

(•) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e
Serviços

(-] Custos dos tnsumos

LUCRO BRUTO

(•) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas Operanonala

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias, Taxes e
Cwitribuições

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LÍOUIDO

RESULTADO LIQUIDO APÔS PARTICIPAÇÕES

RS 1.105.230.47

RS 1.105.238.47

R$ 1.074.334,75

RS 30.903.72

RS (236.244.25)

RS (231.538.03]

R$ (4.706.22)

RS 868.994,22

RS (680.740,09)

RS (680.740.09)

RS (660.740,09)

RS 188.254.13

RS (24.368,76)

R$ (24.366,76)

RS (453,13)

RS (23.913,63)

RS 183.887.37

RS 163.887.37

RS 163.887.37

RS 163.887.37

Saldo atuajj
RS 1.184.544,90

R$1.104.544,90

RS 1.164.544,90

RS (0.00)

RS (277.961,17)

RS (249.980,67)

RS (27.980,50)

RS 806.583,73

RS (847.635,92)

RS (847.635,92)

RS (847.635.92)

RS 58.947,81

RS (45.382.10)

RS (45.382,10)

RS (1.064,46)

RS (44.317,62)

RS 13.565.71

RS 13.565.71

_ RS 13.585,71

RS 13.565,71

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E2.FB.36.t9.A7.C8.DE.39.3F.29.FD.76.2A.CB.6B.F5.1E.D0.C7.6E-1, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.0 do Visuallzador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERofciO

Entidade: A. G. M. LUSTOSA LTDA

Período da Escrituração: 0;W01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: ' 3

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

RECEITA BRUTA

Receitas de Venda

Vencia de Mercadorias

Venda de Senriços

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(•) (•} DeduçOes de Tributos

(-> (-) Davoluçâes

RECEITA LÍQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

{-) Custos dos Produtos, Mercadorias o
Serviços

(-) Custos dos Insumos

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

{-) Despesas Operacionais

<-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias. Taxas e
Contribuições

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO LÍQUIDO APÔS PARTICIPAÇÕES

|i^âa1do anterior
P.S 1.184.544,90

RS 1.184,544.90

RS 1.184,544.90

RS O.OO

R$ (277.961,17)

RS (249.980,67)

RS (27.980,50)

RS 906.583,73

RS (847.635,92)

RS (847,635.92)

RS (847.635.92)

RS 58,947,81

RS (45.382.10)

RS (45.382.10)

RS (1.064.48)

RS (44.317.62)

RS 13.565,71

RS 13.565,71

RS 13.565,71

RS 13.565,71

^ Saldo atua|
RS 1,389.524.88

RS 1,369.524.88

RS 1,367.304.68

RS 2.220.00

RS (306.843,97)

RS (292.011,72)

RS (14.832,25)

RS 1.062.680,91

RS (1.003.946,19)

RS(1,003,946.19)

RS (1.003.946.19)

RS 58.734,72

RS (21,605.68)

RS (21.605.68)

RS (378.63)

RS (21.227.05)

RS 37.129,04

RS 37.129,04

RS 37.129,04

RS 37.129,04

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peto recibo de número
E2.FB.36.19.A7.C8.DE.39.3F.29.FO.76.2A.CB.6B.F5.1E.D0.C7.6E-1. nos termos do Decreto n« 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Públiiro de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.1.0 do VIsuaiizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAI

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA HSCRITURAÇAO_ _ , ^
CNPJ

11.107.729/0001-88

SCP

NOME EMPRESARIAL

A.G. M. LUSTOSALTDA

Versão: 9.0.0

PEDREIRAS<MA

Proc. 22o?gO {1202 3
PL5>. 7?0
IruO.

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
pepIodo oa apuração
01/01/2022 3 31/12/2022

^^DEOTIPICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
9D.36.ee7E.6D.A2-7A.A9.96.2A.F0.47.2E.98.FE.B4.18.DC.26.BC

RETIFICADAS (HASH)

SITUAÇÃO
Noimal

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIRCADOS DIGITAIS:

QUAUF1CAÇÃO 00 SIGNATÁRIO

Contador/Contablllsla

CPF/CNPJ

01920426370

11107729000168

N* SÉRIE DO
CERTIFICADO

VALIDADE

RAYRON BARBOSA DE

OUVEIRA'.01920426370

A. G. M. LUSTOSA

LTDA:11107729000188

6760769602507053786 05/07/2022 a 05/07/2023

4628331529360223890 09/01/2023 a 09/01/2024

NUMERO DO RECIBO:

9D.36.EE.7E.6D.A2.7AA9.96.2A.F0.47.

2E98.FE.B4.18.DC.26.BC-2

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

31/01/2023 16:08:13

06.1B.18.F8.7F.AD.4E.50

59.BE.CF.67.BC.92.CC.6D



2-J-

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.0

RECIBO OE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDÉNTÍFIGAgÃQBAKCRITÜRAg
FORMA DA ESCRtTURAÇAO CONTÁBIL

Livro Balancetes Diários a Balanços
^TUREZA DO LIVRO
Escriluracao Contâ&ll DigUal do Livro Balanceies Diários e Balarwos

llDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
b2.FB.36.19.A7.C8.OE.39.3F.29.FD.76ZA.CB,6B,F5.1E.D0.C7.6Ê

período da ESCRmjRAÇÃO

01<P1/2O22 a 31/12/2022

NÚMERO 00 LIVRO

ESTE UVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- 07739000188
PJ

Contador 01920426370

Jltontadof Responsável Pelo Termo de
Verincaçáo para Rns de Substituição 01920426370

da ECO

N" SERIE DO

CERTIFICADO
VAUDM)E

A. G. M. LUSTOSA 462833152936022389 09/01/2023 a

LTDA:11107729000188 09/01/2024

RAYRON BARBOSA DE 678076960250705378 05/07/2022 0

OLIVEIRA;01920426370 05/07/2023

RAYRON BARBOSA DE 678076960250705378 05A37/2022a

OLIVEIRA:01920426370 05/07/2023

RESPONSÁVEL
LEGAL

NUMERO DO RECIBO:

E2,FB.36.19.A7.C8.DE.39.3F.29.FD.76.

2A.CB.6B.F5.1 ED0.C7.6E-1

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

31/01/2023 15:54:44

3AA6.15.E2.01.28.20.CA

60.87.2F.33.E4,23.7E.AA

Considera-se autenticado o livro contábil a que se ralere este recibo, dispensando-se a autenticação de que tralaoart. 39 da Lei n" 8.934/1994.
Este recitra comprova a autenticação.

BASE LEGAL Decreto 1.600/1996, com a alIeraçSo do Decreta n" 8.683/2016. e arts. 39.39-A, 39-B da Lei n" 8.934/1994 com a alteração da
Lei CompterT>enlarn° 1247/2014.



01/09/2023, 08:32 attaul.blank

PEDREIRAS/MA

gjCRCMA
CareaM RESONM.C£ CONTABUDAOe

bOMMUNHto

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

REGISTRO ; MA-012278/0-8

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : "*.204.263-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva àção penal.

Emissão: MARANHÃO, 01/09/2023 as 08:32:24.
Válido até: 30/11/2023.

Código de Controle: 218441.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

at)out:blank



01/09/2023.08:32 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PRORSSIONAL -

PEOREIRÃsTmã

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
premogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidio n.«: MA/2023/00D02127

Nome: RAYRON BARãOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.204.263-70
CRC/UF n.' UA-012278/O Categoria: CONTADOR
Validade: 30/11/2023

Finalidade: UVRO DIÁRIO
Exercido: 2022

Conflnne a existènda deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir

CPF : 019.204.263-70 Controle: 4S45.6100.6414.6728

https;//senricos.crana.org.br444/scrlpis/SQLj]hpv03MA.dil/login
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Rub.

PEOKEIRAS/MA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
pren'ogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Deaeto-Lei n." 9.295/46.

Informamos que a presente certdão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou ínfraçfies que,
posteriormente, ventiam a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

C«rtid«o n.*: MA/2023/00002129

Mome: RAYRON BARBOSA DE OUVEIRA CPF: 019.204.263-70
CRC/UF n.* MA-01227B/O Catesor": CONTADOR
l^lldade: 30/11/2023
Finalidade; EDITAIS DE UCITAÇAD

Exercido: 2023

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir

CPF : 019.204.263-70 Controle: SI 21.7632.8673.8887

https://servicos.crcm3.ora.br444/sdÍpts/SQL_dtipv03MA.d!l/1ogin
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atiuidade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profísslonais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-lei n." 9.235/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Cenidio n.*; MA/2023/0000212S

Nome: RAYRON BARBOSA DE OUVEIRA CPF: 019.204.263-7D

CRC/UF n." MA-r)12278/0 Categoria: CONTADOR
Validada: 30/11/2023
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Exercido: 2022

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir

CPF : 019.204.263-70 Controle: 9376.1318.1632.1259

htlBS://6eivlcos.ocnia.org.br444/saipls/SQL._d1ipv03MA.dll/login
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glSi^ssssse!
Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maraniião

tHPHg5*IQft«BWDD0tBB

FACÍLli^^n^lntln^^^

CERTIDÃO SIMPLIRCADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceitinumo* que as nfonnatúes abai» constam (tos (tocumonuts arquivadas
nesta Junta Ccmerciai e são vigentes na data da sua eipediç&o

Nome Empretartofi A. O. M. LUST09A LTOA

NIHE;2163Dt3H18S

Neturesa JuWCles: Sociedads EmpmSna Umtade

Proloeoto: UAC2303ÍU9073

NIRE(Seda)
21600126684

CNPJ

11.107.729/0001-88

Oata de Ato Constitutivo Inido ds Atividade

16/10/1986 21/09/1986

Endereço Comptetc
•Avenida OR. OSANO BRANDÃO, N' 428, A, CENTRO - Colinas/MA • CEP 65690-000

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA CONFECCAO SOB MEDIDA COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENSCOMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PROOUTOS AUMENTlCtOS NAO ESPECIAFICADOS ANTERIORMENTE (COMIDAS
CONGELADAS, MEL, CAFE MOIDO, SORVETES, EAMBALADOS, EM POTES E SIMILARES, ETC) COMERCIO VAREJISTA DEMATEflIAL
ELETRICO COMERCiO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE AUDlO E VIDEOCOMERCIO VAREJISTA OE MOVEIS COMERCIO
VAREJISTA OE TECIDOS COMERCIO VAREJISTA OE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS OE
USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, (PANEUS, LOUCAS. GARRAFAS TÉRMICAS. ESCADAS
DOMESTICAS, ETC.) COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS' COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIHES, BUUTERIASEAfiTESANATOS COMERCIO VAH&IISTA OE PRODUTOS
SANEANTES OOMÍSSANITAHIOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(ARTIGOS
PARA BEBE, ARTIGOS RELIGIOSOS E OE CULTO.ARTIGOS FUNERÁRIOS, ARTIGOS PARA FESTAS, PUNTAS ETC.) SERVIÇOS DE
ACABAMENTOS GRAnCOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFIGACAO.COMeRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICUOS-PECAS E
ACESSÓRIOS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPM1ENT0S OE INFORMATOA REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E
DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO
TRABALHO. COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM
GERAL FOTOCOPIAS. SERVIÇOS DE ENCW5ERNACA0 E PLASTIFICACAO.

Capital Social
n$ 150.000,00 (cenioe cinqüenta mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 150.000.00 (cenlo e cinqüenta mil reais]

1  '

1

1  :ii

Porte

EPP {Empresa de Pequeno
1  Pofle)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

ANA GORETE MARTINS 192.956.693-04 .

LUSTOSA

' 1 ^

ft̂ cIpBçSbnb capital Espécie ds s^do , Administrador
RS 150.000.00 Sócio . S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador v_
Nome

ANA GORETE MARUNS LUSTOSA
CPF --y-'
192.956.693-04

•  5

Término do mandato
Indeterminado

Cíltimo Arquivsmento
Data Número

01/02/2023 20Q0151132

1

Ato/everrtos

223 / 223-BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão lol emitida aulomatlcamenle em 03/11/2023, às 16:05:33 (horário de Brasília).
Se impressa, verlNcar sua autenllddade no htlp8V/ivww,empresafaetLm8.flov,br, cam o código OX1EEKLB,



PEDREIRAS'MA

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai.do Estado do Maranhão

'BiS* 1 oovEmo 001
CILÍmaranhAo:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SÍNREM

Continuação

Ceitilicamos qus as ínformaçâee sbsho conslsm <los doctimenlos an^ulvadas
nesta Jurta Comeroal e sáo vigentes na Sala da sua expedição.

Nome EmpiesoHal: A. & M. LUSTOSA LTDA

NIRE;2IS00i:aS84

Heluraaa JuKdice: Socodsde Empresária Limitada

Protocole; MAC3303(»9073

Seeretário(a} Geral



PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS.,

Rub.

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comérdo - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMP«ES*l eO»ERM3 DO |
PACILIhmumhAo;

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SJNREM

CailificamDS qus as informatfies abaixo constam dos rtocumenlos arquivados
nestaJurila Camaroai a são vigentes na data da sua expediçâa

Certificamos que A. G. M. LUSTOSA LTOA
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

Protocolo: MAC23030291ie

N HE 21600128684

CNPJ11.107.72fimO01-88

Situação
ATIVA

StatiM

SEMSTATUS

ndereço Completo Avenida OH. OSANO BRANDÃO, iP 428, A, CENTRO • Collnas/UA - CEP 65690-000

ArquIvamanloB Posteriores

20230151132

20230007287

2023000^7

20221443312

T2160012868

20220314853

20220314748

2D2106DS561

20210S38B02

20210365935

20210088540

20200278347
20200222023

20191113611

20191113611

20190239727

20180660390

20180339333

20170362523

20170262723

20160266300

20150344198

20I50405235

20150236000
20140286667

2014017720S

20140028919

20130855588

20130670367

20130033693

20120051974

20120033135

20070243395

20040106489

01/02/2023

27/01/2023

27/01/2023

13/12/2022

09/12/2022

1SA)3/2022

15/03/2022

03/0S/202r<-
V

04/02/202Í

■ , .18/10/2018
'  j 18/10/2018
!  ' 2àCO/2í)19

.b&osâQiti

I ipioaisoit
l23A)3/ffl16
1

—Siatf04í^l|j
07/03/2014^

1&/01/2Q14
08/12/2013

13/09/2013

14/01/2013

19/01/2012

13rt)1/2012

21/06/2007

20/04/2004

Oa/07/1991

Descrição

BALANÇO

rerratíficaçAo
CONSOU0AÇÂO DE CONTRATO/ESTATUTO
CONSOUOAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
TRANSFORMAÇÃO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

^  BALANÇO
31 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
í* EMPRESÁRIO
^ „ ALTERACAO DÊ DADOS (EXCETO NOME
Fágfc- EMPRESARIAL)
ÉK-ffif CONSOUDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
t m BALANÇO
yry TRANSfORMACAO
S K ALTEIV^O de dados E de NOME BJPRESARIAL

.^-;^"j3UTR<è DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
-  EMPRESÁRIO

BALANÇO
'ALTERACAO de DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BÀLMJCb
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EUPRÉ^AL)
OUTROS.D^MENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

/BãPRKÁfaq'-,
,(■ .'í: BAtANGÓ;
-  ---REENQLIABI^ENTO DE MICHOEMPHESA COMO
i; - Empresa D^MauENo porte
—' ALTERACAO tíéDADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO OE DAIX}S (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
U.TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIiU)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
B4PRESARIAL)



pêdrêIrãsTmã

FÁCIL'maramiAo:
Governo do Estado do Maranhão
Sscretaría de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

E  A4 GDVCANODO I
FACILHARANHAO;

CERTIDÃO ESPECIFICA Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SiNREM

Csrfiiiearnos que as informações abaixo consiain dos documenlos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua exoediçáo.

Certlflcantos que A. G. M. LUSTOSA LTDA
encontre-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2303029118

i.Tir*i:r*ta.Tíu:ie2?ii

21100423954 is/Kyisss inscrição

Esta c^idão foi emitida automaticamente em 03/11/2023, às 16:05:47 (horário da BrasTta).
Se impressa, verificar sua autenirddade no hnps-J/www.emprssalBCltjna.govÍir, com o código IS1MRP1.8.

MAC2303029118

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secrsiáriofa] Geral
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t «muIoovawMI^=
TArm-lMjuwttfo^^^

Goveino dn Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústiia e comércio - SEINC

Junta Comercia) do Estado do Maranhão

EMPOESAIOOVBWODO
FACn.l'i>*>tMiHAo^=

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Ceniflcamos liua asInlcirmafOas abaim csnM&tn essOocungnlas anulvadia
MOsta Juru ComerUãl e sáo viqsntds "a Caia da wa evpadçáo.

Nome Empresarial: A. 6. U. LUSTOSA LTDA

Natureza Juridlea: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2303029120

NIRE; CNPJ:

21600129634 11107729000199

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Umllada Último Arquivamento Número:
Data: 01/02/2023

Arpuivamentos solicitado:

NliniBro: OaU: Alo:

* 3023QflD72Q7 27n\4'tion ALTERAÇAQ

20140266667 30^2014 BEENOUADRAUENTÒ DE MtCROEMPftESA COMO EMPRESA OE PEOUENO PORTE

Esta certidão emitida pela Junta Comercial em 03/11/2023, às 19:51-24 (horário de Srasilia).
Se impressa, verilicar sua autenticidade no htips;//www,einpresafacil,ina.oov.br, com o códieo 5BEWAZLK.

UAC230302912Q

CARl^ ANDRé DE MORAES PEREIRA
Sectetário Geral

'.I
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Proc.
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FLS. ?V Páqirtfl 1 de 5
RERRATIFICAÇÂO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. U ISTOSa.) iTDAr==i^-

CNPJ: ll.107.729/00OX-88

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA, brasileira, solteira, natural de Benedito Leite - MA,

nascidaem 17/03/1962, empresária, portadora do CPF; 192.956.693-04 e RG; 056748532015-1

SESP/MA,residente e domiciliada na Avenida DR. Osano Brandão, N2 428, Centro, Colinas- MA,

CEP:65.690-000.Úníca sócia da Sociedade Empresária Limitada A. G. M. LUSTOSA LIDA, com

sede na AvenidaDR. Osano Brandão, N® 428 - A, Centro, Colinas - MA, CEP; 65.690-000,

registrada sob o NIRE:21600128684 e CNPJ N® 11.107.729/0001-88, resolvem na melhor forma

de direito consolidar o contrato social, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rerratifícado a data do contrato social, que é: Colinas - MA, 13 de

dezembro de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA. As demais Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e

que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

Cláusula 13 - A sociedade, constituída sob a forma de Sociedade Empresária Limitada

Unipessoal, e com a denominação A. G. M. LUSTOSA LTDA, é regida por este Contrato Social.

Cláusula 2! - A sociedade tem sua sede na Avenida DR. Osano Brandão, NS 428 - A,

Centro,Collnas - MA, CEP: 65.690-000, podendo abrir e encerrar filiais, sucursais e escritórios,

em qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios.

Cláusula 33-A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais;

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificaçlo;

18.22-9-99 -Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificaçao;

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança

do trabalho;

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
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alimentícios não especificados anteriormente (comidas congeladas, mel, café moído, sorvetes,

embalados, em potes e similares etc.);

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática;

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo;

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis;

47.54-7-02 • Comércio varejista de artigos de colchoaria;

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos;

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente (panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas etc.);

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros;

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios;

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados;

47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem;

47.89-0-01 • Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos;

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem;

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos

religiosos e de culto, artigos funerários, artigos para festas, plantas etc.);

82.19-9-01 - Fotocópias;

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
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Ciáusula 4^ - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 21/09/1986 e seu prazo de duração

indeterminado.

Cláusula 59-0 capital social é de R$: 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), dividido

emlSO.OOO (cento e cinqüenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), já integralizada

em moeda corrente do País.

Inome

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

QUOTAS I RS

150.000 150.000,00 100

1150.000 150.000,00 100

Cláusula 62 - A administração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL caberá à

única sócia ANA GORETE MARTINS LUSTOSA com os poderes e atribuições de representar da

empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da

empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos

públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.

Cláusula 79-0 exercício social será coincidente com o ano-calendárlo e a todo dia 31 de

dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os

lucros ou prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma

prevista do artigo 1.065 do Código Civil.

Cláusula 82-A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer

a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.



Página 4 de 5
RERRATIFICAÇAO E CONSOUÜAÇÃO do contrato social da a. G. M. LUSTOSÂT^SÜKÃsTma

CNPJ: 11.107.729/0001-88 Ftoc. 97-gf/OO/ /2U2 ̂
«/V

Rub. j.

Cláusula 9! - Fica eleito o Foro da Comarca de Colinas - MA, para resolver quaisquer litígios

oriundos do presente do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal.

Cláusula 10! - Fica consolidado neste instrumento o Contrato Social da Sociedade Empresária

Limitada Unipessoal e Consolidação às cláusulas que passarão a reger a presente empresa.

Colinas - MA, 13 de dezembro de 2022.

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Sócia Administradora
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA consta assinado digit^mente por:

I
1

IDENTIFICAÇÃO 00^5) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

19295669304 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA I

JUCEMA

cnsirxeo o Masisno ni 2-7/01/2023 16:97 sce »• aoasoooTarr.

PROTOCOLO: 230007267 OB 26/01/2023.

CtoZCO DE VERIFICRÇAO: 32301242253. CMPJ DA SBDB: 11107T290001BS.
HXRB: 21600126664. COM ETEITOS DO RBSISTttO EM: 03/01/2033.

A. C. M. LOaiOSA LIDA

CAMAS DC PEREIRA

sboutAbio-ceral

h velidAd* dMtc ddcaftsnte, •• fle« aujelto à coBprovaçJe d« am «utArtieidad* roa r«ap«età«oe poraíé.
intonsndd a«us ndswetivos còái^t d*



Ministério do Desenvolvimento, indúsjna^^ôioétcip Ext^idr l
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de RegistrQ,dopométci(\ , .
JUNTA COMERCIAL DO ESTADÔ.DOIWAFaMaUÂO " *'

• * * • • ••• •

fattp://www.dnrc.aüv.br/servicos dnrc/form-dnrc/declaracaoMEpbp
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JUHTA eOKEWIM. 00 tSlABO 00 («fttKMto
BMOIX OO CORSA

14/028666-7

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP

llnx). Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO

O Empresário A G M LUSTOSA - ME, com ato constitutivo registrado ha Jur)ta
Comercial em 15/10/1986, NIRE: 21100423954. CNPJ: 11.107.729/0001-88, estabelecido na
AVENIDA DR OSANO BRANDÃO, 428, CENTRO, COLINAS, MA. CEP; 65.690-000, requer a
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que
se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
nos termos da Lei Comptementarn" 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

COLINAS - MA. 30 de Abril de 2014.

#@20140286667@#

^  Àj/íZi^
E^resârlo: ̂«JA GORETE MARTINS LUSTOSA

Para uso exctusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM 3o / 0^ /vioi^ .

wnãübranco Mífiomem
□hefe do Escrnório Regional da
iUCEMA de Barra do Corda4ílA

MatrleuU: 2311

Etqueta de regisfro

30/04/2014 13:44
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PrC^MOtO: 14Ú266667 de3(V04/2014 NIR& 21100428054

JUGEMA A.aM.UIST08A-IAB
Cl>«nc^: 7D6E327FC383OE6D637C0616E799O9eEd1761140

RIRIal 88o LuLs. 30A)4/2014

Qpiyg CLEDINICEB/CTOSDAFONSECA
Soc»Urio(e] Gwal
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PREFEITURA MUNiaPAL DE BURm BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10 .

Proc.
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ATESTADO DE CAPACiDAPE TÉCNICA

Atestamos paro c» devidos fins que nos foram entregues em perfeito
estado os materiais de informática e ainda nada tendo que desabone e conduta da
empresa A. G. M. Lustosa LTDA - inscrita no CNPJ n® 11.107.729/0001-88, com sede ò
ovenido Dr. Osano Branddo - Centro - Colinas- MA, E-mail:
agmlbabvdisney@hotmail.CQm. neste ato pelo seu titular Sr®. Ana Gorete Martins
Lustosa, brasileiro, solteiro, portador do RG n® 0567486320151 SESP -MA e CPF n'
192.956.693-04. residente domiciliado na cidade de Colinos/MA para Fornecimento de
Materiais de Informática, em atendimento os necessidades da Prefeitura Municipal de
Buriti Bravo(MA] e suas secretarias, conforme especificações e quantitativos constantes
do termo de referência anexo ao editai, conforme especificações constantes no
contrato administrativo n® 024/2022, oriunda do Pregão (Eletrônico) n® 014/2023 e
Processo Administrativo n® 020/2022 - CPL/PMBB,

Contrato Administrativo n® 024/2022 - CPL/PMBB
Processo Administrativo n® 020/2022 - CPL/PMBB
Pregão (Eletrônico) n® 014/20U > CPt/PMBB
Período do Fornecimento: 27/04/2022 à 27/04/2023

o o

SI;

3. EMEM

Órgão: Prefeitura Munldod de Buriti Bravo//MA
CNPJ n® 06.052.138/0001-10

Endereço: Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - Cotiob
Cidade: Buriti Bravo

Btado: Marontrão

CEP: 65.685-000

PRESA CONTRATADA:

• Razão Social: A. 6. M. Lustosa LTDA

• CNPJ n® 11.107.729/0001-88

•  Endereço: Avenida Dr. Osano Brandão - Centro.

• Cidade: Colinas

• Estado: Marantrão

• CEP: 65.690-000

• E-mail: OQmlbabvdÍsnev®hDtmQÍI.com

Fornecimento de Materiais de ínfonDótica. em atendimento os

necessidades do Prefeitura Municipal de Buriti Bravo(MA) e suas seaetarias.
conforme especificações e quantitativos constantes do termo de referência

anexo oo edital, confome especificações constantes no contrato

administrotivo n® 024/2022, oriunda do Pregão (Betrônico) n® 014/2023 e
Processo Administrativo n® 020/2022 - CPL/PMBB.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo^A
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Conforme Planilha em Anexo, abaixo idenllficado;

PLANILHA RELACIONADA AOS MATÉRIAS DE INFORMÁTICA FORNECIDOS POR ^
SECRETARIAS (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO • SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE • SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO | MARCA UNID

S
FOTOCONDUDOR COMP PARA IMPRESSORA 8ROTHER DCP
L2540DW 1

f^EMIUM UND

B
COMPUTADOR INTEL CORE 15- 3.1GhZ. MEMÓRIA RAM 8GB. SSD
256 GB. WINDOWS 10 OU SUPERIOR

GOLDD^TEC UNO

12 ESTABILIZADOR 600W SMS UND

17 HD 1TB 7200 RPM, 3,S"SATA Uí TOSHIBA UND
1

21 HD PARA NOTEBOOK 500GB SATAID 2S 5400RPM SEAGATE UND

27
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA. COLORIDA, Wl-H

DIRECT, USB. BIVOLT
EPSON 3250 UND

26 M&4ÓRIA DDR3 - 4G8 - 1333MHZ GOLDENTEC UND

29 MEMÓRIA DDR3 • 8G8 • I333MHZ goldentk: UND

30 MONITOR 19" BRX UND

32 MOUSE SEM PIO, 1600 DPI, CONEXÃO WRa^S 2.4 GHZ MULTILASER UND

34 NOBREAK 60CIVA BIVOLT. SMS UND

38 PENDRIVE16GB MUlTILASBí UNO

39 PEN DRfVE^B UND

40 PEN DRNE8GB. MULTILASER UND

43 REFIL DE TINTA EPSON 3150 PRETO MASTERPRINT UND

44 REFIL DE TINTA EPSON 3150 AMARELO MASTERPRiNT UND

45 REFIL DE TINTA EPSON 3150CÍANO MASTERPRINT UND

46 REFIL DE TINTA EPSON 3150 MAGENTA MASTERPRINT UND

47 ROTEADOR 300MB TP-UNK UND

4S
ROTEADOR WIRELE5S 1200MBPS. GlGABIT, DUALBAND, PORTAS
LAN nO/100/1000 MBPS CADA

MERCUSYS UND

49

SCANNÊR WIRELÉSS DIGíTALIZAÇÂO FRENTE E VERSO DUPLEX
CAPACIDADE 50 FLS, VaOClDADE DE DIGITALIZAÇÃO 35PPM.
CICLO DIÃRIO 2.000 CICLO MENSAL 50.000 OU EQU(VALB4TE

BROTHER UND

51 SSD 2.5 SATA III240G8 DATO UND

53 SWITHC 8 PORTAS MULTILASER UND

55 TECLADO COM HO USB GOLDENTEC UND

Praça RKa de Cássia Aires Coimbra, s/n • COKAB
CEP: 65.665-000 - BuriU Bravo/MA
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56 ITECLAÍX3 SEM FIO, CONEXÃO WÍRELESS 2.4 GHZ, ABNT 2 I LOGITECH

57 TONER REFIL BROTHER 1 KG KATUN
PERFORMANCE 18

56 1 TONER RERLHP IKG VALEJET UNO

59 TONER REFIL KYOCERA IKG KATUN ÜND

60 TONER BROTHER TN2340 PREMIÜM UNO

61 TONER KYOCERA TK 11TO D'CAMP ' UNO

62 TONER HP M426DW PREMIUM ÜND

63 WEB CAM, 1080P. MICROFONE EMBUTIDO GOLDENTEC ! UND

SECRETAMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID

1 ADAPTADOR USB WIRELBS 300MB MULTILASER, UND

2 BASE PARA MOUSE MULTILASER UND

3
CABO DE IMPRESSORA. CONEaOR: USSA MACHO2.08USB B
MACHO EXTENSÃO DO CABO: 3.0 M MULTILASER UND

B CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR. CONBCÃO P2.
ALIMENTAÇÃO USB.6W GOLDB4TEC UND

5
FOTOCONDUOOR COMP PARA IMPRSSORA BROTHER DCP
L2540DW PREMIUM j UND

B FOTOCONDUTOR PARA KYOCERA ECOSYS M2040DN/L KYOCERA i
1

UND

B FOTOCONDUDOR COMP PARA SAMSUNG MFP M426DW PREMIUM UND

8  ' COMPUTADOR INTEL CORE 13 3.1 GHZ, MEMÓRIA RAM 4GB. SSD
120GB. WINDOWS lOOUSUPERIOR

1

i
GOUJENTEC i UND

B COMPUTADOR INTEL CORE 15- 3.1 GHZ, MEMÓRIA RAM 8GB. SSD '
256 GB. WINDOWS 10 OU SUPERIOR GOLDENTEC UND

11
COMPUTADOR INTEL PUALCORE 1.6 GHZ, MEMÓRIA RAM 4GB. ,
SSD 120GB. WINDOWS 10. OU SUPERIOR

GOLDENTEC UND

12 ESTABILIZADOR 600W SMS UND

13 ESTABILIZADOR DE TENSÃO ENTRA 230V SAÍDA IISV 1500W AUDIOFK UND

14 RLTRO DE LINHACOM PROTEÇÃO 6 TOMADAS MULTILASER UND

15 FONTE DE ENERGIA PARA COMPUTADOR 200W C3TÊCH UND

16 FONTE DE ENERGIA PARA N0TE800K GOLDENTEC UND

17 HD 1TB 7200 RPM, 3,5'SATA III TOSHIBA UNO

18 ; HD 2TB 7200 RPM, 3.5" SATA III SEAGATE UND

19 HD EXTERNO ITB GB PORTÁTIL WESTERN DIGITAL UND

20 HD PARA NOTEBOOK 1TB SATA III 2.5" 5400RPM SEAGATE UND

21 HD PARA NOTEBOOK 500GB SATA 1112.5" 5400RPM SEAGATE UND

Pra^ Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buríti Bravo/MA
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22 HUB ÜSB. 3 PORTAS: 3 PORTAS US9 2.0 LHíIOR DE CARTÃO

23 IMPRESSORA LASER 8ROTHER DCP L2540DW

24 IMPRESSORA LASER KYOCERAECOSYSMZ)40DN/L

MULTIIASER

BROTHER

KYOCERA ECOSYS

M2040DN

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL lASER. MONOCROMÃTICA,
26 VELOCIDADE DEIMPRQSÃO 20PPM. RBOLÜÇÂO DE IMPRSSÃO BROTKSi DCP1402 UND

2400 X áCO DPI. CAPACIDADE DE SaIDA DO PAPEL 50 FOLHAS,

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA, COLORIDA. WLFI

OIRECT. USB. BIVOLT
26 MEMÓRIA DDR3-4GB-I333MHZ
29 MEMÓRIA DDR3 -606-1333MHZ
30 MONITOR 19"
31 MOUSE OPTICO lOOODPI

32 MOUSE SEM FIO. 1600 DPI, CONEXÃO WSEIESS 2Â GHZ

33 NOBREAK I ■200VA BIVOLT.
34 NOBREAK éOOVA BIVOLT.

NOTEBOOK INTEL CORE 13 - 46B RAM.SSD I20G6, TELA 14"
WINDOWS 10 OU EQUIVALENTE

,. NOTEBOOK INTEL CORE 15 - 8GB RAM. SSD 240 GB, TELA 15.6"
WINDOWS 10 •

38 PEN PRIVE 16GB
39 PENDRIVE32GB
40 PEN PRIVE BGB.

_4J PLACA D£REDE WIRaESSCOM ANT^^A
42 PROJETOR MULTIMÍDIA DATA SHOW 3600 LUMES

EPSON 3250

GOLDENTEC

GOLDENTEC

MULTILASER

MULTIIASER

LENOVO

LENOVO

MULTIIASER

MULTIIASER

MULTILASER

TP-LINK

mon

43 REFIL DÊ TINTA EPSON 3150 PRETO MASTERPRINT

44 REFIL DE TINTA EPSON 3150 AMARELO MASTERPRINT

45 REFIL DE TINTA EPSON3I50C1ANO MASTERPRINT

46 REFIL DE TINTA EPSON 3150 MAGENTA MASTKPRINT

47 ROTEADOR 300MB TP-LINK

ROTEADOR W)RELESS1200MBPS,GIGABn.DUALBAND. PORTAS
^  lAN I10/IOO/IOOOMBPSCADA MtRCUbYa
50 SSD ^SSATAItl l 20GB DATO

_51 SSD 2,5 SATA III24CGB . DATO
52 SSD ZS SATA íll 480GB DATO
53 SWITHC 8 PORTAS MULTIIASER
55 TECLADO COM FIO USB GOLDENTEC
56 TECUDO SEM FIO, CONEXÃO WIRELES5 2.4 GHZ, ABNT 2 LOGITECH ^..23

.  . tEnveniAGCTRJUlH}tClU.OOrOFÍCiaDECOUNAMU%%
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f  RUA «jA «e iXAnea. eDiTRc.»tu, csimaa . itARMta m. ih^hii» tm

CemPICO QUE a PRESBITE FOTOCOPIA CONFElâcOM o
Oi» ^ r*. ■ A- •%'ORIQINAL EXIBIDA NESTAS NOTAS. EM'rEST.A^:^^A QMltQpraçã Rita oe cassia Aire:;.. - venüaoe. oou fé. coiiMtfliu, 3i/o«aí3 owEil^ rjfÜka*
CEP-65 605 000 • «gLOAuTewTBMgiavBPKOHUj»yTSNgg

8ouè
«4M4. u à.nu^ n e.u w

rSvS^liê
1 FWPi BI nftC: M MIM tdUfc Ua
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TONER REFILBBOTHERIICG TOroRMANCE

TONER REFiL HP 1 KG VALEJET

TONER RERL KYOCERA 1 KG KATUN

TONER BROTHER TN2340 PREMIUM

TONER KYOCERA TK 1170 ! DCAMP

TONER HP M426DW I PREMIUM

WEB CAM, 1080P, MICROFONE EMBUTIDO GOLDENTEC

5 %31
UND 39

UND 35

UND 25

UND 38

UNO 1

SECRETARIA MUNICIEM. DE SAÚDE
discriminação MARCA UNID

ADAPTADOR ÜSB WIRaESS 300MB MULTILASSí. UND

BASE PARA MOUSE MULTILASER UND

CABO DE IMPRESSORA. CONEaOR: ÜSB A MAO*) 20 B USB B
MACHO EXTENSÃO DO CABO: 3Ã> M MULTILA5ER UND

CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR. CONDCAO P2
ALIMENTAÇÃO US6. 6W GOLDB4TEC UND

FOTOCONDUDOR COMP PARA IMfiíBSORA BROTHER DCP
L2540DW PREMIUM UND

FOTOCONDUTOR PARA KYOCERA KOSYS M20400N/L KYOCERA UND

FOTOCONDUDOR COMP PARA SAMSÜNG MfP M426DW PREMIUM UND

COMPUTADOR INTEL CORE 0 3. l GHZ. M£M<^1A RAM 4GB, SSD
120GB, WINDOWS 10 OU SUPERIOR GOLDBíTEC UND

COMPUTADOR INTEL CORE 15- 3.IGHZ. MEMÓRIA RAM 8GB. SSD
25ÓGB. WINDOWS lOOUSUPaiOR

GOLOBITEC UND

COMPUTADOR INTELDUALCORE UGHZ, MEMÓRIA RAM4GB.
SSD I20GB, WINDOWS 10, OU SUPERIOR ' GOLDENTEC UND

ESTABIUZADOR 600W SMS UND

ESTABILIZADOR DE TENSÃO ENTRA 220V SAIDA 115V I500W AUDIOFIX UND

RLTRO DE LINHACOM PROTEÇÃO 6 TOMADAS MULTILASER UND

FONTE DE ENERGIA PARA COMPUTADOR 20GW | C3TECH UND

FONTE DE ENERGIA PARA NOTEBOOK GOLDENTEC UNO

HD 1TB 7200 RPM. 3.5" SATA II] TOSHIBA UND

HD 2TB 7200 RPM. 3,5" SATA III SEAGATE UND

HD EXTERNO 1 TB GB PORTÁTIL WESTKN DIGITAL UND

HD PARA NOTEBOOK ITB SATA III 2,5"5400RPM SEAGATE UND

HD PARA NOTEBOOK 500GB SATA IIIZS' S400RPM SEAGATE UND

HUB USB. 3 PORTAS: 3 PORTAS USB 2.0 LEriOR DE CARTÃO MULTILASER UND

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti 6ravo/MA



Buriti V
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIOPAL DE BURm BRAVO

CNPJ: 06.052.138/000M0

27
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA, COLORIDA, WÍ-FI
DIRECT, U5B. BIVOLT EPSON 3250 ÜND

28 MEMÓRIA DDR3 - 4GB - 1333MHZ GOLDENTEC UND

29 MEMÓRIA DDR3 - 8GB -! 333MHZ GOLDÊNTEC UND

30 MONITOR 19" BRX UND

31 MOUSE OPTICO lOOODPI MULTILASER UND

32 MOUSE SEM FIO, 1600 DPI, CONEXÃO WlRaESS 2.4 GH2 MULHLASER UND

33 NOBREAK 1.200VA BIVOLT. SMS UND

34 NOBREAK 600VA BIVOLT. SMS UND

35
NOTEBOOK INTELCOR£l3-4GBRAM,SSD I20G9,TÊIA U"
WINDOWS 10 OU EQUIVALENTE LENOVO UND

36
NOTEBOOK INTEL CORE 15 - 8GB RAM, SSD 240 GB, TELA 15.6"
WINDOWS 10

LENOVO UND

38 PEN DRIVE 16GB SttO 01 tROUZAÇAO HO v«sc MUL^LASER UND

39 PENDRIVE32GB t.u MULTILASER UND

40 PEN DRIVE 8GB. MULTILASER UND

41 PLACA DE REDE WIRELESS COM ANTa^A i TP-UNK UND

42 PROJETOR MULTIMÍDIA DATA SHOW 3600 UJN@ EPSON UND

43 REFIL DE TINTA EPSON 3150 PRETO MASTÊRPRINT UND

44 REFlLDÊTINTAEP$ON31SOAMARaO MASTERPRÍNT UND

45 MASTÊRPRINT UND

46 REFIL DE ONTA EPSON 3150 MAGENTA MASTERPRÍNT UND

47 ROTEADOR 300MB TP-LINK UND

48
ROTEADOR WRELESS 1200AePS, GIGABIT. DUALBAND, PORTAS

LAN (10/100/1000 MBPS CADA
MERCUSYS UND

50 SSD Z5SATA III120GB DATO UND

51 SS02.SSATA lll240Ga DATO UND

52 SSDZ5SATAIIt4S0GB DATO UND

53 SWriHC 8 PORTAS MULTILASER UND

54
TABLET Ur4G ,32GB, 2GB RAM, TELA 10*, CÂMARA SMP F2A
CÂMARA FRONTAL 5MP E ANDROID 9.1- PRETO OU EQUIVALENTE

MULTIUSER UNO

55 TECLADO COM FIO USB GOLDENTEC UND

56 TECLADO SEM FIO, CONEXÃO WIRELESS Z4 GHZ. ABNT 2 LOGfTECH UND

57 TONER REFIL BROTHER IKG
KATUN

PERFORMANCE
UND

58 TONER REFIL HPIKG VALEJET UND

59 TONER REFIL KYOCERA 1 KG KATUN UNO

60 TONER BROTHER TN2340 PREMIUM UND

61 1 TONER KYOCSÍATK 1170 DCAMP UND

62 .TONER HPM426DW PREMIUM UND

SHO0EfliCAUl«;WNO««O Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n • COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNIOPAL DE BURin BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10
riRAS/MA

^oQ//go

WEB CAM, 1080P, MICROFONE EMBUTIDO GOLDENt

SECRETAUTA MUNICIPAL DE A«l5rtWCtA SOCIAI
I  DISCRIMINAÇÃO MARCA
MEMÓRIA DDR3 -406-1333MHZ GOLDENTEC
MEMÓRIA DDR3 • 8GB -1333MHZ GOLDENTEC

NOBREAK 600VA BÍVOLT.

TONER REFIL BROTHER 1KG

TONER BROTHER TN2340

TONER KYOCERA TK 1170

UNID QUAF

KATUN

PKFORMANCE

PREMIUM

DCAMP

Registramos oindo que os entregas dos produtos ocimo referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente
com suas obrigações, nado constando que a deksbone técnica e comercialmente,
até o presente dato.

•v'-yv;^iitl Brovo/MA, K de mai

^ Hiífruíes Ui í;
Soç.PÍ3íi.Aclà^Fiiij;iç:.

de maio de 2023.

.PofUría:Oi3/r:0 ::3 - v- «
HÉRCUIB DASILVA LEITE .^,4^'^ ̂

5 js
Secrelóno Municipal de Planejomento, Administraçõo e Finanças o |

CPFn« 035.857.183-96
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Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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ESTADO DO MAR/\NHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 020/2022 - CPL/PMBB
PREGÃO ELETRÔNICO N* 014/2022
CONTOATO ADMINISTRATIVO Nfi 024/2022 Foihas_

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITI

BRAVO/MA E A EMPRESA A. G. M. LUSTOSA

EIRELI, CNPJ NS 11.107.729/0001-88, QUE TEM

POR OBJETO O FIM ADIANTE ESPECIFICADO,

NOS TERMOS DAS CLÁUSULAS A SEGUIR

AJUSTADAS.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público
interno. Inscrito no CNPJ sob o n' 06.052.138/0001-10, com sede na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra,
s/n - COHAB, CEP: 65.685-000 em Buriti Bravo/MA, neste ato representado pelo seu Secretário Municipal
de planejamento, administração e finanças, o Sr. Hércules da Silva Leite.

CONTRATADA: A. G. M. LUSTOSA EIREU, CNPJ N9 11.107.729/0001-88, com sede na Av. Dr. Osano

Brandão, ns 428, Centro, Colina/MA, neste ato representado pela Sra. Ana Gorele Martins Lustosa.

Os Contratantes acima qualificados, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente ajuste oriundo
do Pregão Eletrônico n' 014/2022 instruído através do Processo Administrativo n' 020/2022 - CPL/PMBB,
sujeitando-se as partes às normas discipiinares da Lei n* 8.666/93 e demais legislações pertinentes, nos
termos das cláusulas adiante esposadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste ajuste o Registro de Preços para eventual contratação de empresa
especializada para o íornccimoiuo de Materiais de Informálica, em atendimenlo as necessidades da
Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA c suas secretarias, conforme especificações e quantitativos

constantes no termo de referencia anexo ao edital, conforme especificações constantes neste Contrato.

Administrativo.

1.2. Independetilemenle de irônscrição, são partes integrantes deste Contrato Administrativo o edital do

Pregão Eletrônica n* 014/2022 e seus anexos, bem como seu respectivo Termo de Referência e a Proposta
de Preços apresentada pela empresa vencedora, instrumentos presentes no Processo Administrativo n*
020/2022 - CPL/PMBB, vinculando esta avença para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATADO

2.1. O valor global contratado no presente ajuste, para fornecimento do objeto licitado, é de R$
2.839.630,50 (dois milhões oitocentos e trinta e nove mil seiscetUos e trinta reais e cinqüenta centavos),

conforme proposta apresentada no Pregão Eletrônico ns 014/2022.

MARCA, MOOEIOE

FABRICANTE
MED. QUANT. VAlOR UNfT. VALOR TOTAl

ADAPTAOOR USB WIREtfSS
MULTICASSR, MOSELO

00N6LE RECS2/ FAS8ICAKTE:

PROINOX SftASÍLLTOA

RS 100,00 RS 3.000,00

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB

CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/M



Buriti
Bravo
na corncna riapuili

iiSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVQ >

CNPJ: 06.052.138/000M0

BASEMRA MOUSE

MULTIIASER, MODOO;
STANDARDAC027

FABRICANTE: PROINQX

BRASIL LTDA

CABO OE IMPRESSORA,

CONECTOR; USB A MACHO 10

8 USB B MACHO EXnNSAO 00
CABO: 3,0 M

MULT1LASER, MODELO;

W1273 FABRICANIt:

PRGINOX BRASIL LTDA

CAIXA 0£ SOM PARA

COUPLrrMTOR, conexão pi
AUMEKTAÇÃ0USB,6W

GOtOENTEC MODELO GT

MUSIC, FABRICANTE: TECNO

INDÚSTRIA ECOMEROO DE
COMPUTADORES LTDA

FOTOCONDUDOR COMP PARA

IMPRESSORA BROTHER DCP

12S40DW

PREMIUM, MOKU):OR

2340: FABRICANTE: PREMIUM

QUAUTY

FOTOCONOUTOR PARA

KYOaRA ECOSYS M2040DN/t

KYOCERA, MODELO MX117S,

FABRICANTE KTOÇÊRA

FOTOCONOUDOR COMP PARA

SAMSUNG MFPM42COW ,

PREMIUM, M0DE10-;DR:'
FABRICANTE: PREMIUM

QUAlirf

COMPUTADOR INTELCORE 13

3.1GH2,MEMÓfllARAM46B, |
SSO120GB, WINDOWS 10 OU

SUPERIOR 1

GOLDENTEC, MODELO; UOP F-

eCWlO, FÁBRICANTE:T£CNO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ■
COMPUTApORESIJCiA

COMPUTADOR INTELCORE 15-

3.1GH2. MEMÓRIA RAM 8GB,
SSO 256 GB, WINDOWS 10 OU
SUPERIOR

GOLDENTEC MODELO; UDP

P- GCWiO. FABRICANTE:

TÊCNO INDÚSTRIA E

COMEROO OE

OIMPUTADORES LTDA '

C0MPUTMK3R IMTaoiHE 17

3.4 GHl MEM^RURAM 8GB,
SSD 2S6GB, WINDOWS 10, OU
SUPERIOR

GOLDENTEC, MODELO UOP 1

GCWIO, FABRICANTE; TECNO':

INDÚSTRUECXIMÊRaO OE '
COMPUTAOORÉSirbA ,

COMPUTADOR INTEL OUAL

CORE 1.6 GHZ, MEMÓRIA RAM
4GB, SSO 120GB, WINDOWS

10, OU SUPERIOR

GOLDENTEC MODELO UOPA-

GCy/lO,.FABRICANTE: TECNO
INÒÚSTRt/. E OlMERQO OE
COMPUTADORES LTDA

ESTABILIZAOORGOOW

SMS, MODELO: LASER 111,

FABRICANTE: GRUPO 5MS

LESRAND

ESTABIUZAOOR DE TENSÃO
ENTRA 220VSAfOA115V
ISOOW

AUOIOFIX, MODELO EPLUS

1500W, FABRICANTE:

AUDIOFtX

TRANSFORMADORES LTDA

FILTRO OEUNHACOM

PROTEÇÃO 6 TOMADAS

MULTILASER, MODELO:

WI222/FABRICANTE:
PROINOX BRASIL LTDA

lúinas

RS 26.20 RS 393,00

RSS940 RS 886,50

R$274,80 R$8.244,00

RS 3300,00 RS 99.000.00

RS 243.60 RS 4.872.00

RS 9S.66S,00RS 1.91330

RS U7.23S,00R$2344,70

RS 158.195,00

RS 86370.00

RS 31.075X0RS 62130

RSL040X0 R$41.632,00

R$75,40 RS 2.639,00

Rua Joaquim Ayrein". 37 - centra
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA



Buriti P
Bravo li

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNIQPAL DE BURITI BRAVO
CNPJ: 06.052.138/0001-10 , " ^

FOtfTE DE ENERGIA PARA

COMPUTADOR 200W

PONTE DE ENERGIA PARA

NOTEBOOX

HD1TB 7200 RPM, 3,5* SATA

C3TECH, MODELO: PS-200V4
C3PLUS, FABRICANTE:

COLEÇÃO INF.E COM. DE
INFORMÁTICA, TELICE
ELETRÔNICA ITDA

GOIDENTEC MODELO:

6T800Í2P, FABRICANTE;

TECNO INDÚSTRIA E
COMERCIO OE

COMPUTADORES LTOA

TOSHIBA, MODELO: SATA lil

32MB1TB HDKPCO3A0AO1J, UNO
FABRICANTE: TOSHIBA

SEAGATE, MODELO:

KO 2TB 7200 RPM, 3,5' SATA BARRACUDATTB
ST^OMOO|;'J:MRCANTE
SEACATE^^ÍÍy-u^'

WESTERN DIGITAL, MODELO:

.« .-r» ELEMENTSW088EP0010BBI,'19 HD EXTERNO 1TB GB PORTÁTIL p„„,CAmE.-WESTÊRN
DIGITAL CpRPpRATipN

HD PARA NPTEBOGX1TB SATA

lll2,r5400RPM

, SEAGATt,>AODEia|i
HOPARANOTEBOOKSOOGB BÃRRACUOÁSÕÓGBÍ
SATA III 2.5" 5400RPM ST500LM03D. FABRICANTE:

SEAGATE

PROINOX BRASILLTDA

BROTHER, MODELO: LASER
IMPRESSORA LASER BROTHER MULTIFUNCIONAL DCP-

DCP L2540DW L2S<I0DW, FABRICANTE:
BROTHER

IMPRESSORA LASER KYOCERA

ECOSVS M204aDN/L

KYOCERA ECOSYS,

MO0ELO:ECO5YS

MULTIFUNCIONAL lASER

MONO120V-M2O4ODN,

FABWCAHTE: KYOCERA

fUía Joaquim.Ayres.n®. 37 - centro
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA

R$9.1S7Í0

RS 147,70

RSBBSJO RS 13,87600

RS 1P90.40 RS21.80S,00

R$ 610,50

RS 118,10

T™y77í7T7=sf

R$ 10330,50

RS 632230

RS 1.77130

RS 4.00030 R$120.000,00

R$7.700,00 R$231.000,00



Buriti
Bravo
no torfíçàoda^ti

ESTADÚ 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNIQPAL DE BURin BRAVP ,

CNPJ: 06.052.138/0001-10

Visío

IMPAHSORA

MULTIFUNCIONAL IASEA,

monocromática, duplex
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO
40PPM, RESOLUÇÃO DE
IMPAESSÃO1200 X1200 OPI,
BMIOEIA OE ENTRADA: 250

FOLHAS, CAPACIDADE DE
SAÍDA 00 PAPEL ISO FOLHAS,
IMPRESSORA

MULTIFUNCIONAL LASER.

MONOCROMÁTICA,
VELOCIDADE OE IMPRESSÃO

20PPM, RESOLUÇÃO OE
IMPRESSÃO 2400 X 600 OPI,
CAPAODADE OE SAÍDA DO
PAPEL 50 FOLHAS.

IMPRESSORA

MULTIFUNCIONALTANQUE OE

TINTA, COLORIDA, WI-FI

DIREa, use, BIVOLT

MEMÚmA 0DR3-4Se-

BROTHER, MODELO: LASER
MULTIFUNDONAL LSKWN,
FABRICANTE: BROTKER

FLS. Z.

Rub,

R$8.500Ã» R$2S5X0a00

1333MHZ

MEMÓRIA 0DR3-66B-
1333MHZ

MONITIM19".

31 MOUSE OPTICOlOOOOPI

BROTHEa MODELO. LASER

MULTIFUNOONAL DCP1602,

FABRICANTE: BROTNER

EPS(m, MODELO: ECOTANK
132^ MULTIFUNCKMAl.

FABRICANTE: EPSON

GOLDENÇC/.M5PLU3G1Í:
JDDRS-AOB^f^ip^V
TECNO IN.DiJ^ltE^';;:
COMERàODE:A'"-r

GOLOENTEC.,MI^ELO ̂ 7;
J0DR3-IÍGB, FÃ^RICa'1^':-''',
TECNO INOÚSTHÍA^é-:?::ií-f UND
COMEROOOE

COMPUTADORES LTDA^

BÚÇ M0bELD.PZppi9H0Mjf-
:is;, FABRICANTE BRX p, .
IMPORTADORA- -

<V V'.-- ; CCL-i fL./
MUITILASER, MOMÍO:
CUSSICBOX-MCSOO,
FABRICANTE: PROiNOX

BRASIL LTDA

RS 3300,00 R$99.000,00

RS 2.182,90 nSeS.A87.00

RS 545,10

RS 17.00

MULTILASER, MODELO: SEM
MOUSE SEM FIO, 1600 OPI, FIO 2A 6HZ MO370,

' C0NEXÃ0WIRELESS2AGHZ FABRICANTE: PROINOX
BRASILLTDA

RS 4330

NOBREAK 1.200VA BIVOIT.

SMS, MODELO: STATION R
1200VA 0027392 UNE

INTERACnVE, FABRICANTE:

GRUPO SMS lESRANO

RS 1.248,30

Rua Joaquim Ayres,n®. 37 - centro
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA

R$ 4.147,50

RS 8.17630

RS 5230030

RS 510,00

R$UOS.OO

RS 49.932,00



üBuriti^
Bravo
nocoração f/agínd

'  tfWWSAf <

34 NOBREAKeOOVABIVOLT.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BR^VO
CNPJ: 06.052.138/0001-10

• j

SMS, MOD£LO:5TATION II
fiOOVA 0027395 UNS

INTERACnVE. FABRICANTE:

GRUPOSMSLSGftANO

Jij

Vis' "

■ALOA

fl
[Ru

R$ 772,00

NOTEBOOKINTEL CORE 13-
46S RAM, SSO 120GB, TEIA
14' WINDOWS 10 OU
EQUIVAlfNTE

LENOVO, MODELO; IDEAPAD
3182KS00100, FABRICANTE: UNO 40
GRUPO LENO^O

R$ 4.520,70 R$ 180.628,00

NOTEBOOK INTEL CORE IS • LENOVO, MOOBO: IDEAPAD
36 aGBRAM,SS0 240GB,TElA 31'I5S2BS000GBR, UNO 40

1S.6' WINDOWS 10 FABRICANTE; GRUPO LENOVO

R$6.239,10 R$249.564,00

NOTEBOOK INTEL CORE 17, 8GB SAM5UN6, MOOEU3: BOOK
RAM, SSD 2S6GB, TELA IS.r NPS50XDA-XSB8R17,
FUU HO, WINDOWS 10, OU FABRICANTE GRUPO
EQUIVALENTE

3S PEN0RIVE16GB

SAMSUNGri.v-. ,'í??

MULTILASEi^ fiÚpEUliTWÍSTI'
leGBPDSM;., '
FABRiCA|^tlU>ROINOXBR|^L;

,i:í; if-.,-:

MULTILASER, MODELO: TWIST

39 1 PENDRIVE32GB
32GBPDS89,
FABRICANT£:PR01NOX BRASIL

ITDA
--

UND ' 25

40 PENORIVEBGB.

PLACA DE REDE WIRELESS COM

MULT1LASER, MODELO; TWIST
SGB PDSS7,
FABRICANTEiPROINOX BRASIL

LTDA

.........fm. «.-r. EPSON, MODELO: POWER
SHQwTSmES LITEU42»3600l,SHOW3600LUMES FABRICANTÉ:£PSON

REFIL DE TINTA EPSON 3150

REFILOE TINTA EPSON 3150
AMARELO

MASTERPRINT, MODELO; BK
504/544127ML. FABRICANTE: UND
GRUPO MASTER

MAS1ERPRINT, MODELO:Y
504/544 70MI. FABRICANTE: UND
GRUPO MASTBt

RS 8.118,00 RS 324.720,00

RS 715,00

R$3S.C0 RS 875,00

RS 756,00

RS 5.286.00

RS 7,352,40 R$110.286,00

RS 49,60 RS 2.976,00

RS 2J76,00



BurítN
Bravo
no coração tArgen/è

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ; 06.052,138/0001-10

^  —--rrrv

REFIL DE TINTA EPSON 3150
CIANO

MASTERPRINT, MODELO: C
504^44 70ML, FABRICANTE:
GRUPO MASTER

REFIl DE TINTA'EPSON 3150

MA6ENTA

mastehprint; Mcmoíc
S04/544 70ML, FABRICANTE:
GRUPO MASTER

ROTEADOR 300M6

TP-UNK, MODELO: WIRELESS

NTL-WR640N 300MBPS,

FABRICANTE TP LINK

ROTEADOR WIRELESS

llOOMBPS.GIGABir.DUAL
BANO, PORTAS LAN

{10/100/1000 MBPS CADA

MERCUSYS, MODELO: AC12G

GIGABTT DUAL BANO AC1200.

FABRICANTE: NERCVSYS

REDES

SCANNER WIRELESS

digitalização FRENTE E
VERSO OUPLEX CAPAUDAOE

50 FIS.VELOODADEOE

DIGITAIÍZACAO 35PPM, CICLO
DIARIO 2.000 CICLO MENSAL

SO.OOO OU EQUIVALENH

BnOTHElCMÒp^'||cÉ/2^1:
usa BRANCO, u¥riCANTÉ:
BROTHER

SSD2,SSATAIII 1206B
DATO, MODELO: 0570^121X36,
FABRICANTE DATO

SS0 2.SSATAII] 240GB
DATO, MODELO: DS700
24C1GB, FABRICANTE DATO ,

r  1 . ,

ssoz^satXimkigb
i" i.- í, .f.
DATO, MODELO: DS700 '
^.GB,,FABfllCAFp;f OATp ̂

SWITHC 6 PORTAS

MULTILASER, MODELO; RE118

10/100 MBPS, FABRICANTE:
PRGINOXBRASILLTDA

TABirr 10" 46 3ZGB, 268
RAM.TElAlC.CfiMARAgMP MULT1LASER, MODELO: MlOA

54 F2.0,CÂMARAFRONTAL5MPE LITE NB3183G.FASRICANTE: UNO
ANDRaiD9.i-PRET00U PROINOX BRASIL LTDA

EQUIVALENTE

55 TECLADO COM FIO USB

60LDENTE. MODELO: SLIU

COM FIO GT850, FABRICANTE:

TECNO INDUSTRIA E UNO
COMERaODE

COMPUTADORES LTOA

R$2376,00

RS 100,70 R$3.0Z100

RS 11.30630RS 262.70

RS 104.7S4,R$6.9S3.60

RS 12.452,00RS3U.30

RS 467,80 R$14.034,00

RS 15.654,00

AS 79,80 R$139530

R$1.138,70 RS 68.322,00

RS 40^90 RS 1.22730

Rua Joaquim Ayres,n®. 37 - centro
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA



Buritis
Bravo
tw coraçãoflagaik

SlH ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MÜNiaPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10

Folfias.

.. teciadosemho.conexAo
®  WIRELESS14GH2.ÀBNT2 LQúfl^ '

57 TONERREFILSAOTHERIKG

58 TONER REFILHPIKG

59 TONER REFILKVOCERA KG

KATVN PERFORMANCE,

MODEIO; BROTHER

UNIVERSAL. FABRICANTE:

KATUN PERFORMANCE

VAL£>Er,MOOEU>:HP
UNIVERSAL. FABRICANTE:

VALEIET

KATUN PERFORMANCE.

MODELO: KYOCERA

UNIVERSAL FABRICANTE:
KATUN PERFORMANCE

R$269J0 asi&iTaoo

R$U2.70 8510^62.00

fi$ 252.20 RS 15.U2.00

60 TONER BROTHERTN2340

PREMIUM, MODELOiTN, ;
2340; FABRlCANTEtPREMlUM .. UNO 60

QUAUTY

RS 53.00 RS 3.18000

61 TONER KYOCEHATK1170 R$234.80 R$14088,00

62 TONER HPM42eDW.
PREMIUM. MODELO: 226A:.
FABRICANTE: I>R£M1UM . ' UNO 60
QUAUTY

fôU4,80 R$14.0BB,00

-- -r 'i

10
eOUKNTEC, MODELO: . , ^

INDUSTRIA E COMERCIO DE

COMPUTADORES LTOA

R$346,20 RS 6.924,00

VALOR TOTAL R$ 2.839.630,50

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES

3.1. Este Contrato tem vigência 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.

3.2. Compete as partes, de comum acordo, nos termos previstos neste instrumento, na Lei n* 8.666/93 e
outras disposições legais, realizar por escrito através de Termo Aditivo, alterações contratuais que
julgarem convenientes. Sendo reservado à Administração Públira, na busca pelo interesse administrativo,
alterar unilateralmente a presente pacto, conforme permissivo legal.

Rua Joaquim Ayres,n®. 37 - centro
CEP: 65.665-000 - Buriti Bravo/MA
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ITRBTiTiilTb*Él Iíl?r3.3.0 Contrato firmado poderá ser prorrogado, caso se enquadre na prerrogativa
art. 57 da Lei n' 8.666/93, desde que seja interessa das partes envolvidas e sejam
vantagens para a municipalidade, cumpridas as formalidades legais.

3.4. A Contratada se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do vaior Inicial atualizado do Contrato,
conforme dispõe o art. 65, § 1*, da Lei n* 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

' 4.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta contratação correm por conta do Município
de Buriti Bravo/MA, devidamente assegurados com a seguinte dotação orçamentária: Fonte dos
Recursos: FPM, iSS, IPTU, IPVA, FMS, FMAS, QSE, FUNDEB, MDE, FUS, ÍCMS, TRANSFERÊNCIAS DO FNS,
TRASNFERÊNCIAS DO FNAS e demais recuisos próprios.

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA PARTE CONTRATADA

5.1. Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da Contratada:

a) Fornecer objeto da presente licitação; dé ácorclp com ai especificações constantes do Termo de
Referência e edital, inclusive no que tange aos prazos, condições e locais de entrega, mediante solicitação
de fornecimento feito pelo Município sob pena de rescisão de contrato.

b) Responsabilizar-se pelas despesas decorrenWs da entrega do objeto desta licitação. Inclusive materiais,
mão de obra, locomoção, transporte, seguros de acidentes. Impostos, contribuições previdenciária,
encargos trabalhistas, comerciais e outrãrdecorrentes de sua execução.

c) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual; utIlIzando-se todos os recursos materiais e humanos
necessários para tanto.

d) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao Contratante ou a terceiros, por dolo
ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquerque venha asetcausados por seus prepostos,
em idênticas hipóteses.

e) A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos produtos fornecidos, bem
como efetuar a substituição, totalmente às suas expensas, de qualquer materíaJ fornecido fora das
especíRcações constantes da proposta apresentada, quando requisitado pelo Contratante.

f) Comunicar imediatamente, por escrito, ao Contratante, através da fiscalização do contrato, qualquer
anormalidade verificada, como também informar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação.

g) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por
prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra o Contratante por
terceiros.

h) Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua
habilitação na licitação e contratação.

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Termo de Referência ou no Termo de Contrato.

Rua Joaquim Ayres,n'. 37 - centro

CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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PREFEITURA MUNiaPAL DE BURITI BRAV^
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Folhas Jf
CLÁUSULA SE)a"A - DAS OBRIGAÇÕES DA PARTE CONTRATANTE VisiO "

6.1. São obrigações do Município de Buriti Bravo/MA, por intermédio de suas secretarias, fundos e órgãos;

a) Receber os produtos adjudicados, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade
das especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento.

b) Permitir o acesso dos empregados da Ücltante vencedora ãs dependências do Contratante para a
entrega dos materiais proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições ora ajustadas.

c) Promover, por meio de servidores especialmente designados, o acompanhamento e a fiscalização da
execução do Contrato Administrativo sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite
observando o detalhamento contido neste Termo ou devolvendo para substituição, os que porventura

não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para o Contratante.

d) Efetuar o pagamento dos bens fornecidos pela Contratada, em até 30 (trinta) dias após recebimento
definitivos dos produtos e após atesto da Nota Fiscal/Fatura pelo fiscal, comprovando o efetivo
fornecimento dos produtos.

e) Exigir o cumprimento de todas as obrigações a^umldas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua Proposta de Preços.

CLÁUSULASÉTIMA-DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Os objetos deverão ser entregues dlrétaitiéntè nós locais Indicados na Ordem de Fornecimento, de
acordo com a necessidade de consumo, até a quantidade limite contratada, no prazo de até 05 (cinco)
dias contados da data de entrega da Nota do Empenho e Autorização de Fornecimento ao fornecedor,
sem qualquer acréscimo adicional para a Administração independentemente da quantidade solicitada.

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da
conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta e, em seguida, definitivamente,
após a veriRcação da conformidade dos mesmos e sua conseqüente aceitação, que se dará até 05 (cinco)
dias úteis do recebimento provisório.

7.3. Acaso insatisfatória a verificação dos produtos, será lavrado termo de recusa dos mesmos, no qual se
consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo a ser
determinado pelo setor competente, contados da comunicação formal da Administração do Setor à
Contratada, sob pena de aplicação das punições previstas nestes instrumentos.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Buriti 8ravo/h/)A, até
30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5' (quinto) dia do mês subsequente ao
fornecimento definitivo dos bens, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente com recibo em
04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato/nota de empenho, cópia das certidões de regularidade
junto ao INSS e FGTS certidões conjunta de dívida ativa e débitos fiscais junto à união, certidão negativa

de débitos junto a fazenda estadual, certidão negativa de débitos municipais, ordem de fornecimento do
objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o disposto no art. 40, inciso XIV,

1 alínea "a" da Lei 8.666/93.

Rua Joaquim Ayres.n". 37 - centro
CEP; 65.685-000 - Buriti Bravo/MA



Proc.

FLS.

Buriti V
Bravo
no cor/ifàa ila^tk

ESTADO DO MARANHÃO k
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10 Poltias^

8.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e neste caso o

vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação
devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração.

8.3. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatarios enquanto pendente de liquidação ou qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega dos produtos e/ou
prestação dos serviços.

CLÁUSULA NONA -DO REAJUSTE DOS PREÇOS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

9.1. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os prazos
ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e serão realizados conforme os
procedimentos:

a) O índice de reajuste será o índice de Preços ao Consumidor Amplo-iPCA, instituído pelo IBGE (Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística).

b) A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior.ao Início da vigência contratual.

c) Para o cálculo do reajustamento será utjnzada .a seguinte fórmula:

R=Vxl-lo = onde: . "

R - Valor do reajustamento calculado; ;, -

V - Valor contratual do objeto a ser reajustados;
I - índice (IPCA), correspondente a data do reajuste (12 meses da data base);
Io - índice (IPCA), correspondente à data base..

9.2. Somente ocorrerá este reajuste para as parceías que ultrapassem o período mencionado e caso o
adímplemento da obrigação das parcelas a realizar hão estejam atrasadas por culpa da Contratada,
conformesolicItaçõesdefornedmentorealIzadaspelpContratanle. " 1 ■'Jp

9.3. No caso de atraso ou nao divulgação do índice de reàjüstaifient^ó^orr^^nfé^^árá à Contratada
a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

9.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

9.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeião novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA DÉCIMA-DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A físcalização da execução desta avença será exercida por físcal de contrata ou equipe de fiscais
designados pela Administração municipal. O fiscal designado anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da
mesma, conforme art. 58, inciso III, e art. 67, § 1* e § 2' da Lei n° 8,666/93.

Rua Joaquim Ayres,n'. 37 - centro
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

"L.'C S0N^

Foílias ; . :? l<i
Visto__,^

11.1. A Contratada estará sujeita à Imputaçâo das penalidades, conforme decidir a adtõríaaae
competente em caso de cometimento de Infração administrativa nos termos da Lei n* 8.666/93, ante a
eventual inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar a Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
ao Contratante.

b) Multa moratória de O.S% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso Injustificado
na providência necessária e de 1,0% (um por cento] por dia, após o trigésimo dia de atraso acumulada
com as multas cominatórlas abaixo:

b.l) Multa de 5,0% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim entendidas
aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse percentual será de 10% (dez
por cento).

b.2) Muita de 10,0% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução total, com
ou sem prejuízo para o ente público contratante.

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar com a
entidade llcitante e descredenciamento no SICAF, por prazo não superior a 02 (dois) anos, entre outras,
nas hipóteses;

C.1) Convocado dentro do prazo de validade;'dá suá^^^oposta, não celebrar o contrato.

c2} Ensejar injustificado retardamento da exe^^o de seu objeto.

c3) Não mantiver a Prppq^a de Preçoràprêsentadaínp^çi^m^ícite^

c4) Falhar gravemente na execução do contrato.

C.S} Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para
reparação de erros.

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados, entre outros comportamentos e em especial quando:

d.l] Apresentar documentação falsa exigida para o certame.

d.2) Comportar-se de modo Inidôneo.

d.3) Cometer fraude fiscal.

d.4) Fraudar na execução do contrato.

11.2. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, incisos 111 e IV, Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, a Contratada que:

Rua Joaquim Ayres.n". 37 - centro
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.

folhas ' JJO
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. • • —

•

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos Ilícitos

praticados.

11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, no qual
será assegurado o contraditório e a ampla defesa à Contratada, com comunicações realizadas por meio
do Diário Oficial do Município, observando-se o procedimento previsto na Lei n* 8.666/93.

11.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Contratante, observado o princípio
da proporcionalidade.

11.5. As muitas poderão ser cominadas de forma cumulativa^..

11.6. Os valores das multas aplicadas serãpjd&çQnfdilòsi^'^x-'^ de qualquer crédito existente da
Contratada, junto ao Município Contratante, ou-cobradó adrfíini^rativa ou judicialmente.

CUUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISXO CÒNTRA^ÁC''

12.1. Constituem motivos para rescisão do contráto as hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n*
8.656/93. -i ,.;.::.-

12.2.0 presente ajuste poderá ser rescindfdò.unilàteráímente ou por acordo entre as partes nas formas
e condições definidas na legislação vigente,

12.3. Para a rescisão unilateral a Contratante deve proceder a notificação da empresa Contratada, por
escrito, concedendo prazo mínimo de 05 (cinco) dias corridos para apresentação de suas razões, sem que
lhe caiba qualquer ônus. Dispensa-se este prazo quando o motivo da rescisão for imputável à Contratada.

12.4. Por meio deste ajuste, as partes interessadas reconhecem os direitos da Administração, em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA LEGISLAÇÃO APLICADA £ CASOS OMISSOS

13.1. Este Contrato Administrativo será regido pelas normas presentes na Lei n* 8.666, de 21 de junho de

1993; Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; legislações compiementares; regulando-se pelas suas
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria gerai
dos contratos e as disposições de direito privado.

13.2. Os instrumentos legais mencionados no item anterior, bem como os princípios que regem a atuação
da Administração Pública e as normas relativas a contratos, devem dirimir os casos omissos

eventualmente identificados no curso da execução contratual.

CLÁUSULA DEOMA QUARTA- DAS CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

14.1. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do ajuste, em compatibilidade com as
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por aqueles que

Rua Joaquim Ayre5,n^ 37 - centro
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pretendem contratar com a Administração Pública, para o ramo pertinente, como previsto nos artigos 27
a 31 da Lei n* 8.666/93 e suas alterações.

clAusula Décima quinta- da pubucação

15.1. O extrato resumido do instrumento do Contrato será pubiicado pelo ente Contratante no Diário
Oficiai do Município, em cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DO FORO

16.1. Ficaeieitooforo da cidade e comarca de Buriti Bravo/MA, com renúncia expressa de quaiquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor, que depois de lido e achado conforme é assinado petos Contratantes e pelas testemunhas abaixo
nomeadas.

Buriti Bravo/MA, 27 de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL ÜE BOT

■Srv^ercuíesrd/sil*^ l
i  IXohtra^té /

kBRAVO/MA

Testemunhas:
01-Nome:

CPF:
02-Nome:

CPF:

EIREL1
CNPJ N2(;'l.l07.729/0001-88

Sra. Ana.Gorete Martins Lustosa

Contratada

3V0
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PEDRtiHAS/MA

'yJa^OOi /?n
Ri:(1;lir<.MDS DE

AGMLUSTOSA 1.TDA
OATA OE XBrEBfMEXtO

OSPRUIXJTOS CONSTAMUS OKNF-f

NT)p0.000.025
SÉRIE: 000

A C M LUSrOSA LIDA

AVL DR ÜSANO BRANDAO. 428 - A

CENTRO

CEP 65690.000

COLINAS - MA

Telefone: (99) 98257-1045

MATTmRA DA orniACAo

VenJa Estadual
iNHrmc.VotATAniMi.

127084576

DANFF.
Documento

Auxiliar ilu Nota
Fiscal F.lcirnnica

0-ENTTLVDA fT-l
1-SAÍDA L!-l

N'000.000.025
SÉRIE 000

FOLHA 01 /02

|[t>ÜSUll.ST.TUIDUTAHKI

ICHAVE DE ACF^SO
2123 0311 1077 29000188 5500 0000 00002511 iOSI 4731

Coiwutu de auienticídBde no portal nacional da NF-e
www.nre.fazenda-gov.br/poniL] ou no site da Sefaz Autorízadora

PROTOCOLO DE AOTORIZAÇAO DE USO

421230006806965 07/03/2023 10:50:29

tSPJ

11.107.729/0001-88

DESflNAtARIO / REMETENTE

nommazAosocul

município Dl-: buriti bravo secretaria de educacao
CTfCHfJ

30.321.95270001-78

t:^urnt!CO

PC 1 lERClLlA MOREIRA LIMA. 01
HAJBRO^OBTItrro

COHAB
CIP

65685-000
DATA DA ENTRADA /SAlDA

07/03/2023
MLiNtCiPin

BURITI BRAVO
FATIIRA

PONE/FAXur

MA
INSCRICAO ESTADUALHIHU DA [NTRADA/MlOA

10:50

cAlx^iii.o DO iMPOsn)
BAStUCALCDOma

31.429.10
iue CALC DO ICHSST

0.00
VAIM 00 tntu ST

0.00

VAIOBICÜD DCSOSUIADO

0.00
VAUHI TOTALDOS PBODUTOa

31.429.10
vALoitDüram

0,00
VALOd DO SICUHO

0,00
DDCONTO

o.oo
OUTRAS DI3DACSS0B1AS

0,00
VALoema'!

0,00
VALOR TOTALDA NOTA

31.429,10

TRCTLPOR COMAPL^CA DO VriCUlit

tNDRBiCOUCmiCtFlOtrINSOtICAO ESTADUAL

OIIAKrrPADEESPÉCIEMARCAkumeuacAoPKSO BDtiTO

0.000

rLMJlJOUlDO

0.000

DADOS DOS rRODDTOS 'SEKVICOS
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2Z0'-po, /202 3
FLS. 7 -l-rs

A G M LlISTOSA l.TDA

AVE DR OSANO BRANDAO, 428 - A

CENTOO

CEP 65690-000

COLINAS - MA

Telefone: (99) 98257-1045

NATURCM D* OrtRAClO

Venda Estadual
INKXICAaiyrAOUAL

127084576

DADOS DOS PKODlf ros / SEBVICOS

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota
Fiscal Rldrnnica

O-ENTRADA fTI
t-SAÍDA LU

N°000.000.025
SÉRIE 000

FOLHA 02/02

■XDOsuBST.raBirrABio

ICHAVl! niiACÍtSSO
2123 0311 1077 2<I000I88 5500 0000 00002511 10814731

Coiisulia de ouicniícidadc no ponal nacional da NF-e
www.nre.fiizcnda.gov.br/ponul ou no siie da Scfaz Auiorízadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
421230006806965 07433/2023 10:50:29
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11.107.729/0001-88
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UOaEMOSDE

A G M LUSTOSA LTDA

D \TADE RECEBIMEKrD

A C M LUSTOSA LTDA

AVE DR OSANO BRANDAO, 428 - A
CEI^ÍTRO

CEP 65690-000

COLINAS-MA

Telefone; (99)98257-1045

MATUUZA M OTEIUCAO

Venda F.sladuai
USCRICAU CStAOUAL

127084576
DESnNATARIO / REMITr.VTR

saMLnA£(0 SOCUL

MUNlCrPiO DI-: BURITI BRAVO

PtUrtfclKAS'MA

Proc. I /202_^
OSPEOOl/rOS COK^ANlESDUSt

DANFF.

Documento

Aiodliarda Nota

Fiscal Eletrônica

U - ENTRADA rj-|
I - SAÍDA LU

N»000.000.024

SÉRIE 000

FOLHA 01 / Oi

n BOSDBET. thhutàbio

CHAVE DE ACESSO

2123 0311 1077 290DOI88 SSOO 0000 0000 2410 0951 743fi

Consulta Je auicniiciduOc no portal naclonul da NF-e
www.nrc.lòzenda.gov.br/ponol ou no siicdaSerazAutorízadom

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

421230006803060 07/03/2023 10:28:34

CNH

11.107,729/0001-88

06.052.138/0001-10

■MT* DA EMISltO

07/03/2023
irr DATADAr.vnuoAiSAlBA

65685-000 07/03/2023
HORA DA rVTRADA 'SAIdA
10:28

ESDZBZOI

PC GEL RAIMUNDO LIMA. 14
Munclpiü

I BURITI BRAVO
FATURA

UIRIOI DETRITO

CENTRO
CT T iascricAoistadüal
MA 122268725
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VALOaDÜKMS

2.289.31
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0.00
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OdOO
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VALOH M IFI
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-  Estado do Maranhão

« Prefeitura Municipal de Jatobá
V CNPJnOQi.eie.sya/oooi-ee

GABINETE DO PREFEITO

PEDREIRASIMA

ProC.:

FLS.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para cs devidos fins que nos foram entregues em perfeito
estado os MATERIAL E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DIVERSOS e ainda
nada tendo que desabone e conduta da empresa A. G. M. Lustosa LTDA- inscrita
no CNPJ n® 11.107.729/0001-88. com sede á avenida Dr. Osano Brandão - Centro

- Colinas- MA, E-mail: aQmlbabvdisnev@hotmail.com. neste ato pelo seu titular Sr®.
Ana Gorete Martins Lustosa, brasileiro, solteiro, portador do RG n®
0567486320151 SESP -MA e CPF n® 192.956.693-04, residente domiciliado na
cidade de Coíínas/MA, para o Fornecimento de Material e Equipamentos de
Informática Diversos para Atender as Necessidades da Secretaria Municipal de
Educação, Conforme Descrito neste Edital e seus Anexos, Conforme
Especificações Constantes no Contrato de Adesão n® 063.0507/2021 - CPL/PMJ
oriunda do Processo Administrativo n® 035.2204/2021 - CPL/PMJ.

1. DADOS DO FORNECIMENTO/AQUISIÇÃO

Contrato de Adesão n® 063.0507/2021 - CPUPMJ

Processo Administrativo n° 035.2204/2021 - CPL/PMJ

-> Município Detentor da ARP: PM de Buriti Bravo/MA

> Período do Fornecmento: 05/07/2021 ã 31/12/2021

2. PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE:

Órgão: Prefeitura Municipal de Jatobá
CNPJ n® 01.616.678/0001 -66

Endereço: Praça de Eventos María Rita, n® 351* • Centro
Cidade: Jatobá

Estado: Maranhão

-► CEP: 65.693-000

Razão Social; A. G. M. Lustosa LTDA
CNPJ n® 11.107.729/0001 -88
Endereço: Avenida Dr. Osano Brandão • Centro.
Cidade: Colinas
Estado: Maranhão
CEP: 65.690-000
Titular/Sócio Administrador. Ana Gorete Martins Lustosa
E-mail: aQmlbabvdisnev@hotmail.com

Praça de Eventos Maria Rita, n" 351A - centro - Jatobá-MA
CEP 65693-000 / E-mail: omiatoba maiSvahoo.com.br



Estado do Maranhão

y Prefeitura Municipal de Jatobá
V CNPJ n° 01.616.678/0001-66

GABINETE DO PREFEITO

PEDREIKAS/MA

Proc. 2^2^20^/202 3>
PLS. A
Rub. rár

•—J

4. DESCRIÇÃO DQ OBJETO FORNECIDO:

Fornecimento de Material e Equipamentos de Informática
Diversospara Atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Educação,
Conforme Descrito neste Edital e seus Anexos, Conforme Especificações
Constantes no Contrato de Adesão n® 063.0507/2021 - CPL/PMJ oriunda do

Processo Administrativo n® 035.2204/2021 - CPL/PMJ.

Conforme Planilha em Anexo, abaixo Identificado:

PLANILHA RELACIONADA AOS MATERIAL E EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA DIVERSOS FORNECIDOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO - SEMEC

ITEMi ESPECIFICAÇÃO MARCA MED. QUANT.

33

COMPUTADOR CORE 15 COM NO MÍNIMO 8 GB DE 1
MEMÓRIA RAM SD RAMDDR3 A 1600 MHZ. DISCO
RlGIDO DE 1 TB, SATA (7200 RPM. 6GBITS), PLACA DE
VÍDEO OFFBORDE DE 128 MB). MONITOR SCD DE 15
POLEGADAS, GERAÇÃO 4 INTEL (EXPANSiVEL ATÉ 3.4
GHZ, 6 MB DE CACHE). I

GOLDENTEC UND 3

35 ESTABILIZADOR DE 1.000 VA APC SOL G4 UND 3

37 ESTABILIZADOR DE 500 VA ' SAVE PRO MCM UND 3

43
IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA, C/VPACIDADE
MlNlMA DE IMPRESSÃO DE 21 PGS/MIN. 50 PGS i

BROTHER DOR

1602-1060
UND 3

47 MONITOR 19". LED GOLDENTEC UND 3

51 NOBREAK 2200 VA
SMS POWER

VISIO
UND 3

53
NOTEBOOK - PROCESSADOR 15, 8GB DE MÉMORiA, 1TB
DE HD, TELA DE 14" TFT - DVD/RW - REDE 10/100/1000

SAMSUNGX30 UND 3

TABLET/TELA 10 POLEGADAS MULTILASER UNO

Registramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente
com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente,
até a presente data.

Jatot)á (MA), 28 de junho de 2023.
inc Pf ciSQíUaçWHOWKO

Antonia Alves da Silva Viana

Secretária Municipal de Educação

Praça de Eventos Maria Rita, n® 351A - centro - Jatobá-MA
CEP 65693-000 / E-mail: pmiatoba fna(a>vahoo com br
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PEDRElFlASÍMA

Jí

Proc.
FLS.

Rub.'
Estado do Maranhão

l' Prefeitura Municipal de Jatobá
^ CNPJ n" 01.616.678/0001-66
— GABINETE DO PREFEITO

CONTRATO DE ADESÃO N" 063,0507/2021,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 035,2204/2021
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/2021
MUNICÍPIO CARONA: JATOBÁ-MA
MUNICÍPIO DETENTOR DA ATA: BURITI BRAVO-MA

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
JATOBÁ E A EMPRESA A, G. M. LUSTOSA -
EIRELl (BABY DISNEY), PARA O FIM QUE
ESPECIFICA.

Ao(s) 05 (cinco) dias do mês de julho do ano de 2021, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE JATOBÁ, inscrita no CNPJ sob o n' 01.616.678/0001-66, situado a Praça
de Eventos Maria Rita, n' 351A. centro, Jatobá-MA, neste ato representada pelo Senhor
Prefeito Municipal CARLOS ROBERTO RAMOS DA SILVA, no uso de suas atribuições
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa A,
G. M. LUSTOSA - EIRELt (BABY DISNEY). CNPJ N" 11.107.729/0001-88, Inscrição
Estadual: 12.708.457-6, situada á Avenida Dr. Osano Brandão, n" 428 - Centro - Colinas-
MA, Tel./Fax: (99) 3562-1108, Emall: agmbabydisney@hotmail.com, neste ato representa
pela Sra. Ana Gorete Martins Luslosa, portador do CPF n°. 192.956.693-04. doravante
denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n® 035.2204/2021 (ADESAO), e proposta apresentada, que passam a integrar
este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este nâo conflitar,
resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO N" 063.0507/2021, regido pela Lei n". 8.666, de 21 de junho de 1993,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste Contrato o fornecimento/Aquisição de material e equipamentos de
informática diversos para atender as necessidades da Prefeitura Muncípal de
Jatobá/Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a planilha em conformidade os
termos de Adesão n® 005/2021 firmado entre os Município de Jatobá e Buriti Bravo/MA,
ambos pertencentes ao Estado do Maranhão, através de Termo de Cooperação Técnica,
devidamente vinculado ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL n.® 003/2021 e Ata de Registro
de Preços n° 003/2021, de 04 de março de 2021. que com seus anexos integram este
instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos iegals. O presente
Contrato está consubstanciando no procedimento lícitatório realizado na forma da Lei n.®
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL
O valor do presente contrato é de R$ 182.975,00 (Cento e oitenta e dois mil novecentos e
setenta e cinco reais) para os itens do Lote I - Aquisição de material e equipamentos de
informática diversos para atender as necessidades da Secretaria Muncípal de Educaçaõ a
ser pago em até 30 dias. após a entrega dos produtos pela contratada acompanhada da
Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da contratante, conforme planilha abaixo
descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame:

Lote I - Aquisição de material e equipamentos de informática diversos para atender as
necessidades da Prefeitura Muncípal de Jatobá.

Praça de Eventos Maria Rita, n® 351A - Centro - Jatobá-MA
CEP n® 65693-000 / E-mail: pmjatoba_ma@yahoo.com.br



PEORElkiCASfMA

Estado do Maranhão

LiiíLà Prefeitura Municipal de Jatobá
JWVÍN CNPJ n® 01.616.678/0001-66

, gabinete DO PREFEITO

ESPÊCIFICÃÇÃO MARCA I
COMPUTADOR CORE 15 COM i
NO MfNIMG 8 GS DE
MEMÓRIA RAM SD RAMDDR3
A 1600 MHZ. DISCO RÍGIDO
DE 1 TB, SATA (7200 RPM.

6GB1TS), PLACA DE VÍDEO GOLDENTEC
OFFBORDE DE 128 MB),
MONITOR SCD DE 15

POLEGADAS, GERAÇÃO 4
INTEL (EXPÁNSiVEL ATÉ 3.4
GH2. 6 MB DE CACHE).
ESTABILIZADOR DE TOOO VA APC SOL G4APC SOL G4

Proc.

FLS..
Rub.

QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.925,901 R$39.259.00

ESTABILIZADOR DE 500VA

IMPRESSORA LASER

MONOCROMÁTICA.
CAPACIDADE MÍNIMA DE
IMPRESSÃO DE 21 PGS/MIN.
50 PGS
MONITOR 19". LED

NOBREAK2200 VA

NOTEBOOK -

PROCESSADOR 15. 8GB DE
MÉMORIA. 1TB DE HO. TELA
DE 14" TFT - DVD/RW - REDE

10/100/1000
TABLET/TELA 10

POLEGADAS

SAVE PRO

MCM

BROTHER

DCP 1502-

1060

GOLDENTEC

SMS POWER

VISIO

SAMSUNG

}C30

MULTILASER

VALOR TOTAL

571,90 R$5.719,00

255,90 R$ 2.559,00

2.189.90 RS 21.899.00

889.90 ~R$ 4.449.50

3.227,00 R$32.270.00

7.044,00 R$70.440,00

1.275.90 RS 6.379.50

R$182.97S,00

PARAGRAFO PRIMEIRO; O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente
incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA;
a) Entregar os materiais, no aímoxarifado central do Município e/ou no almoxarifado próprio
da Secretaria Municipal solicitante, conforme o caso, de acordo com a solicitação de
fornecimento feito pela mesmas sob pena de rescisão de contrato;
b) Manter, durante toda a exeojçâo do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
d) Arcar com eventuais prejuízos causados à (X)NTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;
e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo
de Referência;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patnmônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da
execução do Contrato;
g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas
especificações;
h) Comunicar â Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
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a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;
j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prevídenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia
e quaisquer outras que inddam ou venham a incidir na execução do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

íü

Para garantir o Rei cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a;

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;
b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital:

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;
d) Comunicar á CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o acerte do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;
e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo detemninado no Edital a em seus
anexos, inclusive, no Contrato;
g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais, imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do
material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro do ano de 2021,
consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das
respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados pelas Secretarias Municipais conforme as solicitações e
entrega dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes deste Contrato correrão á conta de recursos próprios do município,
conforme a seguinte Dotação Orçamentária: Fonte de recurso:

ORGÃO; 07. Fundo Mun. De Desenv. Da Educação Básica;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.Q0.Fundo Mun. De Desenv. Da Educação Básica;
FUNÇÃO: 12. Fundo Mun. De Desenv. Da Educação Básica
SUBFUNÇÃO: 361. Fundo Mun. De Desenv. Da Educação Básica;
PROGRAMA: 0012. Gestão das Atividades do Fundo Mun. De Desenv.

Da Educação Básica;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.024. Apoio ao Desenvolvimento de Escola;
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00. Equipamento e Material Permanente,

Praça de Eventos Maria Rita, n" 351A - Centro - Jatobá-MA 3
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CLÁUSULA OITAVA • DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA á aplicação das seguintes multas de mora;
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento)
do valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Além das muitas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE
poderá aplicar as seguintes sanções á CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa,
nas hipóteses de inexecuçâo total ou pardal do Contrato:
a) advertência escrita;
b) multa de 10% (dez porcento) sobre o valor total do Contrato;
c) impedimento para participar de licitação e assinar contatos com o Município de Jatobá-
MA pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) declaração de ínidoneídade para partidpar de licitação e assinar contratos com a
Administrado Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO; As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b°.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,
apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:
a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO; As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO; O valor cia multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO; A llcitante que ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que
seja promovida a reabilitação perante a própna autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
A inexecuçâo, total ou parcial, deste Conb^to ensejará a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constituem motivos para resdsão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencaoas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do arí.
79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos Incisos 1 a XII e XVII do
art. 78 da Lei n.® 8.666/93. devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes,
sem qualquer sanção ou penalidade,.reduzido a termo no processo de licitado, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: Fica ainda assegurado á CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial,
nos seguintes casos;
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação á
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. desde que seja efetuado o
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumpnmento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA se obriga a aceilar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
Os produtos deverão serem entregues no almoxarifado centrai do Município e/ou no
almoxarifado próprio da Secretaria solicitante e conforme o caso. em seus setores, todos na
Cidade de Jatobâ/MA.

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal,
podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria solicitante.

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento
da Ordem de Fomecimento/Nota de Pedido/Empenho.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a
totalidade do produto no prazo máximo de 02 (dois) dias. sob pena de incidir nas
penalidades por decumprimento lotai do contrato, ficando o custo do transporte por conta da
empresa contratada.

No ato da entrega das mercadorias no almoxarifado Central e/ou próprio da Secretaria
solicitante, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fomecimento, o recebedor fará o seu
RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota
Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada,
como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.
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Se, apôs o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou Incompletos, após a
notificação por escrito â contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizado exclusivamente pelo recebedor. através da aposição, data e assinatura do carimbo
de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissíonal pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de
segunda a sexta-feira, das 08;00 ás 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do
horário estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e
possibilidade de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria
solícitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
JATOBÁ/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS E DESCONTOS

12.1. ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia
até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + lPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, Igual ao principal mais o reajuste.

12.2. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS
No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. mediante aplicação
da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP. onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
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VP = valor da etòpa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO
A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS,
conforme o caso. o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer
fatos que, a seu critério. e)djam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58,
inciso III, c/c Artigo 67. §§ 1® e 2® da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n® 8.666/93,
que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a
Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplina os arts. 86, 67 e 88 da Lei n® 8.668/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n® 8.666, de
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA > DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e
aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • DA HABILITAÇÃO
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n" 8,666/1993.
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 8.666/93, Lei Federal n® 10.520^012,
Decreto Municipal n® 008/2018 e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO
O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO PRESENCIAL N® 003/2021 - SRP,
do Município de Buriti Bravo-MA, Adesão n® 005/2021 (JATOBÁ), Termo de Aceite da
empresa e á proposta, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABIUDADE CIVIL
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A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, Independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver
sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de Colinas - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente instrumento em 03 (tres) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Jatobá - MA, 05 de julho 2021.

CONTRATANTE:

flr9(3é-7?Tg yyy^
CARLOS ROBERTO RAMOS DA SILVA
Prefeito Municipal de Jatobá-MA

CONTRATAD

A, G. M. LU^ÒSA ÍEIRELI (BABY DISNEY).
CNPJ N» 1in07.729/0001-88
Representante; Ana Gorete Martins Lustosa
CPF n°. 192.956.693-04

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA- MA

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO.

CONTRATO DE ADESÃO N« Q63/2021/SEMEC. Referência: PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 035.2204/2021/SECAF. TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
N" 001/2021. PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021-SRP de Buriti Bravo-MA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jatobá-MA. REPRESENTANTE; Carlos
Roberto Ramos da Silva. OBJETO: Fornecimento/Aquisição de material e
equipamentos de informática diversos para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Jatobá/Secretaria Municipal de Educação. DATA DA ASSINATURA:
05/07/2021, CONTRATADO: A. G. M. LUSTOSA - EIRELI (BABY DISNEY), CNPJ N"
11.107,729/0001-88, Inscrição Estadual: 12.708.457-6, situada à Avenida Dr. Osano
Brandão, n' 428 - Centro - ColInas-MA, Tel./Fax: (99) 3552-1108, Email:
agmbabydisney@hotmail.com, neste ato representa pela Sra. Ana Gorete Martins
Lustosa, portador do CPF n°. 192.956 693-04, VALOR DO CONTRATO: R$ 182.975,00
(Cento e oitenta e dois mil novecentos e setenta e cinco reais). VIGÊNCIA: 31/12/2021.
BASE LEGAL: Lei Federai n® 8.666/93 e alterações.

Jatobá-MA, 05 de julho de 2021

CARLOS ROBERTO RAMOS DA SILVA

Prefeito

.f

Praça de Eventos Maria Rita, n" 351A - Centro - Jatobá-MA.
CEP n® 65693-000 / Fone (99) 3491 1004/1047 / E-mail: pmjatoba_ma@yahoo.com,br



PEOREiaAS'MA

PfOC. 22/0f«9<3//202 ?
f£s.
Rüh:'.

ESTADO DO MARANHÃO

MtlJlÁRIG OFICIAL
rjéTi]

ANO XLV N« 1ã8 SÂO LUÍS, SEXTA < FEIRA, 20 DE AGOSTO OE 2021 EDIÇÃO DE HOJE; 56 PÁGINAS

SUMÁRIO

ADirrvos

.SuiTviuria de Kntudu dsa Cidades c Dcaeivotvinieniü Urbaiw

u Oiitios 01

Al»OSriLAS

Sccrcüríu dc Eauido do Dc«eiivolviin«)rto Social eOutra-O? c 56

ATAS

Ucicnsoria 1'ública do Estado c Oultos 08

AVISOS

Sixrcuiria de Estado dc Indiutrio, Cootirclo c Enetgia e Outros. 13

COMUNICAÇÕES
P  Prciciiura Municipal dc Nina Rodrigues - M.A e Outras........32
roNTRATOS

Secretaria dc Estado da Saúde a Outros 34

CONVOCAÇÕES
Depósitos Sudoeste Maranhense 5.A c Outro 50

DECJ.SÒRS

Secretaria de Estado So Cultura 50

CUITAL

Deftttisoria Pública do Estado 51

ERRATAS

SccTutniia dc Esuidu dc Administração Pcoiienciáha c Outn 51
ORDENS DF. COMPRA

C'iiiii|iiiliia de SuiicuiiiciiiiiAinijicnMl do.Ma;uiiliàii-CAUM.A..52
ORDEM DEEOR.NtClMENTO

Ajiumblcia Legislativa do Estado do Miuanhào _..S2
PARECERES

Secretaria dcEsiadit da Fazenda 52
PORT/\RIAS

Dcfensartn Pública do Estado c Outras 54

TERMOS DE APOSTU.AMENTO

1  .Seereutríu Je Estado iLis Cidades c Dscnvulvlmenio ürbaiw.54
"termo de COMPROMISSO

Secretaria dc Fjsiado da Cultura 54

TERMOS DE HO>10LOnAÇÃO
Secretaria de B-stado du Desenvolvimento Social c Outro 55

TERMOS DE RATIRCAÇÂO
Secrcuría dc Estado do Desenvolvimento Social e Outros 56

Assinado de Forma digital por
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA

FIALHO;4S215170304

ADITIVOS

SECRETARIA DF, K.STADO DAS CIDADES E
OESENVOI.Vi.ME.NTO URBANO

EXTRATO DO a^TEKMO ADITIVO DO CONTRVTO N.' ttlVtm-
SECID. REF Procc-wo n.° 141537/2021 - SECID. PARTES; Estado

do Muranhúo, airuvú du Secrciuria dc Estado dos Cidades e Desen-
Nolvinicnto l.!rbano'SECID, inserira rto CNPJ n° )0,X2<1.387/000)-

47 c a empreita EDECONSIL CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES

LTDA, inscrita no CNPJ n" 07,073,fia2'OlW14)0. DO OOJETO; Altera
ção do Vblor do Camrjto. lica acrescido cm RS 2.000.fl(lU.00 (dois mi

lhões de reais), eorrcspúndcnic a 14.04% (quatorze vírgula quatro por
cento) do valor dfi ciinlrato com IüIcto tto do art. (i5. Inciso 1. alinea

"a" da Lei rt". 8.0G&93. BASF. LEGAL: Lci Feileral n' B.M'i6/93 e suas

tespcctivasallcruçòes, DATADAASSINATURAt 27/07/2020. FORO;
Comaica de Süo lAjk'\IA. SIGNATÁRIO: Múitrio Jerry Sontiv» Bar
roso, Sccroiário ds Estado dos Cidades c Dcsoivolvimetuo UibancSE-

CID e Fabiano Kanws Cavalcante, rcprcictitanic da emprea Edcconsd
CoromiçòR. u IzKações Uda. WELQIIER LIMA IRANÇA Kosp.
pdo Setviço de Cotiiracos e Convênios.

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

RESENHA DE TERMO ADITIVO Rei.; PROCESSO N" 0142753

20J8-SEAP/MA; ESPÉCIE Resenha do TERMO ADITIVO N' Ü6
AO CONTRATO N" 81.2020-SEAP de 13/07/2020. que tem coroa
objeto n caccuçào dos Lotes I. II. 111. IV. VI, VII. VIII, IX. X. XI, XII.
XJII, B XIV du Coiiuorréneia u." 001/202Ü-CSUC/SEAP, alineolcs ú

construção de gaipdea multiuso; PARTES: Secretaria de Estado dc
.Administração Penitenciária- SEAP/MA. CTíPJ n® 13.127,340/0001-

20, e a empfe.sa CONSTRUPLAN LTDA-ME. ioseriia no C.N.P.J sob
o n, 28.757.170'0OÚI-34: OBJETO: DA ADIÇÃO F. SUPRESSÃO
DE VALORES' O presente insirumeiilo tem por objeto, aindn. acre^-
ccr c suprimir valores do contrato n" 81-2020. com üilcro no artigo

65,incisol.alinea"a"c"b''o§ TcZ", cia Lei n," íf.666/'>3, descritas
a ceguir; t - Será promovido ucriacimo de valor correspondente a RS
20.496,55 (vinte mil. quatrocentos c noventa c seis reais e cinqüenta
c ditco centavos) ao Contrato n, • 8I/2Q20-SEAP. o que roprescn-
ta um aumento de apioniutadumcste l2,07As (doze víigub zero scic
por cento) ao valor original do contrato; II - Seri suprioiido o va
lor correspondente a RS 6,854.19 (seis mil, oitocenios c cinqüenta
e quatro nata c dezenove centavos) ao Contrato n. ® 81/2020-SEAP.

o que representa a supressão dc aproximndametilc -4,04% (menos
quatro virgula zero quatro por cento) ao valor original do contrato.
PARÁGRAFO ÚNICO - Deste modo, o valor global do Contrato n'
81/2020-SEAP, com os acráscimos c supressões descritos acima, pas
sara dc RS 2 384.957.7) (dois milhões, trezentos e oitenta c quatro
mil. novceenii» c cinqumia e sete naiis e setenta c iim ccntasosl,
pnia RS 2.398 W)IM17 (dms milhões, irczciilus c niivcniii e i)iln mil,
svtscemoa itui.s ■: acie tcmavo.s); DA Í.O.MPLEMLNTAÇÃO Dt
CAKA.NTIA: Sc eompromeic cm apicscmur a adcquaçâu da garan
tia prevista na CláiL^mla Segunda, du Coiiiralu n® 8l/2n20-SnAP. dc
13 dc jufbo de 2020. im até DS (cinco) dias úteis apus a assinatura
deaie Teruui. sob pciui dc proviicat ,is shucõcn cabíveis; DA DOTA
ÇÃO OR^FAMENTARIA: Os recursos riminceíros para cobertura
do presente aditamento, sem prejuízo a dotação uivanientáriu utili
zada anteriorraciuc ao Cunlroto n," 8I/2D20-SEAr, correrão ã conui
da seguinte dotação orçomeniârlu: Unidade Gcaiora; jõUOOl Fundo
Penitenciário Estadual; Gestão; 56901 FUNPRN: Subação; 011613
Construção de Galpões multkiso; Fonte Recurso: 0.3I3.000()0() Ou
tras Transfcrducias Federais; Nnturc/ada Despesa; 44.90.51.99-Ou
tras Obras e Instulações; Grvpt: Progntniação Financeira; 004 Inves
timentos; FUNDAMENTAÇÃO LEG.AL: anigo 65. inciso I. alínea
•V e 'V c 5 1" 6 2°. da U-i n. ' 8.66r'./y3: SIGNATÁRIOS; Munlo
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Lei n ■ c 5uas allerai;r)es jmstcruire.s. DISPENSA DE LICI
TAÇÃO N" 018/2021/CPL - VlGÈNCIAí Ü5 (uticü) iiicaci. VA
LOR: RS I(i.3A5.ÜU (Dczcbsl-íh mil quinh,:ncoii u <(üan:ma u lídco

rcuis). SIGNATÁRIO: Sf*. Caxios Robcno Rnnio^ lU Silva, ?:efciw
Municipal Ue Jaiobá-MA, pela CONTRATANTE; CONTRATADA:
D- P. dc Souza &. CIA LTDA. CNPJ n.° 23.177.673/0001-17, com

sede nu Rua Macedo Filho, oa cidade de Colinai/'MA, representa

da por Edivas dc Sousa Ribeiro. Cl ii° 058543432016-7, ÇPF n®
474.926.273-00. Jatobá-MA. 05 dc jullio de 2021. Carlos Roberto
Ramos da Silva. Prctcito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRAI IVO

N° 060/2021. ADF.SÀO X" n06'2021. Referência: PROCESSO AD-

MINLS I RATIVO N" 036.2205/2021. TER.V10 DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA N" ÜÜ2/2021. PREG.ÀO PRESENCIAL N" 021 /2021-SRP

dc Buriti Bravo-MA. CONTRATANTE: l*rcl'eiluTu Mumcipni dc
Jutobá-MA. REPRESENTANTE: Carlos Roberto Ramos da Silva.

OBJETO: Prestação dc serviços dc desinfecção e higíenização. em
combate ao Covid-]9, nos prédios e vias públicas do Município de
Jaioba. DATA DA ASSINATURA: 05/07/2021. CONTRATADO:

B. BRASIL SILVA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS com sede na
^^\v. Richarlys Leonardo, ii" 26 - Tuiitum dc Cima - Tuiituni/MA,

CNPJ N® 19.fi71.489/00ni-5l. In.wiçâo Escadual; 12.682.565-3.

REPRESENTANTE; Aldairan Borges Brasil Silva, portador tio CPF
n.r>52.773.683-53. VALOR DO CONTRATO: RS 129.107,4(1 (Conto

c vinte nove tniL cento c sele reais c quarenta centavo,s). VIGÊNCIA;
31/ir2021- BASE LEGAL: Ui Federal n° 8,666/93 e alterações.
Cortes Roberto Ramos da Silva. Prefeito.

EXTRATO DO CONTRATO N" «61/2021/SECAF REFERÊN-

CTA: Proc«.soAdministrarivon*()48.02n7/2021.'SECAF-ORGÃO:

Prefeitura Municipal de Jatobá-MA OBJETO: Contratação de em

presa especializada na confecção de placas c letras(leircirci} cm aço

inox para a fachada da Prefeitura Municipal dc Jatobá. AMPARO
LFG.AI.: Lei n' 8.666/93 c suas ulteras"òes posteriores. DISPENSA

DE LICITAÇÃO N" «2(1/2(12I/CPI. - VICÈ.VCIA: 60 (sessenta)
dius. VALOR: RS 6.630,00 (Seis mil scisccnios c trinta reais). SIG-

NAT.-\RIO: Sr®. Carlos Roberto Ramos da Silva. Prefeito Municipal

dc Jatobá- MA, pela CONTRATANTE: CONTRATADA: SLTELAN

CLÉCIO GONSALVES COSTA, CNTJ n." 05,921.159/0001-62,
. ̂^oin sede na Quadra F 01, Casa 19/A. Porto Alegre- 3'eTcsina/PL

represeiimdii ])or SUF.l.AN CI.ÉCtü GüNSALMIS COSTA. Cl n®
77(i.ÜÜ4. CPFn' 283,.373.492-20, Jatobá- MA. 11 de julho de 2021,

Carlos Roberto Ramos da Silva, Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FOR-

NECI.VIENTO. (rONTRATO DE ADESÃO N® Ü62/2021/SFXAF.

Referência: PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 035,2204/2021'

SECAF. TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N® 001/2021.
PREGÃO PRESENCIAL N° OOS-lOJl-SRP dc Qumi Oravo-MA.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jaiofaá-MA. REPRE.SEN-

TANTE: Carlos Robcrii» Ramos da Silva. OBJETO: Fornecimento/

Aquisição de mateiial e equipamentos üc informática diversos para
atender os necessidades da Prefeitura Municipal de Jatobá. DATA DA

ASSINATURA; 05/07/2021. CONTRATADO: A. G. M. LUSTOSA

. EIRELÍ (BABV DISNEY). CNPJ N" 11.11)7,729^0001-88. Inscri

ção Estadual: 12.708.457-/», .situada à Avenida Dr. Osam» Brandão, n°

428 — Centro - Colinas- MA. Tc!7Fax: (99) 3552-1108. Entail: agm-

babydistiey@hotmail.com, neste ato tcprescms pelo Sra. Ana Goreic
Martins Lustasa, ponador do CPF n®. 192.956.693-04. VALOR DO
CONTRATO: RS 57.791.10 (Cinqüenta c sete mil sciceentos e no
venta c um reais e dez centavos). VIGÊNCIA; 31/12/2021. BASE
LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e alterações.

E\TRr\TO DF. CONTRATO ADMIM.STR.ATIVO DE FOR

NECIMENTO. CONTRATO DE ADESÃO N" üfi3/2D21/SnMEC.
Refeièiicia: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0.t5.22ü4/2ü21i

SUCAf. TERMO UE COOPERAÇÃO TÉCNICA N' 001/2021.
PREGÃO PRESENCIAL N® 003/2021-SRP de Buriti Bravo-MA.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal dc Jatobá-MA. REPRESEN
TANTE; Carlos Roberto Ramos da Silva, OBJETO: Fornecimento.'

Aquisição dc material e equipamentos de informática diveittos pma
ntcnder as necessidades da Prefeitura Municipal dc Jaiobá/Secrotii-
riu Municipal de Educação. DATA DA ASSINATURA: 05/07/2021.
CONTRATADO: A. G. M. LUSTOSA - ElRELI (BABY DISNEV).
CNPJ N" 11.107.729/0001-88. Inscrição Estadu^; 12.708.457-6, si
tuada à Avenida Dv. Osano Brandão, n° 428 - Centro — Colimis-MA,
Tel/Fax: (99) 3552-1108, Email; agmbabydisney@hotmail.com,
neate ato rqtresenia pela Sra. Ana Gorcic Manias Lustnsa. portador do
CPF n'. 192.956.693-04. VALOR DO CONTRATO: RS 182.975.00

(Cento e oitenta e dois mil novecentos c setenta e cinco reais). VTOÈN-
CIA; 31/12/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e alterações.

EXTRATO DF. CONTRATO ADMINISB RATIVO DE FORNECl-

MENTO.CONTRATO DEADESÀO N®064/202!/SEMUS.Rcfen;n-
cia: PROCESSO /ADMINISTRATIVO N" Ü35Í204/2021/SECAF.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N" 001/2021. PRF.GÃÜ
PRESENCIAL N" ÜÜ3/2Ü21-SRP de Buriti Bravo-MA. CONTRA
TANTE; Prefeitura Municipal dc Jatobá-MA. REPRESENTANTE;

Carlos Roberto Ramos da Silva. OBJETO: Foi'neeimento.'Aquii:içâo
de lualcrial e equipamentos de informática para atemier as necessida
des du Prefeitura Municipal dc Jatobá/Secretaria Municipal de Saiáde.
D.ATA DA ASSINATURA: 05.'07/202l. CONTRATADO: A. G. M.
LUSTOSA- ElRELI (BABY DISNEY), CNPJ N" 11.107.729/0001-
88. Inscrição Estadual: 12.708.457-6, situada á Avenida Dr. Osano
Brandão, n® 428- Ctswro - Colinas-M/A. Tel./Fa.\: (99) 3552-1108,
Email: agtnbabydisiiey@hotmail.com, neste ato rtqnescnta pela Sra.
Atui Gorete Martins Lustosa. portador do CPF n®. 192.956.693-04.
VALOR DQ CONTRATO: R$ 92.570,40 (Noventa e dois mil qui-
alicnioscsctenia reais cquorenla centavos). VIGÊNCIA; 31/12/2021.
B.ASE LEG.AL: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. Jatobá-MA. 05
de julho dc 2021. Cnrlt»s Roberto Ramos da Silva. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU -
MIRIM/MA

EXTRATO DO CONTRATO N" 079,•2021. PARTES: Município de
lUpccuru-Mirim c a EMPRESA ARCO YRFS COMERCIO EIRE^
LI. OBJETO: contratação dc empresa especializada para aquisição
de gêneros alimentícios, destinados u meieiida escolar no exercício
do uno Ictivnde 202). VALOR GLOBAL: RS 20.511,02 (vintemil.
quinhentos c doze reais c dois ccntiivos). DATA DA ASSINATURA:
28/06/2021. BASE LEGAL: Lei n® 10.52a'2002. Lei n® 8,666/93 cPE n®
0t)3/2021-SRP. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:02 PODER EXKX-
TlVO,02Ji Secretaria Municipal de Eduaiçâi) 12.365.0026,21.33.(8100-

I MANLT. DO PROG. NAC. DEALIM. ESC-PNAE(PRÉ-ESCOLAR).
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSU.MD. 12,365.0026.2133.0000

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-
-FSCÜLAR 12.367.0026,2131.0000 MANUT. DO PROG. NAC. DF

AUM. ESC-PNAE; 12J66.0026.2134,(KKW MANITT. DO PROG.
NAC. DE ALIM. ESC PNAE (EJA). 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO. Í2.361.(102íí.204l.üü00 MANUT. DO PROG. NAC.

DE /sLTM. QUILOMBOLA. t2.362.0ü26.2029.(X)OÜ .MANTJT. DO
PROG. NAC. DE ALl.M. ESC-PNAE (ENSINO MÈDIU). 33.90,30.00
- MATERIAL ÜE CONSUMO. 12J6L0Q26.2040.000Ü MANUT.
DO PROG. NAC DE /UJM. ESC-PNAE (ENSINO FUNDAMBN-
TAL)3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 02.21 Secretaria
Municipal de Educuçàt). 12365,0026.2046.0000 MANUT. DO PROG.
NAC.DEALIM, ESC-CRECHE.3.3.90.3n.00-MATERIALDECON-
SLTvIO.VIGENCIA: até 31/122021. ASSINATURAS: p-CONTRA-
TASTE: Luciano da Silva NuDCS/Sccrciária Municipal da Rcccilu.
Orçamento u Gesilo. p/CüNTRATADO: Thaynara Vieira Martins/
Representante Legai. Itapecuru Mirim - MA. 28 dc junho de 2021.
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Estado do Maraniiáo

Prefeitura MLmicipal de Jatobá
CNPJ n" 01.616.678/0001-66

GABINETE DO PREFEITO

Proc.

FLS..
Rub,

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que nos foram entregues em perfeito
estado os EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA e ainda nada tendo que desabone
e conduta da empresa A. G. M. Lustosa LTDA - Inscrita no CNPJ n®
11.107.729/0001-88, com sede à avenida Dr. Osano Brandão - Centro - Colinas-
MA, E-mall: aqmlbabvdisnev(2)hotmail.com. neste ato pelo seu titular Sr". Ana
Gorete Martins Lustosa, brasileiro, solteiro, portador do RG n® 0567486320151
SESP -MA e CPF n® 192.956.693-04, residente domiciliado na cidade de
Colinas/MA, para o Fornecimento de Equipamentos de Informática para Atender
as Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Conforme Descrito neste
Edital e seus Anexos, Conforme Especificações Constantes no Contrato
Administrativo n® 085/2021 - CPL/PMJ oriunda do Pregão (Eletrônico) n°
003/2021 - CPUPMJ e Processo Administrativo n® 065.0212/2021 - CPL/PMJ.

1. DADOS DO FORNECIMENTO/AQUISICÃQ

Contrato Administrativo n® 085/2021 - CPUPMJ

-> Processo Administrativo n° 065.0212/2021 - CPUPMJ

Pregão (Eletrônico) n® 003/2022 - CPUPMJ
-> Período do Fornecmento: 30/12/2021 à 31/12/2021

2. PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE:

-> Órgão; Prefeitura Municipal de Jatobá
CNPJ n® 01.616.678/0001-66
Endereço: Praça de Eventos Maria Rita, n® 351" - Centro

-> Cidade: Jatobá

Estado: Maranhão

-> CEP: 65.693-000

Razão Social: A. G. M. Lustosa LTDA

^ CNPJ n® 11.107.729/0001-88

-> Endereço: Avenida Dr. Osano Brandão - Centro.
Cidade: Colinas

-> Estado: Maranhão

CEP: 65,690-000

Titular/Sócio Administrador Ana Gorete Martins Lustosa

E-mail: aamlbabvdísne

Praça de Eventos Maria Rita, n" 351A - centro - Jatobá-MA
CEP 65693-000 / E-mait: pmiatoba ma^vshoo com.br
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Fornecimento de Equipamentos de Informática para Atender as
Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Conforme Descrito neste Edital e
seus Anexos, Conforme Especificações Constantes no Contrato Administrativo n°
085/2021 - CPL/PMJ oriunda do Pregão (Eletrônico) n® 003/2021 - CPUPMJ e
Processo Administrativo n® 065.0212/2021 - CPL/PMJ.

Conforme Planilha em Anexo, abaixo identificado:

PLANILHA RELACIONADA AOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
FORNECIDOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

DESCRIÇÃO MODELO MARCA UNIT QUANT.

Micro computador Intel 13,4GB RAM,
120 GB SSD, monitor 18,5

polegadas, teclado ABNT 2, mouse
óptico

F-GCL GOLDENTEC UNID. 20

Micro computador Intel 15, 8CB RAM,
240 GB SSD, monitor 18,5
polegadas, teclado ABNT 2, mouse
óptico

P-GCL GOLDENTEC UNID. 5

Tablet processador Quad Core 1,5
ghz, tela LCO 7 polegadas, 1GB
RAM, 32 ROM, câmera 2MB, bateria

2,4

NB3B0 MULTILASER UNID. 34

Impressora muitifuncional laser,
20ppm, monocromática USB 2.0,
imprime, díaítaliza e copia

DCP

1617NW ;
BROTHER UNID. 5

No-break 700VA, entrada bívott,
saída 115V

NEW

STATION
SMS UNID. 5

Roteador Dual Band 1200M6PS
AC5AC

1200
TENDA UNID.

1

5

Estabilizador 3D0VA entrada bivott,
saída 116V

CUBIC300BI-:
BR

APC UNID. ; 20

Leitor de código de barra e QR,
8  entrada USB, compatível com

Windows 7.8,10.

FIXO

EL8600
ELGIN UNID.

Registramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente
com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente,
até a presente data.

Praça de Eventos Maria Rita, n" 361A - centro - Jatobá-MA
CEP 65693-000 / E-maii: omiatoba ma@vahoo.com.br
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Jatobá (MA), 28 de junho de 2023.
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Maria Antônia de Sousa Carvalho

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO (ELETRÔNICO) N» 003/2021
Processo Administrativo n" 065.0212/2021

CONTRATO N® 085/2021 / SEMUS

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
JATOBÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA AGM
LUSTOSA EIRELI, NA FORMA ABAIXO:

O MÜNIClPlO DE JATOBÁ, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n''
01.616.678/0001-66, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de
Saúde, com sede na Praça São Franciso, s/n - Centro, Jatobá, Maranhão, neste ato
representada pelo Sr"., Senhor(a) Prefeito(a) Municipal, Sr. Carlos Roberto Ramos da Silva,
RG n° 013615742000-5 e CPF n'' 248.155.068-41 juntamente com a Senhor(a) Secretário(a)
Municipal de Saúde, Sra. Maria Antônia de Sousa Carvalho. RG. N° 78745597-0 SSP/MA e
CPF; 850.354.323-00. doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa AGM
LUSTOSA EIRELI, Inscrita no CNPJ sob o n® 11.107.729/0001-88, com sede na Avenida Dr.
Osano Brandão, n® 428-A, Centro - Colinas-MA, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por seu representante legal, Sra Ana Gorete Martins Lustosa, R.G. n.°
0567486320151 SESP-MA, C.P.F. n.® 192.956.693-04, têm, entre si, ajustado o presente
CONTRATO N® 085/2021, decorrente do PREGÃO (ELETRÔNICO) N® 003/2021 .formalizado
nos autos do Processo Administrativo n® 065.0212/2021, submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federai n® 10.520/02, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/93 e suasalterações posteriores,
a Lei Complementar n® 123/06 e demais normas pertinentes à espécie.

1.1. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços para, eventual e futura,
contratação de pessoa(s) juridica(s) para o fornecimento de equipamentos de
informática de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as especificações,
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo 1 do presente Edital,
na modalidade Pregão (Eletrônico) n° 003/2021, e em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA.

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 80.141,00 (Oitenta mil cento e
quarenta e um reais), conforme planilha abaixo:

Item Especificação dos Equipamentos Modelo Quani V. Unit V. Total
01 Micro computador Intel 13, 4GB RAM, 120

GB SSD, monitor 18,5 polegadas, teclado P-GCL 2.060,00 41.200,001
ABNT 2. mouse óptico 20

02 Micro computador Intel 15, 8GB RAM, 240
GB SSD, monitor 18,5 polegadas, teclado P-GCL 2.390,00 11.950,01
ABNT 2, mouse óptico 5

03 Tablet processador Quad Core 1,5 ghz, tela
LCD 7 polegadas, 1GB RAM, 32 ROM, NB360 414,00 14.076,01
cãmera 2MB, bateria 2.4 34

04 Impressora multifuncional laser, 20ppm,
monocromática USB 2.0, imprime, digitaliza 1.345,00 6.725,01
e copia 5

2.390,00 11.950,00

414,00 14.076,00

1.345,00 6.725,00

Praça de Eventos Maria Rita, n® 351A - centro - Jatobá-MA
CEP 65693-000 / E-mail: omiatoba ma@vahoo,com.br
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Roteador DualBand 1200MBPS 1200
Estabilizador 300VA entrada bivolt, saída CUBIC30

115V DBI-BR
Leitor de código de barra e QR, entrada FIXO
USB. compatível com Windows 7, 8,10. EL8600

VALOR TOTAL

NEW

STATION 5
489,00 2.446,00

AC5AC

1200 5
159,00 795,00

CÜBIC30

OBI-BR 20
115,00 2.300,00

FIXO

EL8600 5
130,00

R$

650,00

80.141,00

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Editai do PREGÃO (ELETRÔNICO) N" 003/2021;
li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA:
ill - Ata de Registro de Preços n° 014/2021

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até de 31 de
dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93.

5.2. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do
presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser
encaminhada á CONTRATADA por meio de fax ou outro meio, onde estarão detalhados os
produtos e quantidades para a entrega.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do
presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir
o item especifico.

5.4. O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada, no
prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregãon®
003/2021, parte integrante do presente instrumento de contrato.

5.5. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados
da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fomecimento dos produtos),
nos endereços que serão informados pela Secretaria Requisitante na respectiva ordem de
fomecimento, tudo por conta do fornecedor.

5.6. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no prazo
máximo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade
e do quantitativo dos produtos entregues. Constatado o fornecimento incompleto, vício do
objeto entregue em desacordo com o especificado no edital do PREGÃO (ELETRÔNICO) N°
003/2021, a Contratada será convocada para substituir ou complementar os produtos
danificados ou defeituosos no prazo previsto no termo de referência, a contar da data da
devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

5.7. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Teimo de
Referência, Anexo I do Edital da licitação.

Praça de Eventos Maria Rita, n** 351 A-centro -Jatobá-MA
CEP 65693-000 / E-mall: omíatoba ma@vahoo.com.br
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CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO:

6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado
pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por sen/idor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF n°358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério
da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade,
para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto á Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de
Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa á atividade econômica, expedida
pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo'Município do domicilio ou sede da empresa
licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requisitante.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

contratante,

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
pelo Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gerq direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal .de Jatobá, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme Art. 40, § 3®, Lei n® 8.666/93.

Praça de Eventos Maria Rita, n® 351A- centro - Jatobá-MA
CEP 65693-000 / E-mall: omiatoba maíS)vahoo.com.br
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7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na
forma da legislação aplicável, bem corno juros moratórios, a razão de 0,5% (meio porcento) ao
mês, calculados "pró-rata tempore', em relação ao atraso verificado.

7.10.0 pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n® 24630-1, Agência n° 1312-9 em nome de A.
G. M. LUSTOSA EIRELI.

i

7.11.0 Cronograma de desembolso será realizado'mediante a entrega dos Produtos, devendo
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O
pagamento estará condicionado á disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA:
8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha .
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios •'
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fòrmuia: '

EMslxNxVP

em que:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

i = taxa percentuai anual no valor de 6%.

= 0,00016438

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO:
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis,
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS:
10.1 Os contratantes têm direito ao equiiibrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do Art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipai de Jatobá, classificadaconforme dotação
orçamentária abaixo especificada:

Órgão: 08
Unidade Orçamentaria: 0800

Praça de Eventos Maria Rita, n® 351A - centro - Jatobá-MA
CEP 65693-000 / E-mail: omiatoba mafíívahoo.com.br
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Função: 10
Subfunção: 122
Programa: 0023
Projeto/atividade: 2.070 fundo municipal de saúde
Natureza da Despesa: 3.3.90.52.00 - Equipamentos e Material permanente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PRODUTOS:
12.1.0 prazo de validade dos Produtos entregues, que não tiverem prazo de valiadade
definidos pelo fabricante, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar daentrega
definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior,
devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da
embalagem.

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto
fomecido, pelo prazo de validade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no editai, no Termo de
Referência do PREGÃO (ELETRÔNICO) N" 003/2021 e na Ata de Registro de Preços n°
014/2021.

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;
13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;
13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão
Gerenciador da Ata, relacionados com as características dos produtos;
13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTF^TANTE nas Ordens de
Fornecimento, os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do
prazo de entrega estabelecido;
13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;
13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes ã execução do objeto contratual;
13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante
o pagamento de Documento de An-ecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidadesconstantes do instrumento convocatório e do contrato.

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias á fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fomecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os produtos empregados que julgar inadequados;
13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

Praça de Eventos Maria Rita, n** 351A - centro - Jatobá-MA
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13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;
13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido
neste Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência
13.1.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção individual - EPI,
quando for o caso;
13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores
Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo
com aLegislação Vigente e com o instmmento pactuado no Termo de Referência;
b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de
habilitaçãoexigidas no edital;
c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro
depreços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

13.1.15. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a
fim de comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO
deverá arcar com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de
irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a
substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente
das especificações prometidaspelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao
uso será devolvido para a inutilização nos termos legais.
13.1.16. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Fornecimento de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecido;
13.1.17. Arcar com todas as despesas relacionadas ã entrega do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.
13.1.18. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter
especificações do INMETRG e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver,
bem como as características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em
suas embalagens unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de
armazenamento, manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo
com o fabricante, contado da data de entrega e demais informações que se fizerem
necessárias para a perfeitautilização dos mesmos.
13.1.19. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.
13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas
obrigações.
13.1.21. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e
aplicabilidade, no prazo e locais Indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita
observância das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da
respectiva fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do
produto;
13.1.22. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante,
inerentesao objeto da presente aquisição;
13.1.23. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito)
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horas que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o
cumprimentodo prazo previsto, com a devida comprovação:
13.1.24. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
aquisição;
13.1.25. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada,
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de
contrato;

13.1.26. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenciáríos, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(ls)
e de logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
13.1.27. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos
desempenhos de suas atividades de rotinas.
13.1.28. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência
e noedital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I,
Termo de Referência, do PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 003/2021 e na Ata de Registro de
Preços n° 014/2021.

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar Incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial á saúde dos usuários;
14.1.3. Efetuar o pagamento á CONTRATADA nas condições pactuadas;
14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis;
14.1.5. Preencher e enviara Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios

estabelecidos no Termo de Referência;

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das
especificaçõesconstantes na proposta da CONTRATADA;
14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato:
14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES:
15.1.0 Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade
da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata deregistro de
preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta,falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federa! ou
Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores
Estadual ou Município, peto prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
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15.2 Em caso de Inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso e
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:
I- Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de
atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15
(quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com
validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da
Administração, poderá ocorrer a não- aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença.
c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega
do objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso 1, ou de
inexecução parcial daobrígação assumida;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de
Jatobá poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidadessão
independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura
Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos
e condições especificados no § 1" do Art. 57 -da Lei n® 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento
do direito de licitar, o licítante deverá ser descredenciado por igual período, semprejuizo das
muitas previstas no Edital e das demais cominações legais.
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15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos
Arts. 77 a 80 da Lei n® 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n® 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

16.2 A rescisão do presente Instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79,
da Lei n® 8.666/93.

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de fiabilitaçâo e
qualificação exigidas no edital do PREGÃO (ELETRÔNICO) N® 003/2021 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS;
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n®
10.520/2002 e subsidiarlamente a Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
(ELETRÔNICO) N® 003/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 10.520/02,
Decreto Municipal n® 022/21, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n®
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, de até 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através
de protocolo.

21.1.1. Nenhuma outra fonnaserá considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO:
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTEPUBLtCACAO RESUMIDA DESTE
INSTRUMENTO:

23.1 Em conformidade com o Art. 61, parágrafo único, da Lei n® 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se
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houver), será efetuada na imprensa oficial (Art. 6°, Xlll, Lei n® 8.666/93 e alterações
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS;
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n® 8.666/93, Lei n° 10.520/02, e demais diplomas
legais pertinentes.

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Colinas-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias,
de igual teor eforma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

Jatobá (MA), 30 de dezembro de 2021

CONTRATANTE:

CONTRATADO:

Carlos Roberto Ramos da Silva

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JATOBÁ/MA

TESTEMUNHAS:

CPF N'

CPF N*

Maria Antônia de Sousa Carvalho

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A.G.M. LUSTOSA ElRELl

CNPJ n®. 11.107.729/0001-88

Ana Gorete Martins Lustosa

CPF n® 192.956.693-04
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Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12,70
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Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
Pregão (eletrônico) n° 040/2023 • PMP
Sistema de Registro de Preços - SRP
Processo Administrativo n° 2209001/2023 - CPL/PMP

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII
DO ART. 7' DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa A. G. M. Lustosa LTDA - inscrita no CNPJ n° 11.107.729/0001 -
88, com sede à avenida Dr. Osano Brandão - Centro - Colinas- MA, E-mail:
aQmlbabvdisnev@hotmaii.com. neste ato pelo seu titular a Sr^. Ana Gorete Martins
Lustosa, brasileira, Solteira, empresária, portador do RG n° 0567486320151 SESP -MA
e CPF n® 192.956.693-04, residente domiciliado na cidade de ColInas/MA, DECLARA.

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666, de 21 de Junho de 1993, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

RESSALVA: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz. ().

Colinas(MA), 08 de novembro de 2023.

.... Assinado de forma digtui porANA GORETE MARTINS anagoretemartins
LUST0SA:1929566930 LUSrOSA:1929S669304
A  / Oados:2023.11.081622í1

/y' -03'00'

A. G. M. Lustosa LTDA

CNPJ n° 11.107.729/0001-88

Ana Gorete Martins Lustosa

Empresária/Titular
RG n° 0567486320151 SESP-MA

CPF n® 192.956.693-04
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BABY DISNEY

pêõrürãsTmã—^
^foc. Z2£í^2i3£f202^
FLS. • -- -
Rub. _

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR
E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
Pregão (eletrônico) 040/2023 • PMP
Sistema de Registro de Preços - SRP
Processo Administrativo n® 2209001/2023 - CPUPMP

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA.

Razão Social: A. G'. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

ANAGORETE

MARTINS

LUST0SA:192956693

Assinado deforma digitai
por ANA GORETE MARTINS

,  LUST0SA:19295669304
^ Dados: 2023.11.08 .

16:26:28-03'00'

A. G. M. Lustosa LTDA

CNPJ n° 11.107.729/0001-88

Ana Gorete Martins Lustosa

Empresária/Titular

RG n° 0567486320151 SESP -MA

CPF n® 192.956.693-04

A empresa A G. M. Lustosa LTDA-inscrita no CNPJ n® 11.107.729/0001-
88, com sede à avenida Dr. Osano Brandão - Centro - Colinas- MA, E-mail:
aamibabvdisnev@hotmall.com. neste ato pelo seu titular a Sr®. Ana Gorete Martins
Lustosa, brasileira. Solteira, empresária, portador do RG n° 0567486320151 SESP -MA
e CPF n° 192.956.693-04, residente domiciliado na cidade de Colinas/MA, DECLARA.

para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação acima
referido, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e que estamos cientes da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

Colinas(MA), 08 de novembro de 2023.
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BABY DiSN Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

inscrição Estadual: 12.708.457-6
I  PEDREiRASíMA
Proc. Z7f>9^C3/i'lQ2 <

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA 1^"^' —
Pregão (eletrônico) 040/2023 - PMP
Sistema de Registro de Preços - SRP
Processo Administrativo n° 2209001/2023 - CPL/PMP

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as
n^essidades do Município de Pedreiras - MA.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

A empresa A. G. M. Lustosa LTDA-inscrita no CNPJ n® 11.107.729/0001-
88, com sede à avenida Dr. Osano Brandão - Centro - Colinas- MA, E-mail:
aQmlbabvdisnev@hotmail.com. neste ato pelo seu titular a Sr®. Ana Gorete Martins

Lustosa. brasileira, Solteira, empresária, portador do RG n® 0567486320151 SESP -MA
e CPF n® 192.956.693-04, residente domiciliado na cidade de Colinas/MA, DECLARA,

para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da legislação, em
especial o art. 299 do Código Penal Brasileira, que:

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de
maneira independente pela licitante e o conteúdo da mesma não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta
Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a
participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com
qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do
objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente. Informado, discutido ou recebido
de qualquer integrante da Administração do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA antes da
abertura oficial das propostas, e;
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DISNEY Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que
detém plenos poderes e informações para firmá-las.

Collnas(MA). 08 dênã^êWbWdè 2Õ2Í
Proc. • /I202 T

ANA GORETE , Assinado de forma digital
MARTINS por ANA GORETE MARTINS
, . LUSTOSA:!9295669304
LUSTOSA:!929566 Dadosr2023.11.08
9304 // 16:26:40-03W

A. G. M. Lustosa LTDA

CNPJ n® 11.107.729/0001-88

Ana Gorete Martins Lustosa

Empresária/Titular
RG n® 0567486320151 SESP-MA

CPF n® 192.956.693-04

,  }■»

Ti ,1. .

'•V.:
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BABY DISNEY Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

inscrição Estadual: 12 .

FLS.

Ao V

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de heo^eiras/MA
Pregão (eletrônico) n" 040/2023 - PMP
Sistema de Registro de Preços - SRP
Processo Administrativo n° 2209001/2023 - CPL/PMP

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA.

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU
QUADRO SERVIDOR PÚBLICO

A empresa A. G. M. Lustosa LTDA - inscrita no CNPJ n** 11.107.729/0001 -
88, com sede à avenida Dr. Osano Brandão - Centro - Colinas- MA, E-mail:

aQmlbabvdisnev@hotmail.com. neste ato pelo seu titular a Sr^. Ana Gorete Martins
Lustosa, brasileira, Solteira, empresária, portador do RG n® 0567486320151 SESP -MA
e CPF n® 192.956.693-04, residente domiciliado na cidade de Colinas/MA, DECLARA,

para fins do disposto na legislação, que n«o possui no seu quadro de pessoal servidores
públicos do Município, exercendo funções de gerência, administração, tomada de
decisão ou assessoramento, na forma do Art. 9®, inciso III, da Lei n® 8.666/93, para fins a
que venha impedir de participar de licitações em órgãos da Administração Pública
licítante.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

Colinas(MA), 08 de novembro de 2023.

I Assinado de forma digital por

ANA GORETE MARTINS anagorete martins
LUSTOSA:! 9295669304

LUSTOSA:! 9295669304 Dados: 2023.11.os 16:26:47
-03'00'

A. G. M. Lustosa LTDA

CNPJ n® 11.107.729/0001-88

Ana Gorete Martins Lustosa

Empresária/Titular
RG n° 0567486320151 SESP -MA

CPF n® 192.956.693-04
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S^^BABY DISNEY
t- **. j ;•

DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO E
EXECUÇÃO DO CONTRATO

99) 98257-1045 E-mail: agmlbab/dtsnoydhotmail.ce

Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88
Inscrição Estadual: 12. 7

I Proc. ' ^ ^ /^Q2 ✓
|fls. '-'r

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
Pregão (eletrônico) n° 040/2023 - PMP
Sistema de Registro de Preços • SRP
Processo Administrativo n° 2209001/2023 - CPL/PMP

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA.

Rub,

A empresa A. G. M. Lustosa LTDA - inscrita no CNPJ n® 11.107.729/0001-
88, com sede à avenida Dr. Osano Brandão - Centro - Colinas- MA, E-mail:
aamlbabvdisnev@hotmail.com. neste ato pelo seu titular a Sr®. Ana Gorete Martins
Lustosa, brasileira. Solteira, empresária, portador do RG n® 0567486320151 SESP -MA
e CPF n® 192.956.693-04, residente domiciliado na cidade de Colinas/MA, DECLARA.
para fins de habilitação neste certame licitatório, que:

a) Encontra-se ciente das condições da licitação e tem conhecimento de
todas as informações, das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto
da licitação e obteve todos os esclarecimentos necessários à formulação da proposta;

b) Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos apresentados, observando o disposto nos normativos vigentes;

c) Que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA:

d) Compromete-se a executar os serviços de acordo com as especificações
da Prefeitura Municipal, inclusive prazos, disponibilizando os recursos materiais e
humanos necessários e que tomará todas as medidas para assegurar a qualidade dos
serviços.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

Colinas(MA), 08 de novembro de 2023.
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Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6
PEDREIRAS/MA

Proc. 7 ! /202 ̂

PLS. x^íc

Rub. «

ANA GORETE MARTINS Assinadod£fo.Tna digitai por ANA
1 t if A 1 A GORETE MARTINSLUST0SA:1929566930 i.ysT0SA:i9295669304
4  Dados: 2023.11.08 16:26£8-03'00'

A. G. M. Lustosa LTDA

CNPJ n® 11.107.729/0001-88

Ana Gorete Martins Lustosa

Empresária/Titular
RG n° 0567486320151 SESP-MA

CPF n® 192.956.693-04

.  ' '■ .'-V.J.rví»» >• r-,' ' ' vt X » ••

I  • » , ' i f ' * ' •

•« - '• -M''» • . I, P

• .1 • • . >.;» ^ J t
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^Sr^BABY ILSNEY Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS.

Rub.Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA ruò. —„—
Pregão (eletrônico) n® 040/2023 - PMP ~ ~
Sistema de Registro de Preços - SRP
Processo Administrativo n° 2209001/2023 - CPUPMP

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA.

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
(COM FOTOS)

Aempresa A. G. M. Lustosa LTDA-inscrita no CNPJ n® 11.107.729/0001-
88, com sede à avenida Dr. Osano Brandão - Centro - Colinas- MA, E-mail:
aQmlbabvdisnev@hotmaii.com. neste ato pelo seu titular a Sr®. Ana Gorete Martins
Lustosa, brasileira, Solteira, empresária, portador do RG n® 0567486320151 SESP -MA
e CPF n® 192.956.693-04, residente domiciliado na cidade de Colinas/MA, DECLARA.

sob as penalidades da lei, que está localizada e em pleno funcionamento no endereço
abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme
fotos em anexo do prédio e suas instalações.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações,
recursos humanos, mobiliários e maquinário pertinentes as suas atividades.

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA

Endereço: Avenida Dr. Osano Brandão - Centro

-> Cidade/Estado: Colinas - Maranhão

CEP: 65.690-000

Telefone: (99) 98257-1045

->• E-maíl: aambabvdisnev@hotmail.com

PONTOS DE REFERENCIA:

Lado direito: C & B bijuterias

Lado Esquerdo: Mundo Digital
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Razão Sociai: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.7

Declaramos ter ciência que a ausência de sede/ittiitálaçèes-adeqüaâas' e
compatíveis, comprovada através de visita in loco (se houver) realizada pelo
Departamento de Licitações e Contratos Administrativos, ressalvada o direito a ampla
defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa.

Declaramos, ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as
informações dispostas nesta declaração, eximindo à PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta
empresa.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração

Coltnas(MA), 08 de novembro de 2023.

ANAGORETE Assinado de forma
...to—....- digital por ANA G0RE7B
MARTINS : MARTINS

LUST0SA*1 9295 UJSTQSA:!9295669304
/ ^^5r2023.n.08

669304 // 16:27:17-03'00'
A. G. M. Lustosa LTDA

CNPJ n° 11.107.729/0001-88
Ana Gorete Martins Lustosa

Empresária/Titular
RG n° 0567486320151 SESP-MA

CPF n® 192.956.693-04

,  V y-Wí ■ . »'• ' . ■

»  * 1 *
• « V ' ',J 5 «
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S^BABY DlSNfY

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Pregão Eletrônico n° 040/2023 - SRP

-> Processo Administrativo n° 2209001/2023 - SRP

ANA GORETE MARTINS Assinado de forma digital por ANA
.  GORETE MARTINS LU5T0SA:1929S669304
LUSTOSA:! 9295669304 Oados;2023.11,Oê J6:27:46-03'00'
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Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA
CNPJ: 11.107.729/0001-88
Inscrição Estadual: 12.708.457-6

RELATÓRIO Í=OTOGRÂFICO
M ̂ «JAl

Proc.

FLS.

Rub.
-> Pregão Eletrônico n° 040/2023 - SRP
-> Processo Administrativo n® 2209001/2023 - SRP

... ., _ Assinado de forma digital por ANA
ANAGORETE MARTINS goretemartins

LUSTOSA:! 9295669304
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B A B y DIS N E Y Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

inscrição Estadual: 12.708.457-6
PEOREinAS/MA

Ao '
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA -< •'
Pregão (eletrônico) n° 040/2023 - PMP
Sistema de Registro de Preços • SRP
Processo Administrativo n® 2209001/2023 - CPL/PMP

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para aquisição de impressoras e autotransformador, destinados a atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA.

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A ernpresa A. G. M. Lustosa LTDA - inscrita no CNPJ n®
11.107.729/0001-88, com sede à avenida Dr. Osano Brandão - Centro - Colinas- MA.

E-mail: aQmlbabvdisnev@hotmail.com. neste ato pelo seu titular a Sr®. Ana Gorete
Martins Lustosa, brasileira, Solteira, empresária, portador do RG n® 0567486320151
SESP -MA e CPF n® 192.956.693-04, residente domiciliado na cidade de Colinas/MA,

DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a
qualificação empresarial estabelecida pela Lei Complementar n° 123/06, de 14 de
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu Art. 3®, estando apta a usufruir o
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto Federal n°
6.204/07, de 05 de setembro de 2007, para fins de cumprimento ao disposto no Edital
deste Certame Eletrônico e participação do referido certame:

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como:

(  ) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do Art. 3® da Lei
Complementar Federal n°123, de 14.12.2006.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do Art. 3"
Ida Léi Complementar Federai n°123, de 14.12.2006.

() MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1® do Art. 18-
Ada Lei Complementar Federal n''123, de 14.12.2006.

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes
do parágrafo 4° do Art. 3® da Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006,
e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja
declarada vencedora do certame.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração
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BABY Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12^70%^^5;^j 1
ProC.

F-LS. .

Rub.

ColÍnas(MA), 08 de novembro de 2023.

ANA GORETE Assinado de forma digital

MARTINS por ANA GORETE MARTINS
I 1 lCxr^cA in-.nc^£n:»n LUST0SA:19295669304LUST0SA.1929566930, 2023.11.0816:27:32
4  f-y -03'00'

A. G. M. Lustosa LTDA

CNPJ n° 11.107.729/0Ò01-88
Ana Gorete Martins Lustosa

Empresária/Titular
RG n° 0567486320151 SESP -MA

CPF n« 192.956.693-04

■" L
. 1

•  V » A 4. V •
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PEOREl»%AS'MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs;//www.pcdrciras.ma.gQv.br/

Processo Adminislrativo n" 2209001/2023

Modalidade: Pregão Eleirônico N° 040/2023-SRP
Crilério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de impressoras e autolransformador, destinados a atender as necessidades do
Município de Pedreiras - MA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

C M ALMEIDA COMERCIO LTDA CNPJ: 51746483000109

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreíras/MA
E-mail: cpI@pedreíras.ma.gov.br



PEORÊl«AS'MA

P'OC. 2
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HEORbI><Ab'MA

Proc.

PIS. ,
Rub,

CONTRATO OA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL:

C M ALMEIDA COMERCIO LTDA

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social:

CLAUDILENE MONTEL DE ALMEIDA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em
02/09/1985, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. EMPRESARIA. CPF n°
941.141.702-78, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 5578566, órgão expedidor PC - PA,
residente c domiciliado(a) no(a) RUA DOIS, SN, QUADRAI 1 LOTE 04,
JARDIM AMÉRICA. REDENÇÃO, PA, CEP 68551537. BRASIL.

Resolve constituir "mn sociedade limitada tmipcssoa] mediante as seguintes cláusulas.

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementam'' 123, de 14/12/2006.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial C M ALMEIDA COMERCIO
LTDA. Tendo como nome fantasia COMPETTE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: RUA 02, SN, QUAORA:11;LOTE:04, JARDIM
AMÉRICA, REDENÇÃO, PA, CEP 68.551-537.

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra
dependência, mediante alteração contratual.

OO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÁO

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) socjai(ais):

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS
DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM.

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

4761-0/03 - comércio varejista dc artigos dc papelaria.

Req:8X300000625620 Página 1
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAt:— — A
C M ALMEIDA COMERCIO LTDA

4742-3/00 - comércio varejista dc material elétrico.
4751-2/01 - comércio varejista especializado dc equipamentos c suprimentos dc informática.
4754-7/03 - comércio varejista dc artigos dc iluminação.
4781-4/00 - comércio varejista dc artigos do vestuário c acessórios.
4782-2/02 - comércio varejista dc artigos dc viagem.
4789-0/99 - comércio varejista dc outros produtos não especificados anteriormente.

*

CLAUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais)
dividido em 300.000 (trezentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma,
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país.

CLAUDILENE MONTEL DE ALMEIDA, com 300.000 (trezentos mil) quotas, perfazendo
um total dc RS 300.000,00 (trezentos mil reais) integralizado;

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a CLAUDILENE
MONTEL DE ALMEIDA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade. Judiciai e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, fazê-la em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer do cotista ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) autro(s) s6cío(s).

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada

mensal a título de bró-iabore"observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

Req;81300000625620 Página 2
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL:
C M ALMEIDA COMERCIO LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
sócio, os lucros ou perdas apurados.

§ la Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do
ano a partir de resultado do período apurado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o
sócio deliberará sobre as contas e designará adminístrador(es), quando for o caso.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou Interditado o sócio, a sociedade continuará sua
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo Interesse

destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos, com
observância da Lei n^ 10.406/2002.

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de REOENÇÃO-PA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Req;81300000625620 Página 3
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Certifico o Registro em 09/08/2023
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL:
C M ALMEIDA COMERCIO LTDA

O sócio lavra o presente instrumento.

REDENÇAO-PA. 9 de agosto de 2023.

CI-AUDILENE MONTEL DE ALMEIDA

Req:81300000625620 Página 4
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CertfRco o Registra em 06/08/2023
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO
232B58B96

NOME OA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

C M ALMEIDA COMERCIO LTOA

232858896 - 09106/2033

090 - CONTRATO

090•CONTRATO

NtRE IS2020SI0IA

CNPJ 51.746.483/0001 -09

CERTinCO o REGISTROEM 09/060023
SORN: 15302051016

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 20000900961

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTB

Cpt: 94114170278 - CLAUDILENE MONTELDE /\LMEIDA ■ Aumoilo eai 09/08/2023 M 12:05:59

^Marcelo A. P. Cebolão

09/08/2023

Certifico o Registro em 09/08/2023
Arquivamenlo 20000900961 de 09/06/2023 Protocolo 2328SB896 da 09/08/2023 NIRE 1S202051016
Nome da empresa C M ALMEIDA COMERCIO LTDA
Esle documento pode ser verificado em httpi//fBsin.jucepe.pa.80vJ)r/autentlcacaodocumentoa/autenticacao.aspx
Ctiancala 142931446623754
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ALTERAÇAO contratual da sociedade C M ALMEIDA COMERcTÕ LTDA
CNPJ n® 51.746.483/0001-09

CLAUDILENE MONTEL DE ALMEIDA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 02/09/1985, casada
cm COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n° 941.141.702-78, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n" 5578566, órgão cxpcdidor PC - PA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOIS, SN,
QUADRAI 1 LOTE 04, JARDIM AMÉRICA, REDENÇÃO. PA, CEP 68551537, BRASIL.

Sócio da sociedade limitada de nome empresaria! C M ALMEIDA COMERCIO LTDA, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado do Pará. sob
NIRE n° 15202051016, com sede Rua 02. SN, Quadra:! I:lotc:04, Jardim América Redenção, PA, CEP
68551537, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 51.746.483/0001-

09, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos lermos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer .suas atividades no seguinte endereço sito á RUA
02. SN, QUADRAI 1 LOTE 4, JARDIM AMÉRICA, REDENÇÃO, PA, CEP 68.551-537.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o cxercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece cm REDENÇÃO-PA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas c condições estabelecidas em atos Já arquivados e que não
foram expressamente modifícadas por esta alteração continuam cm vigor.

O sócio lavra o presente instrumento.

REDENÇÃO-PA, 24 de agosto de 2023.

CLAUOILENE MONTEL DE ALMEIDA

Req: 81300000664678 Página 1
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TERMO OE AUTENTICAÇÃO
232790361

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

C M ALMEIDA COMERCIO LTDA

232790361 - 25108/3033

OQ2-ALTERAÇAO
021 - ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

VIRE 15202051016
CNPJ SI.746.483AKI0I-O»

CERTIFICO O REcaSTRO EM 2»1«a023
SOBN:20C00903»98

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM OIcnTALMENTE

Cnl; 94114170278 ■CLAUniLENF.MONTEL DE ALMEIDA ■ Auinodo em 25/08/2023 ás I4;IS:S8

Tvlarcelo A.. P. Cebolão

28/08(2023
Cerir/ico o Registro em 2BJ08/2Q23
Arguívamemo 20000903998 de 28/08/2023 Protocolo 232790361 de 25/08/2023 NIRE 15^2051018
t^ome da empresa C M ALMEIDA COMERCIO LTDA
Este documento pode ser veriticado em hllp://Fegin.juc8pa,pa.gav.br/aulenllcacaoda(ajmentos/aulenUcacs().aspx
Chancela 8638437883S309
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Ccnwta adanttodatfs vM On Code.

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA • SEFAZ

ALVARA DE FUNCIONAMENTO - 2023

N» DOCUMENTO

202300000103

RAZÃO SOCIAL

C M ALMEIDA COMERCIO LIDA

N" PROTOCOLO

232858896

VALIDADE

31/1212023

CNPJ

51.746.483/0001-09

NOME FANTASIA

COMPETTE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
821864

PORTE DA EMPRESA

MICROEMPRESA - ME

ÂREA(M»)
20,00

LOCALIZAÇÃO DATA DE /^ERTURA
Rua 02 Quadra 11 Lote 04 N* SN Bairro: Jardim América 09/08/2023
- CEP: 68561-537, Redenção • PA

REGIME DE TRIBUTAÇÃO
NORMAL

ATIVIDADE UCENCIÂVEL

4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA

DIASEHORÃRIODE

SEGUNDA A SEXTA SÁBADO

De 0B:00h às 18:00h De 08:00h às 12:00h

COM BASE NO ARTIGO 145, II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ARTIGO 78 DA LEI N° 5.172/1966 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL ■ CTNJ E ARTIGO 70 LEI COMPLEMENTAR N» 033/2003 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL), O PRESENTE
CONTRIBUINTE FIRMA COMPROMISSO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE CONHECE E ATENDE OS REQUISITOS LEGAIS
EXIGIDOS PARA O FUNCIONAMENTO E O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS CONSTANTES DO OBJETO SOCIAL,
NO QUE RESPaTA USO E OCUPAÇÃO DO SOLO. AS ATIVIDADES DOMICILIARES E RESTRIÇÕES AO USO DE ESPAÇOS
PÚBLICOS, ACESSIBILIDADE E DE SEGURANÇA SANITÁRIA. AMBIENTAL E DE PREVENÇAO CONTRA INCÊNDIO E PANICO.
ASSIM COMO, O NAO ATENDIMENTO A ESTES REQUISITOS ACARRETARA A SUSPENSÃO Ê CASSAÇAO SUBSEQUENTE
00 ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ESTE ALVARÁ E VÁLIDO SOMENTE PARA LOCALIZAÇÁO DAS ATIVIDADES ACIMA MENCIONADAS, C^VENDO SER AFIXADO
EM LOCAL VISiVEL É ACESSiVEL A FISCALIZAÇÃO E A POPULAÇÃO EM GERAL. SOB PENA DAS SANÇOES PREVISTAS EM
legislação municipal.

^ é' ' • * /
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TERMO DE ABERTURA

Balanço Patrimonial

fl7: ,

Número: Folha:

Contém este livro 3 Folhas numeradas do No. t ao 3 emitidas através de processamento eletrônico de dados, que servirá
de Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita.

Nome da Empresa : C M ALMeOA COMERaO L7DA

Ramo ! Comérdo varejista de artigos de papelaria

Endereço : RUA R 02, S/N»

Complemento : QUADRAll LOTE 04

Bajaç : JARDIM AMÉRICA

Mu...dplo I REDENÇÃO

Estado.

Inscrição no CNPJ 51.746.483/0001-09

Inscrição Estadual..

Registro na Junta : 15202051016 Data registro: 10/08/2023

Inscrição Municipal : 621864

REDENÇÃO, 10/08/2023

CLAUDILENE MONTEL DE .«we-awiwuit

ALMEIDA:94n417027a

CLAUDILENE MONTEL DE ALMEIDA

- ADMINISTRADOR

G . . 941.141.702-78

RICARDO ALVES DE kSSSSSllíSTo':'"'""
OLIVEIRA:89935071200 ouytiRAS993so7i2oo

Dsdot: 20232UUa )S«8S5-03-0O'

RICARDO ALVES DE OLIVEIRA

Reg. no CRC - PA sob o No. 020227-0
CPF: 899350.712-00

9
ZMOsaoa

Certifico o Registro em 31/08/2023
Arqurvamenlo 20000905231 de 31/08/2023 Protocolo 232762864 de 30/08/2023 NIRE15202051016
Nome da empresa 0 M ALMEIDA COMERCIO LTDA
Este documento pode serveriticadoem iittp://regln.iucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/eLitenlicacao.aspx
Chancela 102105937300205



Emprua: C M ALMEIDA COMERCIO LTDA
CN.PJ.; 51.746.483/0001-09

IRSC. Junta Comerdal; 1S302051016 Data: 10/08/2023

Balanço encenado em; 10/08/2023

PEDREIRAS/MA

Proc. 2 7gyQ O //2Q:
FLS- HIA-
Rub.

BALANÇO PATRIMONIAL

CAdlgq Claaalficacao

A X

a i.L

3 a.ia

4 1.1.1.01

5 1.UD14ML001

Deacrlção

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVeL
CAIXA

CAEM GERAL

5- =

Saldo Atual

3004MO,O0Ò
3004100,000

300000,000
aoojwo.ooo

3004100,000

14» a

243 XA

243 2.3.1

246 23.1.02

247 2.3.1.02.001.001

REOENCAO, 10 de Agosto de 2023

ALMEtOA«4I14170278

CLAUDILENE HONTEL DE ALMEIDA

SOaO - ADMINISTRADOR

av: 941.141.702-78

PASSIVO

PATRIMÔNIO Líquido
CAPITAL SOCIAL

(•) CAPITAL AINTE6RAL1ZAR

CAPITAL A INTEGRALUAft

RICARDO ALVES DE

OLiVEIRA;8993S07T OuvuOAaKjsenno
'  DMa.-M2iaA30it4aM

200 ' .ojw

RICMDO ALVES DE OLIVEIRA
Reg. RO CRC - PA sob o No. 02022743
CPF: 899.350.7124)0

3oaoao,ooc

3004>00,00c
3004M>0,OOC

300.000,00ç
300.000,00c

•. -4

9
—-«r—

31/06/2CS3
CertrAco o Registro sm 31/08/2023
Arquivamenlo 20000905231 de 31/08/2023 Protocolo 232762864 de 30/08/2023 NIRE 15202051016
Nome da «npresa C M ALMEIDA COMERCIO LTDA
Este documento pode ser verificado em http;//regln.Jucapa.pa.gov.br/autenlicac80documentos/autenticacao.a8p*
Chancela 102105937300205
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TERMO DE ENCERRAMENTC Rub.

Número:

Balanço Patrimonial

Folha:

Contém este livro 3 Tolhas numeradas do No. 1 ao 3 emitidas através de processamento eletrônico de dados, que serviu de
Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita.

Nome da Empresa C M ALMEIDA COMERaO LTDA

Ramo : Cwnérdo varqjista de artigos de pap^rta

Endereço : RUA R 02, S/N®

Qjmplemento : QUADRAll LOTE 04

Ba^üQ^ JARDIM AMÉRICA

Mu.udplo : REDENÇÃO

Estado

Inscrição no a«IPJ : 51.746.483/0001-09

Inscrição Estadual.

Registro na junta : 15202051016 Dala registro: 10/08/2023

Inscrição Municipal : 821864

i^DENCAO, 10/08/2023

CLAUDILENE MONTELDE

ALMEIDA-94114170278

CLAUDILENE MONTEL DE ALMEIDA

- ADMINISTRADOR

O- . 941.141.702-78

RICARDO ALVES DE ^

OLIVEIRA:8993S07120Ò ouwt«A8»9JS07iJ00
0«doi:2(U3.0ejaift07:SS4tnM'

RICARDO ALVES DE OLIVEIRA

Reg. no CRC - PA sob o No. 020227-0
CPF: 899.350.712-00

Q
911060023

CerÜflco o Registro em 31/08/2023
Arquivamento 20000905231 de 31/06/2023 Protocolo 232762664 de 30/08/2023 NIRE 15202051016
Nome da empresa C M ALMEIDA COMERCIO LTDA
Este documento pode ser verificado em intp://fegln.iueepa.pa,govbr/aut6nticaceodocument03/autenUcacao.aqw
Chancela 102105937300205
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TERMO DE autenticação
232763S64

NOME OA EMPRESA

PROTOCOLO
ATO
EVENTO

C M ALMEIDA COMERCIO LTOA

232762984 • 30/06^023

223 - BALANÇO

223•BALANÇO

NIRB 15202051016
LTn>J 51.746.483/0001-09

CERTIFICO O RECISTRO EM 31/08/2023
SOBN:2000090523I

REPRESENTA-NTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

OiT: 94114170278 - CLAODILENE MOTTEL DE ALMEIDA - Acsiiudo em 30/08/2023 ás 18:22:49

IVtarcelo A. P. Cebolão

31/06/2023
Cortlfico o Registro em 31/08/2023
Arquivamento 20000905231 de 31/06/2023 PiDtocoIo 232762664 de 30^)6/2023 NIRE 15202051016
Nome da empresa C M ALMEIDA COMERCIO LTOA
Este documento pode ser verificado em http://regln.jucepa.pa.oov.l)r/autenticacaod{>cumenlos/auteflticac80Jisp)i
Chancela 102105937300205
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m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

KUMERO OE INSCRIÇÃO
51.746.483/0001-09

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

C M ALMEIDA COMERCIO LTDA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)

COMPETTE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIML
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

COD160 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado do equipamentos e suprimentos de Informática
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de llumlnaçáo
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados antariormante

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Umitada

LOGRADOURO

R02

CEP

68.551-537

BAIRRO/DISTRnO

JARDIM AMÉRICA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CMALMElDACOMERCIO@GMAILCCM

NUMERO

SN

município

REDENÇÃO

TELEFONE

(94) 9115-8347

COMPLEMENTO

QUADRA11 LOTE 04

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SÍTUAÇAO ESPECIAL

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/08/2023

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RF6 n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/08/2023 às 15:25:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutblank
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

nCHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL • FIC

NSCRIÇÂO ESTADUAL
15.912.904-1

SCRIÇAO NA JUNTA COMERa
I52020SIOI6

OME EMPRESARIAL

; M ALMEIDA COMERCIO LTDA

ITULO DO ESTABELECIMENTO

"■OMPF.TTE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS

EOE
'ERAT REDENÇÃO

MEREÇO
RUA 02, SN JARDIM AMÉRICA QUADRAI! LOTE 4

lEGIME DE PAGAMENTO
simples Niciooal

MUNICÍPIO
REDENÇÃO

3ATA DE INICIO DA ATIVIDADE
24/08/2023

SITIJAÇAO CADASTRAL
Ativo

CODIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL
I7610D3-Comírtio varejista de artigos de papelaria

CODIGO de AnVIDADE SECUNDARIA
4742300 - Comércio vareiista de material elétrico

-ODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA
I7S120I - Comgtcio varejista especializado dc equipamenios c suprimentos de infomiálira

.ODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA
Í7S4703 - Comércio vafC|isu de artigos de iluminação

.ODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA
I7BI400 - Comércio varej ista de artigos do \ estuário e Kesídrios

-ODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA
1782202 - Comercio varejista de artigos dc viagem

.ODIGO DEATIVIDADE SECUNDARIA
1789099 • Comcfeio varejista de outrm produtos nâo especificados anlenomicnic

Aprovado pelo Decreto n° 4676 dc 18 de Junho de 2001.
Emitido no dia 28/08/2023 às 12:05:18 pelo Portai de Serviços da SEFA
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EMPRESAIS
digitalI^
REGISTRO DIGITAL DE EMPRESA PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO

CADASTRO MUNICIPAL EMPRESA DIGITAL (CMED) Consuta auwulaoads via QR

DATA DE ABERTURA

09/08/2023

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO CADASTRAL
INSCRIÇÃO ESTADUALINSCRIÇÃO MUNICIPAL

821864

CNPJ

51746483000109

NOME EMPRESARIAL

0 M ALMEIDA COMERCIO LIDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COMPETTE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS

PORTE

Mícroempresa - ME

INSCRIÇÃO imobiliáriaCODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
Sociedade Empresária Limitada
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

.CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUND/^IA

4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
LOGRADOURO
02

NUMERO

SN
COMPLEMENTO

QUADRA 11 LOTE 04

DATA E HORÁRIO DE EMISSÃO

10/08/2023 ÀS 11:16
REGIME DE TRIBUTAÇÃO

AREA do ESTABELECIMENTO

20.00

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPÍO
68551537 JARDIM AMÉRICA Redenção

I radeoliveiracontabiiidade@gmail.com
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL NO MUNICÍPIO
ATIVO

Aprovado pelo Decreto n' 821, de 14 de Setembro de 2022

TELEFONE
991158347

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL NO MUNICÍPIO

EMmoo EU iMMram As ii:i«
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Secretariada Micro e Pequena Empresa

Secretaria de RacionalUaçSoeSimplIlicação

Departamento ̂ l^^^oEmpresarlaí.e Integração

Certificamos que as iriformaçõesO-^Ál^ . do$, 4oci4m.ént9^\/Br9uivados nesta Junta Comercial
são vigentes na data de sua;«^SÍÇSo.:;,;;.. ;;\:; V:' V;,

EMPRESA

Nome Empresarial: C MALMÇtDACOMÊRCmTDA ' '"X'.
Naturera Jurídica: SOPIEÓABEEMPRESÃRIA.LIMITaOa .- . . . . . . y:"ó

15202051016 5t;746.4SaiOCK)t^ •v-'-'"'-51;746.4Sart)0Ot4}?

OBSERVAÇÕES

CERTIFICA-SE QUE NAp CÕNSTA NESTA JUNTA COMERCIAL BLÒQUQO JUDICAiLARàUtVADÓ RÉFEÇEfíTE A ESTA
eMPRESA.CERTÍFlêA.SETMil8ÉMQUEENCONTRAM-'sEOSÁTÒSABAIXOAR'QülVADOS; .

Descrição - .

COMTR/WO , :

ENQUADRAMEtíTODEMiCRC^MPRESA
11 mi!<i rje«a;«»r.TO»ia»7J»T.?.Ti:»x.iart»?!.i,r,iii3T,idria.-f:trir:te

31/06/2023 •



J  •l"" íí.' %'
pedreiras/ma

Pròc. rijfoo ( 1202 $ I

SecnXsrfa da Mioc e Pequeno Empresa

Secretarfa de Racjana1izai;ao e Stmptficação

Departamento de Registro Empresarial e Inlegração

i.,-ÇERTIDAO.SI,>^tIf:rçAPA
Cadiflcamoa quo se InfetniafSu abaixo .'bbnstam dos. .documentos silvados oeata Junta Comarelal • sAo vCgentes ns data de
BUa expedIpSo. *.'0-

Nome Empresarial CMALMEÍDAÇOMERCIC IJOA. ■  • ^ v. •/

iN^reza Jurídica: SOCIEDÁOEEMPRESARlAÜMrTAOÀ

NIRE(6Bd«)i" : "

is202ó5ioíe-' ■-
CNPj'

31.748.483/0001-09

Arbuh/amentQ do ato -
Ganstfttd^ : i
09«8í2023 •'

'  Initío da atividade

00818/2023

Endereço: , •RUAO2.SNQUAOrV^lyL0TÉ4', J/AptMAMERlQA,l^^i^.PA-CÉP;68591537 !

OBJETO SOCIAL
COMÉRCIO':VAREJBTA DE ARTIGOS DE MPELARIA; COMÉTCIO VAREJISTA DE MATERIAL EIÉTBICO; .COWÉRCaO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE LÚiMffJAÇAO: COMÉRCIO VAREJISTA ÉSFÉCfAUZADO DE EQUIPAMENTOS' E StiP^S^S-DE INFORMATICA;
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESF^GÍFICADQS ANTERIORMENTE; ÍSGMÉRCIO' VAREJISTA DE ARTIGOS
DO VESTUÁRIO EACESSÓRIDS; COMÉRCIO VAREJISTADE ARTIGOS DE VIAGEM. ^ :

CAPITAL SOCIAL I PORTE i PRAZO OEDURACAO
RSmOOO.OO .
TREZENTOS MÍL .REAfS

RS Capital Irtsgrà^daí^'
300.000,!»■ • - '
TREZENTOS HILíKÍÍM

NomâtePR
QUADRO SOCIOS EADMINISWDORES

'■ Psrticipapão RS I Cond./AtfinlnistrBdtff-''', V
ADMINIBTRAOOR - ; ' / , XXíXX/XXXX

Data

31/0812023
Ato: 223-BALANÇO
Evento; 223-BALANÇO

NIRE: XXXXXX
Endaiepo: X)0000(

UIVAMENTO

Número ^
3ÕO0OOO6231'

o». -v^
EDAFED ã?Pg!tTBtl FORA DELA

\ Vi:
Otiserva^

A aceitação desta certidão está condidonada á verificação de sua autentíddade na Internet
re8in.Jucepa.pa.gov.bryrBgín.pa/telavalidadocs.aapx Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé
deste documento. Certidão emitida com base na IN DREl N° 20. de 05 de dezembro de 2013.

péflkw 1/3
232722129

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERíFICWA EM tittpJfreQinjucepa,pa.oav.br/autentkiacaftdotumentoe/eulaiideacaojapK
CONTROLE: 6069444701168 CPF SOLICITANTE; 899^60.712^0 Níl^-15202051018 EMITIDA 12819/2023 PROTOCOLO: 232722120



SMre(Brfa ds Micra e Pequena Empresa

Secretaria de Radonatlzação e SurpHicacão

Deparlamanto da Repistro Empresarial e Integração

I31^
' CERTIDAO.SIW»LIPICApApiG|TAL

CsrtMcainoa que as informaçSas abaixo ..canatam Joa documentos srquivsdos/oestB Junta Comercia) a sia vtgerttM na data de
sua expedição.

A
■- s - - - '

Nomo Empresarial CMALMBDA-ÇpMpPCtQtJPA..
Natureia Juritiicai SOCiK)ÁDEáit^SÃRlAüMrrADA

NIR£(8Bde). ■ .] ^ CNPJ
15202051(116 ' ■ ■■ 1 • 51.7*8.d8aD0ei4ia ' { . . ÓEI/tt8gO.Z3 ' . : 09^8/2023

Endereço; ' i -r'
RUA02,SNQUAO^lÍ/Ü:>lT^_4,díM*p(MAM6RlCA.RffiBNÇ;^.PA-CBí:88S61537 .

AráulíTameniq tío sb) ' , hicio da sthMade
"Gonathullivo • : ; '''

irt-iy : ■■ ■

B^EM.PA,12«áf^0lfltnbroafti^;^

f*, C^et^olAo kw.iN!

wmjcs

232722120

A AinB(TK2DA0E0S^00QU|l@rro PODE VERIFICADA EM http:/fteQinjueeps.pa.govJxiidutanticacaodocimientOB/aulenlicacaasspX
CONTR(X£: 5060444701150 CPP ^aiTANTE:«99.360.712J10 NIRE: 15202051Q16EMITU)A 12/00/2023 PROTOCOLO: 232722128

*<i eL. _ _ ( . V . • S =  í * • 'I itirtli
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CiVEL NEGATIVA

Certifico, qúe á requerimento da parte Interessada, revendo os registros d«
distribuição, de 1" de janeiro de 1980, até a presente data, em face de C.M ALMEIDA
COMÉRCIO LTDA, GNPJ 51.746.483/0001-09, residente em R. 02, BAIRRO; JARDIM. S/N
REDENÇÃO -PA, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1® grau. 2° grau e nos Juizado?.
Especiais do Estado do Pará, referente a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requerído(a).

Observações: . '
'  's

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum.
2. A informação do n® do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidâc
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer n»;
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1®, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro.
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça d»
Estado do Pará(www.ljpa Jus.br), no menu de consultas.
4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias.
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição.

ALSA DE SOUSA SILVA

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE REOENÇAO
COMARCA DE REDENÇÃO

tnformaçSes contidas nesta Certidão referem<se a existência de Ações de Execução Rscal, Municipal ou Estão
■ ecução patrimonial. Falência e recuperação Judlclal(Conco<-data). CIvei e Comercial, Fam
lordição/Tutela/Curatela. Inventário e etc...

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para foKos oívals.

Certidão expedida gratuitamente em : 01/09/2023 09:26:20
CONTROLE: 09010910S199B1 Está certidão àemmda apenas para pessoas com maior idade civ
Válida até 30/11/2023 00:00:00 Ubm (alala.silva)

Comprovação de autenticidade da eertidâo no site http://www.ypa.ju8.br
Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falância. concordata(-iinda remanescentes) ou recuperação Judiciai
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: C M ALMEIDA COMERCIO LTDA
CNPJ; 51.746.483/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dejultrode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:22:16 do dia 29/09/2023 <hara e data de Brasilia>.

Válida até 27/03/2024.

Código de controle da certidão: 99A7J^071.E8B4.8B43
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1  \ p _ J
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Rub.

Vottar. , Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: si.746.483/oooi-09
Razão

,  . , CM ALMEIDA COMERao LTOA
>ocial:

Endereço: r 02 / jardim america / redenção / pa / 6S55i-S37

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Ait.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identifícada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/10/2023 a 05/11/2023

Certificação Número: 2023100700464444646565

Informação obtida em 14/10/2023 11:26:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https://con8uHa^.catea.gov.br/consultacrfrpagesrcon9uitaEnipregador.]sf
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Página 1 da I

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C M ALMEIDA COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 51.746.483/0001-09 ;
CerCidãon": 56400075/2023 ,

Expedição?, 14/10/2023, às 11:31; 53
Validade: 11/04/2024 - 180 (cento e oitenta)•dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que C H ALMEIDA COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 51.746.483/0001-09, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.t8t.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidae e eugestCea: cndtstat.jus.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇAO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

0000363/2023 CPF/CNPJ; 51.746.4S3/0001-09

Contribuinte; C M ALMEOlA COMERCIO LTDA

Ressalvado o direita de a Fazenda Pública Muniapal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do
suleito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado qua não constam pendências em seu
nome, relativas a créditos tributários administrados pala SECF^TARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ e a
inscrições em Dfvlda Ative do Município junto à ̂ curadoria Fiscal da Procuradoria Geral do Município.

Esla certidão se refere à situação do sujeito passivo adms identificado no âmbito da SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAZENDA • SEF/tZ e da Procuradoria Fiscal do Municfirà e abrange os tributos previstos nos artigos 145 e 156 da
Constituição Federal e está em conformidade com o artigo 205 da Lei r>* 5.172/66.

Certidão emitida com base no(s) artlgo{s) DA LEI COMPLEMENTAR N' 135, DE 07 DE JUNHO DE 2023 (Código
Tributário do f^unicíplo] e artigo 1«, do Decreto N" 023 DE 20 MARÇO DE 2023.

Emitida em: 23/08/23 10:26

Vaidade: 21/11/2023

REDENÇÃO (PA), aos 23 dias do mõs de Ago^ de 2023

Observações:

• Certidão sem validade para fins de transferência de Imóvel em cartório.
• Esta Certidão foi expedida pela Internet, com base no Decreto N" 023 DE 20 MARÇO DE 2023.
• A Informação do número do CPF/CNPJ acima ó de responsabilidade do soilcitante da Certidão, devendo a
titularidade ser conferida pelo Interessado e destinatário.
• Qualquer rasura ou emenda invaidará este documento.
• A autenticidade desta Certidão poderá ser oonfirmada por meio do QrCode constante neste doiXJmenta



DISPENSADO
m342564

Conforme declaração prestada pelo solicitante, informamos que o estabelecimento abaixo está enquadrado
como BAIXO ftISCO DE ATIVIDADE ECONÔMICA, conforme os termos do DECRETO N° 2.247, DE 23 DE
MARÇO DE 2022. Sendo, portanto, ISENTO DA NECESSIDADE DE QUAISQUER ATOS PÚBUCOS DE LIBERAÇÃO
DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

Razão Social: C M ALMEIDA COMERCIO ITDA

Nome Fantasia: COMPETTE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS

CNPj/CPF;

Proprietário /
Sãdo:

CNAE:

Endereço:

Bairro:

Observação:

51.746.483/0001-09

CUUOILENE MONTEI DE ALMEIDA

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

RUA 02. NO SN

0UADRA:ll:LaTE:04 PROXIMO ESCRITÓRIO DA BURITI DO jARDIM AMÉRICA

JARDIM AMÉRICA Cidade: REDENÇÃO

Nenhuma observação.

Anotações Gerais:

1. Cabe ao Proprietário ou Responsável pelo uso, garantír o perfeito funcionamento das medidas de segurân^
contra incêndio e emergência, bem como manter as características e a atividade prevista para a edlEcação em
processo aprovado.
2. A edificação poderá ser vistoriada para fins de fiscalização a qualquer tempo e. caso seja verilicada situação
de irregularidade, serão adotadas medidas previstas na legislação, que Incluem advertência, multa e cassação
deste certificado, além da interdição da edificação.
3. O responsável pelo estabelecimento compromete-se ao cumprimento das exigências apresentadas na
cartilha de orientação disponível em http://sisgat.bombeiros.pa.gov.br/ carttlha.pdf,
4. A responsabilidade pelo cumprimento dos prazos de renovação do certificado é do proprietário do
estabelecimento, conforme as normas estabelecidas pela corporação.

OBS.: Este documento é de caráter meramente informativo, NÃO POSSUI VALOR DE CERTIFICADO, não
eximindo o estabelecimento das medidas mínimas de segurança contra incêndio e emergências, tampouco, de
fiscalização por parte do CBMPA, conforme Art. 65 do Decreto 2.247, de 23 de março de 2022.

Para conferir sua autenticidade, acesK http://sis9at.bo1nbelroa4ia.gov.br e informe o número de Certificado; 342564 e a data de emissão:
09/08/2023, ou utilize um leitor de ORCode no código acirrta para acessar o link de verlRcaçâo automática.

Direloria de Serviçin Técnicos - PST
INraatWM» ..\v. .Alrniramc Barroso. 5227S. ("onc ('>11 .t:77-735II

PARA ̂
Emaii dsKbníK uiiiail.com



22/10/23.12:28 app.aero.pa.gov.br/eniissao-cerlidso/eml

SERVIÇO GRATUITO

PfcDREi^S/MA

GOVERNO DO ESTADO DO PARA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

i  CERTIDÃO NEGATIVA PE NATUREZA TRIBUTÁRIA I

Nome: C M ALMEIDA COMERCIO LTDA

Inscrição Estadual: 15.912.904-4
CNPJ: 51.746.483/0001-09

Ressalvado o direito dc a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certifícado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal dc Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 12:28:05 do dia 22/i 0/2023

Válida até: 19/04/2024

Número da Certidão: 702023081069986-1

Código de Controle de Autenticidade: DF36781F.74885347.0DCE8D64.495ACBF5

Observação: . ,

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.® 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada dc oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônica www.scfa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

https://app.seta.pe.gov.bn'einlssBo-cerU(íaQ/emftlrCert|dao.adJon
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SERVIÇO GRATUITO ^

GOVERNO DO ESTADO DO PARA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

I  CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA "]

Nome: C M ALMEIDA COMERCIO LTDA

Inscrição Estadual: IS.912.904-4
CNPJ: 51.746.483/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Divida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 12:28:05 do dia 22/10/2023

Váüda até: 19/04/2024

Número da Certidão: 702023081069987-0

Código de Controle de Autenticidade: 32311E4B.DF64F15A.F7E36C1C.3D541177

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da In.struçlo Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

http8:r/app.sefa.p8.gav.br/eml8sa&<ei11dB(VeintUíCertklao.Bction
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15® REGIÃO Pág. 1 de 2

Certidão N° 1979634/2023
CERTIFICA-SE que, após consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos

e eletrônicos de 1® e 2® instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 15® Região,
pesquisando-se os termos digitados - CPF: 941.141.702-78 - não existe ação tramitando
em face de CLAUDILENE MONTEL DE ALMEIDA.

A conferência dos dados da parte pesquisada é de responsabilidade do solicitante,
devendo a titularidade do documento/nome ser conferida pelo Interessado e pelo

destinatário.

Ressalta-se que o resultado obtido coiresponde exatamente ao número de documento
digitado pelo solicitante, como acima indicado. Em se tratando de Pessoa Jurídica, a

pesquisa abrange os processos relacionados à raiz (número de inscrição) do CNPJ de

matriz e filiais.

A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e/ou do

CPF/CNPJ, bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. A

autenticidade deve ser confirmada no sítio do TRT da 15.® Região, portal.trt15.jus.br.

seguindo-se o seguinte caminho: Serviços » Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas -
CEAT, menu "Reimpressão/Verificação de Autenticidade", o qual também será utilizado

para reimpressão desta certidão dentro de seu prazo de validade (30 dias).

Código verificador: 5-87338-00001-97305-13016-70266

Certidão válida até: 13/11/2023

Os dados de processos eletrônicos, de 1® e 2® instância, estão atualizados até o

momento da emissão dessa certidão, conforme abaixo datado, assim como os processos
físicos de 2® instância. Os processos físicos de 1® instância consultados para emissão
dessa certidão estão atualizados até 13/10/2023.

Não são objeto de consulta para certidão os processos que são: AÇAO
RESCISÒRIA(AR), CARTA DE ORDEM(CARTORD), CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO(CONPAG), CORREIÇÃO PARCIAL(CORPAR). EMBARGOS DE
TERCEIRO(ET), INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE(IAFG), MANDADO
DE SEGURANÇA(MS), MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO(MSCOL),

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL(RPP). conforme classificação adotada pelo CNJ.
Para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho o

interessado poderá obter a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, no sitio do
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15® REGIÃO Pág. 2 de 2

Tribunal Superior do Trabalho, http://www.tst.jus.br/certidao. nos termos da Lei n®
12.440/2011 e da Resolução Administrativa TST n®1470/2011.

Certidão emitida em 14/10/2023 às 14:51:13.

• • L ^ ► - t ̂  .
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15® REGIÃO Pág. 1 de 2

Certidão N° 1979630/2023
CERTIFICA-SE que. após consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos

e eletrônicos de 1® e 2® instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 15® Região,
pesquisando-se os termos digitados - CNPJ: 51.746.483/0001-09 - não existe ação
tramitando em face de C M ALMEIDA COMERCIO LTDA.

A conferência dos dados da parte pesquisada é de responsabilidade do solicitante,
devendo a titularidade do documento/nome ser conferida pelo interessado e pelo
destinatário.

Ressaita-se que o resultado obtido corresponde exatamente ao número de documento
digitado pelo solicitante, como acima indicado. Em se tratando de Pessoa Jurídica, a
pesquisa abrange os processos relacionados à raiz (número de inscrição) do CNPJ de
matriz e filiais.

A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e/ou do
CPF/CNPJ, bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. A
autenticidade deve ser confirmada no sítio do TRT da 15.® Região, portal.trt15.jus.br,

seguindo-se o seguinte caminho: Serviços » Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas -
CEAT, menu "Reimpressão/Verificação de Autenticidade", o qual também será utilizado

para reimpressão desta certidão dentro de seu prazo de validade (30 dias).

Código verificador: 9-74091-00001-97305-09016-70266
Certidão válida até: 13/11/2023

Os dados de processos eletrônicos, de 1® e 2' instância, estão atualizados até o

momento da emissão dessa certidão, conforme abaixo datado, assim como os processos
físicos de 2® instância. Os processos físicos de 1® instância consultados para emissão

dessa certidão estão atualizados até 13/10/2023.

Não são objeto de consulta para certidão os processos que são: AÇÃO

RESCISÓRIA(AR). CARTA DE ORDEM(CARTORD), CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO(CONPAG). CORREIÇÃO PARCIAL(CORPAR), EMBARGOS DE

TERCEIRO(ET), INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE(IAFG), MANDADO
DE SEGURANÇA(MS), MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO(MSCOL),

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL(RPP), conforme classificação adotada peio CNJ.
Para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho o

interessado poderá obter a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, no sitio do

vi ;
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15® REGIÃO Pág.2 de 2

Tribunal Superior do Trabalho, http://www.tst.jus.br/certidao, nos termos da Lei n®
12.440/2011 e da Resolução Administrativa TST n®1470/2011.

Certidão emitida em 14/10/2023 às 14:49:00.

.  ' '. ■ . S . I ■
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14/10/23,14:17 Detalhamento das SançOea Vigentes - Poitsl da L J^rAnda

FILTROS APUCADOS:

atMcalIne: S17464S3000109

Csdasuv; CDS

Dau da consulta: 14/10/202314:1338

Data da última atualliaçie; 10/2023 (Sistema Integrado de Admlrtlsnaçío Financeira
do Governo Federal (SlAFi) • CEPIM], 10/2023 (Sistema Integrado de Rastro do
CEtS/CNEP-Acordwdeleniéncla),10/2023{DiãrioOficJalda Unilo-CEAF), 10/2023
(Sistema Integrado de Registro do CES/CNEP - CNEP). 10/2023 (Sistema Integrado de
ReglstradoCElS/CNEtiCEia

oayofSMooiiUDo I.mwsanoonado ! UFSMKMHM

Nenhum re^stro ericontrado
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 31785985/2023

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados. NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em framitação contra:

CLAUDILENE MONTEL DE ALMEIDA

CPFn. 941.141.702-78

Certidão emitida em 14/10/2023, às 14:54:19 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1^ Grau na(s) segulnte(s) unidade(s) federativa(s): Pará.

Observações; : : ^

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
Interessado no site do TRF1, endereço https-y/sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio dó código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1® do art. 4® da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do soiicítante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário:

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Pará (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1® Região, JEF Virtual e
Processual) até 14/10/2023, ás 06:18:59.

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° Grau.

Certidão: 31785985

Código de Validação: C8C9 5C58 5360 0292 5A80 6D63 0A6A 9336

Data da Atualização: 14/10/2023, às 06:18:59

l.l' : í.llK.*
.  é t . < »

14/10/2023
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TJDFT
Poder Judicfárto da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1^e2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 29/09/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJde:

CLAUDILENE MONTEI DE ALMEIDA

941.141.702-78

(MARILENE BARBOSA MONTEI / JOAQUIM BORGES ALMEIDA)

OBSERVAÇÕES: ' ^
a) Os dados de identifícação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a indivídualízação dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121 /CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvèncias civis, falências, recuperações
Judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curateías. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.Jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no sHe do TJDFT (www.tjdft.jüs.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
Impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 29/09/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.CGXI.GDJB.SD9U.OUXY.VU78
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

.y ■•-T- r..

Página 1 de 1

NUCER • Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote t. Bloco A, Ala B- Térreo.

Brasília-DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

29/09/2023 09:07:13
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Certidão negativa de inidôneo

processada!

Certidão

Q Voltar

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAÜ

CERTroAO NEGATIVA

LICITANTESINIDONEOS

Nome completo: C M ALMEIDA COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ: 51.746.483/0001-09

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima
identlficado(a) NÃO CONSTA da relação dc responsáveis inidôncos para participar de licitação
na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n°
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados
do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência
expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de Interposição de recurso
com efeito suspcnsívo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:51:28 do dia 14/10/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
htlps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=rNABlLTTADO:5

http57/eonlas.lcu.gov.br/ortsfl7p=704144:8:10575B663222371::NO:3.6;P6_COO_CONTROLE;BV1L141023135128«3UCcess_m^Q2VydGlk4... 1/2
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Seja bem-vindo ao Siste

Relação de inabilitados Relação de ie

CertictfodelnidOneoe

Certidão negativa de inidôneo

processada!

Versão 2.4 Criado com V usando Grade AP£X

,  •• .

•  .1
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hlí>9y/cwit88.tcu.gov.br/ords/f7p»704144:6:10S7S8663222371;:NO;3.6:P6_COD_CONTROl£;BV1L141023135128&siicc8S8_msg=QZVyilGlM... 2/2
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Seja bem-vindo ao Slstf

Relação de inabilitados Relação de í
Certidão negativa de inidôneo

processada!

Certidão

O Voltar

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNUO

CERTIDÃO NEGATIVA

LlCITANTES INIDÔNEOS

Nome completo; C M ALMEIDA COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ: 51.746.483/0001-09

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima
identiricado(a) NÀO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação
na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos tcnnos do art. 46 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados
do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência
expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de inteiposíção de recurso
com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:51:28 do dia 14/10/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.icu.gov.br/ords/f?p=rNABILlTADO:5

htIp8;//conta8.tcu.gov.bf/ords/f?p»704144:6:10576Be63222371::NO:3.6:P6_COD_CON'mOLE:BV1L141023135128&3ucce88_msg=Q2VydGlk4... 1/2
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Seja bem-vindo ao Sisttí

Relação de inabilitados Relação de (|

Pfoc. 27j> 9on (/yn? 2
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CvMio de Inidâneos

Certidão negativa de inidôneo

processada!

Versão 2.4 Criado com V usando Oracle APEX

htlp9://cont88.tcu.gov.bf/ortlsfl7p"704144:6;10S75B663222371;:NO:3,6:P8_COD_CONTROLEBV1L141023135128asucces8_m8g»Q2VydQlk4... 2/2
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BANCO CENTRAL
DO BRASIL

CERTIDÃO NEGATIVA

Para os devidos fins, em atendimento à solicitação da parte interessada, o Banco Central do Brasil

certifica que não há registros de processos administrativos sancionadores em desfavor de C M ALMEIDA

Data da emissão: 14-10-2023 14:25

Esta certidão pode ser validada em https://www3.bcb.gov.br/nadaconsla/validacao, com o código JSU6bROAzD25.

SBS Quadra i Blocc B -BnulUt (OF) - CEP 70074.^
DÓli/Dliu - Divislo de AtendimoitD to CíduUo

www,bcb.gov.1jr<7FALECONOSCO
Telefone: I4S

hltp8://www3.bcb.sov.br/nadaconstB/7Milcket:interface«:4::;:



BANCO CENTRAL
DO BRASIL

CERTIDÃO NEGATIVA

PEOR£í:\AS<MA

Proc. 22^Í^O/UiJ2 3
FLS. ^/<A 1
Rub. w'

Para os devidos fins, em atendimento à solicitação da parte interessada, o Banco Central do Brasil

certifica que não há registros de processos administrativos sancionadores em desfavor de CLAUDILENE MONTEL

Data da emissão: 14-10-2023 14:23

'•V
•vi/-'**', y í*

•  . ..i i.

Esta certidão pode ser validada em httpsiy/wwwS.bcb.gov.br/nadaconsta/validacao, com o código jZuWXolkkZoo.

SBS Qtadra 3 Bloco B-BmUia PF) - CEP 70074-900
D«ati/DUs-Dtvislo dc AttBdÚDcotD 10 Cididlo

www.bcb.gov.br/7FALEC0N0SC0
Telefone: 143

https://www3.t>cb.gov.br/n8daconsta/?w(cket:inler^ces:2;:::



PEOREIRASfMA

14/10/23,13:51 Certidão de Irtidúneos

Seja bem-vindo ao Sistd

Relação de inabilitados Relação de ii
Certidão negativa de inidôneo

processada!

Certidão

O Voltar

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO NEGATIVA

EXCITANTES INIDÔNEOS

Nome completo; C M ALMEIDA COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ: 51.746.483/0001-09

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima
identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação
na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n°
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados
do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência
expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposiçâo de recurso
com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Cenidão emitida às 13:51:28 do dia 14/10/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das Informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https;//contas.lcu.gov.br/ords/f?p=rNABlLlT.ADO:5

hH)s://corrtas,tKJ.gov.t>r/ofdsfl?p»704144;6:105758663222371;:NO:3.6:P6_COD_CONTROLE:BV1L141023135128Ssucce8S_m8{pQ2VVcíGlk4... 1/2



14/10/23.13:61

Seja bem-vindo ao Sistc

Relação de inabilitados Relação de ir.

Proc. 22êMo±i2^2y
FLS.

CefttdAa de InJdòneos Rub. ^

Certidão negativa de inidôneo

processada!

Versão 2.4 Criado com V usando Orade AP0(

•  .. .ft ■ >, t
•t •» . I

htlps://contas.taj,9ov.bf/ord5ff?p=7O4144:6:1O5758683222371:;NO;3,6:P6_COD^CONníOLE;8V1L141O23135120&succ8SS_msg=Q2WcIGIk4... 2/2



14/10/23,13:52

Seja bem-vindo ao Sist^
Relação de inabilitados Relação de In

Certtdão de InMOneos

PEOREIRASIMA

Proc. 2?í{^oll20
FLS.__t|^_2_
Rub.

Certidão negativa de inidôneo

processada!

Certidão

O Voltar

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNUO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTESINIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CLAUDILENE MONTEL DE ALMEIDA

CPF/CNPJ: 941.141.702-78

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima
identificado(a) NAO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação
na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados
do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência
expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de inierposição de recurso
com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:52:47 do dia 14/10/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILlTADO:5

hHp8://Gwrta8.tGU.gov.br/Ofd8/l7p=704144;6:105758663222371::NO;3.6:P6_COD_CONTROLE;FTK8141023135247&succeS8_n«g»Q2\^6lk4..



PEOReir<AS/uA

14/10/23,13:52

Proc.

Certidão de Inkldneos PLS.

• RMt»..

Seja bem-vindo ao Sistd

Relação de inabilitados Relação de ii fS^
Certidão negativa de inidôneo

processada!

Vereâo 2.4 Criado com » usando Oracle APEX

•  1 / ^

•' li»-' t

;t. J» I

= 11 I . — l>^ll

https://contas.tcu.gov.brforts/Pp=704144:S:1057S8663222371:;NO:3.6:P6_COD_CONTROLE:Fn<814102313S247&success_Tnsa=Q2Vyd6lk4



KkUKtmAâfMA

Proc. '?10i{00k /202 3'
-352

Rub. "C-

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (14/10/2023 às 14:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n"> 51.746.483/0001-09.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre Inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.lus.bf/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

652A.C912.95CB.9802 no seguinte endereço: httPs://www.cni-ius-br/lmDrobidade adm/autenticar certic

»•' J •. '

-  • e % ' •

.  I

Gerado em; 14/10/2023 as 14:00:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data {14/10/2023 às 14:02) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF rf 941.141.702-78.

A condenação por atos de improbidade administrativa não Implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre Inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://dívulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

652A.C9B0.C329.7960 no seguinte endereço: httDs://www.cni.lus.br/imDrobidade adm/autenticar cet

r.H.H'. I- -•

Gerado era: 14/10/2023 as 14:02:40 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA



PEDREiRAS/MA

Proc. 2ZC><^ôo»'ZQ->

FLS.

Riib.,

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito que a empresa C M ALMEIDA
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 51.746.483/0001-09 estabelecida na Rua

02, Lote 04, quadra 11, no Bairro Jardim América, Redenção/PA, prestou serviços à R A
de Oliveira Contabilidade Ltda, CNPJ ns 39.533.784/0001-59, estabelecida na Rua

Carajás, n9 334, setor Vila Paulista, na cidade de Redenção, Estado do Pará, detém
qualificação técnica fornecer material elétrico e outros.

Informamos ainda que a prestação dos serviços e os equipamentos utilizados na

data de 15/09/2023, apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

Redenção, PA. 20 de setembro de 2023.

R A DE OLIVEIRA Assinado de fònna

CONTABILIDAD

E  CONTABILIDADE

LTDA'39533784 í-^A39533784000159
Dados:2023.09J0

000159 ^ 0934:12-03'00'

R A de Oliveira Contabilidade Ltda

CNPJ n9 39.533.784/00ÒÍ-S9

' . !■. ••



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
PEDREIRASIMA

A EMPRESA A EMPRESA G 8 SARMENTO O DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, QUE TEM POR NOME FANTASIA "C & G OLIVEIRA
DISTRIBUIDORA" INSCRITA NO CNPJ/MF N.® 42.254.594/0001-07, SEDIADA NA PASSAGEM
NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, N' 27 A. BAIRRO: DECOUVILLE CIDADE: MARITUBA/PARÁ, CEP:
67.214-235, POR MEIO DE SUA REPRESETANTE LEGAL A SENHORA GISELY DOS SANTOS
SARMENTO OLIVEIRA PORTADORA DO CPF 021.233.182-56 E DO RG 4998990, ATESTA PARA
08 DEVIDOS FINS OUE A EMPRESA C M ALMEIDA COMERCIO LTDA. INSCRITA NO CNPJ N.®
51.746.483/0001-09,LOCALIZADA RUA 02. SN. BAIRRO: JARDIM AMÉRICA. CIDADE: REDENÇÃO,
PARÁ, CEP - 68.551-537, NOS FORNECEU DE FORMA SATISFATÓRIA EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EM GERAL.

ATESTAMOS. AINDA, OUE TAIS SERVIÇOS FORAM EXECUTADOS SATISFATORIAMENTE, NÃO
CONSTANDO. EM NOSSOS REGISTROS, ATÉ A PRESENTE DATA. FATOS OUE DESABONEM
SUA CONDUTA E RESPONSABILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS.

V
cm I

MÁRITUBA / PARÁ EM 30 DE AGOSTO DE 2023

•  . -t. • '4..

G S SARMENTO O Assinado de forma digital f
DISTRIBUIDORA E por G S SARMENTO O
COMERCIO DE DISTRIBUIDORA E

EQUIPA:422545940001 COMERCIO DE
07 , EQUIPA:42254594000107

G S SARMENTO O DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

C & G OLIVEIRA DISTRIBUIDORA

CNPJ: 42.254.594/0001-07

C&G OUVÇtRA PISTRIBUIPORA
f ̂ RMÉNTO O DttfWBÚlMaÁiCÓMERCiO D^ ÊQUÍPAMENTOS é SUPRItyiENTpS DE INFORMÁTICA EIRCll

XGEM NOSSA Í^HÒRA D£ N ' 17 A, BAIRRO; DECOUVILLE / CIDADE: MARITUBA/PARA. CEP; 6/.214 U5
♦12.2S4,594/ab£ll-07 / INSCRIÇÃO ESTADUAí.; 15.768.493.8 EMAll - a60LlVEIRADlSTRI8UIDOHA6PQIVlAIL.COM

tp;pm<9Í) 99812^26 \
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Proc. 2ZS.A^5Í./202_2_
FLS. '•//.ç-

^  '
A A ÜUV0RA CRUZ SOLÜCOES EMPRESARIAIS LTDA

CNPJ - 45.226.829/0001-45 /I.E 15.815.399-5 /I.M. 00648
Endereço - Rod PA 440, Sn, Vila dos Miritis
São João de Rrabas/Pa, Cep - 68.719-000

Contato - (91) 98325-2868/licítaeasy2022@gmalLcom

ATESTADO DE CAPAaPADE TÉCNICA

A A OLIVEIRA CRUZ SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ/MF - 45.226.829/0001-45,
INSCRITA NO CNPJ/MF N." 45.226.829/0001-45, SEDIADA NA ROD PA 440, SN, VILA DOS
MIRITIS, SÃO JOÃO DE PIRABAS/PA, CEP - 68.719-000. POR MEIO DE SUA REPRESETANTE
LEGAL O SENHOR ALISSON ANDERSON OLIVEIRA CRUZ PORTADORA DO CPF do CPF -

025.672.832-18 e RG - 16363/MTE-PA, ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS QUE A EMPRESA C M
ALMEIDA COMERCIO LTDA, INSCRITA NO CNPJ N.® 51.746,483/0001-09,LOCALIZADA RUA 02,
SN, BAIRRO: JARDIM AMÉRICA, CIDADE: REDENÇÃO. PARÁ, CEP - 68.551-537, NOS
FORNECEU DE FORMA SATISFATÓRIA LUMINÁRIAS PUBLICAS E MATERIAIS ELÉTRICOS EM

GERAL.

ATESTAMOS. AINDA, QUE TAIS SERVIÇOS FORAM EXECUTADOS SATISFATORIAMENTE, NÃO
CONSTANDO, EM NOSSOS REGISTROS, ATÉ A PRESENTE DATA, FATOS QUE DESABONEM
SUA CONDUTA E RESPONSABILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS.

SÃO JOÃO DE PfRABAS/PA, 01 DE SETEMBRO DE 2023.

A A OLIVEIRA CRUZ Assinado de forma digital
SOLUCOES por A A OLIVEIRA CRUZ
EMPRESARIAIS SOLUCOES EMPRESARIAIS

LTDA:45226829000U5 LTDA:45226829000145

A A OLIVEIRA CRUZ SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

CNPJ/MF - 45.226.829/0001-45

i  » . > '

•if...» •



PEDREIRAS/MA

-.Laub. ,- - - — ,

OLIVEIRA
COMÉRCIO B SERVIÇOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A EMPRESA CT OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA INSCRITA NO CNPJ/MF N.®
50.256.286/0001-49, SEDIADA NA PASSAGEM NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, N° 27 A SALA B,
BAIRRO: DECOUVILLE CIDADE: MARITUBA/PARÁ, CEP: 67.214-235, POR MEIO DE SEU
REPRESETANTE LEGAL O SENHOR CAIO TARCISO OLIVEIRA PORTADORA DO CPF -
909.930.632-68 e RG - 6081125/SEGUP-PA, ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS QUE A EMPRESA
C M ALMEIDA COMERCIO LTDA, INSCRITA NO CNPJ N.® 51.746.483/0001-09,LOCALIZADA RUA
02, SN, BAIRRO: JARDIM AMÉRICA, CIDADE: REDENÇÃO, PARÁ. CEP - 68.551-537, NOS
FORNECEU DE FORMA SATISFATÓRIA PORDUTOS ESPORTIVO EM GERAL COMO BOLAS,

REDES E SAPATOS DE FUTSAL.

ATESTAMOS, AINDA, QUE TAIS SERVIÇOS FORAM EXECUTADOS SATISFATORIAMENTE, NÃO
CONSTANDO. EM NOSSOS REGISTROS, ATÉ A PRESENTE DATA, FATOS QUE DESABONEM
SUA CONDUTA E RESPONSABILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS.

r
|CTOL!^OLI

ÍMARITÜBA / PARÁ EM 02 DE SETEMBRO DE 2023

VEIRA
COMERCIO E SERVIÇOS
iTriA yin COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA:50256286000149 l^P^^3Q256286000149

I  iviPiRA rníúPRrsn p sf
CT OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ^

OLIVEIRA COMERCIO & SERVIRCOS

CNPJ: 50.256.286/0001-49

V t''í 'V' ^

CT OUVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS ITOA / CNPJ - 50.256JÍ86/0001-4»
PSG NOSSA SENHORA DE NAZARÉ. N* 27 A, SAU :B / MARITUBA/PARÁ
EMAIL - CTOLIVEIRA2023<SGMAILCOM

TELEFONE: (91) 9612-0026/ (91) 8325-2868



CM
COMPCrm EMPREDUtEKTOS
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C M ALMEIDA COMÉRCIO LTDA fls
CNPJ: 51 746 483/0001-091N5C. ESTADUAL: 15.912.^Ub.

Rua 02, Lote 04,Quadra 11, Bairro Jardiin América, Redenção- PA
EnialNcmalmeidacomercioiSgmaii Telefone: (94) 9 9115-8347

PÊOREIRÀS/MA

Proc. Z7oí^/)o(/Z02 "5

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Prefeitura Municipal de Floriano - PI

PREGÃO ELETTtÕNICO N*063/2023
OBJETO: MATERIAL ELETRICO

CLAUDILENE MONTEL DE ALMEIDA, como representante devidamente constituída da empresa
C M ALMEIDA COMERCIO LTDA, localizada no endereço RUA 02, LOTE 04, QUADRA 11, S/N,

BAIRRO JARDIM AMÉRICA, CNPJ: 51.746.483/0001-09, doravante denominada licitante, para fins

do Edital do Pregão supramenclonado, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o ART. 299 do

Código Penal Brasileiro ( decreto Lei n° 2.848/40), que:

A proposta apresentada para participar do Pregão supramenclonado foi elaborada de maneira
independente pela licitante:

O conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, Informado,
discutido ou recebido de quelquer outro participante potencial ou de fato, por quelquer meio ou
qualquer pessoa, antes da hamologação do certame.

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou fato do Pregão:

Que esta plenamante ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-ta.

Redenção/Pa 23 de outubro de 2023.

CMALMEIDÂSâXfiM™
COMERCIO ^ ALMEIDA COMERCIO

LTDA:517464)™^™™"
83000199,

CLAUDILENE MOInm DE ALMEIDA

C M ALMEIDA COMERQO LTDA - CNPJ N' Sl.74fi.483/0001-9

Rua 02, Lote 04, Quadra 11, Setor Jardim América, Redenção - PA, CEP: 68 551537.
Emall.cmalmeid3comefcio®Bmall,com Telefone: (94) 9 9115 - 8347



C M ALMEIDA COMÉRCIO LTDA
51746 463/0001-091NSC. ESTADUAL: 15.912.904-4

Rua: 02, Lote 04, Quadra 11, Setor Jardim América, Redenc3o-4tA. ,
PEDRElRASíMA

Email.cmalmeidacomercioiSgmail.com ^ _

Telefone: <94) 9 91158347 22^sãO£iJJ}2^-2-
FLS.

DECLARAÇÃO MÚLTIPLA

A Empresa C M ALMEIDA COMEROO LTDA, devidamente inscrita no CNPl N* 51.746.483/0001-

09, Estaduai n* lS.912.904-4 e insc. Municipal n* 821.864.821.864 - iocaiizada na Rua 02, Quadra
11, Lote 04 - Redenç3o/PA- CEP:68.551-S37, vem por intermédio de seu representante legai a Sra.
ClaudIIene Montei de Almeida, portador do CPF N* 941.141.702-78. DECLARA para os devidos fins
de direito que:

Dedaramos que a empresa não possui em seu quadro de pessoal empregados com menos de 18
(Dezoito) anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo nas condições de aprediz, a partir de 14 (quatoraa) anos, nos termos do Inciso
XXXIíí, do art. 7* da Constituição Federai.

Declaramos que não possuímos parentes até 3 ' terceiro grau lotado na Prefeitura Municipal de
Joaquim Nabuco/PE e de que seu quadro de pessoal, não possuo servido público do poder
excecutivo e/ou legislativo municipal exercendo funçõe: técnica, comercias , de gerência,
administrataçio ou tomada de decisão (inciso llf, do art, 9*da lei 8666/93)

Dedaramos para os devidos fíns legais que a licitante conhece todas regras dos editais e seus
anexos, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do instrumento convocatório. Que aceita e submete-se a todas condições
estabelecidas no presente edital e seus anexos.

Dedaramos que, conforme disposto no art, 93 da Lei 8.213, de 24 de Julho de 1991, esta ciente do
cumprimento da reserva de cargo previsto na Lei para pessoas com deficiências ou para
reabilitação da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa,
atende as regras de acessibilidade previstas na Legislação.

Dedaramos que não temos em nossa linha de colaboradores, funcionários executando trabalho
degradante ou forçado, nos termos de Inciso III e IV do art. IR e no íciso III do art. SR da
Constituição Federai.

Dedaramos que, sob as penas de lei, não ultrapassamos o limite de faturamento e cumprimos os
requisitos do estabelecidos nod artigos 42 ao 49 da referida lei complementar.

Dedaramos fidelidade e veracidade dos documentos apresentados.

Dedaramos que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente de acordo com o que é estabelecido na instrução normativa n* 2 de 16 de setembro
de 2009 da SLH/MPA.

Redenção/Pa 23 de outubro de 2023.

CM ALMEIDA Assinado de formtdlgíul por
COMERCIO ' CM ALMEIDA COMEaaO

i.TDA317464a3000109
LTDA:51746483000 43aiiar»23.ia241«4;26

/  -MW"'

CMAUMEIDA COMEROO LTDA-CNPJN'5I.746A83/OOOt-9

{-r.,,,.- -Í-C/Zv -V "t

Rua 02, Lote 04, Quadra 11, Setor Jardim América, Redenção - PA, CEP: 68 551537.
Email, cmalmeidacomercioOgmall.com Telefone: (94) 99115 • 8347



CM
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COâMBUa

C M ALMEIDA COMéRGO LTDA P, 3
CNPJ:517464S3/000:-09 IN5C. ESTAOUALt 15,912.90 '

Itjj 02. UleM.Quidri 11, BAlrro Jirdtni Amínc). fted«n{la- PA Rub.
Enuilímilmeidatoftiooopginírl '»e)elone;{94l9911S-B347

PÊOReÍRAS/MA ■
Proc. 7?^oof /202 ^ I

DEOAMÇAO K CAPAOOAOe FMAMCERA

t, , ( '• ' \

Comiula de Udlaglo

Declaramos aue as demaoscracOes anexadas no PregSo N'l)70/2033, conForme índice abtòo
correspondem á real situação da proponente. Esses índices (oram obtidos no balanço do ultimo
exerddo sodai.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solidado pelo llclador, nos
comprometemos a apresentar as demonstraçSes financeiras que comprovarão o índice do quadro
ababto:

S3o as demonstrações:

Tipo de índice ■ Fórmula

LC»AC/PC
IG ' ( AC » RLP}/ (PC* EÜ»)

SG°AT/(PC*6LP)

Valer em Reais

RS 300.000.00

RS 300X00,00

RS 300.000,00

RedençSo/Pa 23 de outubro de 2023.

I Assinado de forma digital
CLAUDILENE MOhfTEL \ porCUUWLENEMOWTEL
DE /^EALMEI[)A.-94I14I70278
ALME1DA:94114170278 2023.10J314>I938

-os-ocr

OAUDILSNE MOMTEL DE AIMEIOA-CPF - 941.141.702-78 -AC SS7aS«6
C M AIMGMCOMERCIO ITDA • CKP; N' S1.746.4BS/Sa01-9

RICARDO ALVES DÊ

OLIVEIRA:8993507

200 /
{A8993S07I200

2023:10.23 14ã0d)6
^33-00.

fUCAROa AlVES OE OUVEIAA • CRC: 020277<0/P« • CPF: S99.SS0.7U-oe

, • L. '

Rua 02, Lote 04, Quadra 11. SeurJaidim América, RedençSo • PA. CEP: 68 5S1537.
Emiil.cmalmeldatomeinoaimaltcom Tdefone: (W] 9 9115 • B347

j  rV ' li "vi

J1-V4 .4u' pi.

.r

-'."4



PEOREIKAS/MA

CM
COMPHTTE DCntnjUIENTOS

C0M13tCUIS

Proc.

FLS. ^
Rub.

C M ALMEIDA COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 51746 483/0001-09INSC. ESTADUAL 15.912.90

Rua 02, Lote 04, Quadra 11, Bairro Jardim América. Redenção- PA
Email: cmalmeid3comercio@gmail Telefone: (94J 9 9115-8347

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

C M ALMEIDA COMERCIO LTDA, íncrita no CNPJ N' 51.746.483/0001-09, por intermédio de seu
representante legai a Sra. CLAÜDILENE MONTEI DE ALMEIDA, portadora da carteira de identidade
n"S578566 e do CPF: 941.141.702-78 e do seu contador o Sr. RICARDO ALVES DE OLIVEIRA,

portador da carteira de identidade n' 5509924 PC/PA, e do CPF N® 899.350.712-00, DECLARA, para
fins do disposto no EDITAL, do Pregão eletrônico n® 070/2023, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme INCISO I do artigo 3' da Lei Complementar n* 123, de
14/12/2006;

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme INCISO II do artigo 3* da Lei completar n* 123, de
IV12/2006.

Declara ainda que a empresa nio se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no
parágrafo 4®, do art. 3® da Lei Complementar n* 123, de 14 de dezembro de 2006.

Redenção/Pa 20 dè outubro de 2023.

DI^ADnn f AssinadodeformarilLAnUU digital por RICARDO
ALVES DE alves DE

OUVEIRA:8993507120

OLlVEIRA:a9o .

935071200

RICARDO ALVES DE OLIVEIRA

CRC: 020277-0/PA

CPF: 899.350.712-00

í" M P Assinado de
L forma digital por

ALMEIDA S CM ALMEIDA
'.COMERCIOCOMERCIO LTDA:5 174648300

LTDA:51746 0109-

483000109

C M ALMEIDA COMERCIO LTDA

O^PJ: 51.746.483/001-09

CLAÜDILENE MONTEL DE ALMEIDA

CPF: 941.141.702-78 ,

Rua 02, Lote 04, Quadra 11, Setor Jardim América, Redenção - PA, CEP: 68 551537.
Ema]l.cmalmeidacomercio(5igmall.com Telefone: (94) 9 9115-8347
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Seja bem-vindo ao Sístf

Rel3i;ão de inabilitados Relação de \i

Certkiao de Inkiòneos

PEORêiras/ma

Proc. Q 7o /yn? 5
FLS. ~

Rub. -C

Certidão negativa de inidôneo

processada!

Certidão

O Voltar

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

/•'. DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; CLAUDILENE MONTEL DE ALMEIDA

CPF/CNPJ: 941.141.702-78

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima
ídentifícudo(a) NÃO CONSTA da relação dc responsáveis inidôneos para participar de licitação
na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados
do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência
expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de Inlerposiçlo de recurso
com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:52:47 do dia 14/10/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https;//contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO;5

https7/eonlas.lCU.gov.t»r/ofd5/r?p=704144;6:10575a663222371::NO:3.6:P6_COD_CONTROLE;FTKai41CI231352474success_mS9=Q2VVtlGtk4... 1/2
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Relação de inabilitados Relação deli

Ceilidao d3 tiikjâneo»

P60REtRAS/MA :

TZOjfí Cl j/yn-j 2
FLS.

Rub. j ... _ _

Certidão negativa de inidôneo

processada!

Versão 2.4 Criado com V usando Grade
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V

I
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https://corH3S.tcu.govÍ>r/ord8/Pp=704144;6:1057Sa6e3222371::NO:3,6:P6_GOD_CONTROLE:FTK8141023135247&8Ucc^_nisg=Q2Vy(IGlK4... 2/2
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Relação de inabilitados Relação de ir fS^
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PEÜREIHASJMA

Proc. r/Q2_l_
FLS._SSt:
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Certidão negativa de inidôneo

processada!

Certidão

O Voltar V  ■ • k-t A

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo; C M ALMEmA COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ: 51.746.483/0001-09

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima
identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação
na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados
do teor dos acórdãos condcnatóríos, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência
expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposiçlo de recurso
com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:51:28 do dia 14/10/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

liUps://cüntas.icu.gov.br/ords/r?p=[NABIIJT/\DO:5

https://corrtas.tcu.gov.br/ort8/r?p»704144:6:1057586ra222371:;NO;3,6:P6_COO_CONTROLE:BV1L141023135128&8ucceM_m8g=Q2VVdGIk4.,



14/10/23.13:51 Certkiao de InidOneos
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Relação de inabilitados Relação de ii
Certidão negativa de Inidôneo

processada!

Versão 2,4 Criado com V usando Oracte APEX

"J'' i
j ■ •, . 1I.5W .

r --

Vv*'
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PEDREtfWS/MA

Pfoc..22^^/202_J|
contas.tcu.gov.br/certIdaoMfeb/CeitIdao/NadaConsta/hon

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: C M ALMEIDA COMERCIO LTDA

CNPJ: 51.746.483/0001-09

^  O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que,' até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual C M ALMEIDA COMERCIO
LTDA, CNPJ 51.746.483/0001-09, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos p^essos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 09h01min52do dia 23/10/2023, com validade detrintadiasacontar da emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gfiv.hr/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/vcrificaCertidao.!

Código de controle da certidão: PY16.RNLP.YC6X.YBE3'

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

V.'

li Í'L T •

"l ̂  *

' r.'

https://contas.tcu.gov.brfcerfldaoA^%b/Certfdao/NadaConsta/home.^ce8



23/10/23.09:CX3 conla6.teu.0Ov.br/ceftidao/Web/CertiOBo/NaáaCon5la(1>ai(ie.fac8s;j$e88lonitl=ulÍ8MoOGgH9QpA7UkGZF8xaJ.host1a11;ceO3-a.,
pêdrêTrãsímã ]
/l-ioloai 1202'^

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNUO

CERTIDÃO

Requerente: CLAUDILENE MONTELDE ALMEIDA

CPF: 941.141.702-78

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual CLAUDILENE MONTEL DE
ALMEIDA, CPF 941.141.702-78, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos adminisiraiívos do Tribunal dc Contas da União.

Certidão emitida às 09h00min04 do dia 23/10/2023, com validade dc trinta dias acontar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conllrmadas no sitio
https://cnntn«: tni cov.hr/certidao/Wüh/Crriidan/NadaCnnsta/verificaCenidao.faces

Código de controle da certidão: X76B.R5SQ.5PCL.P3N5 "

Aioição: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

„  1 _ .. |.

httpsV/contas.tcu.sov.br/certklao/V\M)/CertJdao/NadaConsta/home.feC8s;jse8Sionld-un8Mo0GgH9QpA7Uk62TsxaJ.host1a11:ce03-srqrer7
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/10/2023 às 08:55) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 941.141.702-78.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httn://dlvulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6536.5F4F.D160.D159 no seguinte endereço: httDs://www.cnl.ius.br/imnrobldade adm/autentlcar cer

.lí ''ni L»'** 'I

.... . L .||i
i

■. \
.V

Gerado em: 23/10/2023 as 0S:S5:S9 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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Rub. ■

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/10/2023 às 08:54) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n*" 51.746.483/0001-09.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em tittD://divulQacandcontas.tse.iu5.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6536.5ED8.4696.A040 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imprQbidade adm/autenticar certldao-ohc

Gerado em: 23/10/2023 as 09:54:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CLAUDILENE MONTEL DE ALMEIDA

CPF/CNPJ: 941.141.702-78

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadaspelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Shtemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entesprivados no Poder Executivo Federai

O Cadastro Nacional de Emnresas Iiiidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas epessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a A dministração
Pública.

istro nacmnti I a relação de empresas que sofreram qualquer daspunições
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Antieorrupção).

O Cadastro de Fntidades Privadas sem Fins Lucrativos Imneilidas (CEPIM) apresenta a relação de entidadesprivadas sem
fitts lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
deparceria firttuidos anteriormente.

Certidão emitida às 08:48:34 do dia 23/10/2023 , com validade até o dia 22/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão httDs://certÍdoes.ceu.gov.br/

Código de controle da certidão: Oh9vhsxdbAPSMmwMcllN

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ííí^íl-:; '
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correclonal (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: C M ALMEIDA COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ: 51.746.483/0001-09

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedorla-Oeral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslaea-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informaçõesprestadaspeios entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro nactona! de F.mnresas Inidoneas e Suspensas ICEISt apresenta a relação de empresas epessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

istro ISacioiii

previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).
[ apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer daspunições

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins l.ucrath'os Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de ceicbrar novas convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
deparceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:45:34 do dia 23/10/2023 , com validade até o dia 22/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão

Código de controle da certidão: vWuSahlxcD9dl3Cj7Ev

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



14/10/23.13:52

Seja bem-vindo ao Sísti

Relação de inabilitados Relação de in

Cefticito de Inidôneos

Certidão negativa de inídôneo

processada!

Certidão

O Voltar

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÂaNEGATIVA

'  • '» • I ^ . I '

EXCITANTES INIDÔNEOS
'  ..í '1 V - ik»".

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CLAUDILENE MONTEL DE ALMEIDA

CPF/CNPJ: 941.141.702-78 ?

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima
idcntifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação
na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados
do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham lido seu prazo de vigência
expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de Intcrposição de recurso
com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:52:47 do dia 14/10/2023, cora validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

hllps://conlas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:?

https://cont38.(cu.gov.br/o«lafl?p=704144:6:1057SB663222371::NO:3.6:P6_COO_CONTROLE:FTK8141023135247&8ucce8S_msg"Q2\^GIk4... 1/2
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Seja bem-vindo ao Sistd

Relação de inabilitados Relação de li

Certidão de InklOneos
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Ceçtidão negativa de inidôneo
pr^òcessada!

Vefiâo 2.4 Criado com V usando Orade APEX
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PEDREIRAS/MA

Proc. 3

14/10/23.13:51 Certidão de Iniddneos

Seja bem-vindo ao Sistc

Relação de inabilitados Relação de li
Certidão negativa de inidôneo

processada!

Certidão

O Voltar

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: C M ALMEIDA COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ: 51.746.483/0001-09 ■ V >

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima
I  identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação

na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados
do teor dos acórdãos condenatórlos, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência
expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso
com efeito suspensivo ou de decisão judiciai.

Certidão emitida às 13:51:28 do dia 14/10/2023. com validade de ü-inta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

httpsy/contas.tcu.9oy,br/ortís/R"p=7O4144:6:1O5760663222371:;NO:3,6:P8_COD_CONTROl£:BV1L141O23136128&8Ucce55_msg=Q2VydGlk4... 1«
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1  ■'PEDREIRAS/MA

Riib.

Seja bem-vindo ao Slstí

Relação de inabilitados Relação de ííi
Certidão negativa de inidôneo
processada!

Versão 2.4 Criado com V usando Oracle APEX

4 r.'i n- "
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23/10/23,09:02 oont8s.uu.gov.b(/cettidsoAíVsb/Oeitklao/NadaConstafhorne.'

'"foc.

••i.' i '^LS. QfiOl
•  • Rub. .

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: C M ALMEIDA COMERCIO LTDA

CNPJ: 51.746.483/0001-09

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual C M ALMEIDA COMERCIO
LTDA, CNPJ 51.746.483/0001-09, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Ttíbunal de Contas da União.

Certidão emitida às 09h0Lmln52 do dia 23/t 0/2023, com validade de trinta dias a cqntar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
nv.br/ceiliaao/wep >ladat onsta/venlicaC.erlicl

Código de controle da certidão: PY 16.RNLP.YC6X.YBE3

I

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

« « js/ » ''■<! i »V'i

..ii| - • .1 yi' J^.V. J-J..

, tf-" s '
•  -t

í 4
- i i . f.

tittps://eontas.tcagov.br/eeftidao/W^/Certldeo/NadBCon8ta/bome.ãBcas

•  ' t y

/v V



23/10/23.09:00 contas.tcu.gov.br/cettidao/Web/Cen/dao/NadaConsta/home.fscesJsessIonldeulIaMoGC igH9Qp/@lrt%â^%6%htôt1a11:ce >3-8..
Proc. 1

TRIBUNAL DE CONTAS PA XJNIÃO
I  j .

CERTIDÃO

Requerente: CLAUDILENE MONTEL DE ALMEIDA

CPF: 941.141.702-78

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual CLAUDILENE MONTEL DE
ALMEIDA, CPF 941.141.702-78, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 09h00mÍD04 do dia 23/10/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confmnadas no sitio

Código de controle da certidão: X76B.R5SQ.5PCL.P3N5 •

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

' "h V. • ■'

■ííh'": 'Í ■/':

S 11-.^
i., , .• l>' ■; I.

Ji \ -

https://contas.tcu.gov.t)r/cei1ídaoAn/eb/Certiclao/NadaCanstB/hame.bcesJsesslonldsuHaMoOGgHgQpA7UkGZFsxad.host1a11:ce034rqref7



PEDREIRAS/MA

FLs"'

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CLAUDILENE MONTEL DE ALMEIDA

CPF/CNPJ: 94I.I4I.702-78

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informaçõesprestadaspelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos adirtinislrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo FederaL

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas epessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

t a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas fCEPlMt apresenta a relação de entidadesprivadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:48:34 do dia 23/10/2023 , com validade até o dia 22/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão httDs://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 0h9vhsxdbAPSMmwMcllN

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

'slQBâS
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Rub.

f"tüREIRA8/MA

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, GNEP e CEPIM)

Consultado: C M ALMEIDA COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ: 51.746.483/0001-09

Certlfica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Dataca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidas cadastros consolidam informações prestadaspelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGV-PJ consolidam os dados sobre o andamento dosprocessos administrativos de responsabilização
de entesprivados no Poder Executivo Federal

eus e Ausnensas IO Cadastro Nacional de Emnresas Inidâncus e Suspensas ICEKi apresenta a relação de empresas epessoas fisicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição departicipar de iidtações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Emnresas Punidas (CNF.Pí apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer daspunições
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fim Lucrativos Imnedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Piiblica Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados tuiteriormente.

Certidão emitida às 08:45:34 do dia 23/10/2023, com validade até o dia 22/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão httDs://certÍdoes.cpu.eov.br/

Código de controle da certidão: vVVuSahIxcD9dl3Cj7Ev

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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- Í^V ■
BANCO CENTRAL

DO BRASIL

CERTIDÃO NEGATIVA

Para os devidos fins, em atendimento à solicitação da parte interessada, o Banco Central do Brasil

certifica que nâo há registros de processos administrativos sancionadores em desfavor de C M ALMEIDA

Data da emissão: 14-10-2023 14:25

»  I I ' Í , 'l
vi;) • '•

■I «i ÍBI ÉjÁisèÍJ

Esta certidão pode ser validada em https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/validacao, com o código JSU6bBOAzD25.

SBS Quadn 3 Bloco B - BmsflU (DF) - CEP 70074-900
DeatfDiue - Divisb de AlcodimaiU) >o Cididla

www.bcb.^v.bi/7FALEC0N0SC0
Telefone: 14S

https-7AvMiw3.bcb.gov.brft)adBCORStar7vdckeCtntBrfece-:4::;;
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PEDRElRASfMA

PfOC. 'P9n^001/202 3
FLS.

Rub. ^

BANCO CENTRAL
DO BRASIL

CERnOAO NEGATIVA

,  « u
♦  . ^

t ► '

•  í . t • i ,

Para os devidos fins, em atendimento à solicitação da parte interessada, o Banco Central do Brasil

certifica que não há registros de processos administrativos sancionadores em desfavor de CLAUDILENE MONTEL

i'l iv. tCèT'

Data da emissão; 14-10-2023 14:23

.  I ■ Vl,»^

■. V. -i íí^* .' r'
.  1»

Esta certidão pode ser validada em https://www3.bcb.gov.br/Dadaconsta/vaIidacao, com o código jZnWXolkkZoo.

SBS Quidn 3 Bloco B-Biasflú (I»') - CEP 70074-900
rv«riffv«ti.—n;vi««n d- «ti

www.bcb.gov.br/7FALECONOSa>
Telefone: US

htlps:/Amyw3.bcl).goKbrA>8(Iacon8ta/7wcketlntef6ce>:2::::



PEDREIKAS/MA

'  ' Proc. 9.7 \i2Q2 ^CM ALMEfDA COMÉRCIO LTDA pLs ^Qk
CNPJ: SI 7« 483/0001-09IMSC. ESTADUAL: 15.912.90 _ ' 1 ^

Fij02, Lote04,Quadralí,SalnoJardim Amólea,RedentJo-P
Emailximimcldieamerciagginali Telefone: (94) 9 9US-S347

DCOAMACAO de CAPAaOAOE RNANCaM

CorelttAa de I MrefiiT

Declaramos que as demonstrações anexadas no PregSo N*07()/2023, conforme índice ababco
correspondem i real sltuafâo da proponente. Esses índices fown obtidos no balanço doultlmo
exerdclo social.

Oeclaiamos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo llcitador, nos
comprometemos a apresentaras demonstrac&es Dnancelras que comprovarJo o índice do quadro
abaixo:

S3a as demonstrações:

Tipo de índice - Fdrmula

LC°AC/PC
LG.IAC^ftLPj/IPC^ElP)

S.G°AT/(PC4ELP)

Valor em Reais

RS 300.000,00

RS 300.000.00

RS 300.000,00

RedençSo/Pa 23 de outubro de 2023.-

fAssInado defonna digital
CLAUDILENE MOMTEL \ porCLAUDiLENEMOríia.
DE AIWEIDA.-9411417027B

ALMEIDA:94114170278 raat:2023.10i314:4938
.y 413'00'

CLAUOIL£N£ MONTE. OE AlMQ0A~CPF-94:j41.70]-7a-R65S7eS66.

CMALMEII>ACOMERCIOLT&A-CNPJN'$U*S4aa/OOai-*

RICARDO ALVES DÍ
OLIVElRAfl993507/^uvEiRAa99a507i200
.%nn /-Daiõs: 2023.1023 14:S<k06

fUCAAOOALVESOEOUVEmA •CRC:021)2774>^A-C»:B99.SS0.7U40

Rua 02, Lote 04, Quadra 11, Setor Jardim América, Redenção- PA, CEP: 68 SSl S37.
Emall.{inalm«ídacomerclo«gmaH.com Tdefone: 194) 9 9115 • 8347

• ' ■•1-,

>  • ' . . '1

'r . ift.v i. '



TERMO -je ABERTURA

Número:

Balanço Patrimonial

Folha:

PEDREIRAS/MA

Proc. <7 2aPún/202 3 I
FLS. HQíA I

Contém este livro 3 folhas numeradas do No. 1 ao 3 emitidas através de processamento eletrônico de dados, que servirá
de Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita.

Nome da Empresa : C M ALMEIDA COMERaO LTDA

Comércio varqjísta de artigos de papelaria

Endereço : RUA R 02, S/No

complemento : QüAORAll LOTE 04

3ARDIM AMÉRICA

N" dplo : REDENÇÃO

Estado
^ A v: i;'- ' ■<; a

Inscrição no CNPJ 51.746.483/0001-09

Inscrição Estadual............ :

Registro na Junta : 15202051016 Data registro: 10/08/2023

Inscrição Municipal : B21B64

REDENÇÃO, 10/06/2023
CLAUDILENE MONTEL DE

_  WOMTIIM
ALMEIOA-9411417027S u«r

CLAUDILENE MOhriEL DE ALMEIDA
sacro - ADMINISTRADOR
t  941.141.702-78

RICARDO ALVES DE
I; AisInsdodefornMdIglolpor
AFUCAflOO ALVES OE

OL1VEIRA;89935071200 DUVEiRAâ99SS07«oo
Oddos: 7023DBJ0 ISAMS^SXW

RICARDO ALVES DE OLIVEIRA
Reg. no CRC - PA sob o No. 020227-0
CPF: 899.350.712-00

9
31/08/2023

Certifico o Regi^ em 31/08/2023
Arquivamento 20000S05231 de 31/08/2023 Protocolo 232762864 ds 30/08/2023 NIRE 15202051016
Nome da empresa C M ALMEIDA COMERCIO LTDA
Este documento pode ser verificado em htlp://regin.juc8pa.pa.gov.br/autentlcacaodocumenlo8/autanticacao.8spx
Chancela 102105937300205



Emprau: C H ALMEIDA COMERCIO LTDA
CN.PJ,: 51.7^6.483/0001-09

Insc. Junta Comeraal; 15202051016 Data: 10/08/2023

Balanço encerrado em: 10/08/2023

PEOREiRAS/MA

Proc. 0-70^001/202 3
FLS.

Riib. ~r

BALANÇO PATRIMONIAL

Código ClaMiricac Deacrição Salde Atual

t 1

3 1.1

3 1.1.1

« 1.1.1.01

S l.Ll.OlJWLpOl

149 3

242 2.3

243 2.3.1

24C 23.1.02

147 2.3.1.02.001.001

REDENÇÃO. 10 de Agosto de 2023

CLAUDIUNE MONTEI OE

ALMEIDA-941141 70278

CLAUDILENE MONTEL DE ALMEIDA

SOaO - ADMINISTRADOR

Of: 941.141.702-78

ATIVO

ATIVO dnCULANTB

OBPONfVEL

CAIXA

CAIXA CERAL

PASSIVO

PATRIMÔNIO ÜQUIBO
CAPITAL SOCIAL

(-) CAPITAL A INTECRALBAR

CAPITAL A INTEGHAUZAH

300300.000
3M.OÓo,aoo
300.000,000
300,000,000

300.000,000

300300,000

300300300

300.000,000

300.000300

aoo.ooo.ooc

RICARDO ALVES DE

OLIVEIRA:89935071 ONO"*»»»»»"»»
___ / MKiduauoiieftso
200 ' «jw

RICARDO ALVES DE OUVEIRA

Reg. no CRC - PA sob o No. 020227-0

CPF: 899.350.712-00

• ♦ 1
i  •• \

•  • '..I • '•

'  - H-»- -

•  "}

t
;, . 'i

8
—rsr-

31/08/2023

Certifico o Registro em 31/08/2023
Arqi^menlo 20000905231 de 31/08/2023 Protocolo 232762884 de 30/08^2023 NIRE15202051016
Nome da empresa C M ALMEIDA COMERCIO LTDA
Este documento pode ser verificado am ht^;//regin.juc8pa.pa.gov.br/autenticacaodocumenlos/autenUcacao.aspx
Chancela 102105937300205

ftr» •
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TERMO b£ ENCERRAMENTO

Número:

Balanço Patrimonial

Folha:

Contém este livro 3 folhas numeradas do No, 1 ao 3 nítidas através de prcksssamento eletrônico de dados, que serviu de
Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita.

Nome da Empresa : C M ALMEIDA COMERaO LTDA

Ramo Comérdo var^lsta de artigos de papelaria

Endereço : RUA R 02, S/N»

Complemento : C^AORAl 1 LOTE 04

JARDIM AMÉRICA

M  ciplo ...

Eãado

REDENÇÃO

Insolção no CNPJ : 51.746.483/G001-09

Inscrição Estadual.

'V •}. V if'/• "i.. :

Registro na Junta : 15202051016 Data registro: 10/08/2(^

Inscrição Municipal : 821864

.

REDENÇÃO, 10/08/2023

CLAUDILENE MONTEL DE

ALMEIOA:94114170278

CLAUDILENE MONTEL DE ALMEIDA

SaSIO - ADMINISTRADOR

C  941.141.702-78

RICARDO ALVES DE

OLIVEIRA:899350712põ^^^-^«»«^;^,^,^^

RICARDO ALVES DE OLIVEIRA

Reg. no CRC - PA sob o No. 020227-0
CPF: 899.350.712-00

_ í-Jj-

i  ■

Q
—g-f—

31/0S/2023

Certifico o Reglslro em 31/08/2023
Arquivamento 20000905231 de 31/08/2023 Prolocofo 232762864 de 30/06/2023 NtRE 15202051016
Nome da empresa C M ALMEIDA COMERCIO LTDA
Este documento pode ser verificado em ht(p://reg1n.íucepa.pB.gov.br/autenticsc30documentos/autentIcecaa.a8px
Chancela 102105937300205

j.'-* V''l. i 4-a
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ll®teí/202

«BJUCEPA
firvi'« v«i CMAio (O PAfVA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO
232762864

NOME DA EMPRESA C M ALMEIDA COMERCIO LTDA

PROTOCOLO 232762864 • 30/08/2023

ATO 223 - BALANÇO

EVENTO 223-BALANÇO

MATRIZ .

NIRE I520Z0$I0I6
CNPJ SI .746.4831Q001-O9

CERTinCO O REGISTRO EM 3l/0a/2023
SOBN.ZOOOOWSUI

Cpf: 94114170778 - CLAUDILENE MONTEL DE ALMEIDA - Amíiwuíd cm 30^2023 ãs 4 8:22:49

Iv-;'-!' i " /"/' ■* v." '«  I •: "i ' wv .» • •' I'

Is/Iarcelo A. P. Cebolão

31/D8/2023
Certifico o Registre em 31/08/2023
Arquivamento 20000905231 de 31/08/2023 Protocolo 232762864 de 30/08/2023 NIRE 15202051016
Nome da empresa C M ALMEIDA COMERCIO LTDA
Este documento pode ser verificado em htlp://r8gir)Jucepa.pa.gov.br/aulenticacaodocumento3/autenUc3cao.aspx
Chancela 102105937300205
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CM
COMPEITE EMPREDIMENTOS

CüMKRCIAlS

C M ALMEIDA COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 51746483/0001-09INSC. ESTADUAL: 15.912.90

Rua 02, Lote 04, Quadra 11, Bairro Jardim América, Redenção- PA

Email: cmaImeldacomercio@)gma]l Telefone: (94) 9 9115-8347

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

C M ALMEIDA COMERCIO LTDA, incríta no CNPJ N' 51.746.483/0001-09, por intermédio de seu

representante legal a Sra. CLAUDILENE MONTEL DE ALMEIDA, portadora da carteira de identidade

n'S578566 e do CPF: 941.141.702-78 e do seu contador o Sr. RICARDO ALVES DE OLIVEIRA,

portador da carteira de identidade n" 5509924 PC/PA, e do CPF N" 899.350.712-00, DECLARA, para

fins do disposto no EDITAL, do Pregão eletrônico n° 070/2023, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme INCISO I do artigo 3° da Lei.Complementar n° 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme INCISO 11 do artigo 3* da Lei completar n' 123, de
14/12/20.06. . . .

-  f .' - ■ ■ ^'"'V. • • •

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançad3 por qualquer das hipóteses descritas no
parágrafo 4°, do art. 3" da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006.

Redenção/Pa 20 de outubro de 2023.

DI/"ADní^ ' AssinadodeformaKILAKUU digital por RICARDO
ALVES DE k ALVES DE
_  OLIVEIRA:8993S07120
OLIVEIRA:89 o

935071200 S7S™

CM

ALMEIDA

P Assinado de
ij forma digital por
í CM ALMEIDA

COMERCIO fS^3oo
LTDA:517460109

A ortr\f\n^ nr\ Dados: 2023.1020483000109 17:35:34.03-00'

RICARDO ALVES DE OLIVEIRA

CRC:020277-0/PA

CPF: 899.350.712-00

C M ALMEIDA COMERCIO LTDA

CNPi: 51.746.483/001-09

CLAUDILENE MONTEL DE ALMEIDA

CPF: 941.141.702-78

'■i,. ' '
•;! ' i^ ^p^ !' . .

'■ '• • ' ü" •
Rua 02. Lote 04, Quadra 11, Setor Jardim América, Redenção-PA. CEP:. 68 551 537.

Email. cmalmeidacomerclo@emall.com Telefone: (94) 9 9115 - 8347



PEDREIRaS/MA

12/09/2023,15;26 TERMO DE/\DESA0 C M WJWEIDACOMERCiO LTDA- 51.746j4^^00?'?ÍP9/WÍ^^Q2. ̂  j

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BNC - BOLSA
NACIONALDE COMPRAS - LICITANTE

Razão Social: C M ALMEIDA COMERCIO LTDA

Endereço; RUA 2 LT 04

Complemento;

Cidade: REDENÇÃO

CEP: 68.551-537

Telefone Comercial: (94)9115-8347

ME/EPP; Sim

Representante Legal: CLAUDILENE MONTEL DE
ALMEIDA

Email; cmalmeidacomercio@gmail.com

Resp. Financeiro: claudilene

E-mail Financeiro; claudia-montel@hotmail.com'

Bairro: JARDIM AMÉRICA

UF;PA

CNPJ; 51.746.483/0001-09

Inscrição Estadual; 15 912
904-4

RG; 5578566

CPF: 941.141.702-78

Por meio do presente Termo, o Representante Legal do Licitante especificado acima

concorda com o Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de

Compras, do qual declara ter pleno conhecimento e está em conformidade com as disposições

que seguem;

1. São responsabilidades do Licitante;

I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de

negócios dos quais venha a participar;

n. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras, dos quais

declara ter pleno conhecimento;

IV. Designar Representante Legal como responsável perante a Bolsa Nacional de Compras;

V. Pagar taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

2. O Licitante reconhece que a utilização do Sistema Eletrônico de Licitação implica no

pagamento de taxas de utilização, conforme regras previstas no Anexo m do

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras.

file:///C:/Usere/User/Oesktop/doajmentos pessoais/TERMO DE ADESÃO C M ALMEIDA COMERCIO LTDA-51.746.483_0001-09.hlml
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12/09/2023.15:26 TERMO ÜEADESAOC Mi^BDACOMEKCIO M 71f| ̂|lS^nni 00 *^0? ^
3. O Lícítante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobraiHÇíi=^'

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições defínidos

no Anexo ni do Regulamento.

4. O presente Termo de Adesão é válido por termo indeterminado, podendo ser rescindido ou

revogado a qualquer tempo pelo Licitante, mediante comunicação expressa.

5. A rescisão do presente Termo não isenta o Licitante de quaisquer ônus devidos à BNC

referentes ao seu período válido.

6. A BNC - Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art 5' da Lei

10.520^002 que permite a cobrança pela utilização de serviços de tecnologia da informação

disponibilizados, bem como suas manutenções e melhorias, e suporte aos usuários quanto a

ferramentas e informações relacionadas.

7. Pela utilização dos produtos e serviços mencionados, a BNC apresenta os seguintes planos de

cobrança:

Plano Nome

período

MENSAL

POR

PARTICIPAÇÃO

Descrição - .

O Licitante tem direito a participar de processos

iicitatórios por 1 (um) mês.

O Licitante terá o valor do plano cobrado para cada

proposta cadastrada durante a vigência deste plano

para processo licitatório que tenha sido disputado.

8. A escolha dos planos se dá por ação do usuário no Sistema, na tela de Configurações de Plano

e Cobrança, selecionando o plano desejado e confirmando a opção. O ação só pode ser

realizada pelo usuário Representante Legal da empresa Licitante, após autenticação por login

e senha previamente cadastrados.

9. O valores são apresentados pelo Sistema na tela de escolha dos planos. A BNC poderá alterar

ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio, apresentando uma nova tabela de cobrança.

10. O não pagamento das cobranças mencionadas acima sujeitam o Licitante ao pagamento de

multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção

ao crédito (SPC/SERASA e outros) e cadastro dos inadimplentes da BNC, além da automática

desativação do Licitante e todos os seus acessos.

11. Os planos A e B tem opção de renovação automátíca..

12. A participação referente ao plano C é cobrada sempre que o processo licitatório entra em fase

de Habilitação, com vencimento para o próximo dia útil.

13. A liberação de acesso ao sistema se dará mediante:

I. Validação de documentação anexada ao sistema, com reconhecimento de firma e

procurações (se necessário);

file:///C:AJ8ereAJ«!f/De8kttw/documenl08 pessoals/TERMO DEAOESAü C M ALMEIDA COMERCIO LTDA- 51.746.483_0001-09.hlml
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11. Em caso de escolha de plano por período, deverá ser confirmado seu pagamento pela

BNC. Esta verificação pode sér feita por meio do envio de c<jmprovS&íé'B8l^'Ô'%-mail
^  , Proc. 2.7QV/n(/202_j_fmanceiro@bnc.org.br; PLS. ^<03

m. A liberação ocorrerá em até 24 horas;

IV. Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses

será aceita.

V-

REDENÇÃO, 12 de Setembro de 2023

CLAUDILENE MONTEL í
DE ^^^LMEIDA:94114170278
ALMEIDA:94114170278

O  -03 00'

■ 't'

CLAUDILENE MONTEL DEALMEIDA
'r ••• ' ., V ' > . ,.r

I

,• • 'i'.'. "iil •• • '' 1 • *.
,  , , ■ , 'L.- w,' .i;'--!'.»'
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. ̂  4-ul'
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file:///C:/U8ers/User/Desktop/documentDS pessoais/TERMO DEADESAO C MALMQDA COMERCIO LTDA- 51.746.463_0001-09.html
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Rub. V,
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ATESTAOO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito que a empresa C M ALMEIDA

COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns 51.746.483/0001-09 estabelecida na Rua

02, Lote 04, quadra 11, no Bairro Jardim América, Redenção/PA, prestou serviços à R A

de Oliveira Contabilidade Ltda, CNPJ n2 39.533.784/0001-59, estabelecida na Rua

Carajás, ns 334, setor Vila Paulista, na cidade de Redenção, Estado do Pará, detém

Qualificação técnica fornecer materiai elétrico e outros.

informamos ainda que a prestação dos serviços e os equipamentos utilizados na

data de 15/09/2023, apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

Redenção, PA. 20 de setembro de 2023.

R A DE OLIVEIRA Assinado de forma
CONTÂBILtDAa^j;^^''^^' "
£  /^ÇpNTABIUDADE

LTDA:39533784^SS^S'"'
000159 /y 09-34:12-OSOO'

R A de Oliveira Contabilidade Ltda

CNPJ na 39.533.784/0001-59 " •

•  * k ' • J »

v' Uf. •' '  '-•/1.' I



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
PtÜReifíAS/MA

^'oc. 7.10HÕÕtl2Q2 y
fis. <n<?

Riib. I

A EMPRESA A EMPRESA G S SARMENTO O DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, QUE TEM POR NOME FANTASIA "C & G OLIVEIRA
DISTRIBUIDORA" INSCRITA NO CNPJ/MF N." 42.254.594/0001-07, SEDIADA NA PASSAGEM
NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, N" 27 A, BAIRRO: DECOUVILLE CIDADE: MARITUBA/PARÁ, CEP:
67.214-235, POR MEIO DE SUA REPRESETANTE LEGAL A SENHORA GISELY DOS SANTOS

SARMENTO OLIVEIRA PORTADORA DO CPF 021.233.182-56 E DO RG 4998990, ATESTA PARA
OS DEVIDOS FINS QUE A EMPRESA C M ALMEIDA COMERCIO LTDA, INSCRITA NO CNPJ N.«
51.746.483/0001-09,LOCALIZADA RUA 02, SN, BAIRRO: JARDIM AMÉRICA, CIDADE: REDENÇÃO.
PARÁ, CEP - 68.551-537, NOS FORNECEU DE FORMA SATISFATÓRIA EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EM GERAL.
K

ATESTAMOS, AINDA, QUE TAIS SERVIÇOS FORAM EXECUTADOS SATISFATORIAMENTE, NÃO
CONSTANDO. EM NOSSOS REGISTROS, ATÉ A PRESENTE DATA, FATOS QUE DESABONEM
SUA CONDUTA E RESPONSABILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS.

MÁRITUBA / PARÁ EM 30 DE AGOSTO DE 2023

G S SARMENTO O ' Assinado de forma digital ̂ :
DISTRIBUIDORA E por GS SARMENTO O
COMERCIO DE DISTRIBUIDORA E

EQUIPA;42254594Ó0Ó1 COMERCIO DE
07 EQÜIPA:42254594000107

/

G S SARMENTO O DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

C & G OLIVEIRA DISTRIBUIDORA

CNPJ: 42.254.594/0001-07

i.ÜUyORA DlSTilIBUlDORA
r^AflMEfitTÒO OIStOlBUlDORA f COMERCIO DE EQUIPAMENTOS £ SUPRIMENTOS OE INFÓKrwtATICA EIBEU
'~ÍÍGÊM iSiÕSSA Sf NHOBA DE NAZARÉ. N' 27 A. eAlHEÍO; OECÒUVJUE/ CIÒADE; MARITUBA/PARÍ, CEP: &7,214-2a5

|,.-ÍPJ-42.254.S94/fl001 07/INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.763,493-S EMAIL-CEGOLtVElRADÍSTmBUIDOnA&iGMAIL.COIVl
120612 0026
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AAOUN^RACHUZSOUjraESEKPteARIAIStTOA^^ ^
CNPJ -45.226.829/OQ01-/(5/I.E 15.815.399-5/I.M 0D648

Endereço - Rod PA 440, Sn, Vila dos Miritis
São João de Pirabas/Pa, Cep - 68.719-000

Contato - (91) 98325-2868 / ücitaeasy2022@gtTeiLconn

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A A OLIVEIRA CRUZ SOLÜCOES EMPRESARIAIS LIDA, GNPJ/MF - 45.226.829/0001-45,
INSCRITA NO GNPJ/MF N.® 45.226.829/0001-45, SEDIADA NA ROD PA 440, SN, VILA DOS
MIRITIS, SÃO JOÃO DE PIRABAS/PA, CEP - 68.719-000, POR MEIO DE SUA REPRESETANTE
LEGAL O SENHOR ALISSON ANDERSON OLIVEIRA CRUZ PORTADORA DO CPF do CPF -
025.672.832-18 e RG - 16363/MTE-PA, ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS QUE A EMPRESA C M
ALMEIDA COMERCIO LTDA, INSCRITA NO CNPJ N,® 51.746.483/0001-09.LOCALIZADA RUA 02.
SN, BAIRRO; JARDIM AMÉRICA, CIDADE: REDENÇÃO, PARÁ, CEP - 68.551-537, NOS
FORNECEU DE FORMA SATISFATÓRIA LUMINÁRIAS PUBLICAS E MATERIAIS ELÉTRICOS EM
GERAL.

ATESTAMOS, AINDA, QUE TAIS SERVIÇOS FORAM EXECUTADOS SATISFATORIAMENTE, NÃO
CONSTANDO, EM NOSSOS REGISTROS. ATÉ A PRESENTE DATA, FATOS QUE DESABONEM
SUA CONDUTA E RESPONSABILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS. •

SÃO JOÃO DE RUtABAS/PA, 01 DE SETEMBRO DE 2023.

A A OLIVEIRA CRUZ Assinado de forma digital .J
SOLUCOES por A A OLIVEIRA CRUZ ^
EMPRESARIAIS SOLUCOES EMPRESARIAIS -J

. LTDA:45226829000145 LTDA-45226829000145 ^

A A OUVEIRA CRUZ SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

CNPJ/MF - 45.226.829/0001-45

^ .. . .*Y

.: X .

.. . tl-
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OLIVEIRA
COMERCIO E SERVIÇOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNtCA

A EMPRESA CT OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA INSCRITA NO CNPJ/MF N.»
50.256.286/0001-49. SEDIADA NA PASSAGEM NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, N^ 27 A SALA B,
BAIRRO: DECOUVILLE CIDADE: MARITUBA/PARÁ. CEP; 67.214-235, POR MEIO DE SEU
REPRESETANTE LEGAL O SENHOR CAIO TARCÍSO OLIVEIRA PORTADORA DO CPF -
909.930.632-68 e RG - 6081125/SEGÜP-PA, ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS QUE A EMPRESA
C M ALMEIDA COMERCIO LTDA. INSCRITA NO CNPJ N.® 51.746.483/0001-09.LOCALIZADA RUA
02. SN, BAIRRO: JARDIM AMÉRICA, CIDADE: REDENÇÃO, PARÁ, CEP - 68.551-537, NOS
FORNECEU DE FORMA SATISFATÓRIA PORDUTOS ESPORTIVO EM GERAL COMO BOLAS,
REDES E SAPATOS DE FUTSAL.

ATESTAMOS. AINDA, QUE TAIS SERVIÇOS FORAM EXECUTADOS SATISFATORIAMENTE, NÃO
CONSTANDO, EM NOSSOS REGISTROS, ATÉ A PRESENTE DATA, FATOS QUE DESABONEM
SUA CONDUTA E RESPONSABILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS.

MARITUBAI PARÁ EM 02 DE SETEMBRO DE 2023

digital poT CT OLIVEIRA
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OLIVEIRA COMERCIO & SERVIRCOS

CNPJ: 50.256.286/0001-49
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CT OUVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA / CNPJ - 50.256.286/0001-49
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EMA1L - aOUVEIRA2023@6MAIL,COM

TELEFONE: (91) 9612-0026/ (91) 8325-2868
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Proc.

Rub.

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BNC - BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS - LICITANTE

Razão Social: C M ALMEIDA COMERCIO LTDA

Endereço: RUA 2 LT 04

Complemento:

Cidade: REDENÇÃO

CEP: 68.551-537

Telefone Comercial: (94)9115-8347

ME/EPP: Sim

Representante Legal: CLAUDILENE MONTEL DE
ALMEIDA

Email: cmalmeidacomercio@gmail.com

Resp. Financeiro: claudilene

E-mail Financeiro: claudia-monteI@hotmail.com

Bairro: JARDIM AMÉRICA

UF:PA

CNPJ: 51.746.483/0001-09

Inscrição Estadual: 15 912
904-4

RG: 5578566

CPF: 941.141.702-78

Por meio do presente Termo, o Representante Legal do Liciiante especificado acima

concorda com o Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de

Compras, do qual declara ter pleno conhecimento e está em conformidade com as disposições

que seguem:

1. São responsabilidades do Licitante;

I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de

negócios dos quais venha a participar;

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

III. Observar a legislação pertinente, bem como b disposto nos Estatutos Sociais e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras, dos quais

declara ter pleno conhecimento; . .

IV. Designar Repre.sentante Legal como responsável perante a Bolsa Nacional de Compras;

V. Pagar taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

2.0 Licitante reconhece que a utilização do Sistema Eletrônico dc Licitação implica no

pagamento de taxas de utilização, conforme regras previstas no Anexo III do

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional dc Compras.

Rle:///C:/UsersAJser/Desk(Dp/cIocument6S pessoals/TERMODEADESÀOC M ALMEIDA COMERCIO LTOA-51.746.4a3_0O01-C9.html
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3. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nus prazos e condições definidos

no Anexo III do Regulamento.

4. O presente Termo de Adesão é válido por termo indeterminado, podendo ser rescindido ou

revogado a qualquer tempo pelo Licitante, mediante comunicação expressa.

5. A rescisão do presente Termo não isenta o Licitante de quaisquer ônus devidos à BNC

referentes ao seu período válido.

6. A BNC - Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5® da Lei

10.520/2002 que permite a cobrança pela utilização de serviços de tecnologia da informação

disponibilizados, bem como suas manutenções e melhorias, e suporte aos usuários quanto a

ferramentas e informações relacionadas.

7. Pela utilização dos produtos e serviços mencionados, a BNC apresenta os seguintes planos de

cobrança:

I Flano Nome

período

I MENSAL

POR

PARTICIPAÇÃO

Descrição •

O Licitante tem direito a participar de processos

licitatórios por 1 (nm) mês.
I

O Licitante terá o valor do plano cobrado para cada

proposta cadastrada durante a vigência deste plano

para processo lícitatório que tenba sido disputado.

8. A escolha dos planos se dá por ação do usuário no Sistema, na tela de Configurações de Flano

e Cobrança, selecionando o plano desejado e confirmando a opção. O ação só pode ser

realizada pelo usuário Representante Legal da empresa Licitante, após autenticação por login

e senha previamente cadastrados.

9. O valores são apresentados pelo Sistema na tela de escolha dos planos. A BNC poderá alterar

ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio, apresentando uma nova tabela de cobrança.

10. O não pagamento das cobranças mencionadas acima sujeitam o Licitante ao pagamento de

multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim.como inscrição em serviços de proteção

ao crédito (SPC/SERASA e outros) e cadastro dos inadimplentes da BNC, além da automática

desativação do Licitante e todos os seus acessos.

11. Os planos A e B tem opção de renovação automátíca..

12. A participação referente ao plano C é cobrada sempre que p processo licitatório entra em fase

de Habilitação, com vencimento para o próximo dia litií..

13. A liberação de acesso ao sistema se dará mediante: '

I. Validação de documentação anexada ao sistema, com reconhecimento de firma e

procurações (se necessário);
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n. Em caso de escolha de plano por período, deverá ser confinnado sèupãgamiiíiltí-pela^á^
BNC. Esta verificação pode ser feita por meio do envio de comprovante para o e-mail

financeiro@bnc.org.br;

ni. A liberação ocorrerá em até 24 horM;
*  * f ,

IV. Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses
*  ,

será aceita.

REDENÇÃO, 12 de Setembro de 2023
r Assinado de forma digital por

CLAUDILENE MONTEI ̂ claudilenemontelde
DE /''ALMEIDA:94114170278
ALMEIDA:94114170278 DaWs: 2023.09.12 16;21:46

-03'00'

CLAUDILENE MONTEL DE ALMEIDA
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■. ';4 ■• .. 1 •, -v: 1..
^' ' '' *• ■
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

51,746.483/0001-09

'/.f . , i'.
■  > ,

C M ALMEIDA COMÉRaO LTDA

R 02 / JARDIM AMÉRICA / REDENÇÃO / PA / 68551-537

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Ait.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/10/2023 a 24/11/2023

Certificação Número: 2023102604314889951187

Informação obtida em 07/11/2023 08:27:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br


